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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA,
Estado do Paraná 
LEI N° 2368, de 13 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 112.700,00 
(cento e doze mil e setecentos reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
(FR 000)                                          R$ 6.700,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades de Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)            R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2023 Manutenção da Atividades com PAB/VISA
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)           R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)           R$ 4.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3003 Combate Erosão – Galeria de Águas Pluviais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)            R$ 10.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000
)                                                       R$ 1.000,00
Órgão...............:  12   S M de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade 
Lima Cidade Jóia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)            R$ 26.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)           R$ 15.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 103)           R$ 10.000,00
TOTAL                                                      R$ 112.700,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)            R$ 6.700,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)            R$ 30.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)            R$ 10.000,00
Órgão...............:  04Secretaria de Planejamento
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL(FR 
000)                                              R$ 4.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)            R$ 10.000,00
Órgão...............:  01 Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 
000)                                           R$ 1.000,00
Órgão...............:  12   S M de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do departamento de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000
)                                                       R$ 26.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL(FR 
103)                                              R$ 25.000,00
TOTAL     R$ 112.700,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 13 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA,
Estado do Paraná 
LEI N° 2369, de 13 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de arrecadação para 
2017, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, 
nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e  incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual, Crédito Especial no valor de até R$ 
826.250,00 (oitocentos e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta reais), por provável 
Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    S M de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3168  Máquinas e Equipamentos Agrícolas – Processo 1034162-
89/2016 – Convênio-835419     
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 822R$ 
97.500,00
Órgão...............:  06  S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3171 Construção de um Barracão Industrial 1035426-03/2016 – 
Convênio 835834
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 829)                                                                                                                                      
R$ 290.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3172 Apoio ao Projeto de Infraestrutura Processo 1034308-96/2016 – 
Convênio 835784
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 828)                                                                                                                                      
R$ 292.500,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3170 Máquinas e Equip.e Implementos Agrícolas – Processo 1033067-
67 – Convênio 832871
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 827)                                                                                                  
R$ 146.250,00
TOTAL                              R$ 826.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do provável Excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso:
822 - Máquinas e  Equip.  Agrícolas  Processo 1034162-89/2016 - Convênio 83541
9                                                                               R$ 97.500,00
829 - Construção de um Barracão Industrial - Convênio 835834/2016                                                                                                      
R$ 290.000,00
828 –  Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística -  Convênio 835784/2016                                                                                           
R$ 292.500,00
827 - Máquinas, Equipamentos E Implementos Agrícolas - Convênio 832871/201
6                                                                               R$ 146.250,00
TOTAL                R$ 826.250,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 13 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA,
Estado do Paraná 
LEI N° 2370, de 13 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e  incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual, Crédito Especial no valor de até R$ 
82.350,00 (oitenta e dois mil, trezentos e cinquenta reais), por Superávit Financeiro, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  12    S M de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária:  12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3168  Máquinas e Equipamentos Agrícolas – Processo 1034162-
89/2016 – Convênio-835419     
4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 501) R$ 
2.500,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3171 Construção de um Barracão Industrial 1035426-03/2016 – 
Convênio 835834
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 501)                                                                                                                                           
R$ 7.500,00
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3172 Apoio ao Projeto de Infraestrutura Processo 1034308-96/2016 – 
Convênio 835784
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 501)                                                                                                                                           
R$ 7.500,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.606.0014.3170 Máquinas e Equip.e Implementos Agrícolas – Processo 1033067-
67 – Convênio 832871
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FR 501)R$ 
63.750,00
Órgão...............:  04  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
4.4.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituições (FR501)                                                                                                                                   
R$ 1.100,00
TOTAL                                R$ 82.350,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do Superávit Financeiro  da seguinte fonte de recurso:
501 -  Receita de Alienação de Ativos                                                                                                                                                                 
R$ 82.350,00
TOTAL                  R$ 82.350,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 13 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA,
Estado do Paraná 
LEI N° 2371, de 13 de abril de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de arrecadação 
para 2017, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e  incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.005.980,00 (um milhão e cinco mil e novecentos e oitenta reais), por provável 
Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06  S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 824)                                                                                                                                      
R$ 512.880,00
Órgão...............:  06  S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfaltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS EINSTALAÇÕES (FR 825)                                                                                                                                      
R$ 493.100,00
TOTAL                           R$ 1.005.980,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através 
do provável Excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso:
824 - Pavimentação de Vias Urbanas - Convênio 837726/2016                                                                                                                  
R$ 512.880,00
825 - Pavimentação de Vias Urbanas - Convênio 830234/2016.                                                                                                                 
R$ 493.100,00
TOTAL             R$ 1.005.980,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 13 de março  de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Produtor Rural Ricardo Paludo, torna público que requereu do IAP, Licença
de Instalação para implantação de um sistema de irrigação por Pivô Central, a
ser Instalado em sua propriedade rural localizada na Estrada Estiva
Município: Iporã-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O produtor rural Ricardo Paludo torna público que Recebeu do IAPLicença
Prévia para o empreendimento a seguir especificado:
Atividade: Implantação de um sistema de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Estrada Estiva
Município: Iporã-PR.
Validade: 07/04/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº080/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JEFTÉ RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à 
Secretaria de Promoção Social e Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais 
(Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, Violino, Viola, 
Técnica Vocal, Fanfarra), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 
2017.
VALOR: R$ 14.080,00 (Quatorze mil e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 07 de Abril de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO nº081/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: N M EVENTOS LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à 
Secretaria de Promoção Social e Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais 
(Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, Violino, Viola, 
Técnica Vocal, Fanfarra), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 
2017.
VALOR: R$ 28.160,00 (Vinte e oito mil cento e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 07 de Abril de 2018.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 061/2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 013/2017 de 10 de março de 2017 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 
2017, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 013/2017 de 10 de março de 2017, que tinha como 
objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços de Assessoramento e 
suporte técnico, para planejamento, visando a celebração de convênios e contratos 
de repasse junto aos Órgãos da Administração Pública tanto na esfera Federal 
quanto Estadual.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: AVR 
ASSESSORIA TECNICA - EPP,  no lote único com o valor total de R$ 44.400,00 
(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de março de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná 
EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 0108/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 120/2014 DE 05 de junho de 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 
04.338.784/0001-13, com sede na cidade de Umuarama, neste ato representada 
pelo Sr. Clacir Brustolin Meotti, portador do CPF nº. 479.949.759-68 e do RG: 
1.493.525 SSP/SC, resolve firmar o presente 10º Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada 
de Preços nº. 009/2014, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 10º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 90 (noventa) dias 
corridos no prazo de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2014, 
para o término da execução da obra, passando o mesmo a vigorar do dia 05 de abril 
de 2017 até 03 de julho de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 04 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 074/2017, DE 07 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: NOMEIA REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL NO 
PROGRAMA LEITE DAS CRIANÇAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Servidora Municipal PAULA DANIELE MORIN GRANDE, inscrita 
na CI/RG sob n.º 8.746.005-3 SSP/PR e CPF sob n.º 058.394.899-56, nomeada 
no Cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, como Titular 
e a Servidora Municipal JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA, inscrita na CI/RG 
sob n.º 10.297.047-0 SSP/PR e CPF sob n.º 077.910.609-14, nomeada no Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, como Suplente, para 
representar o Governo Municipal de Cafezal do Sul-PR, no Comitê Gestor Municipal 
do Programa Estadual Leite das Crianças, sem ônus, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as 
disposições da Portaria n° 070/2017, de 27 de março de 2017.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 075/2017, DE 11 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: EXONERA ANDREW HIROMI DIAS DE CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 
153/2017, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Servidor ANDREW HIROMI DIAS, inscrito na 
CI/RG sob nº 10.344.878-6 SSP/PR e CPF sob nº 062.394.699-80, do Cargo de 
Provimento Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - Licenciatura 
Plena - carga horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir desta data (11.04.2017).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.126/2017
DATA: 12/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 043/2017 em favor da empresa PH POLIS & BICUDO LTDA, cujo 
objeto trata da locação de caminhão espargidor e rolo compactador (com motorista/
operador incluso) para atender as necessidades da Secretaria de Obras, Serviços 
Públicos e Rodoviários para dar suporte à recuperação de Ruas e Estradas Vicinais 
do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 12 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
DECRETO LEGISLATIVO N.º 01/2017
Aprova a Conta do Poder Executivo Municipal de São Jorge do Patrocínio-PR, do 
exercício financeiro de 2015.
A CÂMARA MUNICPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PROMULGO O SEGUINTE:
DECRETO LEGISALTIVO
Art. 1º - Fica aprovada a Conta do Poder Executivo do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2015, adotado 
pelo Acórdão de Parecer Prévio n.º 30/17 – Processo nº 230450/16, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 
dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio-PR

PREFEITURA DO MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N.º 724/2017
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º - Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 13 (Treze) 
e Lote nº 14 (Quatorze), subdivisão do Lote nº 13 e 14, (Treze e quatorze), da Quadra 
158 (Cento e cinquenta e oito), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 13 - DA QUADRA 158 - COM ÁREA DE 675,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 13 
e 14, DA QUADRA 158 : 
FRENTE: EM UMA EXTENSÃO DE 15,00  (QUINZE) METROS, CONFRONTA 
COM A RUA LAPA; LADO DIREITO: EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA 
E CINCO) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 12;  FUNDOS:  EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 8; LADO 
ESQUERDO: MEDINDO 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS, CONFRONTA 
COM O LOTE 14, DA MESMA QUADRA.
LOTE Nº 14 - DA QUADRA 158 - COM ÁREA DE 675,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 
13 e 14, DA QUADRA 158 : FRENTE: EM UMA EXTENSÃO DE 15,00  (QUINZE) 
METROS, CONFRONTA COM A RUA LAPA; LADO DIREITO: EM UMA EXTENSÃO 
DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS, CONFRONTA COM O LOTE 13; 
FUNDOS:  EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, CONFRONTA COM 
O LOTE10; LADO ESQUERDO: MEDINDO 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS, 
CONFRONTA COM O LOTE 15, DA MESMA QUADRA.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos doze dias do 
mês de Abril de dois mil e dezessete.
Cláudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 04/05/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 025/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, FERRAMENTAS, DISCOS E MANCAIS, 
PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 238.305,30 
(duzentos e trinta e oito mil trezentos e cinco reais e trinta centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 17/04/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº014/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 014/2017 PMX, objetivando 
a contratação de empresa de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) para 
execução e fornecimento de serviço de acesso à internet de alta velocidade, através 
de link sob rede de rádio wireless e fibra óptica, fornecimento de materiais e mão 
de obra, visando o acesso continuo através de circuito dedicado  a rede mundial 
de computadores (internet), para atendimento ao Paço Municipal e diversas 
Secretarias e departamentos do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
VENCEDORESVALOR TOTAL (R$)
QNET TELECOM LTDA -ME30.000,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 17 de abril de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 131/2017
SÚMULA: decreta ponto facultativo no dia 20/04/2017, que antecede o feriado de 
Tiradentes. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o Feriado de Tiradentes.
DECRETA:
Art. 1º- Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 20/04/2017, (quinta-feira), que 
antecede o Feriado de Tiradentes, não havendo expediente de trabalho nos Órgãos 
Públicos Municipais da Administração Direta, com exceção dos serviços que por sua 
natureza não possam sofrer paralisação.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.087/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Claudinei Aparecido de Almeida, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 1 (uma) diária e 09 horas, no valor de R$ 150,00 cada, 
totalizando R$ 206,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DE ABRIL DE 2017.
Leandro Silvestre de OliveiraSecretario Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Claudinei Aparecido de Almeida
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
752.963.499-20AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
5096-2
DESTINO
Curitiba 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12 e 13 de abril de 2017QT. DIÁRIAS
1 diária e 09 horasVALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
206,25Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.088/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária e 4 horas  no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, 
totalizando o valor de R$175,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (dezesste) DIAS DE ABRIL DE 2017.
Leandro Silvestre de OliveiraSecretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99AGÊNCIA BANCÁRIA
3352Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12 e 13 de ABRIL de 2017.QT. DIÁRIAS
01 diária e 4 horas VALOR UNITÁRIO
150,00VALOR TOTAL
175,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.089/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 04 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$175,00  para transporte de pacientes para a cidade de 
Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE ) DIAS DE ABRIL DE 2017.
Leandro Silvestre de OliveiraSecretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
12 E 13 de ABRILQT. DIÁRIAS
01 diária e 04 horasVALOR UNITÁRIO
150,00VALOR TOTAL
     175,00Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná 
DECLARAÇÃO
Aos dezessete dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu a Sra. 
ANDRÉIA AMORIM DA SILVA, portadora do CPF-nº-035.270.929-43, residente e 
domiciliada neste Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital 01/2017, classificado em 1.º lugar para a vaga de 
Professor, para DECLARAR que não tem interesse na vaga ofertada neste momento 
e que concorda em ser remetida para o final da lista conforme disposto no art. 10.1.1 
do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma 
devidamente o presente, perante 02 (duas) testemunhas.
Douradina-PR, 17 de Abril de 2017.
ANDRÉIA AMORIM DA SILVA
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:
___________________________________
DECLARAÇÃO
Aos dezessete dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu 
a Sra. VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA, portadora do CPF-
nº-061.227.829-80, residente e domiciliada neste Município de Douradina-PR, 
aprovada no PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 01/2017, 
classificado em 3.º lugar para a vaga de Professor, para DECLARAR que não tem 
interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetida para o 
final da lista conforme disposto no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma 
devidamente o presente, perante 02 (duas) testemunhas.
Douradina-PR, 17 de Abril de 2017.
VANESSA CRISTINA DO NASC. SILVA
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:
___________________________________
DECLARAÇÃO
Aos dezessete dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezessete, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Douradina, compareceu a Sra. 
MARIA APARECIDA BEZERRA, portadora do CPF-nº-329.414.809-78, residente e 
domiciliada neste Município de Douradina-PR, aprovada no PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital 01/2017, classificado em 2.º lugar para a vaga de 
Educador Infatil, para DECLARAR que não tem interesse na vaga ofertada neste 
momento e que concorda em ser remetida para o final da lista conforme disposto no 
art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma 
devidamente o presente, perante 02 (duas) testemunhas.
Douradina-PR, 17 de Abril de 2017.
MARIA APARECIDA BEZERRA
=Candidata = 
TESTEMUNHAS:
___________________________________
EDITAL N.º 09/2017
CONVOCA CANDIDATAS APROVADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 001/2017, DE 07/03/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas para assumirem o cargo que se 
especifica, aprovadas em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através 
do Edital n.º 001/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, dos documentos necessários elencados no item 10.4 do 
referido edital de abertura.
Cargo: EDUCADOR INFANTIL
INSCRNOME DO CANDIDATOCPFCLAS. 
012Vanessa Cristina do Nascimento Silva061.227.829-803º
Cargo: PROFESSOR
INSCRNOME DO CANDIDATOCPFCLAS. 
027Lígia Atamantchuk Albuquerque da Silva007.521.439-305º
002Elza Ferreira da Costa Canela037.891.169-476º
A candidata classificada e convocada que não tiver interesse nas aulas ofertadas, ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetida para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de abril do 
ano de dois mil e dezessete. (17/04/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 014/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelo os  
servidores.
RESOLVE:
Fica os servidores, VERA LÚCIA DE PAULA, ANGÉLICA C. GOMES ANTUNES 
DA SILVA E SANDRA SALUSTIANO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 19 e 20 de abril  de 2017, para participar do CURSO 
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, realização do curso pela 
empresa Methas Cursos, Concursos e Treinamentos, Local: Centro de Treinamentos 
Conev. Rua Prof. Benedito Nicolau dos Santos, 555 Centro Civico, cabendo-lhe o 
recebimento de (02) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o servidor apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês 
abril de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 
25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, 
CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões Extraordinárias a 
serem realizadas nos dias 20 e 24 de abril de 2017, ambas às 8:00 (oito horas), 
na Sala das Sessões da Câmara Municipal local, para legislarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 017/2017 – Súmula: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO, COM 
RESERVAS, DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR. NO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 17 de abril de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente
cientes:
Clarindo FlorianoFelipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 05/05/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 026/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE 
FRALDAS INFANTIS E GERIATRICAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO 
DE PESSOAS ACAMADAS, DAS FAMILIAS CARENTES CADASTRADAS NO 
“CRAS”, no valor máximo de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais),  de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 17/04/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Considerando que não houve apresentação de recursos, nem impugnação por parte 
das empresas licitantes, já adjudicado as licitantes vencedoras pelo Pregoeiro, e 
tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro homologado 
o presente Processo Licitatório nº009/2017 Pregão Presencial nº 007/2017, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
S.M.K DOS SANTOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.-ME CNPJ:07.584.359/0001-
00
JM DE SOUZA – COMERCIO DE ALIMENTO - ME CNPJ: 07.584.359/0001-00
Para REGISTRO DE PREÇO a fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 17 de Abril de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 006/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 006/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede 
administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e 
domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
*J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Av. Adão Arcângelo 
Dal Bem, 1011, Centro, CEP: 87.595-000  na cidade de Brasilândia do Sul - Pr. 
- CNPJ 73.644.991/0001-66,  neste ato representado por seu representante 
legal: JOSÉ DE SOUZA BARBOSA , conforme documentos comprobatórios CPF: 
006.170.668-09 e  RG: 12.782.024/SESP-PR.
 Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE  PÃO FRANCÊS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL., conforme segue:
*J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME;
 
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
1PÃO FRANCES - UNIDADE C/ 50 GRKg7.100,00R$ 9,95070.645,00SÃO JOSÉ
VALOR TOTAL: (setenta mil seiscentos e quarenta e cinco reais).R$ 70.645,00 
 
VALOR: R$ 70.645,00 ( setenta mil seiscentos e quarenta e cinco reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS 
TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL DE CAFEZAL DO SUL 

RESOLUÇÃO N. 002/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE 
CAFEZAL DO SUL, com sede administrativa localizada na Avenida Ítalo Orcelli, S/N, 
no Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, nesse ato representado por seu 
Presidente senhor HERISON HIDENI DINIZ INOUE,  e tendo em vista a deliberação 
do CMDRS de Cafezal do Sul, Estado do Paraná.
CONSIDERANDO a proposta apresentada pelo Município de Cafezal do Sul, e 
cadastrada no SICONV sob n°37993/2017, no valor de R$102.000,00 (cem e dois 
mil reais),  junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO.
CONSIDERANDO que o Calcário beneficiará diretamente aos pequenos e médios 
agricultores rurais, garantindo agregar valor aos produtos agrícolas, melhorando a 
renda e qualidade de vida no campo;
CONSIDERANDO que a proposta vem de encontro aos interesses do setor, em 
especial o fomento aos pequenos e médios produtores rurais e resultará em 
melhores condições de vida no campo;
RESOLVE
Aprovar o projeto de AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO, no valor de R$102.000,00 
(cento e dois mil reais) por ser a questão de fundamental importância para o 
desenvolvimento das atividades agrícolas beneficiando principalmente o pequeno 
e médio produtor rural. 
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cafezal do Sul, PR. 17 de Abril de 2017.
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE
Presidente do CMDRS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, 
a favor da empresa ROSSETO & GRAÇA LTDA. - EPP, para a Contratação de 
empresa em Razão do Preço, para a aquisição de ovos de páscoa atendendo as 
Secretarias Municipais da Prefeitura de Douradina-Pr, no valor de R$4.350,00(quatro 
mil trezentos e cinquenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 11 de abril de 2017.
Andréia Santos Ângelo
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Andréia Santos Ângelo, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso 
II, a favor da empresa ROSSETO & GRAÇA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
08.012.097/0001-64, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
aquisição de ovos de páscoa atendendo as Secretarias Municipais da Prefeitura 
de Douradina-Pr, no valor de R$4.350,00(quatro mil trezentos e cinquenta reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 11 de abril de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 006/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 006/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede 
administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e 
domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
*JOSE DE SOUZA BARBOSA - ME, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 
1011, Centro, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul - Pr., – CNPJ: 
73.644.991/0001-66, neste ato representado por seu representante legal: JOSÉ DE 
SOUZA BARBOSA, conforme documentos comprobatórios CPF: 006.170.668-09 e  
RG: 12.782.024/SESP-PR.
 Doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE  PÃO FRANCÊS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL., conforme segue:
*JOSE DE SOUZA BARBOSA – ME;
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
1PÃO FRANCES - UNIDADE C/ 50 GRKg7.100,00R$ 9,95070.645,00SÃO JOSÉ
VALOR TOTAL: (setenta mil seiscentos e quarenta e cinco reais).R$ 70.645,00 
VALOR: R$ 70.645,00 ( setenta mil seiscentos e quarenta e cinco reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS 
TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 
CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60
Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa Senhora Aparecida, no uso de suas atribuições legais, 
convoca todos os associados para Assembleia Geral Extraordinária,  a ser realizada no dia 26 de abril de 2017, às 
18:00 horas, em primeira convocação, com no mínimo da metade dos associados; e, as 18:30 horas, em segunda 
convocação, com qualquer número de associados, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1.   Alteração do Estatuto
Umuarama-Pr., 01 de abril de 2017
 Instituto Nossa Senhora Aparecida  

INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 
CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60
Assembleia Geral Ordinária
O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa Senhora Aparecida, no uso de suas atribuições legais, 
convoca todos os associados e demais interessados para a Assembleia Geral Ordinária,  a ser realizada no dia 26 de 
abril de 2017, às 19:00 horas, em primeira convocação, com no mínimo da metade dos associados; e, as 19:30 horas, 
em segunda convocação, com qualquer número de associados, para tratar da seguinte ordem do dia: 
1)   Prestação de Contas 2016
2)   Eleição do Conselho Administrativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.
Umuarama-Pr., 01 de abril de 2017 
 Instituto Nossa Senhora Aparecida  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Avenida Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -

Fone: (45) 3028-1858
Autos nº. 0032640-23.2015.8.16.0030

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 
 PROCESSO PROJUDI Nº 0032640-23.2015.8.16.0030, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A e  EXECUTADO: MAXIMUS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA –

SUPER MAX SUPERMECADO.

OBJETIVO: I-CITAÇÃO do executado: MAXIMUS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito

 privado, cadastrado no CNPJ/MF sob o nº. 07.217.115/0002-62, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no

prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida, na importância de R$ 242.800,79 (duzentos e quarenta e dois mil e

oitocentos reais e setenta e nove centavos)), cite-se para pagamento da dívida em 03 dias (art. 829 do Código de

Processo Civil), contado da citação,cientificado que terá 15 dias para embargar (NCPC, art.915). Fixo os honorários

advocatícios 10%(dez) por cento do valor da dívida (artigo 827 do NCPC). Se houver pagamento no prazo de 03 dias, os

honorários serão reduzidos pela metade (NCPC, artigo 827 §1º). O valor dos honorários poderá ser elevado até

20%(vinte) por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os embargos,

ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente, nos

termos do artigo 827, §2º do NCPC. Cientifique-se o executado, ainda, que no prazo para embargos, reconhecendo o

crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas

processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em

até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art.916).

ALEGAÇÕES DO AUTOR EM RESUMO: “Inegável que o Decreto Lei 911/69 estabelece procedimento benéfico ao

Credor, ao permitir liminarmente, a Busca e Apreensão de bens móveis garantidos por Alienação Fiduciária, contudo,

em determinados casos, tal pretensão não logra êxito, seja por que o bem se deteriorou e não possui valor econômico

suficiente à satisfação do débito ou até mesmo ou porque não pode ser localizado. Nesses casos, é possível efetuar a

conversão da Busca e Apreensão em Execução, porquanto a cédula de crédito bancário está inserida no rol de títulos

executivos e, sobremaneira, em atendimento ao princípio da economia, celeridade processual. Pois, por expressa

autorização legal, poderia ser proposta independentemente da opção de busca e apreensão do bem. De igual sorte, é

perfeitamente cabível a inclusão dos devedores solidários no polo passivo, uma vez que se responsabilizaram pelo débito

Destarte, no presente caso, constatou-se que o bem efetivamente alienado, não foi veículo localizado, REQUER seja

deferida a conversão da presente ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução (Dec. Lei 911/69, art. 5º), bem como

a inclusão dos devedores solidários, EDNALDO PEREIR ADE SOUZA, brasileiro, devidamente inscrito no CPF nº

710.232.919-9; NELSA BORTOLI CASSANEG, devidamente incrita no CPF nº. 801.128.709-53 devendo de igual

sorte a Requerida ser condenada as custas e honorários de sucumbência. Tais valores, podem perfeitamente ser

penhorados por este juízo para satisfação parcial dos créditos, principalmente considerando que não foi realizada a

apreensão de todos os veículos, ficando aquém do valor da causa, aliado ao fato de que tais créditos foram oferecidos

pelo próprio Requerido como garantia. Nestes termos, Pede deferimento. Cascavel/PR, 28 de abril de 2016 Thaigo

Tetsuo de Mora Nishimura José Fernando Vialle OAB/PR 51.109 OAB/PR 5.965 Veridiana de Oliveira OAB/PR

60.069.

DESPACHO DE EVEBTO 53.1 “1. Defiro a conversão da busca e apreensão em execução. Façam-se as retificações

necessárias, na autuação e no cartório distribuidor. Em seguida, cite-se para pagamento da dívida em 03 dias (art. 829 do

Código de Processo Civil), contado da citação,cientificado que terá 15 dias para embargar (NCPC, art.915). Fixo os

honorários advocatícios 10%(dez) por cento do valor da dívida (artigo 827 do NCPC). Se houver pagamento no prazo de

03 dias, os honorários serão reduzidos pela metade (NCPC, artigo 827 §1º). O valor dos honorários poderá ser elevado

até 20%(vinte) por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os

embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do

exequente, nos termos do artigo 827, §2º do NCPC. Cientifique-se o executado, ainda, que no prazo para embargos,

reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,

inclusive custas processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá o executado requerer seja admitido a pagar

o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês

(NCPC, art.916). 2. Não havendo pagamento, munido da segunda via do mandado, o Sr. Oficial de justiça procederá de

imediato à penhora de bens que forem encontrados, especialmente aqueles indicados pelo exeqüente na petição inicial,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

1ª VARA CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU - PROJUDI
Avenida Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - Foz do Iguaçu/PR - CEP: 85.863-756 -

Fone: (45) 3028-1858
Autos nº. 0032640-23.2015.8.16.0030

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 
 PROCESSO PROJUDI Nº 0032640-23.2015.8.16.0030, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é

EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A e  EXECUTADO: MAXIMUS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA –

SUPER MAX SUPERMECADO.

OBJETIVO: I-CITAÇÃO do executado: MAXIMUS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito

 privado, cadastrado no CNPJ/MF sob o nº. 07.217.115/0002-62, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no

prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento da dívida, na importância de R$ 242.800,79 (duzentos e quarenta e dois mil e

oitocentos reais e setenta e nove centavos)), cite-se para pagamento da dívida em 03 dias (art. 829 do Código de

Processo Civil), contado da citação,cientificado que terá 15 dias para embargar (NCPC, art.915). Fixo os honorários

advocatícios 10%(dez) por cento do valor da dívida (artigo 827 do NCPC). Se houver pagamento no prazo de 03 dias, os

honorários serão reduzidos pela metade (NCPC, artigo 827 §1º). O valor dos honorários poderá ser elevado até

20%(vinte) por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os embargos,

ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do exequente, nos

termos do artigo 827, §2º do NCPC. Cientifique-se o executado, ainda, que no prazo para embargos, reconhecendo o

crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas

processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em

até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art.916).

ALEGAÇÕES DO AUTOR EM RESUMO: “Inegável que o Decreto Lei 911/69 estabelece procedimento benéfico ao

Credor, ao permitir liminarmente, a Busca e Apreensão de bens móveis garantidos por Alienação Fiduciária, contudo,

em determinados casos, tal pretensão não logra êxito, seja por que o bem se deteriorou e não possui valor econômico

suficiente à satisfação do débito ou até mesmo ou porque não pode ser localizado. Nesses casos, é possível efetuar a

conversão da Busca e Apreensão em Execução, porquanto a cédula de crédito bancário está inserida no rol de títulos

executivos e, sobremaneira, em atendimento ao princípio da economia, celeridade processual. Pois, por expressa

autorização legal, poderia ser proposta independentemente da opção de busca e apreensão do bem. De igual sorte, é

perfeitamente cabível a inclusão dos devedores solidários no polo passivo, uma vez que se responsabilizaram pelo débito

Destarte, no presente caso, constatou-se que o bem efetivamente alienado, não foi veículo localizado, REQUER seja

deferida a conversão da presente ação de Busca e Apreensão em Ação de Execução (Dec. Lei 911/69, art. 5º), bem como

a inclusão dos devedores solidários, EDNALDO PEREIR ADE SOUZA, brasileiro, devidamente inscrito no CPF nº

710.232.919-9; NELSA BORTOLI CASSANEG, devidamente incrita no CPF nº. 801.128.709-53 devendo de igual

sorte a Requerida ser condenada as custas e honorários de sucumbência. Tais valores, podem perfeitamente ser

penhorados por este juízo para satisfação parcial dos créditos, principalmente considerando que não foi realizada a

apreensão de todos os veículos, ficando aquém do valor da causa, aliado ao fato de que tais créditos foram oferecidos

pelo próprio Requerido como garantia. Nestes termos, Pede deferimento. Cascavel/PR, 28 de abril de 2016 Thaigo

Tetsuo de Mora Nishimura José Fernando Vialle OAB/PR 51.109 OAB/PR 5.965 Veridiana de Oliveira OAB/PR

60.069.

DESPACHO DE EVEBTO 53.1 “1. Defiro a conversão da busca e apreensão em execução. Façam-se as retificações

necessárias, na autuação e no cartório distribuidor. Em seguida, cite-se para pagamento da dívida em 03 dias (art. 829 do

Código de Processo Civil), contado da citação,cientificado que terá 15 dias para embargar (NCPC, art.915). Fixo os

honorários advocatícios 10%(dez) por cento do valor da dívida (artigo 827 do NCPC). Se houver pagamento no prazo de

03 dias, os honorários serão reduzidos pela metade (NCPC, artigo 827 §1º). O valor dos honorários poderá ser elevado

até 20%(vinte) por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a majoração, caso não opostos os

embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado pelo advogado do

exequente, nos termos do artigo 827, §2º do NCPC. Cientifique-se o executado, ainda, que no prazo para embargos,

reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,

inclusive custas processuais e honorários de advogado fixados acima, poderá o executado requerer seja admitido a pagar

o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês

(NCPC, art.916). 2. Não havendo pagamento, munido da segunda via do mandado, o Sr. Oficial de justiça procederá de

imediato à penhora de bens que forem encontrados, especialmente aqueles indicados pelo exeqüente na petição inicial,

procedendo a avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. O

Sr. Oficial de Justiça observará se houve a indicação de bens pela parte exequente, nos termos do art. 829, §2 do CPC.

Não sendo encontrados bens, intime o Sr. Oficial de Justiça a parte executada para que indique onde se encontram bens

passíveis de penhora, sob as penas do artigo 14, §único do Código de Processo Civil (CPC, art.656, §1º). 3. Se a parte

executada não for encontrada, o Sr. Oficial de Justiça deverá arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a

execução. Em sendo positivo o arresto, nos 10 (dez) dias seguintes a sua efetivação o Sr. Oficial de Justiça deverá

procurar a(s) parte(s) executada(s) duas vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com

hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (art. 830, §1º do NCPC). Sem prejuízo da determinação anterior,

proceda-se o arresto via BACEN-JUD, realizando-se as diligências necessárias para a sua efetivação, servindo como

termo de penhora o próprio documento de confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema BacenJud. É cabível a

determinação de ofício da medida por força de interpretação sistêmica do ordenamento processual, tendo em vista a

ordem de preferência estabelecida pelo art. 835 do NCPC, os princípios da efetividade e da menor onerosidade da

prestação jurisdicional, bem como por se tratar apenas de uma modalidade do arresto já determinado e de constrição

sempre requerida na petição inicial. 4. Desde logo faculto ao Sr. Oficial de Justiça encarregado da diligência a proceder

conforme o disposto no art. 212, § 2º do NCPC, se necessário. Acaso a parte executada feche as portas com o objetivo de

obstar a penhora, o que deverá ser certificado, desde já autorizo o arrombamento (art. 846 do NCPC), hipótese em que

deverá ser observado o disposto no §1º do art. 846 do NCPC. Caso haja necessidade, desde já autorizo, também, a

requisição de força policial nos termos dos §1º, §2º e §3º do art. 846 do NCPC. Registro, outrossim, que a citação por

hora certa deve ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça independentemente de autorização judicial específica sempre que

aquele constatar a ocorrência da situação prevista no art. 252 do CPC. 5. Sem prejuízo das providências acima

determinadas, proceda-se, concomitantemente, intimação da parte exeqüente para indicar bens passíveis de penhora

(NCPC, 829, §2º). 6. Decorrido “in albis” o prazo de 03 dias e não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora via

BACEN-jud, realizando-se as diligências necessárias para a sua efetivação, servindo como termo de penhora o próprio

documento de confirmação de bloqueio emitido pelo Sistema Bacen-Jud. 7. A PENHORA deverá incidir em tantos bens

quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 831

do NCPC. 8. Recaindo a penhora sobre imóvel, intime-se o cônjuge do devedor. Oficie-se com cópia ao Ofício

Imobiliário competente, para efetuar o registro da penhora (NCPC, arts. 842 e 845, § 1º). Entregue-se esse ofício,

mediante recibo, ao advogado da parte credora para promover tal registro, com pagamento (adiantamento) das despesas

incidentes(NCPC, art. 82), ficando ele intimado, outrossim, para comprovar, por certidão, a realização do ato em até dez

dias (CN 5.8.6). 9. Observe o Sr. Oficial de Justiça, quanto aos BENS PENHORÁVEIS, o disposto na Lei nº 8.009/90

(impenhorabilidade do bem de família) e nos arts. 833 e 834 do NCPC. Registro que são penhoráveis os móveis,

pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do(s) executado(s), de elevado valor ou que ultrapassem as

necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida. 10. Penhorados os bens, observe-se o disposto no art.

840 do NCPC, quanto ao DEPOSITÁRIO. Preferencialmente, os bens móveis ficarão em depósito com a parte

exequente. Os bens poderão ser depositados em poder do executado nos casos de difícil remoção ou quando anuir o

exequente (§ 2o). Ressalto que mesmo sendo nomeado depositário particular, deverá o depositário público ter ciência da

constrição realizada (Código de Normas, 5.8.3.2). 11. Não apresentados embargos ou rejeitados total ou parcialmente,

intime-se a parte exequente para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre o prosseguimento da execução e diga

se tem interesse, observada a ordem de preferência estabelecida pelo CPC: a) primeiramente, na adjudicação do(s)

bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876 do NCPC); b) em segundo lugar, na alienação por iniciativa

particular ou em leilão judicial eletrônico ou presencial (art. 879 do NCPC), hipótese em que deverá expor as condições

em que pretende que seja realizada a alienação (art. 880, “caput” e §1º do NCPC); c) como última alternativa na

apropriação de frutos e rendimentos de empresas ou estabelecimentos e de outros bens, hipótese em que deverá detalhar

minuciosamente como pretende que se dê a apropriação. 12. Requerida a adjudicação, intime-se a parte executada para

que se manifeste sobre o pedido de adjudicação no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-a inclusive quanto à

possibilidade de remissão da execução (art. 826 do NCPC. “Antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o

executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de

juros, custas e honorários advocatícios”). Se for o caso, cumpra-se ainda o disposto no art. 698 do CPC. Decorrido o

prazo sem manifestação e em sendo o valor da avaliação superior ao valor do débito, intime-se a parte exeqüente para

que deposite a diferença entre o valor da avaliação e o valor da execução (art. 876, §4º, do CPC). Venham, então, os

autos conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação e em sendo o valor da avaliação inferior ao valor do débito,

venham os autos conclusos. 13. Requerida a adjudicação, alienação ou apropriação de frutos e rendimentos de empresas

ou estabelecimentos e de outros bens, voltem os autos conclusos para as respectivas deliberações. 14. Observe o Sr.

Escrivão o disposto no item 5.8.22 do Código de Normas, relativo aos atos que devem ser realizados independentemente

de despacho. 15. As intimações à parte executada serão realizadas por meio de seus advogados ou à sociedade de

advogados a que aqueles pertençam. Se não houver constituído advogado nos atuos, pessoalmente, de preferência via

postal(CPC, art.841 e parágrafos §1º, 2º, 3º e 4). Todavia, o disposto no §1º não se aplica aos casos da penhora realizada

na presença do executado, que se reputa intimado. Considera-se realizada a intimação a que se refere o §2º do artigo 841

quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao Juízo, observado o disposto no parágrafo

único do artigo 274. 16. Deposite a parte autora, em cartório, os títulos executivos originais. Intimem-se. Foz do Iguaçu,

25 de Julho de 2016. Geraldo Dutra de Andrade Neto Juiz de Direito

DESPACHO DE EVENTO 119.1 Defiro o pedido do evento 117. Cite-se a parte requerida por edital, com prazo de

20(vinte) dias. A parte deverá publicar o edital em jornal de circulação local, por duas vezes, na forma do §único do

artigo 257, em razão da ausência de disponibilidade do meio previsto no inciso II do citado artigo. Intimem-se. Foz do

Iguaçu, 20 de março de 2017. Geraldo Dutra de Andrade Neto Juiz de Direito”

FOZ DO IGUAÇU, em 24 de Março de 2017.- Eu, ___________________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER,

ESCRIVÃO, o fiz digitar e subscrevi.

 
GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO

JUIZ DE DIREITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 077//2017
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 019/2017 de 30 de março de 2017 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 017/2017 de 06 de janeiro de 2017, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 019/2017 de 30 de março de 2017, que tinha como 
objeto a Contratação de empresa especializada em nutrição para atendimento no Hospital Municipal e Secretaria 
de Educação.
Art. 2º - Declara como vencedores da concorrência às propostas das empresas: L GIROTO SAMPAIO & CIA LTDA - 
ME, no lote 01 com o valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais); F FURLAN – NUTRIÇÃO - ME, no lote 
02 com o valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 de abril de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, III, 
da Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 003/2017
OBJETO: Contratação de show musical ao vivo com o grupo tradição para a festa em comemoração ao aniversário 
do município de Ivaté a realizar-se no dia 29 de abril de 2017.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
EMPRESA: Wagner Braga Hildebrand - ME
CNPJ: 00.214.947/0001-03

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 28/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 17/2017
OBJETO: Aquisição de peças novas para reposição e prestação de serviço no Trator John Deere 6110E, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 03 de maio de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 12 de abril de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10234/2017
SÚMULA: Constitui gestor - agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de 
colaboração, com poderes de controle e fiscalização, referente às Parcerias celebradas entre o Município de Terra 
Roxa-PR e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal nº 
13019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 2892, de 
17 de dezembro de 2016 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Terra Roxa no uso de suas atribuições legais, em especial o contido no Decreto nº 
2892/2016.
Constitui:
Art. 1º. Fica constituído os gestores - agentes públicos responsáveis pela gestão das parcerias celebradas por meio 
de termo de colaboração, com poderes de controle e fiscalização, referente as Parcerias celebradas entre o Município 
de Terra Roxa-PR e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei 
Federal nº 13019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal 
nº 2892, de 17 de dezembro de 2016, quais sejam:
PROJETO 01: VALDECIR MESSIAS DA ROCHA, Funcionário Público Municipal, CPF: 747.656.479-00;
PROJETO 02: DANÚBIA SERAFIM VIEIRA GRATON, Funcionário Público Municipal, CPF: 047.953.019-05.
PROJETO 03: JULIO SIMÕES DE LIMA, Funcionário Público Municipal, CPF: 036.666.329-12;
Art. 2º. A competência dos Gestores de que trata o caput do artigo 1º, estão previstas na Lei Federal nº 13019/2014 
e Decreto nº 2892/2016.
Art. 3º. Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos Gestores. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 14/03/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do   Paraná, aos 17 dias do mês de abril de 2017.
 ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2017Umuarama Ilustrado C3

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13,08 26,14 26.500.353,03
    RECEITAS CORRENTES 12,61 26,62 23.533.778,15
        RECEITA TRIBUTÁRIA 8,60 14,45 2.064.242,09
            Impostos 8,91 15,79 1.235.783,87
            Taxas 9,21 11,30 379.615,78
            Contribuição de Melhoria 7,19 13,27 448.842,44
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 16,73 30,77 1.041.559,78
            Contribuições Sociais 13,14 25,89 727.278,17
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 23,45 39,91 314.281,61
        RECEITA PATRIMONIAL 27,76 52,57 182.955,56
            Receitas Imobiliárias 12,62 18,92 4.864,65
            Receitas de Valores Mobiliários 28,27 53,37 174.722,41
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 7,53 32,63 3.368,50
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 7.000,00
            Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 5.000,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 14,93 29,66 1.108.571,97
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12,41 27,18 18.431.948,44
            Transferências Intergovernamentais 12,46 27,31 18.316.018,46
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 6.000,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,06 0,06 109.929,98
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11,83 20,17 696.500,31
            Multas e Juros de Mora 13,27 22,81 264.932,52
            Indenizações e Restituições 13,11 17,36 161.228,59
            Receita da Dívida Ativa 9,92 19,68 259.983,22

(c)(a) (b)

39.412,11

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

105.928,24

34.637.410,00 35.880.813,26

37.221,54
251.644,20
128.999,45

122.644,75
107.061,64

756,90

376,50
0,00

0,00

235.309,02
3.140.650,93
3.140.580,91

70,02

103.259,73
45.530,76
25.581,78
32.111,17

32.070.410,00
2.413.000,00
1.467.500,00
428.000,00
517.500,00

1.504.400,00
981.400,00

523.000,00
384.775,00
6.000,00

373.775,00

5.000,00
7.000,00
5.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

1.576.000,00
25.311.735,00
25.195.735,00

6.000,00

110.000,00

872.500,00
343.200,00
195.100,00
323.700,00

981.400,00

32.071.372,00
2.413.000,00
1.467.500,00
428.000,00
517.500,00

1.504.400,00

523.000,00
385.737,00
6.000,00

374.737,00

5.000,00
7.000,00
5.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

1.576.000,00
25.311.735,00
25.195.735,00

6.000,00

110.000,00

872.500,00
343.200,00
195.100,00
323.700,00

4.693.095,77
4.045.331,32
207.405,80
130.772,15

9.380.460,23
8.537.593,85
348.757,91
231.716,13
48.384,22
68.657,56
462.840,22
254.121,83

208.718,39
202.781,44
1.135,35

200.014,59

1.631,50
0,00

0,00

467.428,03
6.879.786,56
6.879.716,54

70,02

175.999,69
78.267,48
33.871,41
63.716,78

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO-ABRIL/2016 - BIMESTRE MARÇO-ABRIL/2016

            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 0,34 1,37 10.355,98
    RECEITAS DE CAPITAL 17,00 22,13 2.966.574,88
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 30,48 37,74 933.862,00
            Operações de Crédito Internas 30,48 37,74 933.862,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8,95 13,00 1.852.712,88
            Transferências Intergovernamentais 21,48 31,20 610.271,62
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 0,00 1.242.441,26
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8,19 16,00 2.433.408,40
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12,71 25,39 28.933.761,43
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 12,71 25,39 28.933.761,43
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 12,71 25,39 28.933.761,43
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.530.710,00 38.011.555,60 5.524.372,34 9.152.486,03 28.859.069,57 5.192.171,32 8.737.761,64 29.273.793,96 8.587.681,25
    DESPESAS CORRENTES 27.852.095,00 28.201.197,73 3.831.324,33 7.102.050,76 21.099.146,97 3.767.663,31 6.957.826,37 21.243.371,36 6.811.142,98
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.342.920,00 16.461.320,00 2.281.868,02 4.460.268,24 12.001.051,76 2.281.868,02 4.460.268,24 12.001.051,76 4.460.268,24
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 64.190,70 125.449,67 374.550,33 64.190,70 125.449,67 374.550,33 125.449,67
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.009.175,00 11.239.877,73 1.485.265,61 2.516.332,85 8.723.544,88 1.421.604,59 2.372.108,46 8.867.769,27 2.225.425,07
    DESPESAS DE CAPITAL 6.528.615,00 9.660.357,87 1.693.048,01 2.050.435,27 7.609.922,60 1.424.508,01 1.779.935,27 7.880.422,60 1.776.538,27

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS

0,00

38.777.838,26 4.930.392,53

38.777.838,26

38.777.838,26

36,02
647.764,45
457.253,97
457.253,97

0,00

190.510,48
190.510,48

0,00

237.296,76
4.930.392,53

4.930.392,53

10.500,00
2.567.000,00
1.500.000,00
1.500.000,00

180.000,00
180.000,00

0,00

2.897.025,00
37.534.435,00

887.000,00
887.000,00

10.500,00
3.809.441,26
1.500.000,00
1.500.000,00

180.000,00
180.000,00

2.129.441,26
887.000,00

1.242.441,26

0,00

2.897.025,00

144,02
842.866,38
566.138,00
566.138,00

0,00

276.728,38
276.728,38

0,00

463.616,60
9.844.076,83

9.844.076,83

37.534.435,00

37.534.435,00

9.844.076,83

        INVESTIMENTOS 5.635.615,00 8.767.357,87 1.580.108,15 1.826.448,65 6.940.909,22 1.311.568,15 1.555.948,65 7.211.409,22 1.552.551,65
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 893.000,00 893.000,00 112.939,86 223.986,62 669.013,38 112.939,86 223.986,62 669.013,38 223.986,62
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.857.025,00 243.234,30 478.067,83 2.378.957,17 243.234,30 478.067,83 2.378.957,17 478.067,83
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.387.735,00 40.868.580,60 5.767.606,64 9.630.553,86 31.238.026,74 5.435.405,62 9.215.829,47 31.652.751,13 9.065.749,08
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 37.387.735,00 40.868.580,60 5.767.606,64 9.630.553,86 31.238.026,74 5.435.405,62 9.215.829,47 31.652.751,13 9.065.749,08
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 37.387.735,00 40.868.580,60 5.767.606,64 9.630.553,86 5.435.405,62 9.215.829,47 9.065.749,08 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8,19 16,00 2.433.408,40
    RECEITAS CORRENTES 8,19 16,00 2.433.408,40
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8,58 16,06 2.322.714,47
            Contribuições Sociais 8,58 16,06 2.322.714,47
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

(a) (b) (c)

463.616,602.897.025,00 2.897.025,00 237.296,76
2.897.025,00 2.897.025,00 237.296,76 463.616,60

2.767.025,00 2.767.025,00 237.296,76
2.767.025,00 2.767.025,00 237.296,76

444.310,53
444.310,53

            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 14,85 110.693,93
            Multas e Juros de Mora 0,00 14,85 110.693,93
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.857.025,00 243.234,30 478.067,83 2.378.957,17 243.234,30 478.067,83 2.378.957,17 478.067,83
    DESPESAS CORRENTES 2.787.025,00 2.787.025,00 232.452,40 456.504,03 2.330.520,97 232.452,40 456.504,03 2.330.520,97 456.504,03
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.557.025,00 1.557.025,00 212.275,36 417.020,92 1.140.004,08 212.275,36 417.020,92 1.140.004,08 417.020,92
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 130.000,00 130.000,00 20.177,04 39.483,11 90.516,89 20.177,04 39.483,11 90.516,89 39.483,11
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100.000,00 1.100.000,00 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO
TESOUREIRO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS                          
(k)

130.000,00 130.000,00 0,00
130.000,00 130.000,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

19.306,07
19.306,07

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.530.710,00 38.011.555,60 5.524.472,34 9.152.485,88 95,04 28.859.069,72 5.192.171,32 8.737.761,55 94,81 29.273.794,05
    LEGISLATIVA 1.124.475,00 1.124.475,00 158.054,42 300.239,62 3,12 824.235,38 137.263,08 264.517,41 2,87 859.957,59

Ação Legislativa 1.124.475,00 1.124.475,00 158.054,42 300.239,62 3,12 824.235,38 137.263,08 264.517,41 2,87 859.957,59
    JUDICIÁRIA 193.000,00 193.000,00 27.161,88 51.321,94 0,53 141.678,06 27.061,88 51.321,94 0,56 141.678,06

Ação Judiciária 193.000,00 193.000,00 27.161,88 51.321,94 0,53 141.678,06 27.061,88 51.321,94 0,56 141.678,06
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.299.000,00 3.367.200,00 441.673,80 841.436,35 8,74 2.525.763,65 425.774,90 817.489,46 8,87 2.549.710,54
Planejamento e Orçamento 223.500,00 223.500,00 27.469,06 46.180,43 0,48 177.319,57 27.469,06 46.180,43 0,50 177.319,57
Administração Geral 2.356.000,00 2.424.200,00 336.239,59 632.009,09 6,56 1.792.190,91 320.746,54 608.467,90 6,60 1.815.732,10
Administração Financeira 287.500,00 287.500,00 38.987,35 81.893,35 0,85 205.606,65 38.721,50 81.627,65 0,89 205.872,35
Controle Interno 87.000,00 87.000,00 10.836,30 23.478,47 0,24 63.521,53 10.836,30 23.478,47 0,25 63.521,53
Administração de Receitas 345.000,00 345.000,00 28.141,50 57.875,01 0,60 287.124,99 28.001,50 57.735,01 0,63 287.264,99
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.635.546,00 1.694.811,70 167.522,19 321.810,02 3,34 1.373.001,68 165.550,46 319.838,29 3,47 1.374.973,41
Assistência ao Idoso 28.000,00 33.000,00 3.814,44 6.057,52 0,06 26.942,48 3.814,44 6.057,52 0,07 26.942,48
Assistência à Criança e ao Adolescente 556.500,00 597.339,90 53.910,68 112.933,59 1,17 484.406,31 52.979,08 112.001,99 1,22 485.337,91
Assistência Comunitária 1.051.046,00 1.064.471,80 109.797,07 202.818,91 2,11 861.652,89 108.756,94 201.778,78 2,19 862.693,02
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Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

DESPESAS EMPENHADAS

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.230.000,00 4.230.000,00 545.179,12 1.073.334,58 11,15 3.156.665,42 545.179,12 1.073.334,58 11,65 3.156.665,42

Previdência do Regime Estatutário 4.230.000,00 4.230.000,00 545.179,12 1.073.334,58 11,15 3.156.665,42 545.179,12 1.073.334,58 11,65 3.156.665,42
    SAÚDE 7.543.894,00 8.087.064,30 1.283.679,59 2.073.576,00 21,53 6.013.488,30 1.242.294,51 2.030.138,42 22,03 6.056.925,88

Atenção Básica 6.422.839,00 6.506.713,10 797.174,24 1.487.004,65 15,44 5.019.708,45 789.329,16 1.479.067,07 16,05 5.027.646,03
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 856.200,00 866.950,13 119.103,66 182.486,67 1,89 684.463,46 119.103,66 182.486,67 1,98 684.463,46
Vigilância Sanitária 100.735,00 544.412,98 350.366,01 362.334,85 3,76 182.078,13 314.866,01 326.834,85 3,55 217.578,13
Vigilância Epidemiológica 164.120,00 168.988,09 17.035,68 41.749,83 0,43 127.238,26 18.995,68 41.749,83 0,45 127.238,26

    TRABALHO 71.000,00 71.000,00 6.851,14 13.452,59 0,14 57.547,41 6.698,14 13.299,59 0,14 57.700,41
Relações de Trabalho 71.000,00 71.000,00 6.851,14 13.452,59 0,14 57.547,41 6.698,14 13.299,59 0,14 57.700,41

    EDUCAÇÃO 6.792.950,00 7.055.676,27 829.563,47 1.499.414,25 15,57 5.556.262,02 810.213,17 1.479.911,95 16,06 5.575.764,32
Ensino Fundamental 4.587.450,00 4.617.812,82 641.383,64 1.141.107,03 11,85 3.476.705,79 622.033,34 1.121.604,73 12,17 3.496.208,09
Educação Infantil 1.800.500,00 2.032.735,09 139.608,99 286.756,86 2,98 1.745.978,23 139.608,99 286.756,86 3,11 1.745.978,23
Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 100.000,00 12.697,22 22.855,02 0,24 77.144,98 12.697,22 22.855,02 0,25 77.144,98
Educação Especial 124.700,00 124.700,00 3.800,00 11.400,00 0,12 113.300,00 3.800,00 11.400,00 0,12 113.300,00
Alimentação e nutrição 180.300,00 180.428,36 32.073,62 37.295,34 0,39 143.133,02 32.073,62 37.295,34 0,40 143.133,02

    CULTURA 226.000,00 226.000,00 2.779,00 2.779,00 0,03 223.221,00 2.779,00 2.779,00 0,03 223.221,00
Difusão Cultural 226.000,00 226.000,00 2.779,00 2.779,00 0,03 223.221,00 2.779,00 2.779,00 0,03 223.221,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 4.364.500,00 5.341.564,13 1.120.668,95 1.461.451,94 15,18 3.880.112,19 1.119.768,40 1.460.551,39 15,85 3.881.012,74
Infra-Estrutura Urbana 2.557.000,00 2.557.000,00 550.319,03 752.268,12 7,81 1.804.731,88 550.319,03 752.268,12 8,16 1.804.731,88
Serviços Urbanos 1.807.500,00 2.784.564,13 570.349,92 709.183,82 7,36 2.075.380,31 569.449,37 708.283,27 7,69 2.076.280,86

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 1.460.500,00 2.499.191,26 276.844,99 511.573,59 5,31 1.987.617,67 289.269,95 468.891,10 5,09 2.030.300,16
      Saneamento Básico Rural 998.691,26

Saneamento Básico Urbano 1.083.000,00 1.123.000,00 220.735,42 408.280,16 4,24 714.719,84 237.982,35 370.806,78 4,02 752.193,22
Administração Geral 377.500,00 377.500,00 56.109,57 103.293,43 1,07 274.206,57 51.287,60 98.084,32 1,06 279.415,68

    GESTÃO AMBIENTAL 130.500,00 385.964,46 240.390,55 244.968,81 2,54 140.995,65 5.390,55 9.968,81 0,11 375.995,65
preservação e conservação ambiental 255.464,46 235.000,00 235.000,00 2,44 20.464,46 0,00 255.464,46
Controle Ambiental 130.500,00 130.500,00 5.390,55 9.968,81 0,10 120.531,19 5.390,55 9.968,81 0,11 120.531,19

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
    AGRICULTURA 515.500,00 533.829,96 88.016,51 122.939,05 1,28 410.890,91 87.601,35 122.224,39 1,33 411.605,57

Promoção da Produção Agropecuaria 12.000,00 12.000,00 1.981,60 2.058,40 0,02 9.941,60 1.981,60 2.058,40 0,02 9.941,60
Extensão Rural 291.000,00 309.329,96 57.764,04 71.027,12 0,74 238.302,84 57.764,04 70.727,62 0,77 238.602,34
Administração Geral 212.500,00 212.500,00 28.270,87 49.853,53 0,52 162.646,47 27.855,71 49.438,37 0,54 163.061,63

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 250.500,00 250.500,00 19.511,36 39.022,73 0,41 211.477,27 19.511,36 39.022,73 0,42 211.477,27
Promoção Industrial 250.500,00 250.500,00 19.511,36 39.022,73 0,41 211.477,27 19.511,36 39.022,73 0,42 211.477,27

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 872.345,00 1.130.278,52 105.368,35 182.150,97 1,89 948.127,55 96.608,43 171.458,05 1,86 958.820,47
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 872.345,00 1.130.278,52 105.368,35 182.150,97 1,89 948.127,55 96.608,43 171.458,05 1,86 958.820,47
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 278.000,00 278.000,00 34.076,46 63.578,15 0,66 214.421,85 34.076,46 63.578,15 0,69 214.421,85
Desporto Comunitário 278.000,00 278.000,00 34.076,46 63.578,15 0,66 214.421,85 34.076,46 63.578,15 0,69 214.421,85

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.393.000,00 1.393.000,00 177.130,56 349.436,29 3,63 1.043.563,71 177.130,56 349.436,29 3,79 1.043.563,71
Serviço da Dívida Interna 1.393.000,00 1.393.000,00 177.130,56 349.436,29 3,63 1.043.563,71 177.130,56 349.436,29 3,79 1.043.563,71

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.857.025,00 2.857.025,00 243.234,30 478.067,83 4,96 2.378.957,17 243.234,30 478.067,83 5,19 2.378.957,17
TOTAL (III) = (I + II) 37.387.735,00 40.868.580,60 5.767.706,64 9.630.553,86 100,00 31.238.026,74 5.435.405,62 9.215.829,47 100,00 31.652.751,22
FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

 

                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

                                        N O T I F I C A Ç Ã O 
 Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais. ABRIL - 2017 
 

DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 148,75 
04/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 540,99 
04/04/2017 ICMS - ESTADUAL 48.329,44 
04/04/2017 F U N D E B 4.046,91 
05/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 27,27 
05/04/2017 F U N D E B 23.050,59 
06/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 22,26 
06/04/2017 PNATE TRANSPORTE ESCOLAR 2.552,76 
07/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 26,14 
07/04/2017 PNATE - MERENDA ESCOLAR 19.101,60 
07/04/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF ESTADUAL 5.650,00 
10/04/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 513.254,77 
10/04/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 7.908,61 
10/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 20,33 
10/04/2017 ITR - INCRA 674,69 
10/04/2017 C. F. M. - ROYALTIES 30,69 
10/04/2017 F U N D E B 53.817,33 
11/04/2017 ICMS ESTADUAL 120.204,19 
11/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 30,35 
11/04/2017 F U N D E B 10.065,42 
12/04/2017 COTA - CIDE 11.084,63 
12/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 25,00 
12/04/2017 F U N D E B 38.865,53 
13/04/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 134,01 
   

                        
 

Tapejara-Pr; 13 DE ABRIL de 2017. 
 

                                                                             RODRIGO DE O.  SOUZA KOIKE 
 
                                                                                             Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 002/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA/PR E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
CONVENIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA/PR, 
CONVENIADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, com base no previsto no artigo 19, inciso III do 
Estatuto do Consórcio, e nas Leis nº 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e 
condições a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência 
Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS – 
Sistema Único de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em quatro parcelas 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo que as mesmas deverão ser depositadas em conta corrente específica do 
Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de Maio, Agosto e Novembro/2017 e Fevereiro/2018, conforme plano de 
aplicação em anexo;
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do presente 
convênio correrão à conta da Dotação Orçamentária nº06.002.10.301.0011.2095 e 06.002.10.301.0011.2032, 
elemento de despesa – 3.3.90.30.00.00, Fonte: 33498, 01495 e 3495.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e 
terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo.
Maria Helena/PR, 13 de abril de 2.017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
ERNESTO ALEXANDRE BASSO 
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº015/2017
Abre Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto na Lei 
Municipal Nº. 878 de 05 de abril de 2017, publicada em 06 de abril de 2017:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial e Suplementar 
no valor de R$ 493.939,40 (quatrocentos e noventa e três mil novecentos e trinta de nove reais e quarenta centavos). 
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde
1014/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO283,38
Fonte333
1030113002.046Manutenção do PSF
309/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL83.462,91
Fonte495
1030113062.113Manutenção do Conselho Municipal de Saúde
1015/3.3.90.93.02RESTITUIÇÕES204,91
Fonte337
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.03Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomentos Agrop.
1016/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES7.390,14
Fonte778
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.050Manut. da Divisão de Assistência Social1017/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE6.588,00
1018/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO7.107,51
Fonte788
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113042.021Aquisição de Equipamentos Saúde
1019/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE96.093,30
Fonte338
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.039Aquisição de Equipamentos Assistência Social
1020/.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE37.737,84
Fonte787
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
345/3.1.90.11.00VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL6.965,09
Fonte497
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.05Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031Serviços de Iluminação de Publica
175/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR6.225,28
Fonte507
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários1021/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA4.580,94
Fonte510
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236114502.036Manutenção do Transporte Escolar
244/3.3.90.39.00OUTRAS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA897,20
Fonte120
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
1022/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA1.738,70
Fonte785
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236114502.035Manutenção das Escolas Municipais
209/3.1.90.11.00VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL18.958,53
Fonte103
08.00Secretaria de Ação Social
08.03Divisão de Bem Estar Social
0824412006.002Manutenção do FMDCA
1023/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA1.677,94
Fonte773
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236514502.038Manutenção do Ensino Infantil
273/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO840,00
Fonte110
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde 1024/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO40.914,79
Fonte339
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Ação Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
1025/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.394,12
Fonte784
1026/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO6.851,10
Fonte786
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
1027/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO12.933,03
Fonte335
06.00Secretaria de Educação
06.02Divisão de Ensino
1236114502.036Manutenção do Transporte Escolar
245/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P. JURIDICA368,30
Fonte122
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046Manutenção do PSF
329/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P JURIDICA22,95
Fonte329
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde 
1028/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO42.269,86
Fonte332
1029/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE25.859,53
Fonte334
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236114502.023Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação
1030/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE18.008,75
Fonte137
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
291/3.1.91.11.00VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL35.771,48
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saude
Fonte303
1031/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.510,45
Fonte340
1030213012.095Atenção de Media e Alta Complexidade Ab.
342/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.707,88
Fonte496
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Pub.
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários147/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO36,05
Fonte512
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545215502.017Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e Post.
129/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO5.539,44
Fonte511
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários1032/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P 
JURIDICA4.000,00
Fonte504
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos05.02Divisão de Fiscalização de Obras
15452315502.017Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pla
1033/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA4.000,00
Fonte511
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários1034/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. 
JURIDICA4.000,00
Fonte512
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
1035/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA4.000,00
Fonte784
1036/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
Fonte785
TOTAL493.939,40
Art. 2º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) redução parcial da seguintes dotações orçamentárias:
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.02Divisão de Fiscalização de Obras
15452115502.017Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e Plan.
132/3.3.90.36.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. FISICA4.000,00
Fonte511
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários145/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
Fonte504
146/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
Fonte510
147/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
Fonte512
TOTAL24.000,00
b) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 784 –  FNAS – Bloco de Gestão - GBF...............................................R$    4.000,00;
Fonte 785 –  FNAS – Bloco de Gestão GSUAS............................................R$    4.000,00;
TOTAL...........................................................................................................R$   8.000,00
c) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
Fonte 333 - Assist. Farmaceutica - CUSTEIO -  AF Est..........................................R$        283,38;
Fonte 495 – Atenção Basica....................................................................................R$     83.462,91;
Fonte 337 –Programa Estadual de Incentivo aos Conselho....................................R$          204,91;
Fonte 778 – Cascalhamento MAPA ........................................................................R$       7.390,14;
Fonte 788 – FEAS PAIF......................................................R$     13.695,51;
Fonte 338 – Atenção Primaria AP SUS....................................................................R$     96.093,30;
Fonte 787 – Veiculo Ação Social - SEEDS...............................................................R$    37.737,84;
Fonte 497 – Vigilância em Saúde.............................................................................R$      6.965,09;
Fonte 507 – COSIP...................................................................................................R$      6.225,28;
Fonte 510 – Taxas –Poder de Polícia.......................................................................R$         580,94;
Fonte 120 – MDE Transporte Federal.......................................................................R$        897,20;
Fonte 785 – FNAS – Bloco de Gestão GSUAS.........................................................R$     1.738,70;
Fonte 103 – Educação 10%.......................................................................................R$   18.958,53;
Fonte 773 – FMDCA Procuradoria Jurídica...............................................................R$     1.677,94;
Fonte 110 – MDE/Programa Dinheiro Direto na Escola............................................R$        840,00;
Fonte 339 – FMS – Assistência E..............................................................................R$   40.914,79;   
Fonte 784 – FMS – Bloco de Gestão GBF.................................................................R$     1.394,12;
Fonte 786 – FMS Bloco de Proteção – PSB..............................................................R$     6.851,10;
Fonte 335 – VIASUS..................................................................................................R$   12.933,03;
Fonte 122 – MDE Transporte Estadual......................................................................R$        368,30;
Fonte 329 – Atenção Primaria – Estadual.................................................................R$          22.95;
Fonte 332 – Programa Estadual – VIGIASUS...........................................................R$   42.269,86;
Fonte 334 – Assistência Farmacêutica Est................................................................R$   25.859,53;
Fonte 137 – Apoio as Creches – Brasil Carinhoso.....................................................R$   18.008,75;
Fonte 303 – Saúde 15%.............................................................................................R$   35.771,48;
Fonte 340 – Programa de Ações da Saúde Balança..................................................R$    1.510,45;
Fonte 496 -  MAC........................................................................................................R$    1.707,88;
Fonte 512 – CIDE........................................................................................................R$         36,05;
Fonte 511 – Taxas – Prestação de Serviços...............................................................R$    5.539,44;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .....................................................................................................................R$  469.939,40
TOTAL GERAL ........................................................................................................R$ 493.939,40
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de abril  de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 005/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
*M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA., situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1418, Centro, CEP: 
87.595.000 na cidade de Brasilândia do Sul – Paraná – CNPJ: 10.890.153/0001-05, neste ato representado por seu 
representante legal: ARLINDO TEIXEIRA DE SOUZA, conforme documento comprobatório CPF: 822.044.469-04 e 
RG: 5.712.430-0;
*M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP, situada na Rua Guarapuava, 45, Jardim Paraná, CEP: 85.935-
000, na cidade de Assis Chateaubriand – Paraná – CNPJ: 79.216.073/0001-75, neste ato representado por seu 
representante legal: MILTON BAUERMANN, conforme documentos comprobatórios CPF: 340.967.529-91 e RG: 
030.581/SSP-SP.;
*PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA., situada na Rua Riachuelo, 72, Centro, CEP: 85.935-000, na 
cidade de Assis Chateaubriand – Paraná – CNPJ: 02.141.747/0001-95, neste ato representado por seu representante 
legal: ALBERTO ZANA PORTELA, conforme documentos comprobatórios CPF: 140.656.579-20 e RG: 904.604-6/
SSP-PR.
 Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme segue:

*M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA.;
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
1AREIA LAVADAMT600,00R$ 76,60045.960,00CAVALIERI
VALOR TOTAL: (quarenta e cinco mil novecentos e sessenta reais).R$ 45.960,00 
 
*M. B. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI- EPP;
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
3CIMENTO DE 1ª LINHA COTA DE 75% MPESC1.875,00R$ 32,10060.187,50SUPREMO
5TÁBUA PARA CACHARIA PINUS 30CMMT600,00R$ 5,4003.240,00PINUS
VALOR TOTAL: (sessenta e três mil quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).R$ 63.427,50 
 
*PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.;
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
2CIMENTO DE 1ª LINHA COTA DE 25% MPESC625,00R$ 31,95019.968,75VOTORAN
4LAJOTA 6 FUROS  1ª LINHAUnid50.000,00R$ 0,41020.500,00PALOTINA
VALOR TOTAL: (quarenta mil quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos).R$ 40.468,75 
VALOR: R$ 149.856,25 (cento e quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  121/2017
SÚMULA - Constitui o Conselho          
Municipal de Saúde de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SERÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído em conformidade com a Lei Municipal 013/2015, Art. 4º , o CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE, com os seguintes integrantes:
Presidente: Cleicy Ferreira de Souza
Vice- Presidente: Marcilei Formicoli de Paula
1ª Secretária: Jucelina Aparecida dos Santos Dalri
2 ª Secretária: Selma Bezerra de Souza Almeida
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Leandro Silvestre de OliveiraTitular  
José Roberto NevesSuplente 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Selma Bezerra de Souza AlmeidaTitular 
Izamara Amado de MouraSuplente
Representante da Classe Médica
Eduardo Vinícius de Paiva BertacchiniTitular
Manuela Galves Malerba   Suplente
Representantes da Classe Odontológica
Ister Calixto RibeiroTitular
Luis Roberto Menezes de SouzaSuplente
Representantes da Classe Farmacêutica e Bioquímica
Fabielly Regina TeoroTitular Gislaine Correa Martins Suplente 
Representantes da Classe de Enfermagem
Cleicy Ferreira de Souza Titular 
Josiane FerrareziSuplente
Representantes de Laboratórios da Iniciativa Privada
Katiuce de Andrade Rodrigues    Titular
Bruno Rafael de Almeida              Suplente
Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais
Camila Zubek Viana           Titular
Ronaldo Aparecido CorreaSuplente
Representantes do Lions Clube
Ângela Maria Carvalho Ribeiro Titular 
Marcilei Formicoli de PaulaSuplente 
Representantes do Rotary Clube
Ivo Edson BernardeliTitular
Luiz dos Santos VarandasSuplente
Representantes das Igrejas
Marcio Gonçalves da Silva Titular Lucia Helena Lopes Suplente 
Representantes das Associações de Bairros
Manoel Célis Ferreira Titular 
Maria da Penha dos Reis Suplente 
Representantes da APAE da Iniciativa Privada
Marcia Regina Varandas                      Titular 
Karina Gomes Rodrigues          Suplente 
Representantes do Sindicato Rural 
Jair Fernandes de LimaTitular 
Shoiti Yoshioka            Suplente
Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Parroana Kariny Medina NogueiraTitular
Gessica Mayana de Novais           Suplente
Representantes da Associação Comercial 
Jaqueline Siqueira AbreuTitular 
Vanessa Mendes da Silva          Suplente 
Art 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 (TRÊS)  DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 010/2017
SÚMULA: “Cria o programa “Cão e Gato Comunitário” de controle de natalidade de animais e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º - Fica instituído no Município de Cruzeiro do Oeste, o controle de natalidade de cães e gatos que será regido 
de acordo com o estabelecido nesta Lei, mediante o emprego de esterilização cirúrgica ou outra forma de interrupção 
da fertilidade ou de controle de reprodução de animais, vedada a prática de outros procedimentos veterinários.
Art. 2º - O animal com histórico de mordedura injustificada e comprovada por laudo médico veterinário será inserido 
em programa especial de adoção de critérios diferenciados, prevendo assinatura de termo de compromisso pelo qual 
o adotante se obrigará a cumprir o estabelecido em legislação específica para cães bravios e manter o animal em 
local seguro e em condições favoráveis ao seu processo de ressocialização.
Art. 3º - O recolhimento de animais observará procedimentos protetivos de manejo, de transporte e de averiguação 
da existência de tutor responsável ou cuidador em sua comunidade.
§1º - O animal reconhecido como comunitário será recolhido pelo poder público ou entidades de proteção para 
fins de esterilização, registro e devolução a comunidade de origem, após identificação e assinatura de termo de 
compromisso de seu cuidador principal, a falta deste, o município é responsável pelo animal garantindo seus direitos 
previstos na Constituição Federal.
§2º - Para efeitos desta Lei considera-se “Cão ou Gato Comunitário” aquele que estabelece com a comunidade em 
que vive laços de dependência e de manutenção, embora não possua responsável único e definido.
§3º - O Cão ou Gato Comunitário terá direito “apadrinhamento” pelo município e pelos munícipes que contribuirão 
para o seu bem estar garantindo comida, água, abrigo, vacinas, esterilização e zelo pela sua saúde clínica seja 
através de projetos comunitários ou disponibilização da estrutura do poder público.
Art. 4º - Para efetivação deste Programa, o Poder Público deverá viabilizar as seguintes medidas:
I - a destinação por órgão público de local para a manutenção e exposição dos animais disponibilizados para adoção, 
que será aberto à visitação pública onde os animais serão separados conforme critérios de compleição física, de 
idade e temperamento;
II - campanhas que conscientizem a população da necessidade de esterilização, vacinação periódica e de que o 
abandono pelo padecimento infligido ao animal configura em prática de crime ambiental sujeito as penas cabíveis 
previstas em Lei específica; e
III - orientação técnica aos adotantes e a população em geral para os princípios da tutela responsável de animais 
visando atender às suas necessidades físicas, psicológicas e ambientais.
Art. 5º - Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênios e parcerias com municípios, entidades de Proteção 
Animal e outras organizações governamentais ou não governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, 
empresas privadas e entidades de classe para a consecução dos objetivos desta Lei.
Art. 6º - O Poder Público poderá como forma de incentivo a Adoção, Apadrinhamento e Lar Temporário dos animais 
em situação de risco, conceder desconto no IPTU aos munícipes que se candidatarem através de documento por 
escrito encaminhado a prefeitura ao setor de tributação onde assinará um Termo de Responsabilidade com o animal 
ficando sujeito a fiscalização.
Art. 7º - Está proibida a prática de extermínio de cães e gatos saudáveis como método de controle populacional e 
sanitário.
Art. 8º - É proibido soltar ou abandonar cães e gatos em vias e logradouros públicos e privados sob a pena de multa 
por flagrante ou denuncia comprovada de R$ 100,00 (cem reais) por animal a qual se não for paga no prazo de 30 
(trinta) dias será inscrita em dívida ativa do Município.
 Parágrafo único. O valor da multa prevista neste artigo será corrigido anualmente pelos mesmos índices aplicados 
aos impostos e taxas municipais.
Art. 9º - Os valores arrecadados serão destinados para o Órgão Municipal responsável pelo controle de zoonoses 
do Município.
Art. 10º O Poder Público deverá definir as normas, procedimentos e benefícios de incentivo aos munícipes para a 
realização deste programa por meio de Decreto do Chefe do Executivo no prazo de 90 (noventa dias), suplementando 
a presente Lei.
Art. 11º Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogadas disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos doze de abril de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº878
De 05 de abril de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade 
e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício 
financeiro Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada a adequação orçamentária.
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte333
1030113062.113Manutenção do Conselho Municipal de Saúde
3.3.90.93.02RESTITUIÇÕES
Fonte337
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos
05.03Divisão de Fomentos Agrop. E Meio Ambiente
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomentos Agrop4.4.90.51.00OBRAS E 
INSTALAÇÃOES
Fonte778
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
082444122002.050Manutenção da Divisão de Assistência Social
4.4.,90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte788
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113042.021Aquisição de Equipamentos Saúde
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte338
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.039Aquisição de Equipamentos Assistência Social
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte787
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS P. JURIDICAFonte510
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICAFonte785
0824412006.002Manutenção do FMDCA
3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICAFonte773
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte339
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Ação Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte784
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte786
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde Perobal
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte335
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte332
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte334
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236114502.023Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação
4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte137
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte340
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS – P. JURIDICAFonte504
05.00Secretaria de Obras, Agric e Serv. Públicos
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545215502.017Manutenção da Divisão de Serv. E Planejamento
3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P JURIDICAFonte511
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS – P. JURIDICAFonte512
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P JURIDICAFonte784
3.3.90.39.00MATERIAL DE CONSUMO
Fonte785
3.3.90.39.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P JURIDICAFonte786
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício 
financeiro Crédito Especial e Suplementar no valor de R$ 493.939,40 (quatrocentos e noventa 
e três mil novecentos e trinta de nove reais e quarenta centavos). 
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde
1014/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO283,38
Fonte333
1030113002.046Manutenção do PSF
309/3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL83.462,91
Fonte495
1030113062.113Manutenção do Conselho Municipal de Saúde
1015/3.3.90.93.02RESTITUIÇÕES204,91
Fonte337
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.03Divisão de Fomentos Agrop. E Meio 
Ambiente
2060617502.024Manutenção da Divisão de Fomentos Agrop.
1016/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES7.390,14
Fonte778
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.050Manut. da Divisão de Assistência Social1017/4.4.90.52.00EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE6.588,00
1018/3.3.90.39.00MATERIAL DE CONSUMO7.107,51
Fonte788
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113042.021Aquisição de Equipamentos Saúde
1019/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE96.093,30
Fonte338
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.039Aquisição de Equipamentos Assistência Social
1020/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE37.737,84
Fonte787
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
345/3.1.90.11.00VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL6.965,09
Fonte497
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.05Divisão de Serviços Urbanos e 
Posturas
1545215502.031Serviços de Iluminação de Publica
175/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR6.225,28
Fonte507
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários1021/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS P. JURIDICA4.580,94
Fonte510
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236114502.036Manutenção do Transporte Escolar
244/3.3.90.39.00OUTRAS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA897,20
Fonte120
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
1022/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA1.738,70
Fonte785
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236114502.035Manutenção das Escolas Municipais
209/3.1.90.11.00VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL18.958,53
Fonte103
08.00Secretaria de Ação Social
08.03Divisão de Bem Estar Social
0824412006.002Manutenção do FMDCA
1023/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURIDICA1.677,94
Fonte773
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236514502.038Manutenção do Ensino Infantil

273/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO840,00
Fonte110
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde 1024/3.3.90.30.00MATERIAL DE 
CONSUMO40.914,79
Fonte339
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Ação Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
1025/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.394,12
Fonte784
1026/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO6.851,10
Fonte786
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
1027/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO12.933,03
Fonte335
06.00Secretaria de Educação
06.02Divisão de Ensino
1236114502.036Manutenção do Transporte Escolar
245/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P. JURIDICA368,30
Fonte122
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046Manutenção do PSF
329/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERC. P JURIDICA22,95
Fonte329
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde 1028/3.3.90.30.00MATERIAL DE 
CONSUMO42.269,86
Fonte332
1029/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO25.859,53
Fonte334
06.00Secretaria de Educação e Cultura
06.02Divisão de Ensino
1236114502.023Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação
1030/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE18.008,75
Fonte137
07.00Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
291/3.1.91.11.00VENC. E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL35.771,48
1030113002.043Manutenção das Atividades de Saúde
Fonte303
1031/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.510,45
Fonte340
1030213012.095Atenção de Media e Alta Complexidade Ab.
342/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO1.707,88
Fonte496
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Pub.
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários147/3.3.90.30.00MATERIAL DE 
CONSUMO36,05
Fonte512
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1545215502.017Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e Post.
129/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO5.539,44
Fonte511
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários1032/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS – P JURIDICA4.000,00
Fonte504
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serviços Públicos05.02Divisão de Fiscalização de Obras
15452315502.017Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Pla
1033/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA4.000,00
Fonte511
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários1034/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE 
TERCEIROS – P. JURIDICA4.000,00
Fonte512
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
1035/3.3.90.39.00OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P JURIDICA4.000,00
Fonte784
1036/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
Fonte785
TOTAL493.939,40
Art. 3º Como recursos para a cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
05.00Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos05.02Divisão de Fiscalização de Obras
15452115502.017Manutenção da Divisão de Serv. Urbanos e Plan.
132/3.3.90.36.00OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. FISICA4.000,00
Fonte511
05.04Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025Manutenção dos Serviços Rodoviários145/3.3.90.30.00MATERIAL DE 
CONSUMO4.000,00
Fonte504
146/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
Fonte510
147/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO4.000,00
Fonte512
TOTAL24.000,00
b) o provável excesso de arrecadação das Fontes de Recurso:
Fonte 784 –  FNAS – Bloco de Gestão - GBF...............................................R$    4.000,00;
Fonte 785 –  FNAS – Bloco de Gestão GSUAS............................................R$    4.000,00;
TOTAL.....................................................R$    8.000,00
c) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
Fonte 333 - Assist. Farmacêutica - CUSTEIO -  AF Est..........................................R$        283,38;
Fonte 495 – Atenção Basica....................................................R$     83.462,91;
Fonte 337 –Programa Estadual de Incentivo aos Conselho....................................R$          
204,91;
Fonte 778 – Cascalhamento MAPA R$       7.390,14;
Fonte 788 – FEAS PAIF...........................................................................................R$     
13.695,51;
Fonte 338 – Atenção Primaria AP SUS....................................................................R$     
96.093,30;
Fonte 787 – Veiculo Ação Social - SEEDS...............................................................R$    
37.737,84;
Fonte 497 – Vigilância em Saúde.............................................................................R$      
6.965,09;
Fonte 507 – COSIP...................................................................................................R$      
6.225,28;
Fonte 510 – Taxas –Poder de Polícia.......................................................................R$         
580,94;
Fonte 120 – MDE Transporte Federal.......................................................................R$        
897,20;
Fonte 785 – FNAS – Bloco de Gestão GSUAS.........................................................R$     
1.738,70;
Fonte 103 – Educação 10%.......................................................................................R$   
18.958,53;
Fonte 773 – FMDCA Procuradoria Jurídica...............................................................R$     
1.677,94;
Fonte 110 – MDE/Programa Dinheiro Direto na Escola............................................R$        
840,00;
Fonte 339 – FMS – Assistência E..............................................................................R$   
40.914,79;   
Fonte 784 – FMS – Bloco de Gestão GBF.................................................................R$     
1.394,12;
Fonte 786 – FMS Bloco de Proteção – PSB..............................................................R$     
6.851,10;
Fonte 335 – VIASUS..................................................................................................R$   
12.933,03;
Fonte 122 – MDE Transporte Estadual......................................................................R$        
368,30;
Fonte 329 – Atenção Primaria – Estadual.................................................................R$          
22.95;
Fonte 332 – Programa Estadual – VIGIASUS...........................................................R$   
42.269,86;
Fonte 334 – Assistência Farmacêutica Est................................................................R$   
25.859,53;
Fonte 137 – Apoio as Creches – Brasil Carinhoso.....................................................R$   
18.008,75;
Fonte 303 – Saúde 15%.............................................................................................R$   
35.771,48;
Fonte 340 – Programa de Ações da Saúde Balança..................................................R$    
1.510,45;
Fonte 496 -  MAC........................................................................................................R$    
1.707,88;
Fonte 512 – CIDE........................................................................................................R$         
36,05;
Fonte 511 – Taxas – Prestação de Serviços...............................................................R$    
5.539,44;
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .....................................................................................................................R$  
469.939,40
TOTAL GERAL ........................................................................................................
R$ 493.939,40Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações 
orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de abril  de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 011/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de até R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais), destinados as despesas com custeio 
do Programa de Manutenção da Educação Infantil, do FNDE (Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação), para o Centro de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e aplicações 
financeiras no exercício corrente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de até 
R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais), destinados as despesas com custeio do 
Programa de Manutenção da Educação Infantil, do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação), para o Centro de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e aplicações 
financeiras no exercício corrente, fonte de recursos 160.
PARÁGRAFO ÚNICO - A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o 
crédito aludido nesta Lei, na forma do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64.
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto  Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
- O produto do Excesso de Arrecadação e resultado de aplicações financeiras no 
exercício corrente, relativo aos repasses do PDDE/FNDE fonte de recursos 0160 ( 
Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC)...............
R$    88.000,00       
ARTIGO 3º - Fica alterada a Lei nº 42, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da 
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2017,  na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
“(...) AÇÃO:   Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil –
Orgao :  11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
Programa:  0026 – CRECHES   
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 12 – EDUCAÇÃO
Subfunção: 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL     
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaRecursos Valores 
Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil ManutençãoA Única 
Ordinário0,00
Vinculado88.000,00
Meta na LDO88.000,00
Data Inicio: 24-03-2017  Data Fim:    31-12-2017  ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 
073, de 10 de Dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para 
o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no 
Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...)  Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil 
Órgão:   11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Programa:    0026 – CRECHES   
Objetivo:  prestar apoio a educação de Creches  
DESCRIÇÃOMETAS/VALORES
Descrição da AçãoProduto (Bem ou Serviço)TipoUnidade  MedidaMetas FísicaAno 
Valores 
Manutenção e Encargos com o Centro de Educação InfantilManutenção  AÚnica 
12014             0,00
2015   0,00
120160,00
1201788.000,00
TOTAL88.000,00
Função:  12 – Educação     
Subfunção: 365 – Educação Infantil        ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos doze de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 064/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 16/2017, modalidade Pregão Presencial nº. 07/2017 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial do Município de Esperança 
Nova, referente à licitação, que se trata da Contratação de empresa para 
gerenciamento da triagem dos resíduos sólidos recicláveis e destinação correta dos 
mesmos pelo período de 12 (doze) meses. Ficará sob responsabilidade da empresa 
a retirada dos Resíduos recicláveis no pátio do Município, bem como contratação de 
mão-de-obra especializada, fornecimento de uniforme conforme as normas EPIS e 
formação contínua dos funcionários, se for necessário. Ficará sob responsabilidade 
desta Administração Municipal a coleta dos Resíduos Recicláveis na cidade e 
transporte dos mesmos até o Pátio Municipal, a favor da Empresa :
VENCEDORVALOR R$
ELMU EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA - ME, CNPJ Nº 
15.595.340/0001-80.     R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 17 
(dezessete) dias do mês de abril de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná DECRETO Nº. 065/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 17/2017, modalidade Pregão Presencial - nº. 08/2017 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Registro de preços para 
aquisição parcelada de pneus novos bem como serviços de recapagens de pneus 
para veículos da Frota Municipal. A FAVOR DAS EMPRESAS:
VENCEDORVALOR R$
A.A.SANTOS PNEUS, CNPJ 80.540.404/0001-07.TOTAL DOS PREÇOS 
REGISTRADOS:
R$ 33.540,00 (Trinta e três mil e quinhentos e quarenta reais)
BOLANHO & BOLANHO LTDA, CNPJ 05.116.523/0001-11R$ 33.494,00 (Trinta e 
três mil e quatrocentos e noventa e quatro reais)
C. A. DAL POZZO PNEUS, CNPJ 03.240.713/0001-10R$ 18.556,00 (Dezoito mil e 
quinhentos e cinquenta e seis reais)
DENIPOTTI E DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 
EPP  – CNPJ 03.050.725/0001-82R$ 17.700,00 (Dezessete mil e setecentos reais)
GEREVINI TRUCK CENTER- EPP ---- CNPJ 77.942.001/0001-80R$ 14.592,00 
(Quatorze mil e quinhentos e noventa e dois reais)
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA – EPP --- CNPJ 58.619.644/0001-42 
R$ 2.336,00 (Dois mil e trezentos e trinta e seis reais)
M. N. DO COUTO – PÉROLA  --- CNPJ 15.375.541/0001-1R$ 4.241,00 (Quatro mil 
e duzentos e quarenta e um reais)
PEABIRU COMERCIO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA – ME – CNPJ  
14.923.524/0001-69R$ 13.952,00 (Treze mil e novecentos e cinquenta e dois reais )
RIBAS PNEUS LTDA- EPP --- CNPJ  05.521.395/0001-91R$ 5.270,00 (Cinco mil e 
duzentos e setenta reais )
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
17(dezessete ) dias do mês de abril de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
  PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 050/2017
Processo Licitatório n° 072/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, nº 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, objetivando a “Aquisição de máquinas de corte e gravação a laser 
CO2 de alta definição, para interessados em desenvolver atividades industriais 
no município. Estas máquinas serão retiradas de acordo com a necessidade 
da Secretaria, seguindo as condições particulares deste Edital e seus Anexos, 
conforme os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 
ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA:  03 – Maio - 2017
HORÁRIO: 13:30 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 de Abril 
de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 66/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP
Aquisição de exemplares no formato tabloide para o programa qualificado da 
vigilância 
sanitária em saúde VIGIASUS.
DO OBJETO: 
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 10 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 3.690,00 (três mil, seiscentos e noventa reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Inexigibilidade nº 9/2017.
Alto Piquiri - PR, 10 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER
Representante Legal da Empresa
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato de Prestação de Serviços
REF.: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA E O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA(O): Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do 
Paraná – SEBRAE/PR
CNPJ: 75.110.585/0001-00
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria pelo CONTRATADO para a 
implantação do Programa de Desenvolvimento Local fundamentado na Lei Geral das 
Micro e Pequenas Empresas (Leis Complementares nº(s) 123/06, 127/07, 128/08, 
139/11, 147/14 e 155/16).
VALOR TOTAL: R$10.000,00 (dez mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1º de abril de 2020
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 173/2017 de 24 de Março de 2017
O Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e considerando o que determina o Plano Nacional de 
Educação, instituído por meio da Lei n°13.005, de 25 de junho de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação de Tapejara, composta pelos seguintes membros:
Membros do Conselho Municipal de Educação
JULIANA PETRI DUARTE 
FÁTIMA SABINO DA NUNCIAÇÃO 
Membros do Departamento Municipal de Educação
LÚCIA EGÍDIA DE MORAES ALMEIDA
DANILO ANTONIO BARBI 
Dirigente Municipal de Educação
DIRCE DE MORAES GREGO 
Art. 2º São atribuições da Comissão Coordenadora para o Monitoramento, 
Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Educação- PME:
I- Organizar o trabalho mediante convocação prévia para as reuniões com 
elaboração do cronograma de reuniões, pautas e materiais para estudo;
II – Apropriar-se do Plano Municipal de Educação;
III - Analisar e propor a revisão de metas já cumpridas e respectivas estratégias, com 
vista á melhoria da qualidade geral da educação pública;
IV – Elaborar o seu plano de trabalho, bem como promover sua reformulação, 
quando necessário;
V – Acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Educação;
VI – Emitir pareceres, por iniciativa de seus membros ou quando solicitado pelo 
Secretário Municipal de Educação, relacionados ao Monitoramento e Avaliação do 
Plano Municipal de Educação;
VII – Manter intercâmbio com a Comissão Estadual de Monitoramento e Avaliação e 
com os demais órgãos, visando à consecução dos objetos propostos;
VIII – Articular-se com os órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, para 
assegura a coordenação, a divulgação e/ou execução do PME;
IX – Exercer as atribuições que lhe forem delegadas pela Comissão Estadual e 
Equipe Técnica local de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação bem como 
de outros órgãos e /ou instituições superiores.
Art. 3º Constituir a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal 
de Educação composta pelos seguintes membros:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA

Representante do Departamento Municipal de Educação:
SELMA MAGDA FRANCO SETTE MARTINEZ 
Representantes das Escolas Públicas Municipais:
ELIANE FÁTIMA GONÇALES
ANA MARIA O. DA SILVA
JOSUÉ MARTINE MAGALHÃES
ELISANGELA CACILDA MIRANDA SANCHES
RENAN FERNANDES GRILO
KATIA VANUSA DE SOUZA
ELISANDRA DE FÁTIMA INÁCIO FREDIANI
Representantes da Educação Especial:
ELIANE BELLIDO HERNANDEZ
Representantes das Escolas Públicas Estaduais:
ROGÉRIO RIBEIRO
MARIA LÚCIA PEDRINI
Representante do Setor de Contabilidade
ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES
Art. 4º A Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 
Educação, terá como principais atribuições;
I – Analisar os levantamentos e as sistematizações dos dados e informações 
referentes ao PME;
II – Organizar os documentos Oficiais e de aprofundamento para consultas da 
Comissão Coordenadora e interessadas (PME, Leis, Decretos, Portarias, Relatórios, 
LOA, Plano de Ações Articuladas) dentre outras;
III – Construir instrumentos para coletar os dados que subsidiarão as produções 
das informações para o monitoramento e, posteriormente os relatórios de avaliação 
garantindo fluidez e efetividade ao processo;
IV – Organizar o trabalho, distribuindo funções em consonância com os aspectos do 
PME em seu cotidiano e, continuamente estudar o plano, com acompanhamento das 
metas e das estratégias;
V – Utilizar a Ficha de Monitoramento do Plano Municipal de Educação, organizadas 
em três etapas propostas de trabalho;
VI – Debater o conteúdo da ficha na Secretaria Municipal de Educação junto aos 
seus pares;
VII – Encaminhar os registros de cada etapa na Secretaria Municipal de Educação 
para validar o trabalho;
VIII – Auxiliar na elaboração dos relatórios anuais de monitoramento.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 24 de março de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná 
LEI N.º 668/2017. 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, na LOA 2017, altera o PPA 
2014/2017 e a LDO 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNCIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 
especial junto ao Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício financeiro de 
2017, na importância de R$80.000,00 (Oitenta mil reais), objetivando a alterações 
orçamentárias necessárias, visando a aquisição de dois veículos usados, para 
o transporte de estudantes, com recursos de Superávit Financeiro do exercício 
anterior, que terá a seguinte classificação e codificação:
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001 - Coordenação Educação
12 -Educação
361 - Ensino Fundamental
09.001.12.361.1400.2.013 -Manutenção do Transporte Escolar
000 - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte - 33104 -Demais Impostos Vinculados à Ed. Básica 25%80.000,00
TOTAL .......................................................................................................
R$80.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos, os provenientes do Superávit Financeiro apresentado em balanço do 
exercício financeiro de 2016, conforme relacionadas abaixo:
 (Superávit Financeiro)
Código da Fonte TCEDescrição da FonteValor
01104Demais impostos vinculados à educação básica 25%....80.000,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . .............. . . . . . . . . . .   R$80.000,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual,  Lei 
n.º 553/2013 de 31/10/2013, no respectivo programa, no que couber, as metas e os 
valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no inc. VII do art. 2º da Lei 
665/2016 de 03/11/2016, no respectivo programa, no que couber, as metas e os 
valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 
Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária – LOA 2017 – Lei n.º 
666/2016 de 03/11/2016, no Órgão 09 – Secretaria de Educação e Cultura, dentro 
do Projeto/Atividade 09.001.12.361.1400.2.013 – Manutenção do Transporte 
Escolar, o seguinte elemento de despesa e sua respectiva fonte: 4.4.90.52.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente – Fonte 33104 – Demais Impostos Vinculados 
à Educação Básica – Exercício Anterior. 
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por 
decretos específicos no que cada caso requerer.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos  12 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2017
Pregão Presencial nº 041/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. DOS SANTOS GOTZ - SERVIÇOS - ME, CNPJ nº 
27.459.644/0001-07
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços de arbitragem, que serão empregados em campeonatos, 
torneios, amistosos e competições criadas, organizadas, apoiadas ou executadas 
por este Município.
Valor Total: R$ 246.892,05 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e 
dois reais e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 07 de abril de 2017 e término em 06 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 07 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2017
Pregão Presencial nº 044/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MACIEL E VASCONCELLOS LTDA – ME - CNPJ nº 
17.547.979/0001-15
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada, 
que ficará responsável pela execução dos serviços fotográficos, filmagem e locação 
de equipamentos, a serem utilizados nos eventos oficiais e nos apoiados pelo 
Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 289.639,25 (Duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e nove 
reais e vinte cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de abril de 2017 e término em 10 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 11 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2017
Pregão Presencial nº 045/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SERGIO ANGELO TARGA - ME - CNPJ nº 19.394.389/0001-25
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de marmitex e refrigerantes, que 
serão fornecidos a funcionários municipais que prestam serviços nas diversas 
secretarias desta municipalidade.
Valor Total: R$ 294.858,00 (Duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e cinquenta 
e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de abril de 2017 e término em 12 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 13 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2017
Pregão Presencial nº 047/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JAIME JACINTO SCHNEIDER ME - CNPJ nº 12.870.513/0001-32
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação de empresa 
para o fornecimento de extintores, placas de sinalização, luminárias e serviços 
de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 100.066,00 (cem mil, sessenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 13 de abril de 2017 e término em 12 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 13 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2017
Pregão Presencial nº 047/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NEDIO FRARE E CIA LTDA – ME - CNPJ nº 09.492.743/0001-09
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para contratação de empresa 
para o fornecimento de extintores, placas de sinalização, luminárias e serviços 
de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas diversas Secretarias do 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 104.707,60 (cento e quatro mil, setecentos e sete reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de abril de 2017 e término em 12 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 13 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2017
Pregão Presencial nº 043/2017
Contratante/Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratado/Concessionário: JOSÉ CLAUDINEI A. DE ARAUJO & CIA LTDA – ME - 
CNPJ nº 08.601.872/0001-17,
Objeto do Contrato: Concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração 
comercial de espaços gastronômicos e comerciais no evento denominado 41ª. Festa 
das Nações do Município de Guaíra-PR, a realizar-se nos dias 26 de Abril à 01 de 
Maio de 2017, com uma área de aproximadamente de 3.500 m2, no Centro Náutico e 
Recreativo Marinas a ser organizada pelo Município de Guaíra como CONCEDENTE 
que será representado pela CCO – Comissão Central Organizadora constituída pelo 
decreto municipal 091/2017.  
Valor Total: Pela execução do objeto contratado, a CONCESSIONÁRIA pagará à 
CONCEDENTE o valor de R$ 35.500,00 (Trinta e cinco mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 10 de abril de 2017 e término em 10 de agosto de 2017.
Data de Assinatura: 10 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2017
Pregão Presencial nº 046/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratado: INFONET INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ 
nº 13.110.511/0001-08
Objeto do Contrato: Contratação futura de empresa especializada para o 
fornecimento de link de internet em fibra, link de transporte de dados em fibra, que 
serão empregados em toda a estrutura municipal.
Valor Total: R$ 155.920,70 (Cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e vinte reais 
e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 13 de abril de 2017 e término em 12 de abril de 2018, 
podendo ser prorrogado, conforme Art. 57, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 13 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, CNPJ Nº 04.096.738/0001-
55
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA 
LTDA - EPP, que será responsável pelo fornecimento de impressos educativos de 
diversos títulos, conforme tabela a seguir, a serem utilizados junto aos grupos de 
usuários do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), no município de Guaíra, 
Paraná. 
Valor Total: R$ 10.560,00 (dez mil, quinhentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do referido contrato será a partir da data de 
assinatura e término em 05 de abril de 2018.
Data de Assinatura:  06 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2017
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 024/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: UNIOESTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, 
CNPJ Nº 78.680.337/0003-46
Objeto do Contrato: Contratação da UNIOESTE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
OESTE DO PARANÁ, que será responsável pela execução de serviços de análise 
química e física de solos, a serem utilizados no atendimento de médios e pequenos 
produtores rurais de Guaíra, em conformidade com o Convênio de Cooperação 
Técnica, Científica e Financeira nº 002/2017. 
Valor Total: R$ 4.860,00 (quatro mil, oitocentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do referido contrato será conforme 
cláusula quarta do convênio, ou seja, até 31 de dezembro de 2017, podendo ser 
complementado de comum acordo entre as partes mediante assinatura de Termo 
Aditivo.
Data de Assinatura:  07 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CONCESSÃO) Nº 
057/2017
DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017
Concedente: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Concessionária: RENGEL & RENGEL LTDA-ME, CNPJ Nº 07.346.524/001-88
Objeto do Contrato: concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração 
comercial de parque de diversões no evento denominado 41ª Festa das Nações, a 
realizar-se nos dias 26 de abril à 01 de maio de 2017, no Centro Náutico e Recreativo 
Marinas a ser organizada pelo Município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: Pela execução do objeto contratado, a CONCESSIONÁRIA pagará à 
CONCEDENTE o valor de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é até o dia 10 de 
agosto de 2017, contados da data de assinatura do contrato.
Data de Assinatura:  10 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

PORTARIA Nº 119/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 041/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 041/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços de arbitragem, que serão empregados em campeonatos, 
torneios, amistosos e competições criadas, organizadas, apoiadas ou executadas 
por este Município. À empresa:
A. DOS SANTOS GOTZ - SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ n° 27.459.644/0001-07, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 246.892,05 (duzentos e 
quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 07 de abril de 2017.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 122/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 040/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 040/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para a aquisição de móveis, equipamentos, eletrônicos, 
uniformes, utensílios domésticos, materiais esportivos, jogos, mamadeiras e outros, 
a serem utilizados na execução do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, 
Casa Lar, Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e demais programas 
executados pela Secretaria Municipal de Ação Social e Secretaria de Educação, 
desse Município. Às empresas:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 11.272.813/0001-
57, vencedora do Lote 06 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.125,90 (três 
mil, cento e vinte e cinco reais e noventa centavos);
D. L. CECCATO - ME, inscrita no CNPJ n° 11.924.100/0001-20, vencedora do Lote 
05 da licitação, com valor total máximo de R$ 19.699,42 (dezenove mil, seiscentos e 
noventa e nove reais e quarenta e dois centavos);
RUBENS NANDI & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 15.203.350/0001-22, 
vencedora do Lote 07 da licitação, com valor total máximo de R$ 28.439,00 (vinte e 
oito mil e quatrocentos e trinta e nove reais);
PAULINEIA LOTTERMANN REIS - ME, inscrita no CNPJ n° 10.936.352/0001-07, 
vencedora do Lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 15.256,44 (quinze 
mil, duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos);
CARNEVALI E KLITZKE LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.012.406/0001-50, vencedora 
do Lote 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 35.943,05 (trinta e cinco mil, 
novecentos e quarenta e três reais e cinco centavos);
F. C. SOBRAL ARTIGOS DO VESTUARIO – ME, inscrita no CNPJ n° 
15.148.472/0001-63, vencedora do Lote 04 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 20.810,50 (vinte mil, oitocentos e dez reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTO o Lote 03 da licitação, uma vez que não foram ofertadas 
propostas ao mesmo.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 07 de abril de 2017.

PORTARIA Nº 123/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 042/2017, que tem como objeto 
a concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração comercial de 
parque de diversões no evento denominado 41ª Festa das Nações, a realizar-se nos 
dias 26 de abril à 01 de maio de 2017, no Centro Náutico e Recreativo Marinas a ser 
organizada pelo Município de Guaíra, Paraná. À empresa Concessionária:
RENGEL & RENGEL LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 07.346.524/001-88, a qual, pela 
execução do objeto contratado, pagará à CONCEDENTE (MUNICÍPIO DE GUAÍRA) 
o valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 10 de abril de 2017.
Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 
Termo de Cooperação Técnica
REF.: CONTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA E O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de março de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA(O): Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do 
Paraná – SEBRAE/PR
CNPJ: 75.110.585/0001-00
OBJETO: A cooperação técnica entre as partes, visando a implantação e 
acompanhamento de espaço denominado Sala do Empreendedor, bem como 
a disponibilidade de soluções para o atendimento de Microempreendedores 
Individuais, na estrutura alegada pelo Município, situada na Avenida Licério Soares 
dos Santos, nº479, centro, em Icaraíma. Espaço este destinado ao atendimento 
de empreendedores na oferta de serviços no Município e na formação de 
Microempreendedores Individuais.
VALOR TOTAL: Sem custos financeiros entre as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  29 de março de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 127/2017
DATA – 11/04/17
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Leonor de Moraes Honorio, por 
um período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de  2006/2011, a contar de 
17/04/17 a 15/07/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 128/2017
DATA – 11/04/17
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Rubens dos Santos, por um período de 20 
dias,  referente ao período aquisitivo de  2014/2015, a contar de 14/04/17 a 03/05/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 de Abril de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 18/2017, para 145 mts de calha com 
chapa galvanizada 0.50mm.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
Roberto Carlos Cristianini, CNPJ/MF: nº 19.661.964/0001-09, 145 mts de calha 
com chapa galvanizada 0.50mm., determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 
da Lei n. º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 04 de abril de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 045/2017
Processo Administrativo n° 066/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Câmaras e Protetores de Ar, destinados para toda a 
Frota do Município, conforme relação constante no Anexo I”. Exclusivo para Micro 
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 03/05/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de Abril de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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LIQUIDADAS
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MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
01/2016 A  12/2016 

R$ 1,00
RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (b)DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00

   Pessoal Ativo 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

      Pensionistas 0,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 52,58

      IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 11.009.944,77

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeito Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 11.306.798,52

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 10.741.458,60

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 10.176.118,67

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 20.938.515,78

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2016
R$ 1,00

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

SALDO

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) ( I )  24.231.300,00  24.231.300,00  4.855.938,60 20,04%  22.175.866,65 91,52%  2.055.433,35

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

 20.957.139,78 92,04%  1.813.160,22

RECEITA TRIBUTARIA  1.257.300,00  1.257.300,00  205.230,40 16,32%  1.216.498,29 96,75%  40.801,71

RECEITAS CORRENTES  22.770.300,00  22.770.300,00  4.696.444,26 20,63%

 1.139.407,84 106,79% - 72.407,84

Taxas  163.000,00  163.000,00  3.883,72 2,38%  83.161,67 51,02%  79.838,33

Impostos  1.067.000,00  1.067.000,00  199.969,56 18,74%

 8.708,73 15,83%  46.291,27

(-) Deduções da Receita Tributária - 27.700,00 - 27.700,00  0,00 0,00% - 14.779,95 53,36% - 12.920,05

Contribuição de Melhoria  55.000,00  55.000,00  1.377,12 2,50%

 184.740,60 78,85%  49.559,40

Contribuicões Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

RECEITA DE CONTRIBUICOES  234.300,00  234.300,00  28.732,65 12,26%

 0,00 0,00%  0,00

Contribuição de Iluminação Pública  235.000,00  235.000,00  28.732,65 12,23%  184.740,60 78,61%  50.259,40

Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00% - 700,00

RECEITA PATRIMONIAL  309.500,00  309.500,00  21.708,40 7,01%  207.326,17 66,99%  102.173,83

(-) Deduções da Receita de Contribuições - 700,00 - 700,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Receitas de Valores Mobiliários  309.500,00  309.500,00  21.708,40 7,01%  207.026,17 66,89%  102.473,83

Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00%

 300,00 0,00% - 300,00

Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita Decorrente do Direito de Exploração 
de Bens Públicos em Áreas de Domínio 
Público

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%

 185,40 3,37%  5.314,60

Receita da Produção Vegetal  5.500,00  5.500,00  0,00 0,00%  185,40 3,37%  5.314,60

RECEITA AGROPECUARIA  5.500,00  5.500,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

RECEITA DE SERVICOS  80.200,00  80.200,00  2.712,12 3,38%  16.575,03 20,67%  63.624,97

(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00 0,00%

 16.575,03 20,67%  63.624,97

(-) Deduções da Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita Bruta de Serviços  80.200,00  80.200,00  2.712,12 3,38%

 19.212.174,99 93,93%  1.242.325,01

Transferências Intergovernamentais  20.374.500,00  20.374.500,00  4.395.148,98 21,57%  19.205.871,99 94,26%  1.168.628,01

TRANSFERENCIAS CORRENTES  20.454.500,00  20.454.500,00  4.396.028,98 21,49%

 0,00 0,00%  50.000,00

Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências de Instituições Privadas  50.000,00  50.000,00  0,00 0,00%

 6.303,00 42,02%  8.697,00

Transferências de Convênios  15.000,00  15.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  15.000,00

Transferências de Pessoas  15.000,00  15.000,00  880,00 5,87%

 0,00 0,00%  0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  429.000,00  429.000,00  42.031,71 9,80%  119.639,30 27,89%  309.360,70

Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%

 41.003,08 22,31%  142.796,92

Indenizações e Restituições  57.500,00  57.500,00  24.367,62 42,38%  29.658,38 51,58%  27.841,62

Multas e Juros de Mora  183.800,00  183.800,00  9.071,64 4,94%

 53.391,83 29,76%  126.008,17
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos 
para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Receita da Dívida Ativa  179.400,00  179.400,00  8.602,01 4,79%

 2.791,17 31,01%  6.208,83

(-) Deduções de Outras Receitas Correntes - 700,00 - 700,00 - 9,56 1,37% - 7.205,16 1.029,31%  6.505,16

Receitas Correntes Diversas  9.000,00  9.000,00  0,00 0,00%

 1.218.726,87 83,42%  242.273,13

OPERACOES DE CREDITO  1.330.000,00  1.330.000,00  111.159,41 8,36%  616.268,39 46,34%  713.731,61

RECEITAS DE CAPITAL  1.461.000,00  1.461.000,00  159.494,34 10,92%

 616.268,39 46,34%  713.731,61

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Operações de Crédito Internas  1.330.000,00  1.330.000,00  111.159,41 8,36%

 0,00 0,00%  0,00

Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

ALIENACAO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%

 602.458,48 459,89% - 471.458,48

Transferências Intergovernamentais  75.000,00  75.000,00  48.334,93 64,45%  602.458,48 803,28% - 527.458,48

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  131.000,00  131.000,00  48.334,93 36,90%

 0,00 0,00%  0,00

Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  56.000,00

Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Transferências de Convênios  56.000,00  56.000,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Receita de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Div. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  24.231.300,00  24.231.300,00  4.855.938,60 20,04%  22.175.866,65 91,52%  2.055.433,35

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II )  0,00  0,00  0,00 0,00%

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

SALDO

No Bimestre (g) = (e-f)

 3.602.236,66  4.375.549,59

 3.453.383,91  3.099.292,71

 2.031.893,40  1.654.408,64

 27.463,96  9.220,39

 1.394.026,55  1.435.663,68

 148.852,75  1.162.750,38

 105.638,66  1.162.750,38

 0,00  0,00

 43.214,09  0,00

 0,00  113.506,50

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.602.236,66  4.375.549,59

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.602.236,66  4.375.549,59

 1.253.701,94  0,00

 4.855.938,60  0,00

 0,00 0,00%  0,00

Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = 
(III + IV)  24.231.300,00  24.231.300,00  4.855.938,60 20,04%  22.175.866,65 91,52%  2.055.433,35

Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

TOTAL (VII) = (V + VI)  24.231.300,00  25.996.640,42  4.874.377,40 0,00%  22.175.866,65 0,00%  0,00

DÉFICIT (VI)  0,00  1.765.340,42  18.438,80 0,00%

 567.440,52 100,00%  0,00

Superávit Financeiro  0,00  567.440,52  0,00 0,00%  567.440,52 100,00%  0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00  567.440,52  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS

Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre 
(h)

(i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(VIII)  24.231.300,00  25.996.640,42  21.621.090,83  4.874.377,40  21.494.355,02  4.502.285,40  21.468.065,98  126.735,81

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e)

Até o Bimestre 
(f)

No Bimestre

 19.074.747,60  3.099.292,71  19.053.803,02  0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.091.357,50  12.874.451,79  11.220.043,15  2.527.720,28  11.220.043,15  1.654.408,64  11.220.043,15  0,00

DESPESAS CORRENTES  21.404.479,85  22.174.040,31  19.074.747,60  4.154.978,62

 130.779,61  9.220,39  130.779,61  0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.163.122,35  9.159.588,52  7.723.924,84  1.599.794,38  7.723.924,84  1.435.663,68  7.702.980,26  0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  150.000,00  140.000,00  130.779,61  27.463,96

 2.419.607,42  1.289.486,19  2.414.262,96  126.735,81

INVESTIMENTOS  2.413.313,65  3.453.012,01  2.290.261,63  676.184,69  2.163.525,82  1.289.486,19  2.158.181,36  126.735,81

DESPESAS DE CAPITAL  2.713.313,65  3.709.093,61  2.546.343,23  719.398,78

 0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  300.000,00  256.081,60  256.081,60  43.214,09  256.081,60  0,00  256.081,60  0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  113.506,50  0,00  0,00

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  113.506,50  113.506,50  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  24.231.300,00  25.996.640,42  21.621.090,83  4.874.377,40  21.494.355,02  4.502.285,40  21.468.065,98  126.735,81

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00

 554.775,82  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X 
+ XI)  24.231.300,00  25.996.640,42  21.621.090,83  4.874.377,40  21.621.090,83  4.375.549,59  21.468.065,98  0,00

Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2
RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGEDÉRCIO JARDIM JÚNIOR

 554.775,82  0,00  707.800,67  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  24.231.300,00  25.996.640,42  22.175.866,65  4.874.377,40  22.175.866,65  0,00  22.175.866,65  0,00

SUPERÁVIT (XIII)  0,00  0,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

 1.272.120,92

 0,00

 1.272.120,92

 1.272.120,92

 0,00

 0,00

 0,00

 1.657.029,69

 1.017.247,23

 801.163,95

 161.381,49

 0,00

 18.997.123,47

 6,70

 0,00

 120,00

 22.796.548,16

 108,00

 20.516.893,35

 1.272.120,92

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.261.385,92

 1.261.385,92

 0,00

 10.735,00

 0,00

 0,00

 3.456,62

 383.646,93

 0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 A 12/2016
R$ 1,00

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

   Dívida Mobiliária  0,00  0,00

   Dívida Contratual  1.202.031,41  1.663.906,53

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  1.202.031,41  1.663.906,53

   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00

   Outras Dívidas  0,00  0,00

      Interna  1.202.031,41  1.663.906,53

      Externa  0,00  0,00

   Demais Haveres Financeiros  800.793,35  800.965,42

   (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  516.458,69  53.081,37

DEDUÇÕES (II)  2.542.581,34  2.017.172,03

   Disponibilidade de Caixa Bruta  2.258.246,68  1.269.287,98

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  6,01  7,95

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL  20.003.064,23  20.938.515,78

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < 108% >  108,00  108,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - < R$ >  21.603.309,37  22.613.597,04

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < 120% >  120,00  120,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - < R$ >  24.003.677,08  25.126.218,94

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  0,00  0,00

   De Tributos  0,00  0,00

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  1.202.031,41  1.663.906,53

DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00

      Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

   Do FGTS  0,00  0,00

   De Contribuições Sociais  0,00  0,00

      Previdenciárias  0,00  0,00

   Interna  1.164.700,45  1.615.147,27

   Externa  0,00  0,00

   Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  1.164.700,45  1.615.147,27

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeito Municipal

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  53.101,08  136.853,58

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  2.974,75  1.706,75

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  37.330,96  48.759,26

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO Março/2016 Abril/2016 Maio/2016 Junho/2016 Julho/2016 Agosto/2016 Setembro/2016 Outubro/2016 Dez/2016 (ÚLTIMOS 12 

MESES)
RECEITAS CORRENTES (I)  1.968.599,25  1.983.021,13  2.235.405,88  1.754.718,21  1.716.032,54  1.908.359,23  1.537.778,18  1.973.755,03  3.070.361,65  24.784.466,72

   Receita Tributária  79.254,92  439.185,46  121.075,96  54.544,38  64.846,03  117.723,73  49.574,73  51.851,53  145.502,64  1.298.349,83

      IPTU  5.285,99  20.412,09  44.959,92  8.140,72  6.283,98  6.248,28  4.318,85  4.914,11  6.489,10  123.093,61

      ISS  6.846,74  8.204,38  8.157,97  9.996,40  7.125,29  8.951,15  9.778,32  12.383,25  79.977,79  179.152,45

      ITBI  12.821,02  367.456,00  2.543,20  2.160,00  16.902,46  67.411,01  3.500,00  6.051,00  2.700,00  505.193,81

      IRRF  28.703,41  25.487,07  31.231,57  27.444,65  27.814,76  28.467,98  28.319,71  24.328,90  51.723,21  359.089,21

      Outras Receitas Tributárias  25.597,76  17.625,92  34.183,30  6.802,61  6.719,54  6.645,31  3.657,85  4.174,27  4.612,54  131.820,75

   Receita de Contribuições  16.836,34  19.319,99  18.707,08  19.078,06  16.192,02  13.895,15  13.273,37  12.743,23  18.387,44  189.751,90

   Receita Patrimonial  16.790,46  17.231,52  18.052,00  17.846,72  15.565,92  17.734,43  12.003,98  11.855,04  12.896,16  207.326,17

   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  142,50  0,00  42,90  0,00  185,40

   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receita de Serviços  1.804,44  186,56  1.849,11  1.716,57  2.395,25  838,56  186,40  2.213,90  0,00  16.575,03

   Transferências Correntes  1.853.430,41  1.507.097,60  2.075.097,58  1.661.530,00  1.617.022,97  1.755.491,49  1.461.453,01  1.895.048,42  2.890.125,65  23.039.501,93

      Cota-Parte do FPM  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.287.158,72  8.378.147,85

      Cota-Parte do ICMS  999.055,77  659.330,72  940.523,56  748.497,57  655.633,29  920.692,21  730.611,68  665.261,79  838.148,90  9.506.753,16

      Cota-Parte do IPVA  49.518,38  10.878,32  7.076,74  6.264,54  9.805,83  3.851,78  2.614,40  7.218,05  9.203,34  247.460,84

      Cota-Parte do ITR  45.128,51  341,48  2.109,92  258,40  5.514,75  250,25  37.919,00  413.560,48  114.192,59  802.694,44

      Transferências LC 87/1996  5.997,42  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  71.967,15

      Transferências LC 61/1989  10.204,80  10.470,97  11.890,64  7.075,47  9.613,61  9.714,45  10.637,90  11.243,71  12.501,47  129.589,45

      Transferências do FUNDEB  159.483,24  107.344,16  125.763,21  128.840,79  95.919,36  130.530,05  103.576,41  103.538,46  148.392,35  1.534.206,70

      Outras Transferências Correntes  91.165,69  126.810,31  202.598,25  120.901,75  367.853,04  105.700,35  99.452,82  116.916,81  474.531,07  2.368.682,34

   Outras Receitas Correntes  482,68  0,00  624,15  2,48  10,35  2.533,37  1.286,69  0,01  3.449,76  32.776,46

   (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  321.842,56  256.191,37  350.805,01  283.826,95  232.148,20  305.359,71  253.173,44  336.355,48  454.750,48  3.845.950,94

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 
e Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 1.286,38  1.602,85  1.457,84  1.469,54  1.498,19  1.507,60  1.488,77  1.436,96  1.304,54  18.624,00

   Compensação Financ. entre Regimes de 
Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  320.556,18  254.588,52  349.347,17  282.357,41  230.650,01  303.852,11  251.684,67  334.918,52  453.445,94  3.827.326,94

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.646.756,69  1.726.829,76  1.884.600,87  1.470.891,26  1.483.884,34  1.602.999,52  1.284.604,74  1.637.399,55  2.615.611,17  20.938.515,78

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2016 A 12/2016

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 
1,00

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES PREVISÃO 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeito Municipal

 36.116,13  62.743,08  75.931,24  1.571.000,00

 1.074,04  5.680,84  9.285,69  241.800,00

Janeiro/2016 Fevereiro/2016 Novembro/2016 ATUALIZADA 
2016

 2.180.192,64  1.957.458,58  2.498.784,40  26.816.300,00

 19.323,37  33.387,78  32.856,80  297.000,00

 2.463,11  11.951,54  7.387,00  358.400,00

 8.205,61  10.182,92  9.342,63  155.800,00

 5.050,00  1.540,00  17.059,12  518.000,00

 0,00  0,00  0,00  5.500,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 16.116,31  13.721,52  11.481,39  257.800,00

 42.763,30  15.774,40  8.812,24  315.100,00

 648.180,45  811.428,22  1.042.350,54  9.500.000,00

 679.731,95  732.918,67  936.347,05  9.500.000,00

 542,32  2.129,80  2.712,12  80.200,00

 2.082.864,55  1.861.735,13  2.378.605,12  24.500.500,00

 5.997,42  5.997,42  5.997,21  100.000,00

 14.033,51  10.452,37  11.750,55  180.000,00

 84.914,84  54.030,28  2.084,34  250.000,00

 82.682,34  2.986,57  97.750,15  700.000,00

 21.242,29  86.200,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 140.410,90  140.596,96  149.810,81  1.700.000,00

 426.913,14  103.324,64  132.514,47  2.570.500,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 1.874.906,32  1.631.810,02  2.078.221,54  22.700.300,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 303.107,97  323.562,59  419.255,85  4.046.000,00

 305.286,32  325.648,56  420.562,86  4.116.000,00

 2.178,35  2.085,97  1.307,01  70.000,00

 1.790,03  1.354,65

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 20.003.064,23

 0,00

 4.400.674,13

 3.960.606,72

Até o 1º Semestre
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2016 A 12/2016

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º)
R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  18.997.123,47  20.938.515,78

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 
43/01) - 22%

 4.179.367,16  4.606.473,47

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  3.761.430,44  4.145.826,12

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO ANTERIOR Até 2º Semestre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00

INTERNAS (VI)  0,00  0,00

EXTERNAS (V)  0,00  0,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeito Municipal

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI)  0,00  0,00

RREO – ANEXO 5 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 
1,00

Em 31/12/2015 (a)

 1.272.120,92
 1.657.029,69
 1.017.247,23

 801.163,95
 161.381,49

 0,00
 0,00

 10.735,00
- 10.735,00

   Investimentos  0,00  0,00  0,00

   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)  0,00  0,00  0,00

   (-) Restos a Pagar Processados  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII)  0,00  0,00  0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X)  0,00  0,00  0,00

 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES (VIII)  0,00  0,00

   Passivo Atuarial  0,00  0,00  0,00

   Demais Dívidas  0,00  0,00  0,00

Em 31/12/2015 (a) Em 31/10/2016 (b) Em 31/12/2016 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)  0,00  0,00  0,00

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

- 112.930,56

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL  LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA SALDO

VALOR  6.302,34 - 38.024,26

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) - 55.061,60 - 48.759,26

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Até o bimestre (c-a)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00  0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  55.061,60  48.759,26

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  281.083,05  53.081,37
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)  0,00  0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta  1.519.783,96  1.269.287,98
   Demais Haveres Financeiros  800.716,37  800.965,42

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeito Municipal

   REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
01/2016 A 12/2016

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/10/2016 (b) Em 31/12/2016 (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.605.920,55  1.663.906,53
DEDUÇÕES (II)  2.039.417,28  2.017.172,03

R$ 
1,00

No semestre de referência

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

VALOR

20.938.515,78
0,00
0,00
0,00
0,00

3.350.162,52

3.015.146,27
0,00

1.465.696,10

0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2016 A 12/2016

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                                                                                                                          

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO

Até o semestre de referência (a)

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                                                                                                                                                                                                                                                              0,00
   Mobiliária                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Contratual                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
      Interna                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
         Abertura de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                                                                                                                                                                                                                    0,00
            Derivadas de PPP                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
            Demais Aquisições Financiadas                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
         Antecipação de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                              0,00
            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                                                                                                                                                                                                                                            0,00
            Demais Antecipações de Receita                                                                                                                                                                                                                                                                   0,00
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                                                                                                                                                                                                                0,00
         Outras Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                                                         0,00
      Externa                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                                                                                                                                                                                                                                         0,00
   Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                                                                                                                                                  0,00
      De Tributos                                                                                                                                                                                                                                                                                            0,00
      De Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                               0,00
         Previdenciárias                                                                                                                                                                                                                                                                                     0,00
         Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00
      Do FGTS                                                                                                                                                                                                                                                                                                0,00
   Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial                                                                                                                                                                                                                        0,00

   Programa de Iluminação Pública - RELUZ                                                                                                                                                                                                                                                                    0,00
   Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite                                                                                                                                                                                                                                                        0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                                                                                                                                                                                                                                              -
OPERAÇÕES VEDADAS                                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   Do Período de Referência (III)                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00
   De Períodos Anteriores ao de Referência                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)                                                                                                                                                                                                                         0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                   

7%

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa)                                                                                                                                                                                                                          0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                                                                                

16%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                                                                                                                                                                                14.4%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                                                                                                                                                               0,00

Até o Bimestre 
2015

 18.302.883,65

 9.888.690,21

 109.967,35

 8.304.226,09

 18.192.916,30

 2.435.190,54

 2.180.625,17

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 254.565,37

 2.180.625,17

 0,00

 0,00

 20.373.541,47

- 863.478,37

 1.047.960,64

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre / 2016 Até o Bimestre / 2015

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  22.460.800,00  20.750.113,61  18.828.226,72

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

12/2016
R$ 1,00

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III)

PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

      ISS  135.000,00  176.447,05  198.611,51
      ITBI  500.000,00  505.193,81  176.078,94

   Receitas Tributárias  1.257.300,00  1.216.498,29  820.268,64
      IPTU  135.000,00  98.677,77  97.607,17

      (-) Deduções da Receita Tributária - 27.700,00 - 14.779,95 - 16.677,62
   Receitas de Contribuições  234.300,00  184.740,60  189.119,93

      IRRF  297.000,00  359.089,21  272.326,90
      Outras Receitas Tributárias  218.000,00  91.870,40  92.321,74

      (-) Deduções da Receita de Contribuições - 700,00  0,00 - 1,98
   Receita Patrimonial Liquida  0,00  300,00  0,00

      Receitas Previdênciárias  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Contribuições  235.000,00  184.740,60  189.121,91

      (-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00
   Transferências Correntes  20.454.500,00  19.212.174,99  17.656.497,08

      Receita Patrimonial  309.500,00  207.326,17  204.477,65
      (-) Aplicações Financeiras - 309.500,00 - 207.026,17 - 204.477,65

      Convênios  15.000,00  0,00  119.752,74
      Outras Transferências Correntes  1.439.500,00  1.327.273,98  470.033,96

      FPM  9.500.000,00  8.378.147,85  7.321.443,56
      ICMS  9.500.000,00  9.506.753,16  9.745.266,82

      Diversas Receitas Correntes  336.000,00  90.213,06  93.716,11
      (-) Deduções das Demais Receitas Correntes - 700,00 - 7.205,16 - 74,18

   Demais Receitas Correntes  514.700,00  136.399,73  162.341,07
      Divida Ativa  179.400,00  53.391,83  68.699,14

   Amortizações de Empréstimos (IV)  0,00  0,00  0,00
   Alienação de Bens (V)  0,00  0,00  96.639,40

RECEITAS DE CAPITAL (II)  1.461.000,00  1.218.726,87  1.154.269,91
   Operações de Crédito (III)  1.330.000,00  616.268,39  375.794,13

      Outras Transferências de Capital  75.000,00  602.458,48  641.836,38
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00

   Transferências de Capital  131.000,00  602.458,48  681.836,38
      Convênios  56.000,00  0,00  40.000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  131.000,00  602.458,48  681.836,38
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI)  22.591.800,00  21.352.572,09  19.510.063,10

Em
2016

Em
2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  22.174.040,31  19.074.747,60  19.074.747,60  18.155.850,93  0,00  147.032,72

ATUALIZADA Até o Bimestre 
2016

Até o Bimestre 
2016

Até o Bimestre 
2015

 0,00  0,00

   Juros e Encargos da Dívida (IX)  140.000,00  130.779,61  130.779,61  109.967,35  0,00  0,00

   Pessoal e Encargos Sociais  12.874.451,79  11.220.043,15  11.220.043,15  9.888.690,21

 0,00  147.032,72

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(X)=(VIII-IX)  22.034.040,31  18.943.967,99  18.943.967,99  18.045.883,58  0,00  147.032,72

   Outras Despesas Correntes  9.159.588,52  7.723.924,84  7.723.924,84  8.157.193,37

 126.735,81  184.993,13

   Investimentos  3.453.012,01  2.290.261,63  2.163.525,82  1.995.632,04  126.735,81  184.993,13

DESPESAS DE CAPITAL (XI)  3.709.093,61  2.546.343,23  2.419.607,42  2.250.197,41

 0,00  0,00

      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aquisição de Título de Capital já 
Integralizado (XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)  3.453.012,01  2.290.261,63  2.163.525,82  1.995.632,04  126.735,81  184.993,13

   Amortização da Dívida (XIV)  256.081,60  256.081,60  256.081,60  254.565,37

- 531.452,52 - 126.735,81 - 332.025,85

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL 
(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)  25.600.558,82  21.234.229,62  21.107.493,81  20.041.515,62

 0,00  0,00

RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  113.506,50  0,00  0,00  0,00

Prefeito Municipal
RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR - 046880/O-2

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  3.388.452,71

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

 0,00  0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  567.440,52  567.440,52  1.047.960,64

 126.735,81  332.025,85

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - 
XVIII) - 3.008.758,82  118.342,47  245.078,28

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a-b)
Transferências do FUNDEB  27.378,04  0,00  27.378,04

Transferências Voluntárias  279.859,33  124.045,00  155.814,33

Alienação de Bens  5.059,16  1.250,00  3.809,16

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  107.623,99  22.128,20  85.495,79

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  1.706,75  1.706,75  0,00

Outras Origens  791,35  0,00  791,35

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  422.418,62  149.129,95  273.288,67

Recursos Ordinários / Livres  678.787,08  42.289,65  636.497,43

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  678.787,08  42.289,65  636.497,43

TOTAL (III) = (I + II)  1.101.205,70  191.419,60  909.786,10

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  195.690,98  222,10  195.468,88

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
12/2016

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046800/O-2

DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

CAIXA LÍQUIDA ( 
ANTES DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  27.378,04  0,00

Transferências Voluntárias  1.120,00  0,00  0,00  122.925,00  155.814,33  0,00

Alienação de Bens  0,00  1.250,00  0,00  0,00  3.809,16  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  13.000,00  9.128,20  0,00  0,00  85.495,79  0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  0,00  0,00  0,00  0,00  791,35  0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  14.120,00  10.378,20  0,00  122.925,00  273.288,67  0,00

Recursos Ordinários / Livres  12.450,23  15.910,84  10.117,77  3.810,81  636.497,43  0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  12.450,23  15.910,84  10.117,77  3.810,81  636.497,43  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  26.570,23  26.289,04  10.117,77  126.735,81  909.786,10  0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 222,10  0,00  0,00  0,00  195.468,88  0,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
12/2016

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.330.000,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS DE CAPITAL  3.709.093,61  2.419.607,42

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  3.709.093,61  2.419.607,42

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 2.379.093,61 - 1.930.074,84 - 449.018,77

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 126.735,81  1.162.750,38

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre (e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(f)

SALDO NÃO EXECUTADO

(g) = (d - (e+f))

 126.735,81  1.162.750,38

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

12/2016

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                                                                      R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

 616.268,39  713.731,61
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R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  12/2016

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 241.800,00  241.800,00  123.093,61 50,91%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.212.600,00  1.212.600,00  1.166.529,08 96,20%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.000,00  7.000,00  1.111,24 15,87%

1.1.1- IPTU  135.000,00  135.000,00  98.677,77 73,09%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

 60.000,00  60.000,00  18.269,66 30,45%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  60.000,00  60.000,00  26.903,21 44,84%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos – ITBI

 518.000,00  518.000,00  505.193,81 97,53%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU - 20.200,00 - 20.200,00 - 21.868,27 108,26%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  7.000,00  7.000,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  500.000,00  500.000,00  505.193,81 101,04%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

 7.000,00  7.000,00  0,00 0,00%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  4.000,00  4.000,00  0,00 0,00%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 155.800,00  155.800,00  179.152,45 114,99%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  7.000,00  7.000,00  360,88 5,16%

1.3.1- ISS  135.000,00  135.000,00  176.447,05 130,70%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

 7.000,00  7.000,00  549,78 7,85%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  7.000,00  7.000,00  1.794,84 25,64%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na 
Fonte – IRRF

 297.000,00  297.000,00  359.089,21 120,91%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS - 200,00 - 200,00 - 0,10 0,05%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  297.000,00  297.000,00  359.089,21 120,91%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – 
ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e 
Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS

 20.980.000,00  20.980.000,00  19.731.378,65 94,05%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  9.500.000,00  9.500.000,00  8.378.147,85 88,19%

2.1- Cota-Parte FPM  10.250.000,00  10.250.000,00  8.972.913,61 87,54%

2.2- Cota-Parte ICMS  9.500.000,00  9.500.000,00  9.506.753,16 100,07%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 750.000,00  750.000,00  594.765,76 79,30%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  180.000,00  180.000,00  129.589,45 71,99%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  100.000,00  100.000,00  71.967,15 71,97%

2.6- Cota-Parte IPVA  250.000,00  250.000,00  247.460,84 98,98%

2.5- Cota-Parte ITR  700.000,00  700.000,00  802.694,44 114,67%

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.192.600,00  22.192.600,00  20.897.907,73 94,17%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

 369.500,00  369.500,00  395.435,66 107,02%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 6.000,00  6.000,00  724,62 12,08%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  8.000,00  8.000,00  4.219,71 52,75%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 6.000,00  6.000,00  724,62 12,08%

5.1- Transferências do Salário-Educação  180.000,00  180.000,00  149.478,72 83,04%

5.2- Outras Transferências do FNDE  160.000,00  160.000,00  230.500,22 144,06%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 
AO ENSINO

 15.500,00  15.500,00  10.512,39 67,82%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  348.000,00  348.000,00  384.198,65 110,40%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.1.1)

 1.900.000,00  1.900.000,00  1.675.634,86 88,19%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.046.000,00  4.046.000,00  3.827.326,94 94,60%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 20.000,00  20.000,00  14.393,40 71,97%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.2)

 1.900.000,00  1.900.000,00  1.901.350,40 100,07%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

 140.000,00  140.000,00  160.538,76 114,67%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 36.000,00  36.000,00  25.917,78 71,99%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.711.000,00  1.711.000,00  1.539.761,97 89,99%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.6)

 50.000,00  50.000,00  49.491,74 98,98%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.700.000,00  1.700.000,00  1.534.206,70 90,25%

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

- 2.346.000,00 - 2.346.000,00 - 2.293.120,24 97,75%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 11.000,00  11.000,00  5.555,27 50,50%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 2.346.000,00  2.346.000,00  2.293.120,24 97,75%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

 1.517.953,39 91,36%  0,00

13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO

 1.511.000,00  1.661.512,86  1.517.953,39 91,36%

 1.517.953,39 91,36%  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  200.000,00  92.682,88  37.626,28 40,60%  37.626,28 40,60%  0,00

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 1.511.000,00  1.661.512,86  1.517.953,39 91,36%

 0,00 0,00%  0,00

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 200.000,00  92.682,88  37.626,28 40,60%  37.626,28 40,60%  0,00

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  42.292,25

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  42.292,25

 1.555.579,67 88,68%  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 1.711.000,00  1.754.195,74  1.555.579,67 88,68%

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  43.195,74

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

 95,84

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  43.195,74

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
DESTINADAS À MDE (25% de 3)

 5.548.150,00  5.548.150,00  5.224.476,93 94,17%

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE 
MDE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

INSCRITAS EM

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

 177.425,22 92,27%  0,00

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  259.800,00  192.297,91  177.425,22 92,27%

 177.425,22 92,27%  0,00

24- ENSINO FUNDAMENTAL  4.650.450,00  4.815.817,12  3.981.017,72 82,67%  3.981.017,72 82,67%  0,00

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 259.800,00  192.297,91  177.425,22 92,27%

 1.555.579,67 88,68%  0,00

24.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 2.939.450,00  3.061.621,38  2.620.387,14 85,59%  2.620.387,14 85,59%  0,00

24.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 1.711.000,00  1.754.195,74  1.555.579,67 88,68%

- 194.949,09 0,00%  0,00

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

24.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 194.949,09 0,00%

 136.013,28 91,28%  0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

26- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  149.000,00  136.013,28 91,28%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 2.293.120,24

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

 0,00 0,00%  0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 
+ 25 + 26 + 27 + 28)

 5.030.250,00  5.157.115,03  4.294.456,22 83,27%  4.294.456,22 83,27%  0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  5.555,27

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  43.195,74
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
01/2016 A  12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) - 2.236.738,05

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 7.631,18

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  6.395.180,99

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  30,60

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  12/2016

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

INSCRITAS EM

Até o Bimestre 
(g)

%(h) 
=((g+i)/d)x1

00

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(i)

40- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 152.072,85 83,07%  0,00

42- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

 183.000,00  183.069,11  152.072,85 83,07%

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)

45- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (29 + 
44)

 5.328.750,00  5.523.972,81  4.611.131,84 83,47%

 164.602,77 89,56%  0,00

44- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 
(40 + 41 + 42 + 43)

 298.500,00  366.857,78  316.675,62 86,32%  316.675,62 86,32%  0,00

43- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 115.500,00  183.788,67  164.602,77 89,56%

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  5.555,27

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  27.378,04

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  43.195,74

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.534.206,70

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.555.579,67

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  1.020,00 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

 4.611.131,84 83,47%  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

VALOR

 11.009.944,77
 11.306.798,52
 10.741.458,60

VALOR

 0,00
 25.126.218,94

VALOR

 0,00
 4.606.473,47

VALOR

 0,00
 0,00

 3.350.162,52
 1.465.696,10

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

 126.735,81

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2016 A 12/2016
RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48)

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP  52,58
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  22,00

% SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeito Municipal

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
Valor Total  909.786,10

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  16,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  7,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  5.000,00  2.867,39

Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00

Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00

Rendimento de Aplicacoes Financeiras  5.000,00  2.867,39

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  29.259,48  21.979,50  0,00  7.279,98

DESPESAS DE CAPITAL  29.259,48  21.979,50  0,00  7.279,98

Investimentos  29.259,48  21.979,50  0,00  7.279,98

Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2015 (h) SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III)  23.656,05  3.809,16

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 2.132,61

 0,00

 0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

12/2016

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeito Municipal

 2.132,61

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

2016 (i)  = (ib - ( iie + iif))

- 19.846,89

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2016 A 12/2016
R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  115.000,00  115.000,00  83.999,03 73,04%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.212.600,00  1.212.600,00  1.166.529,08 96,20%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  134.800,00  134.800,00  176.446,95 130,90%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  500.000,00  500.000,00  505.193,81 101,04%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  21.000,00  21.000,00  1.472,12 7,01%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  297.000,00  297.000,00  359.089,21 120,91%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  74.000,00  74.000,00  18.819,44 25,43%

   Dívida Ativa dos Impostos  70.800,00  70.800,00  21.508,52 30,38%

   Cota-Parte FPM  9.500.000,00  9.500.000,00  8.378.147,85 88,19%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  20.230.000,00  20.230.000,00  19.136.612,89 94,60%

   Cota-Parte IPVA  250.000,00  250.000,00  247.460,84 98,98%

   Cota-Parte ITR  700.000,00  700.000,00  802.694,44 114,67%

   Cota-Parte IPI-Exportação  180.000,00  180.000,00  129.589,45 71,99%

   Cota-Parte ICMS  9.500.000,00  9.500.000,00  9.506.753,16 100,07%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  100.000,00  100.000,00  71.967,15 71,97%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 100.000,00  100.000,00  71.967,15 71,97%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 21.442.600,00  21.442.600,00  20.303.141,97 94,69%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.002.000,00  1.002.000,00  1.168.765,78 116,64%

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

   Provenientes dos Estados  105.000,00  105.000,00  513.242,36 488,80%

   Provenientes da União  846.000,00  846.000,00  575.175,57 67,99%

   Outras Receitas do SUS  51.000,00  51.000,00  80.347,85 157,54%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  19.500,00  19.500,00  0,00 0,00%

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.032.000,00  1.032.000,00  1.175.832,28 113,94%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  10.500,00  10.500,00  7.066,50 67,30%

Inscritas em 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(f)
%

(f/e) x 100
Até o Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100
Restos a Pagar não 

Processados

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.783.699,09 87,18%  0,00

   Pessoal e Encargos Sociais  2.086.293,74  2.461.114,47  2.076.897,72 84,39%  2.076.897,72 84,39%  0,00

DESPESAS CORRENTES  4.631.430,09  5.486.860,34  4.783.699,09 87,18%

 0,00 0,00%  0,00
   Outras Despesas Correntes  2.545.136,35  3.025.745,87  2.706.801,37 89,46%  2.706.801,37 89,46%  0,00
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

 133.109,75 32,35%  0,00
   Investimentos  254.013,65  411.461,88  133.109,75 32,35%  133.109,75 32,35%  0,00
DESPESAS DE CAPITAL  254.013,65  411.461,88  133.109,75 32,35%

 0,00 0,00%  0,00

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%

 4.916.808,84 83,36%  0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.885.443,74  5.898.322,22  4.916.808,84 83,36%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

 0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.096.000,00  1.934.940,15  1.345.646,89 27,37%  1.345.646,89 27,37%  0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 578.936,22 11,77%  0,00

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  899.000,00  911.562,45  578.936,22 11,77%

 766.710,67 15,59%  0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  41.936,23 0,85%  41.936,23 0,85%  0,00

   Outros Recursos  197.000,00  1.023.377,70  766.710,67 15,59%

 4.658,46 0,09%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  4.658,46 0,09%

 0,00 0,00%  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 
EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.392.241,58 28,32%  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  3.524.567,26 71,68%  3.524.567,26 71,68%  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  1.392.241,58 28,32%

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 17,36

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  479.095,96

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º
Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 

referência
(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2016  5.096,46  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  0,00  0,00  0,00

Diferença de limite não cumprido em 2016  0,00  0,00  0,00

Inscritas em 
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção)
INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(l)
%

(l/total l) x 
100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) 

x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

 4.063.686,27 85,75%  0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  665.863,60  741.984,09  676.438,29 13,76%  676.438,29 91,17%  0,00

Atenção Básica  3.931.080,14  4.738.924,93  4.063.686,27 82,65%

 0,00 0,00%  0,00

Vigilância Sanitária  288.500,00  417.413,20  176.684,28 3,59%  176.684,28 42,33%  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Vigilância Epidemiológica  0,00  0,00  0,00 0,00%

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal Contador CRC/PR - 046880/O-2

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

 0,00 0,00%  0,00

TOTAL  4.885.443,74  5.898.322,22  4.916.808,84 100,00%  4.916.808,84 83,36%  0,00

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 10235/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017. 
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
ALINE DE LIMARECEPCIONISTASecretaria Municipal de SaúdeMédio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2017.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 56/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROBERTO CARLOS CRISTIANINI
DO OBJETO: Aquisição de Calhas para atender a construção de uma sala de aula no CMEI Vovó Otília Richter e 
demais estabelecimentos da Rede de Ensino Municipal que precisam ser trocadas.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.685,00 (sete mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa 
nº 18/2017.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ROBERTO CARLOS CRISTIANINI
Representante Legal da Empresa
         Contratado 
Testemunhas: 
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Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Despesas Empenhadas

Liquidadas

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-112.930,56 -38.024,26

3.388.452,71 245.078,28

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

161.381,49 7.023,75 140.565,41 13.792,33

Poder Executivo 161.381,49 7.023,75 140.565,41 13.792,33

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

383.646,93 47.094,68 313.434,48 23.117,77

Poder Executivo 383.646,93 47.094,68 313.434,48 23.117,77

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

545.028,42 54.118,43 453.999,89 36.910,10

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

25%

6.395.180,99

0,00

60%

1.555.579,67

0,00

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.524.567,26 15%

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos

a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do

    art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 17,36

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 21.979,50 7.279,98

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 2.546.343,23 1.162.750,38

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 616.268,39 713.731,61

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental

Liquidadas 95,84

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Liquidadas 30,60

Inscritos em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Nominal 33,67

Resultado Primário 7,23

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Executadas(V)

0,00

0,00

Receita Corrente Líquida 20.938.515,78

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Liquidadas 22.175.866,65

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Superávit Orçamentário 554.775,82

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

22.175.866,65

Despesas Executadas 22.175.866,65

Despesas Executadas 22.175.866,65

22.175.866,65

0,00

Despesas Pagas 22.175.866,65

1.765.340,42

Dotação Atualizada 25.996.640,42

Despesas Empenhadas 22.175.866,65

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 567.440,52

DESPESAS

Dotação Inicial 24.231.300,00

Contador CRC/PR - 046880/O-2Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2016/Bimestre Novembro-Dezembro
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Previsão Atualizada da Receita 24.231.300,00

Receitas Realizadas 22.175.866,65

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 24.231.300,00

Créditos Adicionais

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 062/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa no ramo de 
hotelaria, estabelecida na cidade Guaíra-PR; para prestarem serviços de 
hospedagens, para serem utilizados nos eventos, campanhas e demais 
recepções a serem organizadas ou apoiadas por este Município. EXCLUSIVO 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 03 de maio de 2017. 

 O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de abril de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de abril de 2017. 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
J C DE OLIVEIRA DIAS VIDROS - ME 

CNPJ:213.078.090-00130 

RG:10714245-2 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.50/2017, decorrente de Dispensa n° 15/2017 de fornecimento de parede de 
acartonado com batentes incluindo instalação dos mesmos. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa J 
C DE OLIVEIRA DIAS VIDROS - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 21.307.809/0001-30, com sede no endereço 
TURIACU, 2225, CENTRO, ZONA VII UMUARAMA-PR neste ato representada por JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA DIAS, portador do RG n° 10714245-2, portador do CPF sob n° 073.156.319-09, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 1.420,63 (um mil, 
quatrocentos e vinte reais e sessenta e três centavos, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:073.156.319-09 

www.elotech.com.br 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 061/2017
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 048/2015, do Edital de Concorrência Pública 
nº 004/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R. ALVES OLIVEIRA – ENGENHARIA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em Construção Civil para Reforma do Ginásio de 
Esportes Robson Reis, localizado no Centro do Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 60 
(sessenta) dias, ou seja, até 14 de junho de 2017.
ADITIVO CONTRATUAL Nº 062/2017
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 042/2016, do Edital de Pregão Presencial 
nº 029/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TOZZI E CIA LTDA – ME
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada para desenvolvimento de Projeto de Prevenção de 
incêndios; Memorial descritivo e caderno de especificações; Cronograma físico-financeiro de execução do projeto e 
obra e Lista Orçamentária; visando a reforma e ampliação do CMEI Mário José Ferraz, no município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Da Prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 45 
(quarenta e cinco) dias, ou seja, até 29 de maio de 2017.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2017
Pregão Eletrônico nº 037/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 85.477.586/0001-32.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais e insumos 
de laboratório, que serão utilizados nos trabalhos diários do Laboratório Municipal, junto à Unidade Central de Saúde.
Valor Total: R$ 19.988,79 (Dezenove mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 10 de abril de 2017 e término em 09 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 10 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2017
Pregão Eletrônico nº 037/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ALL LAB COMERCIAL EIRELI ME – CNPJ 19.880.964/0001-08.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais e insumos 
de laboratório, que serão utilizados nos trabalhos diários do Laboratório Municipal, junto à Unidade Central de Saúde.
Valor Total: R$ 3.111,10 (Três mil, cento e onze reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 10 de abril de 2017 e término em 09 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 10 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2017
Pregão Eletrônico nº 037/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.C.L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA-EPP – CNPJ 
22.627.453/0001-85.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais e insumos 
de laboratório, que serão utilizados nos trabalhos diários do Laboratório Municipal, junto à Unidade Central de Saúde.
Valor Total: R$ 13.867,85 (Treze mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 10 de abril de 2017 e término em 09 de abril de 2018.
Data de Assinatura: 10 de abril de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná

Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 124/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 043/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 043/2017, que tem como objeto a concessão onerosa de uso de espaço público para exploração comercial de 
espaços gastronômicos e comerciais no evento denominado 41ª. Festa das Nações do Município de Guaíra-PR, 
a realizar-se nos dias 26 de Abril à 01 de Maio de 2017, com uma área de aproximadamente de 3.500 m2, no 
Centro Náutico e Recreativo (Marinas), a ser organizada pelo Município de Guaíra, como CONCEDENTE, que será 
representado pela CCO – Comissão Central Organizadora constituída pelo decreto municipal 091/2017. À empresa 
Concessionária:
JOSÉ CLAUDINEI A. DE ARAUJO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 08.601.872/0001-17, a qual, pela execução 
do objeto contratado, pagará à CONCEDENTE (MUNICÍPIO DE GUAÍRA) o valor total de R$ 35.500,00 (Trinta e 
cinco mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 10 de abril de 2017.

PORTARIA Nº 125/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 044/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 044/2017, que tem como objeto o registro de preços para contratação futura de empresa especializada, que ficará 
responsável pela execução dos serviços fotográficos, filmagem e locação de equipamentos, a serem utilizados nos 
eventos oficiais e nos apoiados pelo Município de Guaíra - PR. À empresa:
MACIEL E VASCONCELLOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 17.547.979/0001-15, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 289.639,25 (Duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte 
cinco centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 127/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 045/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 045/2017, que tem como objeto o registro de preços para aquisição de marmitex e refrigerantes, que serão 
fornecidos a funcionários municipais que prestam serviços nas diversas secretarias desta municipalidade - PR. À 
empresa:
SERGIO ANGELO TARGA - ME - CNPJ nº 19.394.389/0001-25, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 294.858,00 (Duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 129/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 047/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial 
nº 047/2017, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de 
extintores, placas de sinalização, luminárias e serviços de recargas de extintores, os quais serão utilizados nas 
diversas Secretarias do Município de Guaíra-PR. À empresa:
JAIME JACINTO SCHNEIDER ME - CNPJ nº 12.870.513/0001-32, vencedora dos lotes 01, 02, 03 e 04 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 100.066,00 (cem mil, sessenta e seis reais).
NEDIO FRARE E CIA LTDA – ME - CNPJ nº 09.492.743/0001-09, vencedora dos lotes 05, 06, 07 e 08 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 104.707,60 (cento e quatro mil, setecentos e sete reais e sessenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaíra, Paraná, 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 10238/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017. 
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
NATIELI CORDEIRO SCHUCKAGENTE DE ENDEMIAS Secretaria Municipal de SaúdeMédio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2017.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 10237/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017. 
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
JANICE CLAUDETE DE SALES SALVIANOAGENTE DE ENDEMIAS Secretaria Municipal de SaúdeMédio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2017.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 10236/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017. 
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)CARGO/FUNÇÃOLOTAÇÃOGRAU/PERCENTUAL
BRUNA CARLA DA SILVA SANTOSRECEPCIONISTASecretaria Municipal de SaúdeMédio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 03 de abril de 2017.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Sergio Shigueo Yabumoto e outros torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para Piscicultura de 
engorda, abate e comercialização a ser implantada Lote de terras sob n° 29-P-Rem., subd. do lote n° 29, Gleba n° 
10-Palmital, do Núcleo Cruzeiro, no mun. de Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS/ PAA – COMPRA DIRETA 
- (MDSA) MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRÁRIO  Nº 01/2017
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 76.381.854/0001 – 27, com 
sede à Rua João Ormindo de Resende, 686, Centro, conforme disposto pelo art. 19 da Lei nº 10.696/2003, Termo 
de adesão: 1766/2015 , torna pública a realização de CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DE PESSOA FÍSICA OU COOPERATIVAS, PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS, PARA O 
PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS / PAA – COMPRA DIRETA.
Os agricultores deverão apresentar a documentação para habilitação na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, situada à Rua Leopoldo José de Souza, 1030, Centro – Cruzeiro do Oeste-Pr, até a data de 10/05/2017.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 0104/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Gabriela Chequin Morais
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 17/04/17
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 17/04/17 a 16/10/17 

EXTRATO DE CONTRATO 105/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Tais Ferrareto
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 17/04/17
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 17/04/17 a 16/10/17 

EXTRATO DE CONTRATO 106/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: stefani Oliveira Fernandes
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 17/04/17
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 17/04/17 a 16/10/17 

EXTRATO DE CONTRATO 107/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Gabriela Bezerra Neves
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 17/04/17
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 17/04/17 a 16/10/17

EXTRATO DE CONTRATO 108/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Silvana Rodrigues dos Santos
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 17/04/17
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 17/04/17 a 16/10/17 

EXTRATO DE CONTRATO 109/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Flavia Torres Lino
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 17/04/17
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 17/04/17 a 16/10/17 

EXTRATO DE CONTRATO 110/2017
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Herminia Isaura Tinti Rodrigues
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.153,25
DATA: 17/04/17
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 17/04/17 a 16/10/17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 193, DE 17 DE ABRIL DE 2017
Designa servidor para prestar serviços na Divisão de Vigilância Sanitária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, considerando o comunicado da Divisão de Vigilância Sanitária, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar o servidor Henrique Mistrello Volpato, matrícula 9152-9, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, 
lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, para atender toda sexta-feira (na parte da manhã) 
na Divisão de Vigilância Sanitária, tendo como atribuição a aprovação dos projetos de saúde e de interesse a saúde, 
bem como, a responsabilidade da guarda dos projetos aprovados e dos habite-se.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 17 de abril de 2017. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná 
ATO DA MESA N.º002/2017
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas na Resolução Nº001/2010,
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores: Adalberto Marques, Alcides Masquietto, Claudemir Antônio de Abreu, Gilberto Batista 
do Carmo, Jucelino da Conceição Alcântara, Maria das Graças Fattore dos Santos, Rosangela Munhos Fernandes, 
Vanderlei Vieira Mendes e Walter Donizete Egéa, a viajarem para a cidade de Foz do Iguaçu, nos dias 18, 19 e 
20 de Abril do corrente ano, para participarem de curso na empresa NS Treinamentos, cabendo a cada vereador 
o recebimento antecipado de três diárias referente somente os dias que correspondem à viagem, nos termos da 
Resolução N.º003/2017.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos treze dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezessete.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente da Câmara

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 13/04/17 138,92               
TOTAL REPASSE 138,92               

FNS - Limite Financeiro Média / Alta Complexidade 13/04/17 12.148,15          
TOTAL REPASSE 12.148,15          

SUAS - Bloco de Gestão Prog. Bolsa Família 17/04/17 1.430,00            
TOTAL REPASSE 1.430,00            

FNDE - Salário Educação 17/04/17 11.699,35          
TOTAL REPASSE 11.699,35          

Alto Paraíso, 17 abril de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 086/2017
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de abril de 2017, a servidora IZAURA VANDEROSK DE OLIVEIRA, portadora do 
RG n.º 6.392.040-1 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação 
na Secretaria de Saúde, adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) sobre o nível de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2017.
Maria Helena-PR, 17 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 087/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do 
Edital de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 17 de abril de 2017, FRANCIELI KASSIA RUFATO, portadora do RG nº 058.994.589-09 
SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na Secretaria 
de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de abril de 
2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 17 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
Tendo em vista o não atendimento, dos aprovados convocados, no prazo previsto do Edital de Convocação n.º 004, 
de 06 de abril de 2017,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Zelador (40 horas)
NOMECLASSIFICAÇÃO
Gleyce Kellen de Lima Peres08º
Thaysson Isaque de Lima Peres09º
Danielly Conceição Dias10º
Sandra Regina Correia Suares11º
Cargo: Vigia (40 horas)
NOMECLASSIFICAÇÃO
Dionilson Nonato de Oliveira03º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:Endereço:
U.B.S.Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade 
de horário para atendimento.
Pronto AtendimentoAv. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
Raio X do Tórax;
Hemograma;
Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 25 de abril de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
C.P.F.
Cédula de Identidade (R.G.).
Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, registro 
no órgão de classe;
Comprovante de residência;
Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 17 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 17 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 012/2017 – PMA modalidade Pregão Presencial 007/2017, pelo Decreto 054/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 25/03/2017, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 17.101.188/0001-67, 
neste ato representada pelo Sr. Dirce Lourdes Agostini, portador  do RG nº 5.927.970 SSP/PR e do CPF nº. 006.381.638-35, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para  Fornecimento Fracionamento de materiais elétricos para uso em diversas secretarias do Município de Altonia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 0072017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio caminhão até o 
término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de 
Preços nº 007/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes 
previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 007/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 012/2017  – Registro 
de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 26 de março de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante
ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
Dirce Lourdes Agostini 
Contratada
TESTEMUNHAS:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

28.  10 PÇ CAIXA MEDIÇÃO POLICARBONATO CN 25.09.2017 T.A.F 78,00 780,00 ELETROLED 
29.  10 PÇ CAIXA MEDIÇÃO METAL MURO FRONTAL 25.09.2017 ATHUAL 78,00 780,00 ELETROLED 
30.  30 PÇ CAIXA MUFA 4 X 2 REFORÇADA 25.09.2017 ATHUAL 3,00 90,00 ELETROLED 
31.  30 PÇ CAIXA PLASTICA P/ CHAVE VENTILADOR 25.09.2017 MCC TRONIC 3,11 93,30 ELETROLED 
32.  20 PÇ CAIXA PASSAGEM METAL 15 X 15 X 08 25.09.2017 F. JORDAO 7,13 142,60 ELETROLED 
33.  20 PÇ CAIXA PASSAGEM METAL 20 X 20 X 10 25.09.2017 F. JORDAO 11,22 224,40 ELETROLED 
34.  200 PÇ CAIXA PERFIL 4 X 2 BRANCA 25.09.2017 MCC TRONIC 2,00 400,00 ELETROLED 
35.  200 PÇ CAIXA PERFIL SISTEMA EXTERNO 25.09.2017 TRAMONTINA 2,00 400,00 ELETROLED 
36.  20 PÇ CAPACITOR PERMANENTE 25UF 25.09.2017 SANTEC 9,00 180,00 ELETROLED 
37.  20 PÇ CAPACITOR PERMANENTE 30UF 25.09.2017 SANTEC 9,00 180,00 ELETROLED 
38.  20 PÇ CAPACITOR PERMANENTE 35UF 25.09.2017 SANTEC 9,00 180,00 ELETROLED 
39.  20 PÇ CAPACITOR PERMANENTE 40UF 25.09.2017 SANTEC 14,00 280,00 ELETROLED 
40.  20 PÇ CAPACITOR PERMANENTE 45UF 25.09.2017 SANTEC 14,00 280,00 ELETROLED 
41.  20 PÇ CAPACITOR PERMANENTE 50UF 25.09.2017 SANTEC 14,00 280,00 ELETROLED 
42.  50 PÇ ELETRODUTO ANTI-CHAMA 1" 25.09.2017 L . Z  4,56 228,00 ELETROLED 
43.  20 PÇ ELETRODUTO ANTI-CHAMA 2" 25.09.2017 L . Z  10,99 219,80 ELETROLED 
44.  40 PÇ ELETRODUTO ANTI-CHAMA 3/4" 25.09.2017 L . Z  2,97 118,80 ELETROLED 
45.  20 PÇ ELETRODUTO ANTI-CHAMA 1.1/2" 25.09.2017 L . Z  8,37 167,40 ELETROLED 
46.  200 PÇ FITA ISOLANTE ANTI-CHAMAS 10,0MT 25.09.2017 L . Z  1,44 288,00 ELETROLED 
47.  50 PÇ FITA ISOLANTE ANTI-CHAMAS 20,0MT 25.09.2017 L . Z  4,26 213,00 ELETROLED 
48.  50 PÇ FLANGE ELETRODUTO 1" 25.09.2017 L . Z  4,56 228,00 ELETROLED 
49.  50 PÇ FLANGE ELETRODUTO 1.1/2" 25.09.2017 L . Z  1,48 74,00 ELETROLED 
50.  100 SC GRAMPINHO MIGUELÃO C/ 15 UNIDADES 25.09.2017 L . Z  1,27 127,00 ELETROLED 
51.  50 PÇ LUVA ELETRODUTO 1" 25.09.2017 L . Z  0,42 21,00 ELETROLED 
52.  50 PÇ LUVA ELETRODUTO 2" 25.09.2017 L . Z  1,11 55,50 ELETROLED 
53.  50 PÇ LUVA ELETRODUTO 3/4" 25.09.2017 L . Z  0,31 15,5, ELETROLED 
54.  50 P

Ç 
LUVA ELETRODUTO 1.1/2" 25.09.2017 L . Z  0,87 

43,50 
ELETROLED 

55.  75 MT MANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA 1" 25.09.2017 BEL PLAST 1,50 112,50 ELETROLED 
56.  75 MT MANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA 3/4" 25.09.2017 BEL PLAST 1,47 110,25 ELETROLED 
57.  75 MT MANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA 1/2" 25.09.2017 BEL PLAST 0,66 49,50 ELETROLED 
58.  60 PÇ MD INTERRUPTOR MODULARE SIMPLES 25.09.2017 TRAMONTINA 4,36 261,60 ELETROLED 
59.  60 PÇ MD INTERRUPTOR MODULARE PARALELO 25.09.2017 TRAMONTINA 5,44 326,40 ELETROLED 
60.  60 PÇ MD INTERRUPTOR MODULARE BIPOLAR 25.09.2017 TRAMONTINA 12,00 720,00 ELETROLED 
61.  60 PÇ MD INTERRUPTOR MODULARE CAMPAINHA 25.09.2017 TRAMONTINA 4,59 275,40 ELETROLED 
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62.  60 PÇ MD TOMADA MODULARE 10A 25.09.2017 TRAMONTINA 4,33 259,80 ELETROLED 
63.  60 PÇ MD TOMADA MODULARE 20A 25.09.2017 TRAMONTINA 4,45 267,00 ELETROLED 
64.  60 PÇ MD TOMADA MODULARE TELEFONE RJ11 25.09.2017 TRAMONTINA 7,40 444,00 ELETROLED 
65.  60 PÇ PLACA MODULARE 4 X 2 1 MD 25.09.2017 TRAMONTINA 1,80 108,00 ELETROLED 
66.  60 PÇ PLACA MODULARE 4 X 2 2 MD 25.09.2017 TRAMONTINA 1,80 108,00 ELETROLED 
67.  60 PÇ PLACA MODULARE 4 X 2 3 MD 25.09.2017 TRAMONTINA 1,80 108,00 ELETROLED 
68.  60 PÇ PLACA MODULARE 4 X 2 CEGA 25.09.2017 TRAMONTINA 1,80 108,00 ELETROLED 
69.  60 PÇ PLACA MODULARE 4 X 4 CEGA 25.09.2017 TRAMONTINA 3,78 226,80 ELETROLED 
70.  40 PÇ PLACA BLANC 4 X 2 CEGA 25.09.2017 TRAMONTINA 1,80 72,00 ELETROLED 
71.  40 PÇ PLACA BLANC 4 X 4 CEGA 25.09.2017 TRAMONTINA 3,78 151,20 ELETROLED 
72.  150 PÇ PARAFUSO AAT CH PH 4,0 X 45 25.09.2017 GERDAU 0,10 15,00 ELETROLED 
73.  150 PÇ PARAFUSO AAT CH PH 4,5 X 50 25.09.2017 GERDAU 0,10 15,00 ELETROLED 
74.  150 PÇ PARAFUSO AAT CH PH 5,0 X 60 25.09.2017 GERDAU 1,2 180,00 ELETROLED 
75.  150 PÇ PARAFUSO AAT CH PH 6,0 X 60 25.09.2017 GERDAU 0,50 75,00 ELETROLED 
76.  150 PÇ PARAFUSO AAT SX 1/4 X 50MM 25.09.2017 GERDAU 0,60 90,00 ELETROLED 
77.  150 PÇ PARAFUSO AAT SX 1/4 X 60MM 25.09.2017 GERDAU 0,70 105,00 ELETROLED 
78.  150 PÇ PARAFUSO AAT SX 1/4 X 70MM 25.09.2017 GERDAU 0,60 90,00 ELETROLED 
79.  150 PÇ PARAFUSO AAT SX 5/16 X 50MM 25.09.2017 GERDAU 0,17 25,50 ELETROLED 
80.  150 PÇ PARAFUSO AAT SX 5/16 X 70MM 25.09.2017 GERDAU 0,80 120,00 ELETROLED 
81.  150 PÇ PARAFUSO AAT SX 5/16 X 80MM 25.09.2017 GERDAU 0,99 148,50 ELETROLED 
82.  30 PÇ PARAFUSO GALVANIZADO 5/8" X 6" 25.09.2017 GERDAU 6,00 180,00 ELETROLED 
83.  30 PÇ PARAFUSO GALVANIZADO 5/8" X 7" 25.09.2017 GERDAU 7,00 210,00 ELETROLED 
84.  30 PÇ PARAFUSO GALVANIZADO 5/8" X 8" 25.09.2017 GERDAU 7,00 210,00 ELETROLED 
85.  30 PÇ PARAFUSO GALVANIZADO DUPLO 5/8" X 10" 25.09.2017 GERDAU 9,00 270,00 ELETROLED 
86.  30 PÇ PARAFUSO GALVANIZADO DUPLO 5/8" X 12" 25.09.2017 GERDAU 11,00 330,00 ELETROLED 
87.  30 PÇ PARAFUSO GALVANIZADO DUPLO 5/8" X 16" 25.09.2017 GERDAU 14,00 420,00 ELETROLED 
88.  100 PÇ PARAFUSO PERFURADOR P FORRO PVC 25.09.2017 GERDAU 0,300 30,00 ELETROLED 
89.  100 PÇ PARAFUSO PERFURADOR 4,8 X16MM ZINCADO 25.09.2017 GERDAU 0,3 30,00 ELETROLED 
90.  30 PÇ PERFIL 2,0MT C/ FITA DUPLA FACE 25.09.2017 3. M 6,00 180,00 ELETROLED 
91.  30 PÇ PINO 3 SAÍDAS 25.09.2017 G. 20 5,96 178,80 ELETROLED 
92.  20 PÇ PINO BIFÁSICO PORCELANA 2 X 30A 25.09.2017 G. 20 6,32 126,40 ELETROLED 
93.  20 PÇ PINO TRIFÁSICO PORCELANA 3 X 30A 25.09.2017 G. 20 6,97 139,40 ELETROLED 
94.  40 PÇ PINO FEMEA 2P 10A COLOR 25.09.2017 TRAMONTINA 4,04 161,60 ELETROLED 
95.  40 PÇ PINO FEMEA 2P+T 10A COLOR 25.09.2017 PEZZI 3,90 156,00 ELETROLED 
96.  40 PÇ PINO FEMEA 2P+T 20A COLOR 25.09.2017 PEZZI 6,00 240,00 ELETROLED 
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97.  40 PÇ PINO MACHO ADAPTADOR PADRÃO 25.09.2017 PEZZI 5,00 200,00 ELETROLED 
98.  40 PÇ PINO MACHO 2P 10A COLOR 25.09.2017 TRAMONTINA 2,98 119,20 ELETROLED 
99.  40 PÇ PINO MACHO 2P+T 10A COLOR 25.09.2017 PEZZI 2,98 119,20 ELETROLED 
100.  40 PÇ PINO MACHO 2P+T 20A COLOR 25.09.2017 PEZZI 5,90 236,00 ELETROLED 
101.  40 PÇ PINO MACHO REFORÇADO 2P 10A COLOR 25.09.2017 PEZZI 6,00 240,00 ELETROLED 
102.  100 PÇ PORCA SEXTAVADA 1/2" 25.09.2017 GERDAU 0,46 46,00 ELETROLED 
103.  100 PÇ PORCA SEXTAVADA 1/4" 25.09.2017 GERDAU 0,10 10,00 ELETROLED 
104.  100 PÇ PORCA SEXTAVADA 3/8" 25.09.2017 GERDAU 0,12 12,00 ELETROLED 
105.  100 PÇ PORCA SEXTAVADA 5/16" 25.09.2017 GERDAU 0,15 15,0 ELETROLED 
106.  50 PÇ PORCA GALVANIZADA QUADRADA 5/8" 25.09.2017 GERDAU 0,15 7,50 ELETROLED 
107.  20 PÇ POSTE M-75 7,20MT 25.09.2017 MEGA POSTE 128,00 2.560,00 ELETROLED 
108.  20 PÇ PSOTE M-100 7,20MT 25.09.2017 MEGA POSTE 165,00 3.300,00 ELETROLED 
109.  20 PÇ POSTE M200 7,20 25.09.2017 MEGA POSTE 232,25 4.645,00 ELETROLED 
110.  200 PÇ PREGO AÇO 10 X 10 25.09.2017 GERDAU 0,08 16,00 ELETROLED 
111.  20 PÇ PROJETOR RETANGULAR 160W 25.09.2017 OLIVO 43,00 860,00 ELETROLED 
112.  20 PÇ PROJETOR RETANGULAR 250W 25.09.2017 OLIVO 46,60 932,00 ELETROLED 
113.  20 PÇ PROJETOR RETANGULAR 400W 25.09.2017 OLIVO 49,65 993,00 ELETROLED 
114.  200 PÇ PLAFONIER PLASTICO BOCAL E-27 25.09.2017 OLIVO 2,55 510,00 ELETROLED 
115.  20 PÇ PROJETOR HALOGENO 150W 25.09.2017 OLIVO 26,27 525,40 ELETROLED 
116.  20 PÇ PROJETOR HALOGENO 300W 25.09.2017 OLIVO 26,27 525,40 ELETROLED 
117.  15 PÇ QUADRO DIST SOBREPOR S/BARR. 3NEMA 25.09.2017 OLIPE 21,00 315,00 ELETROLED 
118.  15 PÇ QUADRO DIST SOBREPOR S/BARR. 6NEMA 25.09.2017 OLIPE 29,00 435,00 ELETROLED 
119.  15 PÇ QUADRO DIST SOBREPOR S/BARR. 12NEMA 25.09.2017 OLIPE 59,00 885,00 ELETROLED 
120.  10 PÇ QUADRO DIST SOBREPOR VDI 20 X 20 25.09.2017 TIGRE 38,00 380,00 ELETROLED 
121.  10 PÇ QUADRO DIST SOBREPOR VDI 30 X 30 25.09.2017 TIGRE 79,09 790,90 ELETROLED 
122.  10 PÇ QUADRO DIST SOBREPOR VDI 40 X 40 25.09.2017 TIGRE 152,00 1.520,00 ELETROLED 
123.  30 PÇ REX 1 X 1 PVC LEVE 25.09.2017 GERDAU 6,52 195,60 ELETROLED 
124.  10 PÇ REX 1 X 1 GALVANIZADO PESADO 25.09.2017 GERDAU 6,52 65,20 ELETROLED 
125.  10 PÇ REX 2 X 2 GALVANIZADO LEVE 25.09.2017 GERDAU 15,66 156,60 ELETROLED 
126.  10 PÇ REX 3 X 3 GALVANIZADO LEVE 25.09.2017 GERDAU 24,64 246,40 ELETROLED 
127.  10 PÇ REX 4 X 4 GALVANIZADO LEVE 25.09.2017 GERDAU 43,25 432,50 ELETROLED 
128.  300 PÇ ROLDANA PLASTICA 36 X 36 25.09.2017 ILUMI 0,21 63,00 ELETROLED 
129.  30 PÇ ROLDANA PROCELANA 72 X 72 REX 25.09.2017 GERMER 3,75 112,50 ELETROLED 
130.  100 PÇ SOQUETE E-27 PLASTICO 25.09.2017 FOX LUX 2,40 240,00 ELETROLED 
131.  50 PÇ SOQUETE E-27 PORCELANA 25.09.2017 FOX LUX 2,67 133,50 ELETROLED 
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132.  50 PÇ SOQUETE E-40 PORCELANA 25.09.2017 FOX LUX 6,92 346,00 ELETROLED 
133.  100 PÇ SOQUETE FLUORESCENTE PRESSÃO 25.09.2017 LUMIBRAS 1,65 165,00 ELETROLED 
134.  100 PÇ SOQUETE FLUORESCENTE C/ RABICHO 25.09.2017 LUMIBRAS 0,93 93,00 ELETROLED 
135.  25 PÇ TERMINAL COBRE TIPO GARFO 25.09.2017 MAGNET 0,18 4,50 ELETROLED 
136.  25 PÇ TERMINAL COBRE TIPO FURO 25.09.2017 MAGNET 0,25 6,25 ELETROLED 
137.  25 PÇ TERMINAL COBRE TIPO PINO 25.09.2017 MAGNET 0,25 6,25 ELETROLED 
138.  25 PÇ TERMINAL COBRE TIPO FEMEA 25.09.2017 MAGNET 0,25 6,25 ELETROLED 
139.  25 PÇ TERMINAL COBRE TIPO MACHO 25.09.2017 MAGNET 0,25 6,25 ELETROLED 
140.  20 PÇ TERMINAL CABO 10MM 25.09.2017 MAGNET 3,89 77,80 ELETROLED 
141.  20 PÇ TERMINAL CABO 16MM 25.09.2017 MAGNET 6,96 139,20 ELETROLED 
142.  20 PÇ TERMINAL CABO 25MM 25.09.2017 MAGNET 10,79 215,80 ELETROLED 
143.  20 PÇ TERMINAL CABO 35MM 25.09.2017 MAGNET 14,60 292,00 ELETROLED 
144.  5 PÇ TIMER ANALÓGICO 25.09.2017 EXATRON 0,50 2,50 ELETROLED 
145.  5 PÇ TIMER DIGITAL P/ TRILHO 25.09.2017 EXATRON 96,46 482,30 ELETROLED 
146.  30 PÇ TOMADA INTERNA 2P+T 10A 25.09.2017 G. 20 6,03 180,90 ELETROLED 
147.  30 PÇ TOMADA INTERNA 2P+T 20A 25.09.2017 G. 20 6,74 202,20 ELETROLED 
148.  30 PÇ TOMADA INTERNA DUPLA 2P+T 10A 25.09.2017 G. 20 10,00 300,00 ELETROLED 
149.  10 PÇ TOMADA INTERNA TELEFONE RJ-11 25.09.2017 TRAMONTINA 8,25 82,50 ELETROLED 
150.  30 PÇ TOMADA EXTERNA 2P+T 10A 25.09.2017 MECTRONIC 6,33 189,90 ELETROLED 
151.  30 PÇ TOMADA EXTERNA 2P+T 20A 25.09.2017 MECTRONIC 6,45 193,50 ELETROLED 
152.  20 PÇ TOMADA EXTERNA DUPLA 2P+T 10A 25.09.2017 MECTRONIC 6,45 129,00 ELETROLED 
153.  20 PÇ TOMADA EXTERNA TELEFONE RJ-11 25.09.2017 MECTRONIC 10,25 205,00 ELETROLED 
154.  30 PÇ TOMADA SOBREPOR TELEFONE PRETA 25.09.2017 MECTRONIC 10,15 304,50 ELETROLED 
155.  30 PÇ TOMADA SOBREPOR PORCELANA 2X30A 25.09.2017 MECTRONIC 8,11 243,30 ELETROLED 
156.  30 PÇ TOMADA SOBREPOR PORCELANA 3X30A 25.09.2017 MECTRONIC 9,81 294,30 ELETROLED 
157.  40 PÇ VENTILADOR 60CM PRETO BIVOLT 25.09.2017 VENTI - SOL 100,00 4.000,00 ELETROLED 
 
                   LOTE 08 – MATERIAL ELETRICO II 
           
Item 

Qtde 
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                Marca                            
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01 100 MT CABO COBRE RÍGIDO 750V 16,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 7,47 747,00 ELETROLED 
02 100 MT CABO COBRE RÍGIDO 750V 25,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 11,71 1.171,00 ELETROLED 
03 100 MT CABO COBRE RÍGIDO 750V 35,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 12,43 1.243,00 ELETROLED 
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                   LOTE 07 – MATERIAL ELETRICO I 
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Qtde 
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do 
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                Marca                            
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1.  20 PÇ ABRACADEIRA POSTE PAR REFORÇADA 25.09.2017 GERDAU 14,90 298,00 ELETROLED 
2.  20 KG ARAME GALVANIZADO AWG 14 25.09.2017 GERDAU  11,00 220,00 ELETROLED 
3.  20 KG ARAME GALVANIZADO AWG 16 25.09.2017 GERDAU  16,00 320,00 ELETROLED 
4.  20 KG ARAME GALVANIZADO AWG 18 25.09.2017 GERDAU  21,00 420,00 ELETROLED 
5.  50 PÇ ARRUELA LISA 1/2" 25.09.2017 GERDAU  0,80 40,00 ELETROLED 
6.  10 PÇ ARRUELA LISA 1/4" 25.09.2017 GERDAU  0,10 1,00 ELETROLED 
7.  10 PÇ ARRUELA LISA 3/8" 25.09.2017 GERDAU  0,11 1,10 ELETROLED 
8.  50 PÇ ARRUELA LISA 5/16" 25.09.2017 GERDAU  0,15 7,50 ELETROLED 
9.  10 PÇ ARRUELA GALVANIZADA QUADRADA 5/8" 25.09.2017 GERDAU  0,46 4,60 ELETROLED 
10.  15 BR BARRA ROSCADA 1/2" X 1,0MT 25.09.2017 GERDAU  4,00 60,00 ELETROLED 
11.  15 BR BARRA ROSCADA 1/4" X 1,0MT 25.09.2017 GERDAU  3,71 55,65 ELETROLED 
12.  15 BR BARRA ROSCADA 3/8" X 1,0MT 25.09.2017 GERDAU  4,73 70,95 ELETROLED 
13.  15 BR BARRA ROSCADA 5/16" X 1,0MT 25.09.2017 GERDAU  3,57 53,55 ELETROLED 
14.  20 PÇ BASE RELE FOTOCELULA 25.09.2017 EXATRON 6,35 127,00 ELETROLED 
15.  15 PÇ BOBINA CONTACTOR CWM BC 32A-40A 25.09.2017 WEG 39,90 598,50 ELETROLED 
16.  15 PÇ BOBINA CONTACTOR CWM BC 09A-25A 25.09.2017 WEG 35,80 537,00 ELETROLED 
17.  10 PÇ BOBINA CONTACTOR CWM BC 50A-105A 25.09.2017 WEG 64,80 648,00 ELETROLED 
18.  20 PÇ BRAÇO LUMINARIA GALVANIZADO 1,0MT 25.09.2017 OLIVO 25,40 508,00 ELETROLED 
19.  500 PÇ BUCHA POLIETILENO 6,0MM C/ ANEL 25.09.2017 I.U PLAST 0,03 15,00 ELETROLED 
20.  500 PÇ BUCHA POLIETILENO 8,0MM C/ ANEL 25.09.2017 I.U PLAST 0,05 25,00 ELETROLED 
21.  500 PÇ BUCHA POLIETILENO 10,0MM C/ ANEL 25.09.2017 I.U PLAST 0,06 30,00 ELETROLED 
22.  30 PÇ CABEÇOTE ALUMINIO 1" 25.09.2017 L . Z  1,23 36,90 ELETROLED 
23.  10 PÇ CABEÇOTE ALUMINIO 2" 25.09.2017 L . Z  5,97 59,70 ELETROLED 
24.  20 PÇ CABEÇOTE ALUMINIO 3/4" 25.09.2017 L . Z  1,20 24,00 ELETROLED 
25.  20 PÇ CABEÇOTE ALUMINIO 1.1/2" 25.09.2017 L . Z  3,15 63,00 ELETROLED 
26.  20 PÇ CAIXA MEDIÇÃO METAL AN 25.09.2017 ATHUAL 48,00 960,00 ELETROLED 
27.  20 PÇ CAIXA MEDIÇÃO METAL CN 25.09.2017 ATHUAL 64,00 1.280,00 ELETROLED 
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04 150 MT CABO RAMAL QUADRUPLEX 10,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 10,50 1.575,00 ELETROLED 
05 150 MT CABO RAMAL QUADRUPLEX 16,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 5,00 750,00 ELETROLED 
06 150 MT CABO RAMAL QUADRUPLEX 25,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 7,60 1.140,00 ELETROLED 
07 150 MT CABO RAMAL QUADRUPLEX 35,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 11,97 1.795,50 ELETROLED 
08 100 MT CABO PP 750V 2 X 1,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 1,47 147,00 ELETROLED 
09 100 MT CABO PP 750V 2 X 1,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 1,98 198,00 ELETROLED 
10 200 MT CABO PP 750V 2 X 2,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 2,91 582,00 ELETROLED 
11 50 MT CABO PP 750V 2 X 4,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 4,20 210,00 ELETROLED 
12 50 MT CABO PP 750V 2 X 6,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 8,55 427,50 ELETROLED 
13 50 MT CABO PP 750V 3 X 1,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 1,84 92,00 ELETROLED 
14 50 MT CABO PP 750V 3 X 1,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 2,56 128,00 ELETROLED 
15 50 MT CABO PP 750V 3 X 2,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 3,90 195,00 ELETROLED 
16 50 MT CABO PP 750V 3 X 4,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 5,91 295,50 ELETROLED 
17 50 MT CABO PP 750V 3 X 6,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 8,55 427,50 ELETROLED 
18 400 MT CABO REDE 8 VIAS 25.09.2017 SOHO PLUS 1,44 576,00 ELETROLED 
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01 20 PÇ CHAVE VENTILADOR DESLIZANTE C/ LAMP 25.09.2017 RIMA 22,57 451,40 ELETROLED 
02 20 PÇ CHAVE VENTILADOR DESLIZANTE S/ LAMP 25.09.2017 RIMA 15,60 312,00 ELETROLED 
03 20 PÇ CHAVE VENTILADOR SOBREPOR ROTATIVA 25.09.2017 RIMA 15,60 312,00 ELETROLED 
04 10 PÇ CHAVE UNIPOLAR 14103 15A LIG/DESL/LIG 25.09.2017 MARGIRUS 15,60 156,00 ELETROLED 
05 10 PÇ CHAVE UNIPOLAR CS-301D 6A LIG/DES 25.09.2017 MARGIRUS 18,00 180,00 ELETROLED 
06 10 PÇ CHAVE BIPOLAR CS-301C 10A LIG/DES 25.09.2017 MARGIRUS 25,00 250,00 ELETROLED 
07 10 PÇ CHAVE BIPOLAR BOTÃO 14123 15A C/ SINAL 25.09.2017 MARGIRUS 26,00 260,00 ELETROLED 
08 30 PÇ CHAVE BOIA CB 2012 (SACO DE BOI) 25.09.2017 MARGIRUS 33,00 990,00 ELETROLED 
09 10 PÇ CHAVE BOIA CB 1008 VARETA 25.09.2017 MARGIRUS 45,01 450,10 ELETROLED 
10 5 PÇ CHAVE GPS ACION 1,5CV 220V 25.09.2017 LOMBARDI 35,00 175,00 ELETROLED 
11 5 PÇ CHAVE GPS ACION 2CV 220V 25.09.2017 LOMBARDI 50,00 250,00 ELETROLED 
12 5 PÇ CHAVE GPS ACION 3CV 220V 25.09.2017 LOMBARDI 59,90 299,50 ELETROLED 
13 5 PÇ CHAVE GPS ACION 5CV 220V 25.09.2017 LOMBARDI 80,00 400,00 ELETROLED 
14 5 PÇ CHAVE GPS ACION 7CV 220V 25.09.2017 LOMBARDI 120,00 600,00 ELETROLED 
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15 20 PÇ CHUVEIRO CONVENCIONAL BELLADUCHA 25.09.2017 LORENZETTI 45,45 909,00 ELETROLED 
16 20 PÇ CHUVEIRO ELETRONICO MASTER BANHO 25.09.2017 LORENZETTI 66,25 1.325,00 ELETROLED 
17 1000 PÇ CINTO NYLON 140 X 2,5 25.09.2017 FOX LUX 0,25 250,00 ELETROLED 
18 1000 PÇ CINTO NYLON 200 X 2,5 25.09.2017 FOX LUX 0,30 300,00 ELETROLED 
19 1000 PÇ CINTO NYLON 280 X 3,5 25.09.2017 FOX LUX 0,33 330,00 ELETROLED 
20 1000 PÇ CINTO NYLON 380 X 4,5 25.09.2017 FOX LUX 0,50 500,00 ELETROLED 

 
LOTE 10 – MATERIAL ELETRICO IV 

Item 

Qtde 
estimada 

p/ 06 
meses 

Unid. Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Marca Valor Unitário Valor Total Empresa 

01 50 PÇ CONECTOR CASTELO 6,0MM TORÇÃO 25.09.2017 MAGNET 0,98 49,00 ELETROLED 
02 50 PÇ CONECTOR CASTELO 10,0MM TORÇÃO 25.09.2017 MAGNET 0,98 49,00 ELETROLED 
03 50 PÇ CONECTOR COBREADO 10,0MM 25.09.2017 MAGNET 3,45 172,50 ELETROLED 
04 50 PÇ CONECTOR COBREADO 16,0MM 25.09.2017 MAGNET 4,68 234,00 ELETROLED 
05 50 PÇ CONECTOR COBREADO 25,0MM 25.09.2017 MAGNET 5,20 260,00 ELETROLED 
06 50 PÇ CONECTOR COBREADO 35,0MM 25.09.2017 MAGNET 6,24 312,00 ELETROLED 
07 100 PÇ CONECTOR ISOLADO NYLON 10,0MM 25.09.2017 FAME 0,21 21,00 ELETROLED 
08 100 PÇ CONECTOR ISOLADO BAQUELIT 16,0MM 25.09.2017 FAME 4,92 492,00 ELETROLED 
09 50 PÇ CONECTOR PERFURADOR PEQUENO 25.09.2017 INTELLI 5,94 297,00 ELETROLED 
10 50 PÇ CONECTOR PERFURADOR MEDIO 25.09.2017 INTELLI 11,80 590,00 ELETROLED 
11 50 PÇ CONECTOR PERFURADOR GRANDE 25.09.2017 INTELLI 11,80 590,00 ELETROLED 
12 50 PÇ CONECTOR TAPIT 1/0 25.09.2017 MAGNET 2,46 123,00 ELETROLED 
13 50 PÇ CONECTOR TAPIT 4/0 25.09.2017 MAGNET 4,46 223,00 ELETROLED 
14 50 PÇ CONECTOR ENGATE PAPI MACHO / 25.09.2017 MAGNET 6,00 300,00 ELETROLED 
15 20 PÇ CONTACTOR CWC MINI 7.00 220V 25.09.2017 WEG 47,19 943,80 ELETROLED 
16 20 PÇ CONTACTOR CWM 09.00 220V 25.09.2017 WEG 43,00 860,00 ELETROLED 
17 20 PÇ CONTACTOR CWM 18.00 220V 25.09.2017 WEG 55,00 1.100,00 ELETROLED 
18 20 PÇ CONTACTOR CWM 25.00 220V 25.09.2017 WEG 65,00 1.300,00 ELETROLED 
19 20 PÇ CONTACTOR CWM 32.00 220V 25.09.2017 WEG 120,00 2.400,00 ELETROLED 
20 20 PÇ CONTACTOR CWM 50.00 220V 25.09.2017 WEG 210,00 4.200,00 ELETROLED 
21 20 PÇ CONTACTOR CWM 80.00 220V 25.09.2017 WEG 309,19 6.183,70 ELETROLED 
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LOTE 11 – MATERIAL ELETRICO V 

Item 

Qtde 
estimada 

p/ 06 
meses 

Unid. Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Marca Valor Unitário Valor Total Empresa 

01 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 1 X 10A 25.09.2017 SOPRANO 10,31 309,30 ELETROLED 
02 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 1 X 15A 25.09.2017 SOPRANO 10,31 309,30 ELETROLED 
03 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 1 X 20A 25.09.2017 SOPRANO 10,31 309,30 ELETROLED 
04 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 1 X 25A 25.09.2017 SOPRANO 10,31 309,30 ELETROLED 
05 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 1 X 30A 25.09.2017 SOPRANO 15,83 474,90 ELETROLED 
06 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 1 X 40A 25.09.2017 SOPRANO 15,83 474,90 ELETROLED 
07 50 PÇ DISJUNTOR NEMA 1 X 50A 25.09.2017 SOPRANO 15,83 791,50 ELETROLED 
08 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 1 X 70A 25.09.2017 SOPRANO 54,16 1.624,80 ELETROLED 
09 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 10A 25.09.2017 SOPRANO 54,16 1.624,80 ELETROLED 
10 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 15A 25.09.2017 SOPRANO 54,16 1.624,80 ELETROLED 
11 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 20A 25.09.2017 SOPRANO 54,16 1.624,80 ELETROLED 
12 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 25A 25.09.2017 SOPRANO 54,16 1.624,80 ELETROLED 
13 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 30A 25.09.2017 SOPRANO 54,16 1.624,80 ELETROLED 
14 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 40A 25.09.2017 SOPRANO 56,25 1.687,50 ELETROLED 
15 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 50A 25.09.2017 SOPRANO 56,25 1.687,50 ELETROLED 
16 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 70A 25.09.2017 SOPRANO 52,35 1.570,50 ELETROLED 
17 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 2 X 100A 25.09.2017 SOPRANO 71,25 1.425,00 ELETROLED 
18 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 10A 25.09.2017 SOPRANO 63,93 1.278,60 ELETROLED 
19 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 15A 25.09.2017 SOPRANO 63,93 1.278,60 ELETROLED 
20 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 20A 25.09.2017 SOPRANO 63,93 1.278,60 ELETROLED 
21 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 25A 25.09.2017 SOPRANO 55,85 1.117,00 ELETROLED 
22 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 30A 25.09.2017 SOPRANO 55,85 1.117,00 ELETROLED 
23 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 40A 25.09.2017 SOPRANO 70,86 1.417,20 ELETROLED 
24 30 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 50A 25.09.2017 SOPRANO 61,50 1.845,00 ELETROLED 
25 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 70A 25.09.2017 SOPRANO 90,00 1.800,00 ELETROLED 
26 20 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 100A 25.09.2017 SOPRANO 90,00 1.800,00 ELETROLED 
27 10 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 125A 25.09.2017 SOPRANO 260,25 2.602,50 ELETROLED 
28 10 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 150A 25.09.2017 SOPRANO 260,25 2.602,50 ELETROLED 
29 10 PÇ DISJUNTOR NEMA 3 X 200A 25.09.2017 SOPRANO 260,25 2.602,50 ELETROLED 
30 30 PÇ DISJUNTOR DIN 1 X 10A 25.09.2017 TRAMONTINA 6,54 196,20 ELETROLED 
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31 30 PÇ DISJUNTOR DIN 1 X 15A 25.09.2017 TRAMONTINA 6,54 196,20 ELETROLED 
32 30 PÇ DISJUNTOR DIN 1 X 20A 25.09.2017 TRAMONTINA 6,54 196,20 ELETROLED 
33 30 PÇ DISJUNTOR DIN 1 X 25A 25.09.2017 TRAMONTINA 6,54 196,20 ELETROLED 
34 30 PÇ DISJUNTOR DIN 1 X 32A 25.09.2017 TRAMONTINA 6,54 196,20 ELETROLED 
35 30 PÇ DISJUNTOR DIN 1 X 40A 25.09.2017 TRAMONTINA 8,01 240,30 ELETROLED 
36 30 PÇ DISJUNTOR DIN 1 X 50A 25.09.2017 TRAMONTINA 8,00 240,00 ELETROLED 
37 30 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 10A 25.09.2017 TRAMONTINA 23,46 703,80 ELETROLED 
38 30 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 15A 25.09.2017 TRAMONTINA 23,46 703,80 ELETROLED 
39 30 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 20A 25.09.2017 TRAMONTINA 23,46 703,80 ELETROLED 
40 30 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 25A 25.09.2017 TRAMONTINA 23,46 703,80 ELETROLED 
41 30 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 32A 25.09.2017 TRAMONTINA 23,46 703,80 ELETROLED 
42 30 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 40A 25.09.2017 TRAMONTINA 23,46 703,80 ELETROLED 
43 40 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 50A 25.09.2017 TRAMONTINA 23,98 959,20 ELETROLED 
44 30 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 63A 25.09.2017 TRAMONTINA 25,83 774,90 ELETROLED 
45 20 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 80A 25.09.2017 TRAMONTINA 58,41 1.168,10 ELETROLED 
46 10 PÇ DISJUNTOR DIN 2 X 100A 25.09.2017 TRAMONTINA 64,20 642,00 ELETROLED 
47 20 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 10A 25.09.2017 TRAMONTINA 34,12 682,40 ELETROLED 
48 20 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 15A 25.09.2017 TRAMONTINA 34,12 682,40 ELETROLED 
49 20 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 20A 25.09.2017 TRAMONTINA 34,12 682,40 ELETROLED 
50 20 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 25A 25.09.2017 TRAMONTINA 34,12 682,40 ELETROLED 
51 20 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 32A 25.09.2017 TRAMONTINA 34,12 682,40 ELETROLED 
52 20 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 40A 25.09.2017 TRAMONTINA 34,12 682,40 ELETROLED 
53 20 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 50A 25.09.2017 TRAMONTINA 40,95 819,00 ELETROLED 
54 20 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 63A 25.09.2017 TRAMONTINA 40,95 819,00 ELETROLED 
55 10 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 80A 25.09.2017 TRAMONTINA 110,10 1.101,00 ELETROLED 
56 10 PÇ DISJUNTOR DIN 3 X 100A 25.09.2017 TRAMONTINA 110,10 1.101,00 ELETROLED 

 
               LOTE 12 – MATERIAL ELETRICO VI 

Item 

Qtde 
estimada 

p/ 06 
meses 

Unid. Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Marca Valor Unitário Valor Total Empresa 

01 1000 MT FIO FLEXIVEL 750V 1,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 0,57 570,00 ELETROLED 
02 1000 MT FIO FLEXIVEL 750V 2,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 0,90 900,00 ELETROLED 
03 1000 MT FIO FLEXIVEL 750V 4,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 1,53 1.530,00 ELETROLED 
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04 1000 MT FIO FLEXIVEL 750V 6,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 2,32 2.320,00 ELETROLED 
05 1000 MT FIO FLEXIVEL 750V 10,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 2,70 2.700,00 ELETROLED 
06 1000 MT FIO SOLIDO 750V 1,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 0,71 710,00 ELETROLED 
07 1000 MT FIO SOLIDO 750V 2,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 1,14 1.140,00 ELETROLED 
08 1000 MT FIO SOLIDO 750V 4,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 1,80 1.800,00 ELETROLED 
09 1000 MT FIO SOLIDO 750V 6,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 2,68 2.680,00 ELETROLED 
10 1000 MT FIO SOLIDO 750V 10,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 2,60 2.600,00 ELETROLED 
11 1000 MT FIO PARALELO 2 X 0,75MM 25.09.2017 CONDUSUL 0,81 810,00 ELETROLED 
12 1000 MT FIO PARALELO 2 X 1,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 1,04 1.040,00 ELETROLED 
13 1000 MT FIO PARALELO 2 X 1,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 1,40 1.400,00 ELETROLED 
14 1000 MT FIO PARALELO 2 X 2,5MM 25.09.2017 CONDUSUL 2,08 2.080,00 ELETROLED 
15 500 MT FIO TELEFONE DROPS FE-100 2 X 1,0MM 25.09.2017 CONDUSUL 0,62 310,00 ELETROLED 
16 500 MT FIO TELEFONE FI - 60 1 PAR 25.09.2017 CONDUSUL 0,32 160,00 ELETROLED 
17 500 MT FIO TELEFONE FI - 60 2 PARES 25.09.2017 CONDUSUL 0,50 250,00 ELETROLED 

 
LOTE 15 – MATERIAL ELETRICO V 

Item 

Qtde 
estimada 

p/ 06 
meses 

Unid. Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Marca Valor Unitário Valor Total Empresa 

01 40 PÇ LAMP CPTA 3U 6400K 15W 25.09.2017 OUROLUX 9,99 399,60 ELETROLED 
02 40 PÇ LAMP CPTA 3U 6400K 20W 25.09.2017 OUROLUX 8,50 340,00 ELETROLED 
03 40 PÇ LAMP CPTA 3U 6400K 25W 25.09.2017 OUROLUX 15,87 634,80 ELETROLED 
04 40 PÇ LAMP CPTA 3U 6400K 30W 25.09.2017 OUROLUX 19,95 798,00 ELETROLED 
05 40 PÇ LAMP CPTA 3U 6400K 34W 25.09.2017 OUROLUX 24,23 969,20 ELETROLED 
06 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 7W 25.09.2017 OUROLUX 8,90 356,00 ELETROLED 
07 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 9W 25.09.2017 OUROLUX 11,86 474,40 ELETROLED 
08 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 11W 25.09.2017 OUROLUX 11,17 446,80 ELETROLED 
09 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 15W 25.09.2017 OUROLUX 11,17 446,80 ELETROLED 
10 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 20W 25.09.2017 OUROLUX 17,15 686,00 ELETROLED 
11 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 25W 25.09.2017 OUROLUX 13,82 552,80 ELETROLED 
12 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 45W 25.09.2017 OUROLUX 32,50 1.300,00 ELETROLED 
13 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 59W 25.09.2017 OUROLUX 26,00 1.040,00 ELETROLED 
14 40 PÇ LAMP CPTA ESPIRAL 6400K 85W 25.09.2017 OUROLUX 33,75 1.350,00 ELETROLED 
15 40 PÇ LAMP CPTA MINI 6400K 7W 25.09.2017 OUROLUX 15,00 600,00 ELETROLED 
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16 40 PÇ LAMP CPTA MINI 6400K 9W 25.09.2017 OUROLUX 16,00 640,00 ELETROLED 
17 40 PÇ LAMP CPTA MINI 6400K 11W 25.09.2017 OUROLUX 11,17 446,80 ELETROLED 
18 40 PÇ LAMP CPTA MINI 6400K 15W 25.09.2017 OUROLUX 11,17 446,80 ELETROLED 
19 40 PÇ LAMP CPTA MINI 6400K 20W 25.09.2017 OUROLUX 19,00 760,00 ELETROLED 
20 50 PÇ LAMP FLUORESCENTE T10 20W 25.09.2017 OUROLUX 7,35 367,50 ELETROLED 
21 50 PÇ LAMP FLUORESCENTE T10 40W 25.09.2017 OUROLUX 7,95 397,50 ELETROLED 
22 25 PÇ LAMP FLUORESCENTE T8 15W 25.09.2017 OUROLUX 7,00 175,00 ELETROLED 
23 30 PÇ LAMP HALOGENA150W 25.09.2017 OUROLUX 3,57 107,10 ELETROLED 
24 30 PÇ LAMP HALOGENA 300W 25.09.2017 OUROLUX 3,57 107,10 ELETROLED 
25 30 PÇ LAMP HALOGENA 500W 25.09.2017 OUROLUX 3,57 107,10 ELETROLED 
26 30 PÇ LAMPINCANDESCENTE 40W 25.09.2017 OUROLUX 5,50 165,00 ELETROLED 
27 30 PÇ LAMP INCANDESCENTE 60W 25.09.2017 OUROLUX 6,00 180,00 ELETROLED 
28 30 PÇ LAMP INCANDESCENTE 100W 25.09.2017 OUROLUX 7,00 210,00 ELETROLED 
29 30 PÇ LAMP INCANDESCENTE150W 25.09.2017 OUROLUX 9,00 270,00 ELETROLED 
30 30 PÇ LAMP INCANDESCENTE 200W 25.09.2017 OUROLUX 11,00 330,00 ELETROLED 
31 40 PÇ LAMP MISTA 160W 25.09.2017 OUROLUX 16,17 646,80 ELETROLED 
32 40 PÇ LAMP MISTA 250W 25.09.2017 OUROLUX 16,72 668,90 ELETROLED 
33 30 PÇ LAMP VAPOR MERCURIO 400W 25.09.2017 OUROLUX 36,00 1.080,00 ELETROLED 

 

 As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, 

 a critério da Administração Municipal. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 17 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 015/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 007/2017, pelo Decreto 054/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
25/03/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: A VEDOVELLI – MADEIRAS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.438.979/0001-38, Localizada na Rua Duque de Caxias, 410, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Aldenir Vedovelli, portador do RG nº. 4.225.102-0 SSP/PR e do CPF nº. 577.019.209-78, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
para  Fornecimento Fracionamento de madeiras para uso em diversas secretarias do Município de Altonia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 007/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme 
estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento 
dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio 
caminhão até o término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 007/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 007/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 015/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 26 de março de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante
A VEDOVELLI – MADEIRAS - ME 
Aldenir Vedovelli
Contratada
TESTEMUNHAS:
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                   LOTE 02 – MADEIRAS 

Item 

Qtde 
estimada 

p/ 06 
meses 

Unid. Descritivo Validade do 
Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa 

1 60 UN BATENTE CEDRILHO 13CM 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       71,84   R$     4.310,46  VEDOVELLI 
2 40 UN BATENTE ITAUBA 14CM 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       83,91   R$     3.356,60  VEDOVELLI 
3 200 UN CAIBRO 5X5 – 1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         6,07   R$     1.214,70  VEDOVELLI 
4 100 UN CAIBRO 5X5 – 2,00 MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       12,15   R$     1.214,70  VEDOVELLI 
5 200 UN CAIBRO 5X5 – 3,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       18,20   R$     3.640,00  VEDOVELLI 
6 60 UN CAIBRO 5X5 – 3,50MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       21,20   R$     1.272,00  VEDOVELLI 
7 100 UN CAIBRO 5X5 – 4,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       24,29   R$     2.429,40  VEDOVELLI 
8 100 UN CAIBRO 5X5 -4,50MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       27,34   R$     2.733,54  VEDOVELLI 
9 100 UN CAIBRO 5X5 -5,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       30,37   R$     3.036,76  VEDOVELLI 
10 50 UM CAIBRO 5X5 – 5,50MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       33,41   R$     1.670,44  VEDOVELLI 
11 50 UN CAIBRO 5X5 – 6,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       36,44   R$     1.822,05  VEDOVELLI 
12 200 UN FORRO CEDRILHO VERM. 3,00MT ACIMA 10 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       45,48   R$     9.096,57  VEDOVELLI 
13 300 UN FORRO PINUS 12CM COMASA 3MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       12,08   R$     3.624,93  VEDOVELLI 
14 30 UN JOGO DE VISTA ITAUBA 5,5 CM 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       32,70   R$        980,89  VEDOVELLI 
15 30 UN JOGO DE VISTA P/ CEDRILHO 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       26,49   R$        794,58  VEDOVELLI 
16 80 UN LASCA DE EUCALIPTO TRATADO 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       34,19   R$     2.735,55  VEDOVELLI 
17 100 UN MATAJUNTA 1.5 X 5.0 – 2,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         4,11   R$        410,99  VEDOVELLI 
18 100 UM MATAJUNTAS 1.5 X 5.0 -2,50MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         5,14   R$        514,19  VEDOVELLI 
19 100 UN MATAJUNTA 1.5 X 5.0 – 3,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         6,16   R$        616,48  VEDOVELLI 
20 300 UN MEIA CANA – PINUS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         1,32   R$        394,55  VEDOVELLI 
21 18 UN PALANQUE 3 METROS EUCALIPTO TRATADO 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$     114,22   R$     2.055,96  VEDOVELLI 
22 20 UN PORTA MAD. ALMOF. CEDRI. AMERICANA 60CM 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$     179,92   R$     3.598,44  VEDOVELLI 
23 30 UN PORTA MAD. LISA IMBUIA ENCAB 80CM 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$     118,73   R$     3.561,91  VEDOVELLI 
24 20 UN PORTA MAD. LISA HDF 80CM 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       63,93   R$     1.278,63  VEDOVELLI 
25 100 UN RIPA 1.0 X 5.5 – 1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         1,64   R$        164,40  VEDOVELLI 
26 100 UN RIPA 1.0 X 5.5 – 2,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         3,29   R$        328,79  VEDOVELLI 
27 100 UN RIPA 1.0 X5.5 – 3,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         4,93   R$        493,19  VEDOVELLI 
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28 100 UN RIPÃO 2.3 X 5- 1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         3,00   R$        300,48  VEDOVELLI 
29 100 UN RIPÃO 2.3 X5 – 1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         3,00   R$        300,48  VEDOVELLI 
30 500 UN RIPÃO 2.5 X5.5 – 3,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         4,06   R$     2.027,55  VEDOVELLI 
31 100 UN RODAPÉ 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         5,48   R$        547,99  VEDOVELLI 
32 50 UN TABUA 2.5X10 – 1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         6,67   R$        333,36  VEDOVELLI 
33 50 UN TABUA 2.5X10 – 2,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       13,33   R$        666,72  VEDOVELLI 
34 50 UN TABUA 2.5X10 – 3,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       20,00   R$     1.000,07  VEDOVELLI 
35 50 UN TABUA 2.5X10 -4,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       26,67   R$     1.333,43  VEDOVELLI 
36 50 UN TABUA 2.5X12 – 1,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$         6,82   R$        341,12  VEDOVELLI 
37 50 UN TABUA 2.5X12 -2,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       13,64   R$        682,24  VEDOVELLI 
38 50 UN TABUA 2.5X12 – 3,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       20,47   R$     1.023,36  VEDOVELLI 
39 50 UN TABUA 2.5X12 – 4,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       27,28   R$     1.364,00  VEDOVELLI 
40 50 UN TABUA 2.5X12 – 5,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       34,11   R$     1.705,61  VEDOVELLI 
41 50 UN TABUA 2.5X12 – 5,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       10,05   R$        502,32  VEDOVELLI 
42 50 UN TABUA 2.5X15 – 1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       20,09   R$     1.004,64  VEDOVELLI 
43 50 UN TABUA 2.5X15 -4,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       40,73   R$     2.036,68  VEDOVELLI 
44 50 UN TABUA 2.5X15 -5,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       50,23   R$     2.511,60  VEDOVELLI 
45 50 UN TABUA 2.5X20 -1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       13,23   R$        661,50  VEDOVELLI 
46 50 UN TABUA 2.5X20 -2,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       26,50   R$     1.325,00  VEDOVELLI 
47 300 UN TABUA 2.5X20 – 3,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       39,73   R$  11.918,70  VEDOVELLI 
48 100 UN TABUA 2.5X20 – 4,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       52,98   R$     5.298,00  VEDOVELLI 
49 100 UM TABUA 2.5X25 – 1,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       16,62   R$     1.662,22  VEDOVELLI 
50 50 UN TABUA 2.5X25-3,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       49,86   R$     2.493,00  VEDOVELLI 
51 250 UN TABUA 2.5X25 -3,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       19,86   R$     4.966,12  VEDOVELLI 
52 150 UN TABUA 2.5X25-4,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       66,47   R$     9.970,50  VEDOVELLI 
53 50 UN VIGA 5X10-1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       13,00   R$        650,00  VEDOVELLI 
54 50 UN VIGA 5X10-2,00MTS 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       25,00   R$     1.250,00  VEDOVELLI 
55 150 UN VIGA 5X10-3,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       37,00   R$     5.550,00  VEDOVELLI 
56 150 UN VIGA 5X10-4,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       50,00   R$     7.500,00  VEDOVELLI 
57 50 UN VIGA 5X10-5,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       65,00   R$     3.250,00  VEDOVELLI 
58 50 UN VIGA 5X10-6,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       75,00   R$     3.750,00  VEDOVELLI 
59 50 UN VIGA 5X15-1,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       20,00   R$     1.000,00  VEDOVELLI 
60 50 UN VIGA5X15-2,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       38,00   R$     1.900,00  VEDOVELLI 
61 50 UN VIGA 5X15-3,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       57,00   R$     2.850,00  VEDOVELLI 
62 50 UN VIGA5X15-4,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       70,00   R$     3.500,00  VEDOVELLI 
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63 150 UN VIGA 5X15-5,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       77,00   R$  11.550,00  VEDOVELLI 
64 29 UN VIGA 5X25-3,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$     103,00   R$     2.987,00  VEDOVELLI 
65 40 UN VIGA 5X25-4,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$     137,35   R$     5.494,00  VEDOVELLI 
66 40 UN VIGA 5X30-2,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$       86,94   R$     3.477,60  VEDOVELLI 
67 40 UM VIGA 5X30-4,00MT 26.09.2017 AR MADEIRAS  R$     174,10   R$     6.964,00  VEDOVELLI 

 
 

 As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, 

 a critério da Administração Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 240/2017
Designa SIDINEY RAFAEL ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR SIDINEY RAFAEL ALVES, portador da Cédula de Identidade nº. 7.513.760-5 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras e Postura, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura 
e Serviços Publicos, para responder cumulativamente sem ônus, pelo Cargo de Diretor do Departamento de 
Tributação, a partir de 13 de abril de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE LICENÇA PRÉVIA
Antonio Francisco Burigo, torna público que requereu do IAP-PR, a Licença Prévia para atividade de plantio de arroz 
irrigado. Não foi determinado o Estudo de impacto Ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICAÇÃO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 018/2016
Dispensa n° 001/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a  empresaFAEE 
SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.753.029/0001-93, com sede 
a Rua da Consolação, nº 317, Bairro Matinho, CEP 89.820-000, cidade de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, 
neste ato devidamente representado pelo Sr. Edson Antonio Valgoi, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 1.783.138 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 579.791.039-04, doravante 
denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 018/2016 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência 
do presente Contrato será até 31 de Março de 2018, contados a partir de 01 de abril de 2017, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação de serviços 018/2016 que passa 
a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, 
a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 7.330,80 (sete mil, trezentos e trinta reais e oitenta 
centavos). 
ITEMDESCRIÇÃOQTD VALOR MENSAL  VALOR TOTAL 
1Locação de software de Gestão para o Sistema de Controle Interno12R$ 610,90R$ 7.330,80
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de março de 2017.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal - 
FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA - ME 
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG: 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
DECRETO Nº 1.528 DE 17 DE ABRIL DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 83.321,54(oitenta e três mil trezentos e vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ENSINO
04.001.12.361.0005.5.005.AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
516-4.4.90.52.00.003107EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE32.800,00
04.001.12.361.0005.6.017.MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
517-3.3.90.30.00.003107MATERIAL DE CONSUMO20.000,00
518-3.3.90.39.00.003107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA12.000,00
04.001.12.361.0005.6.018.MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
519-3.3.90.39.00.003107OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA10.000,00
04.001.12.365.0005.6.022.MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
520-3.3.90.30.00.003107MATERIAL DE CONSUMO8.521,54
Total Suplementação:83.321,54
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos 
provenientes do  superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2016. 
Superávit Financeiro Total :83.321,54   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz,  aos 17 dia do mês de abril de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 002/2017
Por este Termo, fica homologada e adjudicada a licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 002/2017, em favor 
da Empresa: S C DE OLIVEIRA NETO - ME, nos Lotes 01,02 e 03 no Valor de R$ 11.020,00 (cinco mil e duzentos 
reais), conforme resultado da reunião no dia 23 de março de 2017. 
Altônia, 23 de março de 2017.                                             
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido na Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal 1.697/2016.
HOMOLOGA o processo de inexigibilidade de chamamento público n° 04/2017 e AUTIRIZA a celebração de Termo de 
Fomento entre o Município de Douradina - PR e a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina 
– PR, com sede na Rua Eduardo Reis, nº: 240, 87.485-000, Douradina – PR, CNPJ sob nº. 02.184.137/0001-7, no 
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos17 dais do mêsde abrildo ano de dois mil e dezessete(17/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2017
Base legal – Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 1.697/2016.
OBJETO:Celebração de parceria voltada a garantir o atendimento à pessoa portadora de necessidades especiais, 
através da disponibilização de meio de transporte, com motorista capacitado, e realizar melhorias nas instalações 
do prédio e eventuais construções. o acesso a materiais de higiene e limpeza, ao alunos/beneficiários da entidade.
Temo do Fomento n° 004/2017
Data: 17/04/2017
CONCEDENTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício 
de seu mandato e funções.
TOMADOR:
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR, com sede na Rua: Eduardo Reis, nº: 240, 
87.485-000, Douradina – PR, CNPJ sob nº. 02.184.137/0001-79.
Homologado em 17/04/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete(17/04/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 013/2016 – Pregão Presencial nº 08/2016. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
017/2016, celebrado junto à empresa SPAGOLLA & B SILVA LTDA, pelo 
período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de combustíveis para a frota do CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 013/2016, Pregão Presencial nº 008/2016, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.          
Valor total do aditivo contratual - R$ 15.123,75 (quinze mil, cento e vinte e 
três reais e setenta e cinco centavos).    
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 17 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 17 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 013/2017 – PMA modalidade Pregão Presencial 007/2017, pelo Decreto 054/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 25/03/2017, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: VIANNI & RODRIGUES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.830.904/0001-06, neste ato representada pelo 
Sr. Edvaldo Sofientini, portador do RG nº 2.008.731 e do  CPF nº. 524.114.519-20, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para  Fornecimento Fracionamento de materiais de construção para uso em diversas secretarias do Município de Altonia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 007/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridas após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.3.1. Empresa Licitante deverá realizar a entrega no município de Altônia, realizando ainda o acompanhamento dos Servidores aos diversos locais onde será depositada de forma fracionada o produto entregue, com seu próprio caminhão até o 
término da carga contratada.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e 
apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de 
Preços nº 007/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes 
previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 007/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 
Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 013/2017  – Registro 
de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, 
representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 26 de março de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante
VIANNI & RODRIGUES LTDA - ME 
Edvaldo Sofientini 
Contratada
TESTEMUNHAS:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 007/2017 

 
             
                   LOTE 01 – MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
           
Item 

Qtde 
estimada 
p/ 06 
meses 

Unid.                                 Descrição Validade 
do 

Registro 

                
Marca 

                           
Valor Unitário 

                           
Valor Total 

             
Empresa 

1.  30 UN ARAME GALVANIZADO NS 14  25.09.2017 SINOBRAS R$ 11,48 R$ 344,40 DP ALIANÇA 
2.  105 UN ARAME RECOZIDO 1KG -  25.09.2017 SINOBRAS R$ 9,63 R$ 1.011,15 DP ALIANÇA 
3.  8 Rl ARAME PARA CERCA ROLO DE 100 METROS 25.09.2017 GERDAU R$ 378,00 R$ 3.024,00 DP ALIANÇA 
4.  50 UN ARGAMASSA ACI 20 KG -  25.09.2017 BELITICOLA R$ 6,29 R$ 314,50 DP ALIANÇA 
5.  300 SC ARGAMASSA ACII 20 KG  25.09.2017 BELITICOLA R$ 19,90 R$ 5.970,00 DP ALIANÇA 
6.  150 SC ARGAMASSA ACIII  25.09.2017 VOTORAN R$ 27,90 R$ 4.185,00 DP ALIANÇA 
7.  100 UN BALANCINHO ARAME 25.09.2017 VOTORAN R$ 1,95 R$ 195,00 DP ALIANÇA 
8.  10 LT BIANCO  3.6 LT -  25.09.2017 OTTO R$ 91,14 R$ 911,40 DP ALIANÇA 
9.  40 LT BIANCO 1 LT -  25.09.2017 OTTO R$ 38,51 R$ 1.540,44 DP ALIANÇA 
10.  400 BR BR FERRO DOB.  4,2 - 4/2 25.09.2017 VOTORAÇO R$ 5,85 R$ 2.340,00 DP ALIANÇA 
11.  400 BR BR FERRO DOB.  6,3 - 1/4 25.09.2017 VOTORAÇO R$ 14,70 R$ 5.880,00 DP ALIANÇA 
12.  600 BR BR FERRO DOB.  8,0 - 5/16 25.09.2017 VOTORAÇO R$ 19,65 R$ 11.790,00 DP ALIANÇA 
13.  200 BR BR FERRO DOB. 10,0 - 3/8 25.09.2017 VOTORAÇO R$ 36,05 R$ 7.210,00 DP ALIANÇA 
14.  75 BR BR FERRO DOB. 12,5 - 1/2 25.09.2017 VOTORAÇO R$ 48,31 R$ 3.623,25 DP ALIANÇA 
15.  200 BR BR FERRO ROSC.  3,16 - 3/16  25.09.2017 VOTORAÇO R$ 1,46 R$ 292,00 DP ALIANÇA 
16.  200 BR BR FERRO ROSC.  6,3 - 1/4  25.09.2017 VOTORAÇO R$ 2,60 R$ 520,00 DP ALIANÇA 
17.  200 BR BR FERRO ROSC.  8,0 - 5/16  25.09.2017 VOTORAÇO R$ 3,60 R$ 720,00 DP ALIANÇA 
18.  150 BR BR FERRO ROSC. 10,0 - 3/8  25.09.2017 VOTORAÇO R$ 5,00 R$ 750,00 DP ALIANÇA 
19.  5 UN CAIXA DE DISTRIBUIÇAO CONCRETO 25.09.2017 CONKRETUS R$ 67,00 R$ 335,00 DP ALIANÇA 
20.  800 UN CAL HIDRATA SC 20KG  -  25.09.2017 CIBRACAL R$ 9,78 R$ 7.824,00 DP ALIANÇA 
21.  600 SC CAL VIRGEM SC 20 KG -  25.09.2017 CIBRACAL R$ 7,70 R$ 4.620,00 DP ALIANÇA 
22.  20 m CALHA METÁLICA 30CM/07MTS 25.09.2017 ALTONIA R$ 180,00 R$ 3.600,00 DP ALIANÇA 
23.  300 UN CAPA DE BARRO VERMELHA 25.09.2017 CEMISIL R$ 2,50 R$ 750,00 DP ALIANÇA 
24.  150 UN CERAMICA CRISTOF. 32X56 REF. 32012 P4 COM 25.09.2017 CRISTOF R$ 16,97 R$ 2.545,50 DP ALIANÇA 
25.  300 UN CERAMICA CRISTOF. 45X45 REF. 45111 P4 EXTRA 25.09.2017 CRISTOF R$ 17,07 R$ 5.121,00 DP ALIANÇA 
26.  300 UN CERAM. CRISTOF. 34X45 REF. 34330 P 4 E 25.09.2017 CRISTOF R$ 16,97 R$ 5.091,00 DP ALIANÇA 
27.  300 UN CERAMICA CRISTOF. 56X56 56009 EXTRA 25.09.2017 CRISTOF R$ 21,81 R$ 6.543,00 DP ALIANÇA 
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28.  400 UN CHAPA AMIANTO 4MM 2,44X0.50 25.09.2017 MULTILIT R$ 15,00 R$ 6.000,00 DP ALIANÇA 
29.  200 UN CHAPA AMIANTO 5MM 1,53X1,10 25.09.2017 MULTILIT R$ 35,33 R$ 7.066,00 DP ALIANÇA 
30.  100 UN CHAPA AMIANTO 5MM 1.83X1.10 CONFIBRA 25.09.2017 MULTILIT R$ 36,90 R$ 3.690,00 DP ALIANÇA 
31.  150 UN CHAPA AMIANTO 5MM 2.13X1.10 CONFIBRA 25.09.2017 MULTILIT R$ 48,60 R$ 7.290,00 DP ALIANÇA 
32.  200 UN CHAPA AMIANTO 6MM 2.44X1.10  25.09.2017 MULTILIT R$ 37,20 R$ 7.440,00 DP ALIANÇA 
33.  400 UN CHAPA AMIANTO 5MM 2.44X1.10 25.09.2017 MULTILIT R$ 57,73 R$ 23.092,00 DP ALIANÇA 
34.  50 UN CHAPA DE COMPENSADO NAVAL VERM. 15MM 2,50X1,65 25.09.2017 MADENORT R$ 178,00 R$ 8.900,00 DP ALIANÇA 
35.  50 UN CHAPA DE MDF 05 ML  25.09.2017 MADENORT R$ 108,00 R$ 5.400,00 DP ALIANÇA 
36.  50 UN CHAPA DE MDF 09 MM  25.09.2017 MADENORT R$ 130,00 R$ 6.500,00 DP ALIANÇA 
37.  50 UN CHAPA DE MDF 15MM  25.09.2017 MADENORT R$ 172,00 R$ 8.600,00 DP ALIANÇA 
38.  50 UN CHAPA DE MDF 18MM  25.09.2017 MADENORT R$ 220,00 R$ 11.000,00 DP ALIANÇA 
39.  20 UN CHAPA TRANSPARENTE 4MM 2.44X0.50 25.09.2017 BAKOF R$ 27,20 R$ 544,00 DP ALIANÇA 
40.  10 UN CHAPA TRANSPARENTE 5MM 2.44X1.10 25.09.2017 BAKOF R$ 73,10 R$ 731,00 DP ALIANÇA 
41.  50 UN CHAPA USB 10 ML 2,20X1,20 25.09.2017 IRWIN R$ 58,71 R$ 2.935,50 DP ALIANÇA 
42.  10 UN CHAVE P/ ENTORTAR FERRO DE 1/2 25.09.2017 IRWIN R$ 18,14 R$ 181,40 DP ALIANÇA 
43.  700 UN CIMENTO 50KG  25.09.2017 CAUE R$ 28,00 R$ 19.600,00 DP ALIANÇA 
44.  30 UN COLA BRANCA 1KG  25.09.2017 MUNDIAL R$ 28,00 R$ 840,00 DP ALIANÇA 
45.  20 UN COLA P/ MADEIRA 100 GR  25.09.2017 ALPHA R$ 5,67 R$ 113,40 DP ALIANÇA 
46.  100 UN CUMIEIRA DE AMIANTO 5 MM 15S 25.09.2017 MULTILIT R$ 39,01 R$ 3.901,00 DP ALIANÇA 
47.  50 UN DOBRAD. ENC 3 1/2 OXIDADA  25.09.2017 MODUPAR R$ 8,40 R$ 420,00 DP ALIANÇA 
48.  300 UN ESTRIVO 4.2 MM 7 X 14 GERDAU/OU 7X12 25.09.2017 GERDAU R$ 0,95 R$ 285,00 DP ALIANÇA 
49.  300 UN ESTRIVO 4.2 MM 7 X 17 GERDAU 25.09.2017 GERDAU R$ 0,86 R$ 258,00 DP ALIANÇA 
50.  50 UN FECH BANH  25.09.2017 ALIANÇA R$ 30,00 R$ 1.500,00 DP ALIANÇA 
51.  10 UN FECH CAIXAO  25.09.2017 ALIANÇA R$ 10,00 R$ 100,00 DP ALIANÇA 
52.  100 UN FECH AUXILIAR TETRA  25.09.2017 SOPRANO R$ 47,30 R$ 4.730,00 DP ALIANÇA 
53.  80 UN FECH BANH 2025/100 INOX  25.09.2017 PAPAIZ R$ 29,50 R$ 2.360,00 DP ALIANÇA 
54.  50 UN FECH BANH 508080/40 ZC  25.09.2017 AROUCA R$ 40,00 R$ 2.000,00 DP ALIANÇA 
55.  50 UN FECH BANH 2800/70   25.09.2017 ALIANÇA R$ 30,00 R$ 1.500,00 DP ALIANÇA 
56.  30 UN FECH BANH CROM. 560 a5   25.09.2017 HAGS R$ 30,00 R$ 900,00 DP ALIANÇA 
57.  30 UN FECH BANH OX POP 4800/70  25.09.2017 ALIANÇA R$ 36,36 R$ 1.090,80 DP ALIANÇA 
58.  30 UN FECH BANH POP L800  25.09.2017 ALIANÇA R$ 30,00 R$ 900,00 DP ALIANÇA 
59.  30 UN FECH CAIXAO  25.09.2017 ALIANÇA R$ 10,00 R$ 300,00 DP ALIANÇA 
60.  30 UN FECH EXT 108080/40 Z ZBT   25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,11 R$ 1.203,30 DP ALIANÇA 
61.  30 UN FECH EXT 108410/40ZZC  25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,11 R$ 1.203,30 DP ALIANÇA 
62.  30 UN  FECH EXT 402610/40ZBT  25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,11 R$ 1.203,30 DP ALIANÇA 
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63.  30 UN FECH EXT 2600/70  25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,11 R$ 1.203,30 DP ALIANÇA 
64.  30 UN FECH EXT CROM. 560 A/3  25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,11 R$ 1.203,30 DP ALIANÇA 
65.  30 UN  FECH EXT GALAXY 4181CR  25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,11 R$ 1.203,30 DP ALIANÇA 
66.  30 UN FECH EXT OX POP 4600/70  25.09.2017 ALIANÇA R$ 39,05 R$ 1.171,50 DP ALIANÇA 
67.  30 UN FECH EXT P/ PORTA CORRER 815Z CR   25.09.2017 ALIANÇA R$ 50,67 R$ 1.520,10 DP ALIANÇA 
68.  30 UN FECH EXT P/ PORTA FERRO 120940Z  25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,23 R$ 1.206,90 DP ALIANÇA 
69.  30 UN FECH EXT P/ PORTA FERRO  25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,23 R$ 1.206,90 DP ALIANÇA 
70.  30 UN FECH EXT P/FERRO STAR 602  25.09.2017 ALIANÇA R$ 40,23 R$ 1.206,90 DP ALIANÇA 
71.  30 UN FECH EXT TETRA 4170  Z CR  25.09.2017 AROUCA R$ 53,00 R$ 1.590,00 DP ALIANÇA 
72.  30 UN FECH GAVETA 22MM 421/22   25.09.2017 AROUCA R$ 6,00 R$ 180,00 DP ALIANÇA 
73.  30 UN FECH INT 102617/40 ZZBT  25.09.2017 AROUCA R$ 40,11 R$ 1.203,30 DP ALIANÇA 
74.  30 UN FECH INT 4700/70 POP  25.09.2017 AROUCA R$ 39,87 R$ 1.196,10 DP ALIANÇA 
75.  30 UN FECH INT L800 POP   25.09.2017 AROUCA R$ 35,59 R$ 1.067,70 DP ALIANÇA 
76.  30 UN FECH INT. CROM. 560 A4   25.09.2017 AROUCA R$ 35,48 R$ 1.064,40 DP ALIANÇA 
77.  300 UN FORRO DUPLO   8 MM -FRISADO PVC - M.F 25.09.2017 MF R$ 15,50 R$ 4.650,00 DP ALIANÇA 
78.  400 UN FORRO DUPLO   10 MM FRISADO PVC  25.09.2017 MF R$ 15,50 R$ 6.200,00 DP ALIANÇA 
79.  10 UN GRELHA ALUMINIO 20X50 25.09.2017 ASTRA R$ 45,00 R$ 450,00 DP ALIANÇA 
80.  10 UN KIT BANH METAL JUNIOR -  25.09.2017 PEVILON R$ 22,78 R$ 227,80 DP ALIANÇA 
81.  10 UN KIT BANH METAL MIRIM - VITORIA 25.09.2017 PEVILON R$ 42,00 R$ 420,00 DP ALIANÇA 
82.  10 UN KIT BANH METAL STANDER 5100-  25.09.2017 PEVILON R$ 49,77 R$ 497,70 DP ALIANÇA 
83.  20 UN MAÇANETA P/ FECHADURA 25.09.2017 PEVILON R$ 15,10 R$ 302,00 DP ALIANÇA 
84.  300 UN MEIA CANA DE PVC MOLDURA 25.09.2017 MF R$ 4,57 R$ 1.371,00 DP ALIANÇA 
85.  100 UN MEIA CANA DE PVC TIPO U 25.09.2017 MF R$ 4,20 R$ 420,00 DP ALIANÇA 
86.  500 UN MEIA CANA MESCLADA  25.09.2017 CEDRINHO R$ 4,60 R$ 2.300,00 DP ALIANÇA 
87.  5 UN MICTORIO IBCO S/ ACESSORIO 25.09.2017 LOGASA R$ 224,00 R$ 1.120,00 DP ALIANÇA 
88.  10 LT NEUTROL 18 LTS 25.09.2017 OTTO R$ 264,00 R$ 2.640,00 DP ALIANÇA 
89.  10 GL NEUTROL 3,6 LTS 25.09.2017 OTTO R$ 67,00 R$ 670,00 DP ALIANÇA 
90.  500 UN PARAFUSO TELHEIRO COMPLETO  25.09.2017 GLOBO R$ 0,60 R$ 300,00 DP ALIANÇA 
91.  600 UN PASSARINHEIRA PLAST. P/ TELHA DUP 25.09.2017 METASUL R$ 0,24 R$ 144,00 DP ALIANÇA 
92.  5 UN PORTA FERR. FECH. DIR. 80 CM 25.09.2017 MACHADO R$ 237,93 R$ 1.189,65 DP ALIANÇA 
93.  20 UN PORTA PVC SANF. CINZA 80CM  25.09.2017 PLASTILIT R$ 92,00 R$ 1.840,00 DP ALIANÇA 
94.  10 UN PORTA SHAMPOO RETO -  25.09.2017 5 ESTRELAS R$ 45,00 R$ 450,00 DP ALIANÇA 
95.  5 UN PORTAO FECHADO 1,00 X 2,10 25.09.2017 5 ESTRELAS R$ 159,15 R$ 795,75 DP ALIANÇA 
96.  10 UN PORTÃO METÁLICO CORRER 3,20X2,50 25.09.2017 BIDALA R$ 1.284,50 R$ 12.845,00 DP ALIANÇA 
97.  100 UN PREGO 12X12  25.09.2017 GERDAU R$ 11,70 R$ 1.170,00 DP ALIANÇA 
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98.  14 UN PREGO 15X15  25.09.2017 GERDAU R$ 10,54 R$ 147,56 DP ALIANÇA 
99.  170 UN PREGO 17X21  25.09.2017 GERDAU R$ 9,60 R$ 1.632,00 DP ALIANÇA 
100.  80 UN PREGO 17X27  25.09.2017 GERDAU R$ 9,60 R$ 768,00 DP ALIANÇA 
101.  150 UN PREGO 18X24  25.09.2017 GERDAU R$ 8,99 R$ 1.348,50 DP ALIANÇA 
102.  50 UN PREGO 18X27 2 CAB  25.09.2017 GERDAU R$ 11,40 R$ 570,00 DP ALIANÇA 
103.  50 UN PEGRO 20 X 30  25.09.2017 GERDAU R$ 9,00 R$ 450,00 DP ALIANÇA 
104.  50 UN PREGO 22 X 42  25.09.2017 GERDAU R$ 9,15 R$ 457,50 DP ALIANÇA 
105.  50 UN PREGO 22 X 48  25.09.2017 GERDAU R$ 9,00 R$ 450,00 DP ALIANÇA 
106.  20 UN PREGO TELHEIRO 1 KG  25.09.2017 FENIX R$ 17,56 R$ 351,20 DP ALIANÇA 
107.  30 UN PREGO TELHEIRO 1/2 KG  25.09.2017 FENIX R$ 10,98 R$ 329,40 DP ALIANÇA 
108.  10 UN QUADRO NEGRO 25.09.2017 FENIX R$ 314,10 R$ 3.141,00 DP ALIANÇA 
109.  800 KG REJUNTE 1 KG VERDE AGUA  25.09.2017 BELITICOLA R$ 3,86 R$ 3.088,00 DP ALIANÇA 
110.  100 UN RUFO 25CM 25.09.2017 BELITICOLA R$ 26,88 R$ 2.688,00 DP ALIANÇA 
111.  4.000,00 UN TELHA DE BARRO  PORTUGUESA  25.09.2017 CEMISIL R$ 1,35 R$ 5.400,00 DP ALIANÇA 
112.  30.000 UN TIJOLO 6 FUROS 1 - ALTONIA 25.09.2017 ALTONIA R$ 0,39 R$ 11.700,00 DP ALIANÇA 
113.  8.000 UN TIJOLO MAQUINADO 25.09.2017 M. HELENA R$ 0,48 R$ 3.840,00 DP ALIANÇA 
114.  10 GL VEDACIT   3,6 KG 25.09.2017 OTTO R$ 41,26 R$ 412,60 DP ALIANÇA 
115.  10 KG VEDACIT 1 KG 25.09.2017 OTTO R$ 16,00 R$ 160,00 DP ALIANÇA 
116.  10 KG VEDACIT 18 KG 25.09.2017 OTTO R$ 107,00 R$ 1.070,00 DP ALIANÇA 
117.  5 UN VENEZIANA 100X100 C/G B12C A.  25.09.2017 MACHADO R$ 195,00 R$ 975,00 DP ALIANÇA 
118.  5 UN VENEZIANA 100X150 C/G B14CM  25.09.2017 MACHADO R$ 240,95 R$ 1.204,75 DP ALIANÇA 
119.  5 UN VITRO BASC. 080X100 BAT. 2CM  25.09.2017 MACHADO R$ 78,00 R$ 390,00 DP ALIANÇA 
120.  15 UN VITRO BASC. 100X120 BAT. 2CM  25.09.2017 MACHADO R$ 119,93 R$ 1.798,95 DP ALIANÇA 
121.  15 UN VITRO BASC. 40 LARG.X60 ALT  25.09.2017 MACHADO R$ 35,10 R$ 526,50 DP ALIANÇA 
122.  15 UN VITRO CORRER 100X120 C/G B.14CM  25.09.2017 MACHADO R$ 210,00 R$ 3.150,00 DP ALIANÇA 
123.  5 UN VITRO CORRER 100X150 C/G B.14CM  25.09.2017 MACHADO R$ 282,00 R$ 1.410,00 DP ALIANÇA 
124.  5 UN VITRO MAX 50X50 C/G QUAD 12 CM 25.09.2017 MACHADO R$ 97,16 R$ 485,80 DP ALIANÇA 
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       LOTE 04 – TINTAS E VERNIZES 
           
Item 

Qtde 
estimada 
p/ 06 
meses 

Unid.                                 Descrição Validade 
do 

Registro 

                
Marca 

                           
Valor Unitário 

                           
Valor Total 

             
Empresa 

1.  20 LT FUNDO A OLEO 0.9 ML  25.09.2017 RESICOLOR R$ 15,68 R$ 313,60 DP ALIANÇA 
2.  40 LT FUNDO A OLEO 18 LT  25.09.2017 RESICOLOR R$ 178,03 R$ 7.121,20 DP ALIANÇA 
3.  40 LT FUNDO A OLEO 3,6 LT  25.09.2017 RESICOLOR R$ 51,14 R$ 2.045,60 DP ALIANÇA 
4.  20 LT FUNDO P/ GALVANIZADO 0.9 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 23,51 R$ 470,20 DP ALIANÇA 
5.  15 GL FUNDO P/ GALVANIZADO 3.6 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 79,36 R$ 1.190,40 DP ALIANÇA 
6.  80 LT FUNDO PREP B/ SOLV  3.6 LT -  25.09.2017 LONDRES R$ 89,70 R$ 7.176,00 DP ALIANÇA 
7.  80 LT FUNDO PREP B/AGUA  3.6 LT -  25.09.2017 LONDRES R$ 32,08 R$ 2.566,40 DP ALIANÇA 
8.  30 LT FUNDO PREP B/AGUA 18 LT -  25.09.2017 LONDRES R$ 139,90 R$ 4.197,00 DP ALIANÇA 
9.  120 BAR GRAFIATO BARRICA 25KG BCO  25.09.2017 LONDRES R$ 71,79 R$ 8.614,80 DP ALIANÇA 
10.  120 BAR GRAFIATO BARRICA 25KG COR  25.09.2017 LONDRES R$ 72,50 R$ 8.700,00 DP ALIANÇA 
11.  100 KG GRAFIATO KG COR CIACOLLOR A-133 25.09.2017 LONDRES R$ 2,95 R$ 295,00 DP ALIANÇA 
12.  30 LT IMPERMEAB. B. AGUA - 18 LT -BRANCO  25.09.2017 RESICOLOR R$ 140,00 R$ 4.200,00 DP ALIANÇA 
13.  60 GL IMPERMEAB. B. AGUA - 3.6 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 35,00 R$ 2.100,00 DP ALIANÇA 
14.  20 UN IMPERMEAB. B. SOLVENTE - 18 LT - 25.09.2017 RESICOLOR R$ 240,00 R$ 4.800,00 DP ALIANÇA 
15.  40 UN IMPERMEAB. B. SOLVENTE - 3.6 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 57,15 R$ 2.286,00 DP ALIANÇA 
16.  60 LT MASSA A OLEO 0.9 LT - RES 25.09.2017 RESICOLOR R$ 19,99 R$ 1.199,40 DP ALIANÇA 
17.  20 GL MASSA A OLEO 3.6 LT - RES 25.09.2017 RESICOLOR R$ 54,75 R$ 1.095,00 DP ALIANÇA 
18.  130 LT MASSA ACRILICA  0.9 LT - 25.09.2017 LONDRES R$ 11,16 R$ 1.450,80 DP ALIANÇA 
19.  150 LT MASSA ACRILICA  3.6 LT -  25.09.2017 LONDRES R$ 27,20 R$ 4.080,00 DP ALIANÇA 
20.  100 LT MASSA ACRILICA 18 LT (BAR) -  25.09.2017 LONDRES R$ 83,40 R$ 8.340,00 DP ALIANÇA 
21.  150 LT MASSA CORRIDA  0.9 LT -  25.09.2017 LONDRES R$ 8,78 R$ 1.317,00 DP ALIANÇA 
22.  80 GL MASSA CORRIDA  3.6 LT -  25.09.2017 LONDRES R$ 19,96 R$ 1.596,80 DP ALIANÇA 
23.  80 BAR MASSA CORRIDA 18 LT (BAR) -  25.09.2017 LONDRES R$ 29,90 R$ 2.392,00 DP ALIANÇA 
24.  10 LT NEUTROL 18 LTS 25.09.2017 OTTO R$ 263,91 R$ 2.639,10 DP ALIANÇA 
25.  20 GL NEUTROL 3,6 LTS 25.09.2017 OTTO R$ 65,05 R$ 1.301,00 DP ALIANÇA 
26.  50 GL THINNER FRACO 5 LTS  (5000) 25.09.2017 FARBEN R$ 53,58 R$ 2.679,00 DP ALIANÇA 
27.  90 GL TIN ACR FOS PREM  3.6 LT - B. NEVE  25.09.2017 CIACOLOR R$ 63,14 R$ 5.682,60 DP ALIANÇA 
28.  90 GL TIN ACR FOS PREM  3.6 LT - BCO  25.09.2017 RESICOLOR R$ 63,14 R$ 5.682,60 DP ALIANÇA 
29.  90 GL TIN ACR FOS PREM  3.6 LT - BRANCO  25.09.2017 LONDRES R$ 53,87 R$ 4.848,30 DP ALIANÇA 
30.  90 GL TIN ACR FOS SPE  3.6 LT -  BRANCO  25.09.2017 GLASURIT R$ 55,00 R$ 4.950,00 DP ALIANÇA 
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31.  90 GL TIN ACR FOS STAND  3.6 LT -  B.GELO  25.09.2017 LONDRES R$ 35,00 R$ 3.150,00 DP ALIANÇA 
32.  90 LT TIN ACR FOS STAND 18 LT - B.NEVE  25.09.2017 LONDRES R$ 130,95 R$ 11.785,50 DP ALIANÇA 
33.  60 LT TIN AQUALINE  3.6 LT - BCO  25.09.2017 RESICOLOR R$ 49,41 R$ 2.964,60 DP ALIANÇA 
34.  40 LT TIN AQUALINE 18 LT - CERAMICA  25.09.2017 RESICOLOR R$ 200,70 R$ 8.028,00 DP ALIANÇA 
35.  50 GL TIN DEMARC. VIARIA  3.6 LT - AMARELA 25.09.2017 RESICOLOR R$ 115,00 R$ 5.750,00 DP ALIANÇA 
36.  50 LT TIN DEMARC. VIARIA 18 LT - AMARELA 25.09.2017 RESICOLOR R$ 450,00 R$ 22.500,00 DP ALIANÇA 
37.  50 LT TIN DEMARC. VIARIA 18 LT - BRANCA 25.09.2017 RESICOLOR R$ 450,00 R$ 22.500,00 DP ALIANÇA 
38.  50 LT TIN ESM SIN BRI  225 ML - AMARELO  25.09.2017 RESICOLOR R$ 10,43 R$ 521,50 DP ALIANÇA 
39.  50 LT TIN ESM SIN BRI  225 ML - CZ CL  25.09.2017 RESICOLOR R$ 10,42 R$ 521,00 DP ALIANÇA 
40.  50 LT TIN ESM SIN BRI 0.9 LT - AREIA  25.09.2017 RESICOLOR R$ 22,94 R$ 1.147,00 DP ALIANÇA 
41.  50 LT TIN ESM SIN BRI 3.6 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 74,95 R$ 3.747,50 DP ALIANÇA 
42.  150 LT TIN LATEX  0.9 LT - BCO NEVE  25.09.2017 RESICOLOR R$ 19,03 R$ 2.854,50 DP ALIANÇA 
43.  150 GL TIN LATEX  3.6 LT - BCO NEVE  25.09.2017 RESICOLOR R$ 76,76 R$ 11.514,00 DP ALIANÇA 
44.  40 LT TIN LATEX 18 LT - BCO NEVE  25.09.2017 RESICOLOR R$ 296,33 R$ 11.853,20 DP ALIANÇA 
45.  120 LT TIN OLEO  0.9 LT - BCO  25.09.2017 CIACOLOR R$ 19,45 R$ 2.334,00 DP ALIANÇA 
46.  120 LT TIN OLEO  0.9 LT - BCO  25.09.2017 SUVINIL R$ 20,61 R$ 2.473,20 DP ALIANÇA 
47.  80 LT TIN OLEO 18 LT - BCO  25.09.2017 RESICOLOR R$ 256,06 R$ 20.484,80 DP ALIANÇA 
48.  120 LT TIN PISO B/ AGUA  3.6 LT - CONCR  25.09.2017 LONDRES R$ 36,07 R$ 4.328,40 DP ALIANÇA 
49.  20 LT TIN PISO B/ AGUA 18 LT - CINZA ESC  25.09.2017 LONDRES R$ 156,90 R$ 3.138,00 DP ALIANÇA 
50.  100 GL TIN VIN ACR  3.6 LT - BCO NEVE  25.09.2017 GLASURIT R$ 38,00 R$ 3.800,00 DP ALIANÇA 
51.  110 LT VERNIZ COPAL 0.9 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 25,95 R$ 2.854,50 DP ALIANÇA 
52.  60 GL VERNIZ COPAL 3.6 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 83,90 R$ 5.034,00 DP ALIANÇA 
53.  100 LT VERNIZ FILTRO SOLAR 0.9 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 24,78 R$ 2.478,00 DP ALIANÇA 
54.  100 LT VERNIZ MARITIMO BR 0.9 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 24,78 R$ 2.478,00 DP ALIANÇA 
55.  50 LT VERNIZ MARITIMO BR 3.6 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 78,96 R$ 3.948,00 DP ALIANÇA 
56.  100 LT VERNIZ TING 0.9 LT - IMBUIA  25.09.2017 RESICOLOR R$ 23,86 R$ 2.386,00 DP ALIANÇA 
57.  60 LT VERNIZ TING 3.6 LT - MOGNO  25.09.2017 RESICOLOR R$ 82,88 R$ 4.972,80 DP ALIANÇA 
58.  40 LT ZARCAO 0.9 LT - 25.09.2017 RESICOLOR R$ 24,42 R$ 976,80 DP ALIANÇA 
59.  40 GL ZARCAO 3.6 LT -  25.09.2017 RESICOLOR R$ 68,05 R$ 2.722,00 DP ALIANÇA 

 
 

 As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, 

 a critério da Administração Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 009/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2017– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 14 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 016/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 009/2017, homologado pelo Decreto 047/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05/04/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  as Empresas    FIRMA A) LETICIA CAPIOTO LISSONI – 
EIRELI – ME, Devidamente inscrito no CNPJ sob nº 23.999.951/0001-11 com sede à Rua da Bandeira, 779 – Centro, 
CEP 87.550-000  na cidade de Altônia Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sra. Letícia Capioto Lissoni, 
portador do RG: 7.729.679-4 SSP/PR e do CPF: 038.066.249-33, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, 
ao saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de Empresa para 
fornecimento de mão de obra para realização de procedimentos de fisioterapias nos pacientes do Município de Altônia-
Pr, com o preço registrado neste Processo de Registro de Preços.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 009/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 Os serviços deverão ser prestados conforme agendamento fornecido pela Secretaria de Saúde, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 009/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
0600 - SECRETARIA DE SAUDE
0602 - DIVISAO DE SAUDE
1030100062.034001 – Manutenção dos Serviços de saúde
3.3.90.30 - Material de consumo -  3.3.90.39 - Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica
1030100062.034007 – Manutenção dos Serviços de V. Sanitária
3.3.90.30 - Material de consumo-3.3.90.39 - Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 009/2017 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 009/2017 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 05 de abril de 2017. 
CALUDENIR GERVAOSNE
Prefeito Municipal
LETICIA CAPIOTO LISSONI – EIRELI – ME 
Letícia Capioto Lissoni
TESTEMUNHAS:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 016/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 009/2017 
 

            LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA 
 

Item Unid. Qtde estimada 
para 06 meses Descrição Validade do 

Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa 

1 UND 960 

Procedimentos de fisioterapias 
ortopédica, pós operatório,   neurológicos 
e não acamados por um período mínimo 
10 sessões de 30 minutos para cada 
procedimento . 

04/10/2017 CAPIOTO R$       70,00 R$ 67.200,00 CAPIOTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 010/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 16 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 017/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 010/2017, pelo Decreto 052/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
18/03/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a EMPRESA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO 
ENTRE RIOS - COOPELER, inscrito no CNPJ sob nº. 08.609.132/0001-27, neste ato representada pelo Sr. José 
Carlos Andre, portador do RG nº 39974134 e do CPF nº. 608.481.709-20, residente cidade de Altonia, Estado do 
Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa 
para   fornecimento de leite pasteurizado para atendimento a famílias cadastradas na Secretaria de Assistência Social.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 010/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
duas vezes por semana, em dias agendados pela Secretaria de Desenvolvimento Social, no Município de Altônia – 
PR, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, 
pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela 
correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 010/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
UNIDADE GESTORAORGÃO SOLICITANTEFUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Prefeitura MunicipalSecretaria de Desenvolvimento Social0802824e00010250339032040000 Material Para 
Distribuição Gratuita em Programa de Assistência Social
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 010/2017 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 010/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 20 de março de  2017
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                   LOTE 01 – LEITE 
Item Qtde 

estimada p/ 
06 meses 

Unid. Descrição Validade 
do 

Registro 

Marca Valor 
Unitário 

Valor Total Empresa 

1 6.000 LITROS LEITE PASTEURIZADO TIPO "BARRIGA MOLE", PACOTE 
CONTENDO 1 LITRO   19/09/2017 COOPELER 2,59 15.540,00 COOPELER 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA  565/17
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; considerando a 
metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/15 e  Decreto Nº 476/2008 que disciplina a metodologia e os 
procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na 
avaliação de desempenho individual durante o período,
RESOLVE:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período 
do estágio probatório para elevação de Classe horizontal subsequente. 
Cargo: Professor de Educação Infantil
Matrícula
Nome
Classe/Nível Atual
Após avaliação
170271
Janete Aparecida Preciso da Silva
Classe “C”
Nível 01
Classe “C”
Nível 02
170191Tatiane Cristina PereiraClasse C
Nivel 01Classe “C”
Nível 02
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último mês da avaliação probatória.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 031/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CONVEPAR SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA -ME
OBJETO: É objeto do presente a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na elaboração 
de diagnósticos, planos de trabalho, acompanhamento e divulgação dos programas federais disponibilizados, que 
execute 16(dezesseis) horas de treinamentos mensais e acompanhe a execução de convênios e contratos de 
repasse, bem como apoio para elaboração de prestação de contas dos recursos recebidos, com uso dos sistemas 
disponíveis pelo Governo Federal.
VIGÊNCIA: 04/04/2017 à 04/04/2018
VALOR: R$42.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 11/2017-PMX, homologada 
em 30/03/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,04 de abril de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

SÚMULA RECEBIMENTO LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO inscrito no CNPJ: 95.640.736/0001-30, torna público que RECEBEU do IAP, a 
Licença Ambiental Simplificada (LAS), para fins de Loteamento Residencial de Interesse Social – Jardim C. H. Alto 
Paraíso II, a ser implantado no Lote de Terras nº 9/20, da Quadra nº 05, Alto Paraíso – Paraná, sob nº 123.407, com 
validade de 11/04/2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 010/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Toledo, Estado do 
Paraná, nos dias 18 e 19 de Abril do corrente ano, para participar do curso: “VII Fórum de Licitações”, promovido pelo 
TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos 
termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 17 de Abril 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 089/2017
Súmula: revoga Portaria de concessão de aposentadoria
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar, a partir de 31 de março de 2017, a Portaria nº 075/2017, que concedeu aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição à servidora MARIA ODETE BANDEIRA MORINI, portadora do RG nº 3.040.098-
4 SSP/PR e CPF nº 015.042.939-83, no cargo de Professor (20 horas), com lotação na Secretaria de Educação. 
Art. 2º - Determinar, a partir de 1º de abril de 2017, o exercício de suas funções no cargo acima descrito, incontinenti.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2017. 
Município de Maria Helena-PR, 17 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
D E C R E T O Nº 129/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 06 de Abril de 2017, o servidor MAURICIO BARBOSA COSTA, CPF. nº 
021.221.789-57, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 531/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 28 de Março de 2017, o servidor CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA, CPF. nº 
031.412.999-51, ocupante do cargo de Motorista, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos para a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte oito) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-
 
P O R T A R I A Nº 532/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 28 de Março de 2017, o servidor NEY DA SILVA SALES, CPF. nº 474.439.529-53, 
ocupante do cargo de Motorista, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte oito) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 534/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 16 de Março de 2017, a servidora ANA PAULA BAHIA REGINATO, CPF. nº 089.699-
589-59, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto a Chefia de Gabinete  para o Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 537/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GABRIELI APARECIDA ALCANTARA DA SILVA, CPF. nº 083.269.129-13, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Escola Municipal Rosimeri Ortiz, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 
(trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/02/16 a 22/02/17, a contar do dia 03/04/17 a 02/05/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 538/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZALDETE RAMOS DUTRA COLNAGO, CPF 026.750.989-81, ocupante do cargo de Merendeira, da 
Escola Municipal Rosimeri Ortiz,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20 (vinte) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/16 à 03/04/17, a contar do dia 17/04/17 a 06/05/17. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 539/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS ALBERTO SILVA CPF 055.323.499-40, ocupante do cargo de Operário, junto a 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 18 (dezoito) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 17/02/14 a 17/02/15 a contar do dia 03/04/17 a 20/04/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 540/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CARLOS ALBERTO SILVA CPF 055.323.499-40, ocupante do cargo de Operário, junto 
a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 24 (vinte e quatro) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 17/02/16 a 17/02/17 a contar do dia 21/04/17 a 14/05/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 541/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ODAIR KUHN CAMACHO, CPF. nº 173.692.589-04, ocupante do cargo de Motorista, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, conforme 
disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao 
quinquênio 10/03/10 a 10/03/15, a contar do dia 26/06/17 a 24/08/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 542/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL LEMOS DA COSTA JUNIOR CPF 068.349.919-05, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos,  junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 
24/07/15 a 24/07/16 a contar do dia 10/04/17 a 24/04/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 544/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ADRIANA APARECIDA BARBOSA LOPES, CPF 752.962.099-15, ocupante do cargo 
de Membro do Conselho Tutelar, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/01/16 a 03/01/17, a contar do dia 02/05/17 a 01/06/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 545/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE RAQUEL DE SOUZA REIS CPF 571.031.009-34, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 01/02/15 a 
01/02/16, a contar do dia 17/04/17 a 01/05/17.  
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2017 Umuarama IlustradoC10

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NFUM.IIYV.6NNF.73MM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PROCESSO Nº: 156936/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO MACEDO, PAULO ARMANDO DA SILVA 

ALVES 
ADVOGADO / 
PROCURADOR:   

RELATOR: CONSELHEIRO CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 1/17 - Segunda Câmara 

 

Ementa: Prestação de Contas Municipal. Munic ípio de 

Mariluz. Exercício de 2007.  Parecer Prévio pela 

irregularidade das contas. Aplicação de multa 

administrativa. Ressalva. Recomendação.  

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da prestação de contas do Sr. José Aparecido Macedo, 
referente ao Município de Mariluz, exercício de 2007. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, antiga Diretoria de 

Contas Municipais (Instrução nº 2226/08 – peça processual nº 015) em primeira 
análise apurou: 1) entrega da prestação de contas eletrônica com atraso 

(08/04/2008) (§ 1º1 do art. 23 da Lei Orgânica); 2) resultado financeiro deficitário 
(4,85%) das fontes não vinculadas (art. 1º, § 1º c/c arts. 9º e 13, da Lei 

Complementar Federal nº 101/002); 3) abertura de créditos adicionais especiais sem 

                                                 
1 § 1º O balanço das contas será remetido ao Tribunal de Contas até 31 de março de cada ano, 

juntamente com as peças acessórias e relatório circunstanciado do Executivo e Legislativo Municipal. 
2 Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de f inanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão f iscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 
§ 1o A responsabilidade na gestão f iscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,  inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
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edição de lei específica (art. 167, inciso V, da Constituição Federal3); 

4) inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas 
nos extratos das instituições bancárias (arts. 89 e 105, § 1º, da Lei Federal 

nº 4.320/644); 5) divergência no ajuste efetuado na conciliação bancária em 

confronto com os extratos bancários subsequentes da conta nº 110520-5 mantida 
junto à agência nº 4746-5 do Banco do Brasil S/A (arts. 89 e 105, § 1º, da Lei 

Federal nº 4.320/644); 6) omissão de conta corrente no sistema informatizado 
(arts. 89 e 105, § 1º, da Lei Federal nº 4.320/644); 7) movimentação de recursos em 

instituição financeira privada - Banco Itaú S/A (art. 164, § 3º, da Constituição 

Federal5); 8) inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos 
extratos das instituições credoras (arts. 98 e 105, § 4º, da Lei Federal nº 4.320/646); 

9) falta de inscrição na dívida fundada dos precatórios notificados entre 04/05/2000 e 
01/07/2006 (§ 7º7 do art. 30 da Lei Complementar Federal nº 101/00); 10) falta de 

repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (art. 1º, inciso II c/c art. 2º, da 

                                                                                                                                                         
Art. 9o Se verif icado, ao f inal de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação f inanceira, segundo os critérios f ixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, 
em metas bimestrais de arrecadação, com a especif icação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e 
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante 
dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

3 Art. 167. São vedados: 
(...) 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação 

dos recursos correspondentes; 
4 Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, f inanceira 

patrimonial e industrial.  
Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará 
(...) 
§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 

autorização orçamentária e os valores numerários. 
5 Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo banco 

central. 
(...) 
§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele controladas, em 
instituições f inanceiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei.  

6 Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, 
contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a f inanceiro de obras e serviços públicos.       (Veto rejeitado no D.O. 
05/05/1964) 

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com individuação e especif icações que permitam 
verif icar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros. 

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

(...) 

 § 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de 

autorização legislativa para amortização ou resgate. 
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Lei Federal nº 9.7178, de 27 de novembro de 1998, e art. 43, § 2º, inciso II, da Lei 

Complementar Federal nº 101/009); 11) ausência de pagamento dos precatórios 
notificados antes de julho de 2006 (art. 100, § 1º, da Constituição Federal10); 

12) transferência de recursos da atenção básica ao consórcio intermunicipal de 

saúde; 13) ausência de instituição do sistema de controle interno (art. 74, incisos I a 
IV e § 1º, da Constituição Federal11); 14) responsável pelo controle interno não foi 

                                                                                                                                                         
7 § 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido 

incluídos integram a dívida consolidada, para f ins de aplicação dos limites. 
8 Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em 
normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio f inanceiro e atuarial, observados os seguintes 

critérios: 

(...) 

II - f inanciamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus respectivos regimes; 

(...) 

Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores não poderá ser 

inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição.    (Redação dada pela Lei nº 
10.887, de 2004) 

9 Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme estabelece 
o § 3o do art. 164 da Constituição. 

§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos, ainda que vinculadas a fundos específ icos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, f icarão depositadas 

em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos 
limites e condições de proteção e prudência f inanceira. 

§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em: 

(...) 

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas empresas 

controladas. 
10 Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, 

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este f im. 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, vencimentos, 
proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas 

em responsabilidade civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os 
demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. 

11 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 
controle interno com a f inalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 

governo e dos orçamentos da União; 
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nomeado no exercício de 2007 (art. 74, incisos I a IV e § 1º, da Constituição 

Federal11); 15) ausência do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP 
(art. 9º, inciso I, da Lei Federal nº 9.71712, de 27 de novembro de 1998, e art. 1º, do 

Decreto Federal nº 3.78813, de 11 de abril de 2001); 16) ausência das cópias dos 

extratos expedidos pelas instituições financeiras e dos comprovantes emitidos pelos 
órgãos credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício e o saldo 

devedor em 31 de dezembro de 2007, das dívidas contraídas e/ou confessadas, 
constantes do passivo permanente do balanço patrimonial (art.  98, parágrafo 

único14, da Lei Federal nº 4.320/64); 17) ausência dos extratos de todas as contas 

bancárias, evidenciando o saldo em 31 de dezembro de 2007 (arts.  85, 87, 88 e 89, 
da Lei Federal nº 4.320/6415); 18) ausência dos extratos bancários do mês de janeiro 

ou dos subsequentes do exercício seguinte, em que ocorreram as regularizações 

                                                                                                                                                         
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, f inanceira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da 

União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 

ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 
12 Art. 9º Compete à União, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência Social: 
I - a orientação, supervisão e o acompanhamento dos regimes próprios de previdência social dos 

servidores públicos e dos militares da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos fundos a que se refere o 
art. 6º, para o f iel cumprimento dos dispositivos desta Lei; 

13 Art. 1º O Ministério da Previdência e Assistência Social fornecerá aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública direta e indireta da União Certif icado de Regularidade Previdenciária - CRP, que atestará o cumprimento 
dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, pelos regimes próprios de previdência 

social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos seguintes casos: 

14 Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exigibilidade superior a doze meses, 

contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a f inanceiro de obras e serviços públicos. 

Parágrafo único.  A dívida fundada será escriturada com individuação e especif icações que permitam 
verif icar, a qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos serviços de amortização e juros. 

15  Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitirem o acompanhamento 
da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços industriais, o 
levantamento dos balanços gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e f inanceiros. 

(...) 
Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações oriundos de ajustes ou contratos em que a 

administração pública fôr parte. 
Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individuação do devedor ou do credor e 

especif icação da natureza, importância e data do vencimento, quando fixada. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NFUM.IIYV.6NNF.73MM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

das conciliações (arts. 85, 87, 88 e 89, da Lei Federal nº 4.320/6415); 19) ausência 

de cópia do ato que nomeou os membros do Conselho Municipal de Saúde (art. 1º, 
inciso II, §§ 2º e 4º, da Lei Federal nº 8.14216, de 28 de dezembro de 1990); 

20) ausência do relatório de gestão nos moldes do encaminhado ao Sistema Único 

de Saúde – SUS, contendo a prestação de contas anual em documento assinado 
por todos os componentes do Conselho Municipal de Saúde (Instruções Normativas 

nº 11/2007 e 19/2008 – TCEPR); 21) ausência dos exemplares originais dos 
veículos de comunicação onde constem as publicações de todas as leis que 

procederam a alterações no orçamento e 22) ausência do relatório do controle 

interno onde conste a avaliação relativa ao exercício de 2007 (art. 74, incisos I a IV e 
§ 1º, da Constituição Federal11). 

O Sr. José Aparecido Macedo (protocolo nº 39121-8/08 – peças 
processuais nº 030 a 032) apresentou documentos e justificativas. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Instrução nº 4020/08 – 

peça processual nº 036) entendeu regularizados: 1) inconsistências injustificadas 
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições 

bancárias, tendo em vista o encaminhamento de extratos das aplicações financeiras 
que esclarecem as inconsistências apontadas; 2) divergência no ajuste efetuado na 

conciliação bancária em confronto com os extratos bancários subsequentes da conta 

nº 110520-5 mantida junto à agência nº 4746-5 do Banco do Brasil S.A., haja vista o 
encaminhamento de nota de pagamento e extrato que bancário que esclarecem a 

                                                                                                                                                         
Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à administração orçamentária, f inanceira 

patrimonial e industrial.  
16  Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas: 
I - a Conferência de Saúde; e 

II - o Conselho de Saúde. 

(...) 

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por 

representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no 
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e f inanceiros, cujas 
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo. 

(...) 

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências  será paritária em relação 

ao conjunto dos demais segmentos. 
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divergência; 3) omissão de conta corrente no sistema informatizado, em face do 

esclarecimento de que as contas foram encerradas na contabilidade; 
4) inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das 

instituições credoras, tendo em vista os extratos encaminhados que esclarecem as 

inconsistências; 5) transferência de recursos da atenção básica ao consórcio 
intermunicipal de saúde, haja vista o esclarecimento de que valor de R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais) empenhando e pago ao Consórcio Intergestores de Saúde foi 
destinado à aquisição de medicamentos e não ao Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do qual o município participa; 6) responsável pelo controle interno não foi 

nomeado no exercício de 2007, em face do encaminhamento de cópia do decreto 
que nomeia no mês de dezembro de 2007 os responsáveis pelo controle interno e 7) 

ausência do relatório do controle interno, em face do envio do relatório inicialmente 
ausente. 

A unidade técnica concluiu que podem ser convertidas em ressalvas 

às contas: 1) entrega da prestação de contas eletrônica com atraso (08/04/2008), 
com sugestão de aplicação de multa; 2) falta de inscrição na dívida fundada dos 

precatórios notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2006; 3) ausência de pagamento 
dos precatórios notificados antes de julho de 2006, ambos em face do 

encaminhamento de cópia do empenho em nome da credora Maria Aparecida Lima 

dos Santos e o argumento de que o precatório seria pago no exercício de 2008 e 
4) ausência de instituição do sistema de controle interno, tendo em vista que o 

sistema de controle interno foi instituído por meio de decreto e não por lei municipal.  

Ao final, a DCM manifestou-se pela irregularidade das contas e 

aplicação de multas tendo em vista persistirem: 1) resultado financeiro deficitário das 

fontes não vinculadas (4,85%), haja vista que não foram apresentadas justificativas 
que pudessem alterar o entendimento da unidade técnica; 2) abertura de créditos 

adicionais especiais sem edição de lei específica, tendo em vista que não foram 
apresentadas justificativas; 3) movimentação de recursos em instituição financeira 

privada - Banco Itaú S/A, haja vista que não foi comprovado o encerramento das 

contas nº 00035-0 e 00439-4 no sistema SIM-AM e não foi encaminhado contrato e 
processo licitatório para a manutenção da conta destinada a pagamento de salários 

dos servidores; 4) falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio; 
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5) ausência do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP; 6) ausência das 

cópias dos extratos expedidos pelas instituições financeiras e dos comprovantes 
emitidos pelos órgãos credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício 

e o saldo devedor em 31 de dezembro de 2007, das dívidas contraídas e/ou 

confessadas, constantes do passivo permanente do balanço patrimonial; 7) ausência 
dos extratos de todas as contas bancárias, evidenciando o saldo em 31 de 

dezembro de 2007; 8) ausência dos extratos bancários do mês de janeiro ou dos 
subsequentes do exercício seguinte, em que ocorreram as regularizações das 

conciliações; 9) ausência de cópia do ato que nomeou os membros do Conselho 

Municipal de Saúde; 10) ausência do relatório de gestão nos moldes do 
encaminhado ao SUS, contendo a prestação de contas anual em documento 

assinado por todos os componentes do Conselho Municipal de Saúde e 
11) ausência dos exemplares originais dos veículos de comunicação onde constem 

as publicações de todas as leis que procederam a alterações no orçamento, todos 

em face do não encaminhamento dos documentos ausentes.  

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael 

Richard Reiner (Parecer nº 16636/08 – peça processual nº 038), acompanhou o 
entendimento da unidade técnica e propugnou pela irregularidade das contas. 

Por meio do Despacho nº 5213/08 (peça processual nº 041) foi 

determinado o sobrestamento dos autos até decisão definitiva no processo de 
uniformização de jurisprudência nº 042346-2/08 referente à aplicação das multas 

administrativas do artigo 87 da Lei Orgânica deste Tribunal.  

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Despacho nº 074/09 – 

peça processual nº 043) ratificou sua conclusão anterior haja vista entender que o 

Acórdão nº 1585/08 – Pleno, que considerou pertinente a imposição de multa 
administrativa também nas decisões pela regularidade com ressalva das contas, não 

altera o entendimento esboçado na Instrução nº 4020/08 (peça processual nº 036). 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael 

Richard Reiner (Parecer nº 1922/09 – peça processual nº 045), ratificou seu 

posicionamento anterior pela irregularidade das contas. 
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Por meio do Despacho nº 827/09 (peça processual nº 047) foi 

determinado o retorno dos autos à COFIM para esclarecer quanto à irregularidade 
de natureza previdenciária, se havia dano ao erário decorrente das constatações, 

sua responsabilização e quantificação e quanto à entrega com atraso da prestação 

de contas eletrônica, cópia da tela do sistema informatizado confirmando o fato. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Informação nº 298/09 – 

peça processual nº 049) esclareceu que a irregularidade de natureza previdenciária 
se refere à falta de repasse da contribuição patronal ao regime próprio de 

previdência e que não se pode quantificar o prejuízo ao erário tendo em vista que 

não constam informações no processo acerca da cobrança ou não de juros e/ou 
multas em repasse da referida contribuição fora do prazo e que em face do silêncio 

do responsável Sr. José Aparecido Macedo, não foi esclarecido o motivo da falta do 
recolhimento. A unidade técnica também anexou cópia da tela do sistema 

informatizado que comprova o atraso no envio da prestação de contas eletrônica.  

Por meio do Despacho nº 146/09 (peça processual nº 053) foi 
determinado o retorno dos autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal para 

esclarecer como constatou o montante de R$ 870.581,26 a título de créditos 
especiais abertos sem lei específica, se ao mesmo tempo há indicação de leis 

atinentes a créditos especiais (fl. 344) e também esclarecer se há dano ao erário 

decorrente dessa irregularidade, quantificando-o adequadamente se existente, bem 
como apontar quais prejuízos à gestão municipal. 

O Sr. José Aparecido Macedo (protocolo nº 51524-0/11 – peça 
processual nº 056) apresentou documentos e justificativas. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Instrução nº 3684/13 e 

Informação nº 1432/13) entendeu regularizados: 1) ausência das cópias dos extratos 
expedidos pelas instituições financeiras e dos comprovantes emitidos pelos órgãos 

credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exercício e o saldo devedor em 
31 de dezembro de 2007, das dívidas contraídas e/ou confessadas, constantes do 

passivo permanente do balanço patrimonial; 2) ausência dos extratos de todas as 

contas bancárias, evidenciando o saldo em 31 de dezembro de 2007 e 3) ausência 
dos extratos bancários do mês de janeiro ou dos subsequentes do exercício 
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seguinte, em que ocorreram as regularizações das conciliações, todos em face do 

encaminhamento dos documentos inicialmente ausentes. 

A COFIM manteve os apontamentos de ressalva à entrega da 

prestação de contas eletrônica com atraso (08/04/2008), com sugestão de aplicação 

de multa, à falta de inscrição na dívida fundada dos precatórios notificados entre 
04/05/2000 e 01/07/2006, à ausência de pagamento dos precatórios notificados 

antes de julho de 2006 e à ausência de instituição do sistema de controle interno. 

No que diz respeito aos demais aspectos concluiu que pode ser 

convertida em ressalva às contas a movimentação de recursos em instituição 

financeira privada - Banco Itaú S/A, haja vista a regularização extemporânea com a 
comprovação de encerramento de duas contas e a justificativa de que a conta 

remanescente é destinada a arrecadação de tributos, conforme cópia dos contratos 
datados de 13/05/2005 e 28/08/2009 (fls. 005 a 014 da peça processual nº 056). 

Ao final, a COFIM manifestou-se pela irregularidade das contas e 

aplicação de multas tendo em vista persistirem: 1) resultado financeiro deficitário das 
fontes não vinculadas (4,85%); 2) abertura de créditos adicionais especiais sem 

edição de lei específica; 3) falta de repasse da contribuição patronal ao Regime 
Próprio de Previdência; 4) ausência do Certificado de Regularidade Previdenciária – 

CRP; 5) ausência de cópia do ato que nomeou os membros do Conselho Municipal 

de Saúde; 6) ausência do relatório de gestão nos moldes do encaminhado ao SUS, 
contendo a prestação de contas anual em documento assinado por todos os 

componentes do Conselho Municipal de Saúde e 7) ausência dos exemplares 
originais dos veículos de comunicação onde constem as publicações de todas as leis 

que procederam a alterações no orçamento. 

A COFIM também esclareceu que quanto ao montante de 
R$ 870.581,26 a título de créditos especiais abertos sem lei específica, o 

apontamento de irregularidade se deu em face da ausência de encaminhamento de 
documentos obrigatórios para a efetiva análise do item (exemplares originais dos 

veículos de comunicação onde constem as publicações de todas as leis que 

procederam a alterações no orçamento). Quanto à caracterização de lesão ou 
prejuízos ao patrimônio e erário, aduz que a prestação de contas não se coaduna 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NFUM.IIYV.6NNF.73MM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

apropriadamente com a apuração de ocorrências dessa natureza. Também 

entendeu que a situação de irregularidade aconteceu em face da insuficiência de 
documentos comprobatórios da sua regularização, não sendo possível aferir com 

objetividade a ocorrência de eventual dano ao erário. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Michael 
Richard Reiner (Parecer nº 17334/13 – peça processual nº 064), não se opôs à 

proposta de irregularidade desta prestação de contas, com destaque as multas 
discriminadas pela unidade técnica. 

Por meio do Despacho nº 7498/13 (pela processual nº 065) foi 

determinado o retorno dos autos à COFIM para que esclarecesse se há nos autos 
documentos comprovando o atendimento pelo Município ao art.  9º e ao art. 13 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal durante o exercício de 2007 e caso negativo, que se 
realizasse diligência para que fossem apresentados documentos com tal 

comprovação e que, por ocasião da instrução conclusiva, a COFIM fizesse constar 

analiticamente a evolução do resultado deficitário bimestralmente, a fim de que fosse 
evidenciado o desatendimento pelo município, se houvesse, ao art. 9º e ao art. 13 da 

Lei Complementar Federal nº 101/2000. Também foi determinada a manifestação da 
unidade técnica acerca da aplicação da multa administrativa prevista no art.  87, 

inciso IV, alínea „g‟, da Lei Complementar nº 113/2005, nos termos do Prejulgado 

nº 010, desta Corte, em caso de existência de irregularidades/ressalvas às contas, 
com observância obrigatória do art. 352 do Regimento Interno e caso entendesse 

que sua análise devesse ser revestida de outra forma em vez de instrução, fazer 
constar as razões, devidamente fundamentadas na ordem normativa.  

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Instrução nº 1515/14 – 

peça processual nº 077) apresentou quadro da evolução bimestral do resultado 
financeiro deficitário das fontes não vinculadas (fl. 003 da peça processual nº 077).  

Quanto à aplicação da multa prevista no art. 87, inciso IV, alínea „g‟, 
da Lei Orgânica, ponderou que em processos encerrados ou que estão prestes a ser 

encerrados possivelmente existem situações em que a ressalva não foi rebatida com 

maior ênfase pelo implicado por saber que o apontamento não se sujeitaria a sanção 
de multa. 
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Aduz que não é praxe a sugestão de aplicação de multa nos 

aspectos ressalvados nas prestações de contas anuais das administrações. 
Pondera, também, que a ressalva serve para advertir o Ordenador sobre erros ou 

falhas que se repetidos determinariam a transformação dessa condição em 

irregularidade e a multa, sendo de caráter pessoal e institucional recairia ao gestor 
cujo mandato já foi encerrado.  

Afirma também que somente seria sensato aplicar-se a multa 
prevista no Prejulgado nº 010 em futura definição de escopo e critérios. 

Quanto à aplicação da multa administrativa prevista no art. 87, 

inciso IV, alínea „g‟, da Lei Orgânica em face das irregularidades apontadas, aduziu 
que não cabe multa quando houver penalização específica para a conduta irregular 

e que em sua instrução conclusiva propôs as multas que as situações ensejavam e 
que a hipótese de bipenalização é descartada. 

A COFIM também esclareceu que foi observada a compatibilidade 

das informações contidas na autuação e na distribuição, que para efeito do exercício 
da ampla defesa as instruções técnicas discorreram adequadamente sobre os 

pontos que careciam de explicações e justificativas, tendo sido indicada a norma 
infringida em cada contestação.  

A unidade técnica concluiu que as contas estão irregulares tendo em 

vista: 1) resultado financeiro deficitário das fontes não vinculadas (4,85%); 
2) abertura de créditos adicionais especiais sem edição de lei específica; 3) falta de 

repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência; 4) ausência do 
Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP; 5) ausência de cópia do ato que 

nomeou os membros do Conselho Municipal de Saúde; 6) ausência do relatório de 

gestão nos moldes do encaminhado ao SUS, contendo a prestação de contas anual 
em documento assinado por todos os componentes do Conselho Municipal de 

Saúde e 7) ausência dos exemplares originais dos veículos de comunicação onde 
constem as publicações de todas as leis que procederam a alterações no 

orçamento. Apontou ressalvas quanto: 1) falta de inscrição na dívida fundada dos 

precatórios notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2006; 2) ausência de pagamento 
dos precatórios notificados antes de julho de 2006; 3) ausência de instituição do 
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sistema de controle interno e 4) movimentação de recursos em instituição financeira 

privada - Banco Itaú S/A. Apontou que a responsabilidade pelos itens ensejadores 
de irregularidade e ressalvas às contas é do Sr. José Aparecido Macedo, aduzindo 

também que a análise não evidenciou responsabilidades atribuíveis a outros 

agentes. Também sugeriu a aplicação da multa prevista no art. 5º, inciso III e § 1º, 
da Lei nº 10.028/00 ao Sr. José Aparecido Macedo em face do resultado financeiro 

deficitário das contas não vinculadas e da multa prevista no art. 87, inciso III, 
alínea „b‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 em face da entrega da 

prestação eletrônica com atraso. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia 
Regina Puchaski (Parecer nº 9389/14 – peça processual nº 078), propugnou pela 

desaprovação (sic) da prestação de contas, sem prejuízo das multas recomendadas 
pela unidade técnica. 

Por meio do Despacho nº 3853/14 (peça processual nº 080) foi 

determinado o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para correção da 
autuação, fazendo constar do rol de responsáveis o nome do atual gestor Sr. Paulo 

Armando da Silva Alves e após realizar diligência ao Município de Mariluz, na 
pessoa de seu representante legal, a fim de que fossem enviados os documentos 

que comprovassem o atendimento pelo município ao art. 9º e ao art. 13 da LRF, 

devidamente acompanhados da comprovação de sua publicação. Além desses 
documentos, deveriam ser enviados comprovantes do pagamento do precatório em 

nome da credora Maria Aparecida Lima Santos e documentos que pudessem sanar 
as irregularidades apontadas nas instruções nº 4020/08 – DCM, 3684/13 – DCM , 

225/14 – DCM e 1515/14 – DCM (peças processuais nº 036, 060, 072 e 077 

respectivamente). 

O Sr. Paulo Armando da Silva Alves (petição intermediária 

nº 981246/14 – peças processuais nº 084 a 086) apresentou documentos, 
justificativas e requereu prorrogação de prazo para envio de documentos 

complementares, que foi deferida por meio do Despacho nº 4751/14 (peça 

processual nº 087). 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
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Transcorrido o prazo solicitado, não foram apresentados novos 

documentos conforme atesta a certidão de decurso de prazo nº 7062/14 (peça 
processual nº 090). 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Instrução nº 3479/14 – 

peça processual nº 092) entendeu que apenas a ressalva quanto à ausência de 
pagamento dos precatórios notificados antes de julho de 2006 restou sanada em 

face dos documentos apresentados comprovando o pagamento realizado. 

Ao final ratificou sua conclusão pela irregularidade das contas em 

face do resultado financeiro deficitário das fontes não vinculadas (4,85%), da 

abertura de créditos adicionais especiais sem edição de lei específica, da falta de 
repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência, da ausência do 

Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, da ausência de cópia do ato que 
nomeou os membros do Conselho Municipal de Saúde, da ausência do relatório de 

gestão nos moldes do encaminhado ao SUS, contendo a prestação de contas anual 

em documento assinado por todos os componentes do Conselho Municipal de 
Saúde e da ausência dos exemplares originais dos veículos de comunicação onde 

constem as publicações de todas as leis que procederam a alterações no 
orçamento. Manteve o apontamento de ressalvas quanto à entrega da prestação de 

contas eletrônica com atraso (08/04/2008), à falta de inscrição na dívida fundada dos 

precatórios notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2006, à ausência de instituição do 
sistema de controle interno e à movimentação de recursos em instituição financeira 

privada - Banco Itaú S/A e manteve a sugestão de aplicação da multa prevista no 
art. 5º, inciso III e § 1º, da Lei nº 10.028/00 ao Sr. José Aparecido Macedo em face 

do resultado financeiro deficitário das contas não vinculadas e da multa prevista no 

art. 87, inciso III, alínea „b‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 em face da 
entrega da prestação eletrônica com atraso. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana 
Sternadt Reiner (Parecer nº 101/15 – peça processual nº 094), acompanhou o 

entendimento da unidade técnica e propugnou pela irregularidade das contas e 

aplicação de multas. 
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Por meio do Despacho nº 3390/15 (peça processual nº 095) foi 

determinado o sobrestamento dos autos tendo em vista que tramitavam os 
Incidentes de Inconstitucionalidade nº 367932/15 e 368106/15 de relatoria do Exmº 

Sr. Conselheiro Nestor Baptista, tocante ao art. 5º da Lei Federal nº 10.028/2000. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Instrução nº 4860/16 – 
peça processual nº 097) entendeu que a decisão proferida no Acórdão nº 3960/16 – 

Pleno, nos autos de Incidentes de Inconstitucionalidade, não altera o opinativo 
anterior e ratificou suas conclusões pe la irregularidade das contas, aposição de 

ressalvas e aplicação de multas. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Katia 
Regina Puchaski (Parecer nº 14792/16 – peça processual nº 099), propugnou pela 

emissão de Parecer Prévio recomendando a desaprovação (sic) das contas, sem 
prejuízo das multas elencadas pela unidade técnica. 

 

VOTO17 

 

Com a devida vênia, entendo diversamente dos pareceres 
antecedentes. 

No que tange o atraso na entrega da prestação de contas eletrônica, 
ele não tem caráter contábil, financeiro, orçamentário, operacional ou patrimonial, 

não estando sujeito à jurisdição deste Tribunal. Portanto, a meu ver, as contas estão 

plenamente regulares nesse item, haja vista que a falha apontada não macula a 
exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a 

eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, nem o atendimento 
das metas e objetivos (art. 16, inciso I, da Lei Orgânica). 

No que diz respeito à multa administrativa pelo atraso na entrega da 

prestação de contas eletrônica, nos termos da uniformização de jurisprudência nº 10, 
acolho a proposta pela sua aplicação. 

                                                 
17 Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº  113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, do 

Regimento Interno. 
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Divirjo também dos pareceres antecedentes quanto ao resultado 

financeiro deficitário das fontes não vinculadas, uma vez que os dispositivos da LRF 
invocados para tipificar as irregularidades não impedem o resultado negativo, mas 

apenas indicam que a condução da gestão financeira deve se pautar na 

razoabilidade. Não é possível prever plena eficiência na adoção das medidas 
constantes da lei18. Entretanto, deve o gestor sempre justificar a impossibilidade de 

atingimento desses objetivos. No presente caso, entendo que o item é plenamente 
regular.  

Discordo também quanto à aplicação de sanção sugerida pela 

unidade técnica e corroborada pela representante do Parquet, pois entendo que, 
diversamente do que ocorre com as sanções previstas no art. 87 da Lei Orgânica, a 

Lei Federal nº 10.028/2000 não estabelece que a imputação das sanções de seu 
art. 5º seja objetiva19. Além disso, o caráter eminentemente penal da Lei Federal 

nº 10.028/2000 conduz ao entendimento de que é necessária a conduta dolosa do 

agente para que haja a imputação das sanções ali previstas. 

No que diz respeito a não instituição do sistema de controle interno, 

entendo que isso não constitui irregularidade de contas, uma vez que essa anomalia 
não tem caráter contábil, financeiro, orçamentário, operacional ou patrimonial, não 

estando sujeito à jurisdição deste Tribunal. 

                                                 
18 Art. 9o Se verif icado, ao f inal de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o 

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação f inanceira, segundo os critérios f ixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações 
cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do 
ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação 
no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores f inanceiros segundo os critérios f ixados 
pela lei de diretrizes orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5) 

§ 4o Até o f inal dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas f iscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

§ 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 
apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos 
objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo f iscal de suas operações e os 
resultados demonstrados nos balanços. 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo Poder Executivo, 
em metas bimestrais de arrecadação, com a especif icação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e 
à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante 
dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

19 Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração de dano ao erário 
e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, aplicadas em razão dos seguintes fatos: 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 168/2014) 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NFUM.IIYV.6NNF.73MM

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

Portanto, a meu ver, as contas estão plenamente regulares quanto a 

esse ponto, haja vista que a falha apontada não macula a exatidão dos 
demonstrativos contábeis, financeiros, a legalidade, a legitimidade, a eficácia e a 

economicidade dos atos de gestão do responsável, nem o atendimento das metas e 

objetivos (art. 16, inciso I, da Lei Orgânica). 

Deixo de propor o encaminhamento de representação a respeito 

dessa anomalia ao Ministério Público Estadual, conforme previsto no art.  75, 
inciso XI, da Constituição do Estado do Paraná, tendo em vista que o Município 

regularizou a situação com a implantação do sistema de controle interno em 

dezembro de 2007. 

Quanto à movimentação de recursos em instituição financeira 

privada, em que pese o esclarecimento do responsável de que as contas são 
destinadas a arrecadação de tributos, há necessidade de edição de lei autorizatória 

para a manutenção das contas. Para tanto, além de propor ressalva, acrescento 

proposta de recomendação ao município, para que adote tal providência saneadora.  

Quanto aos demais aspectos ressalvados e apontados como 

irregulares na análise da prestação de contas, acolho como razões de decidir os 
pareceres uniformes. 

No que diz respeito à aplicação da multa administrativa prevista na 

alínea „g‟ do inciso IV do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, conquanto 
tenha defendido sua inconstitucionalidade, conforme declaração de voto 20 constante 

                                                 
20 “A violação ao princípio da legalidade decorre da carência de especif icação quanto ao tipo 

sancionador. Fábio Medina Osório é esclarecedor da importância do papel do tipo sancionador administrativo e dos seus 
requisitos para validade (in “Direito Administrativo Sancionador”, Revista dos Tribunais, 2000, p. 210): (grifei) 

“A sociedade deve estar habilitada a perceber, de uma perspectiva formal e material, o conteúdo das 

proibições, de modo que possam os tipos desempenhar importantes funções preventivas, evitando o cometimento de ilícitos. 
Daí decorre que os tipos devem ser claros, suficientemente densos, dotados de um mínimo de previsibilidade quanto 
ao seu conteúdo. Não basta estruturar condutas proibidas em normas intoleravelmente imprecisas e vagas, ainda que se 
admitam cláusulas gerais e conceitos jurídicos indeterminados. O tipo possui a fundamental missão de demarcar o ilícito objeto 
da norma sancionadora, delimitando a esfera do proibido” 

A opinião do ilustre doutrinador é corroborada por diversos outros autores. A título ilustrativo, 
transcrevo os trechos abaixo: 

“A tipicidade, não obstante, é corolário obrigatório do princípio da legalidade - visceralmente 
incompatível com as fórmulas genéricas abertas, por vezes utilizadas no Direito Penal (leis penais em branco).  
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Ocorre que, no ramo penal, a sanção é aplicada pelo próprio Poder Judiciário, que detém a tutela 

última da legalidade, o que não ocorre no ramo administrativo do Direito, em que o tipo nele discriminado com a previsão da 

conduta e da respectiva sanção, pode ser por vezes utilizado como conceito indeterminado, mas, ainda assim, os seus limites 
devem ser apontados, pois que visam a garantir o princípio da legalidade, da segurança jurídica e do devido processo legal. 

Um dos constantes e distorcidos efeitos da proliferação das ferramentas que ampliam o alcance dos 

tipos sancionadores é o indevido alargamento do espaço discricionário aos intérpretes aplicadores, até mesmo para impor 
punições imprevistas ou concretamente retroativas, abrindo às autoridades administrativas o perigoso caminho do desvio de 

poder e do arbítrio. MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Sistema Administrativo Sancionador e Direitos  Fundamentais: 
algumas considerações sistemáticas. Disponível em 
http://www.iiede.org.br/arquivos/sistemaadministrativosancionadoredireitosfundamentais2.pdf. Acesso em 01/07/2010.” 

“Inexiste discricionariedade para imposição de sanções, inclusive quando se tratar de responsabilidade 
administrativa. A ausência de discricionariedade se refere, especialmente, aos pressupostos de imposição da sanção. Não 

basta a simples previsão legal da existência da sanção. O princípio da legalidade exige a descrição da „hipótese de incidência‟ 
da sanção. A expressão, usualmente utilizada no campo tributário, indica o aspecto da norma que define o pressuposto da 
aplicação do mandamento normativo. A imposição de sanções administrativas depende da previsão tanto da hipótese de 

incidência quanto da consequência. A definição deverá verif icar-se através da lei [...] Nem mesmo a penalidade de multa pode 
ser aplicada se seus pressupostos e sua extensão não forem determinados por lei. JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: Dialética, 2005, p. 619.” 

O ponto fulcral da discussão não é a validade do dispositivo legal em face de sua natureza de “norma 
penal em branco”. Tais regras existem e devem ser aplicadas. O que merece ser discutido é a magnitude de seu alcance, que, 

no presente caso, extrapola os limites da razoabilidade e proporcionalidade, causando insegurança jurídica e enfraquecendo a 
garantia dos indivíduos perante o Estado: 

“Certa, pois, a observação de Soler, segundo a qual a lei penal em branco, que defere a outro a f ixação 
de determinadas condições, não é nunca uma carta branca outorgada a esse poder para que assuma ações repressivas, e, 
sim, o reconhecimento de uma faculdade regulamentar. A observação tem razão de ser, uma vez que as normas penais em 

branco, em que o complemento constitui elemento normativo, causam considerável indeterminação no conteúdo do tipo, 
enfraquecendo sua função de garantia, pois fazem às vezes, depender de órgão que não a União a própria ex istência da 

conduta punível. (Damásio E. de Jesus, in “Direito Penal”, volume 1, p. 23 e 24, Saraiva, 1999)” 

No âmbito do direito administrativo sancionador, conforme lição de Rafael Munhoz de Melo ( in 
“Princípios Constitucionais de Direito Administrativo Sancionador, p. 144, Malheiros, 2007), citando como exemplo o art. 44, 

§ 2º, alínea „b‟, da Lei Federal nº  4.595/1964, defende que a tipif icação indireta ali presente, tem seus limites, ou seja, deva ser 
compreensível ao agente a conduta a ser evitada: 

A tipif icação indireta não viola o princípio da tipicidade, desde que seja possível identif icar a conduta 
que constitui infração administrativa. Trata-se de modo mais complexo de tipif icação que o usualmente utilizado no direito 
penal, já que torna necessário, para a identif icação da infração, o exame de vários dispositivos, e não de um único. Mas a 

maior complexidade não torna inviável a compreensão do comportamento que dá margem à imposição de sanção 
administrativa.” 

Segundo esse mesmo autor, o que é inaceitável é a tipif icação global ou residual, que, a meu ver, é 
exatamente o que constitui o texto da alínea „g‟ do inciso IV do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº  113/05: 

“Coisa distinta é aceitar a tipif icação global ou residual, através da qual se pretende se tipif icar como 

conduta sujeita à aplicação de sanção administrativa todo e qualquer descumprimento de norma jurídica, sem qualquer 
especif icação. Na tipif icação global utiliza-se uma cláusula onicompreensiva, que abrange todos os comportamentos que 

violem dispositivo normativo – qualquer dispositivo” 
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dos autos do Prejulgado nº 010 (peça processual nº 031 do processo nº 111936/09), 

publicada na fl. 005 da edição nº 265, de 03/09/2010, dos Atos Oficiais do Tribunal 
de Contas, como não há previsão legal de sanção específica para movimentação de 

                                                                                                                                                         
Além disso, conforme já defendi em voto vencido no julgamento da uniformização de jurisprudência 

nº 10, que tratou da interpretação dada por este Tribunal em relação à aplicação das multas administrativas do art. 87 da Lei 

Orgânica no caso de aprovação (sic) das contas com ressalvas, o legislador constituinte limitou as hipóteses legais das 
sanções a serem aplicadas pelas Cortes de Contas aos casos de ilegalidade de despesas e irregularidade de contas (ar t. 71, 
inciso VIII, da Constituição Federal). Vê-se que não é qualquer espécie de irregularidade que está sujeita a sanções pelos 

Tribunais de Contas: apenas aquelas decorrentes de fatos considerados como tal nos processos de contas, no caso da 
expressão "irregularidade das contas", ou de ilegalidade atinente à despesa pública (ilegalidade de despesa). Caso o Tribunal 

se depare com qualquer outra espécie de irregularidade, cabe-lhe representar ao poder competente nos termos do inciso XI do 
art. 71 da Constituição Federal. 

Nesse diapasão, a alínea „g‟ do inciso IV do art. 87 da Lei Complementar Estadual nº  113/05 também 

extrapola os limites dados pelo art. 71, inciso VIII, da Constituição Federal. Nesse sentido, cito trecho doutrinário: 

“A análise do inciso VIII do artigo 71 da Constituição Federal resultou na constatação de que a referida 

competência punitiva encontra limites consubstanciados nos aspectos da irregularidade de contas e ilegalidade de despesas, 
vetores estes que devem orientar o legislador infraconstitucional na determinação das condutas ilícitas, e o órgão controlador 
na aplicação das sanções, de forma que algumas infrações previstas na Lei Federal nº 8.443/92 estão em desacordo com a 

orientação constitucional. 

No caso, a Constituição Federal estabeleceu que competirá à Corte de Contas “aplicar aos 

responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade das contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, 
entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário” (inc iso VIII do artigo 71). 

(...) 

Assim, os limites ao legislador infraconstitucional estão dados pela Constituição. Está vedada a criação 
de sanções a serem aplicadas pelos Tribunais de Contas que desbordem das hipóteses delineadas pelo constituinte no 

dispositivo supra transcrito. Cumpre, portanto, analisar esses contornos. 

(...) 

Cumpre lembrar, a afirmação de que nosso sistema jurídico exige que a lei minimamente descreva as 

condutas censuradas e respectivas sanções, de forma a garantir a antecipada ciência dos indivíduos, e com isso resguardando 
em sua plenitude o direito de defesa. Todo indivíduo deve ter a possibilidade de saber antecipadamente se sua ação é punível 

ou não antes de praticá-la. (PELEGRINI, Márcia. A competência sancionatória do Tribunal de Contas no exercício da função 
controladora – contornos constitucionais. Disponível em 
http://www.sapientia.pucsp.br/tde_busca/arquivo.php?codArquivo=7957.Acesso dia 01/07/2010)” 

Além dessas considerações, convém também ressaltar que a aplicação de multas pelo Tribunal de 
Contas não constitui potestade, mas obrigação de, constatada a ilicitude do ato, aplicar o dispositivo sancionatório 

correspondente. 

Frise-se que, nos casos de irregularidade de contas sem dano ao erário, o art. 87, § 4º, da Lei 
Complementar Estadual nº 113/0520 prevê multa, com apenamento em valor pecuniário menor do que o previsto na alínea 

objeto deste prejulgado, devendo prevalecer a aplicação daquela, posto que é mais benéfica ao agente sancionado. 

Face ao exposto, proponho que este Tribunal decida pela ineficácia do dispositivo constante do art. 87, 

inciso IV, alínea „g‟ da Lei Complementar Estadual nº  113/05.” 
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recursos em instituição financeira privada - Banco Itaú S/A, em afronta ao art. 164, 

§ 3º, da Constituição Federal5, para abertura de créditos adicionais especiais sem 
edição de lei específica, em afronta ao art. 167, inciso V da Constituição Federal3, e 

para a falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio de Previdência, 

em afronta ao art. 1º, inciso II c/c art. 2º, da Lei Federal nº 9.7178, de 27 de 
novembro de 1998, e art. 43, § 2º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101/009, 

impõe-se o dever de propor a sua aplicação, seguindo a orientação jurisprudencial 
desta Corte. 

A argumentação da DCM por não aplicar a multa em tela não 

merece acolhida. 

É ônus do responsável que presta contas comprovar a boa e regular 

aplicação dos recursos públicos que lhe foram confiados, não sendo possível 
acolher a ponderação de que, nos casos de ressalvas às contas, a defesa não teria 

rebatido com maior ênfase esses apontamentos por saber que o responsável não se 

sujeitaria à sanção de multa. 

Além disso, a uniformização de jurisprudência nº 010 já declarava a 

possibilidade de aplicação de multas administrativas por aspectos que tenham sido 
considerados ressalvas ou até mesmo plenamente regulares, estando, portanto, os 

jurisdicionados cientes dessa possibilidade desde a publicação daquela decisão 

(09/01/2009). E sequer seria necessária essa decisão, posto que o texto da lei já 
existia, servindo a uniformização de jurisprudência apenas para harmonizar as 

decisões conflitantes no âmbito do TCE/PR, e nunca para condicionar a aplicação 
de dispositivo legal que, no presente caso, não depende de regulamentação para ter 

eficácia. 

O argumento de que não é praxe a sugestão de aplicação de multa 
nos aspectos ressalvados nas prestações de contas anuais apenas serve para 

deixar evidente que a unidade técnica tem colocado seu modo de proceder acima 
dos textos legais, como se fosse possível que procedimentos infralegais pudessem 

se sobrepor ao conteúdo dos textos legais. Esse mesmo ponto de vista é usado no 

argumento de que somente seria sensato aplicar a multa prevista no Prejulgado 
nº 010 em futura definição de escopo e critérios. 
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Não é sequer necessário tecer comentários acerca da 

inadequabilidade desses argumentos da unidade técnica. A ordem jurídica não será 
subvertida nem pela praxe nem por escopo e critérios. As leis obedecem à 

constituição e as normas infralegais às leis. 

Convém registrar que, nos termos do Prejulgado nº 010, as 
ressalvas à falta de inscrição na dívida fundada dos precatórios notificados entre 

04/05/2000 e 01/07/2006, a ausência do Certificado de Regularidade Previdenciária 
– CRP, a ausência de cópia do ato que nomeou os membros do Conselho Municipal 

de Saúde, a ausência do relatório de gestão nos moldes do encaminhado ao SUS, 

contendo a prestação de contas anual em documento assinado por todos os 
componentes do Conselho Municipal de Saúde e a ausência dos exemplares 

originais dos veículos de comunicação onde constem as publicações de todas as leis 
que procederam a alterações no orçamento, são decorrentes de exigências de 

normativo regulamentar, o que afasta a aplicação de multa prevista no art.  87, 

inciso IV, alínea „g‟, da Lei Orgânica, que se limita a desrespeito a norma legal. 

Face ao exposto, com vênias de estilo por divergir parcialmente dos 

pareceres antecedentes, proponho que este Colegiado: 

1 - com fulcro no artigo 16, inciso III, alínea „b‟, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, decida pela emissão de Parecer Prévio recomendando a 

irregularidade das contas do Sr. José Aparecido Macedo, referentes ao Município de 
Mariluz, exercício de 2007, em face da abertura de créditos adicionais especiais sem 

edição de lei específica, da falta de comprovação de repasse da contribuição 
patronal ao Regime Próprio de Previdência, da ausência do Certificado de 

Regularidade Previdenciária, da ausência de cópia do ato que nomeou os membros 

do Conselho Municipal de Saúde, da ausência do relatório de gestão nos moldes do 
encaminhado ao SUS, contendo a prestação de contas anual em documento 

assinado por todos os componentes do Conselho Municipal de Saúde e da ausência 
dos exemplares originais dos veículos de comunicação em que constem as 

publicações de todas as leis que procederam a alterações no orçamento; 

2 - com fulcro no art. 28, inciso III, da Lei Complementar Estadual 
nº 113/2005, aponte ressalvas à movimentação de recursos em instituição financeira 
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privada (Banco Itaú S/A) e à falta de inscrição na dívida fundada dos precatórios 

notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2006; 

3 – com fulcro no art. 28, inciso I, da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005, recomende ao Município de Mariluz que adote as providências para 

regularizar a movimentação de recursos em instituição financeira privada;  

4 - aplique a multa administrativa prevista no art. 87, inciso III,  

alínea „b‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. José Aparecido 
Macedo, pelo atraso na entrega da prestação de contas eletrônica; 

5 - aplique a multa administrativa prevista no art. 87, inciso IV, 

alínea „g‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. José Aparecido 
Macedo pela movimentação de recursos em instituição financeira privada - Banco 

Itaú S/A, em afronta ao art. 164, § 3º, da Constituição Federal5; 

6 - aplique a multa administrativa prevista no art. 87, inciso IV, 

alínea „g‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. José Aparecido 

Macedo pela abertura de créditos adicionais especiais sem edição de lei específica, 
em afronta ao art. 167, inciso V da Constituição Federal3; e 

7 - aplique a multa administrativa prevista no art. 87, inciso IV, 
alínea „g‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. José Aparecido 

Macedo pela falta de comprovação de repasse da contribuição patronal ao Regime 

Próprio de Previdência, em afronta ao art. 1º, inciso II c/c art. 2º, da Lei Federal 
nº 9.7178, de 27 de novembro de 1998, e art. 43, § 2º, inciso II, da Lei Complementar 

Federal nº 101/20009. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA, por unanimidade, em: 
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I. Emitir parecer prévio, com fulcro no artigo 16, inciso III, 

alínea „b‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, recomendando a 
irregularidade das contas do Sr. José Aparecido Macedo, referentes ao Município de 

Mariluz, exercício de 2007, em face da abertura de créditos adicionais especiais sem 

edição de lei específica, da falta de comprovação de repasse da contribuição 
patronal ao Regime Próprio de Previdência, da ausência do Certificado de 

Regularidade Previdenciária, da ausência de cópia do ato que nomeou os membros 
do Conselho Municipal de Saúde, da ausência do relatório de gestão nos moldes do 

encaminhado ao SUS, contendo a prestação de contas anual em documento 

assinado por todos os componentes do Conselho Municipal de Saúde e da ausência 
dos exemplares originais dos veículos de comunicação em que constem as 

publicações de todas as leis que procederam a alterações no orçamento;  

II. Ressalvar, fulcro no art. 28, inciso III, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, movimentação de recursos em instituição financeira privada 

(Banco Itaú S/A) e à falta de inscrição na dívida fundada dos precatórios notificados 
entre 04/05/2000 e 01/07/2006; 

III.  Recomendar, fulcro no art. 28, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 113/2005, ao Município de Mariluz que adote as providências para 

regularizar a movimentação de recursos em instituição financeira privada;  

IV. Aplicar a multa administrativa prevista no art. 87, inciso III, 
alínea „b‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. José Aparecido 

Macedo, pelo atraso na entrega da prestação de contas eletrônica; 

V. Aplicar a multa administrativa prevista no art. 87, inciso IV, 

alínea „g‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. José Aparecido 

Macedo pela movimentação de recursos em instituição financeira privada - Banco 
Itaú S/A, em afronta ao art. 164, § 3º, da Constituição Federal5; 

VI. Aplicar a multa administrativa prevista no art. 87, inciso IV, 
alínea „g‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. José Aparecido 

Macedo pela abertura de créditos adicionais especiais sem edição de lei específica, 

em afronta ao art. 167, inciso V da Constituição Federal3; e 
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VII. Aplicar a multa administrativa prevista no art. 87, inciso IV, 

alínea „g‟, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 ao Sr. José Aparecido 
Macedo pela falta de comprovação de repasse da contribuição patronal ao Regime 

Próprio de Previdência, em afronta ao art. 1º, inciso II c/c art. 2º, da Lei Federal 

nº 9.7178, de 27 de novembro de 1998, e art. 43, § 2º, inciso II, da Lei Complementar 
Federal nº 101/20009. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor CLÁUDIO 
AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 1 de fevereiro de 2017 – Sessão nº 2. 

 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

 
           Estado do Paraná 

                CNPJ/MF 00.338.899/0001-57 
 

Avenida Marília, 1890 – Centro – Fone 0xx44-534-1255- Mariluz - Paraná. 

 

PORTARIA N.º 11/2017. 

NOMEIA PAULO HENRIQUE REZENDE PEREIRA, NO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA. 

 

      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear, a contar de 11 de março de 2017, o 
Sr. PAULO HENRIQUE REZENDE PEREIRA, advogado inscrito na OAB/PR sob nº 79494, 
portador da cédula de identidade nº 9.324.826-0 SSP-PR e CPF nº 010.037.069-16, 
no cargo de provimento em Comissão de Assessor Jurídico da Presidência, símbolo 
CC-2. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do 
Paraná, aos 12 dias do mês de abril de dois mil e dezessete. 

 

JOSÉ BRAZ BRILHANTE 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

       CÂMARAMUNICIPAL DE MARILUZ 
         ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Marília, 1890 - Centro - Fone (44) 3534-1255 - Mariluz - Paraná 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2017 

       O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 185 
do Regimento Interno da Câmara, torna público o seguinte:  

- ACORDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 1/17, PROLATADO PELA SEGUNDA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, EM 01/02/2017, NO PROCESSO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 156936/08, DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO EM 
10/03/2017, QUE POR UNANIMIDADE RECOMENDOU A IRREGULARIDADE DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, REFERENTE AO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2007, DE RESPONSABILIDADE DO EX-PREFEITO MUNICIPAL, SR. 
JOSÉ APARECIDO MACEDO. 

    Em atendimento ao estatuído no art. 185, inciso II, do Regimento Interno 
da Câmara de Mariluz, o Processo de Prestação de Contas relativo ao exercício 
financeiro de 2007, de responsabilidade do ex-prefeito José Aparecido Macedo, foi 
encaminhado a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara de Mariluz, onde 
permanecerá por 60 (sessenta dias) à disposição para exame de qualquer interessado, 
inclusive, do ex-gestor, para que caso queira, questionar-lhes a legitimidade, 
apresentar defesa e manifestação que entender de direito, nos dias e horários de 
expediente normal de funcionamento da Câmara Municipal de Mariluz. 

    Mariluz/PR, 17 de abril de 2017 
 
 

 
JOSÉ BRAZ BRILHANTE 
Presidente  

 
 

 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2017 Umuarama IlustradoC12

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 004/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
*CSV TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA., situada na Rua Manuel Ramires, 7200, Sala 01, Parque Industrial 
IV, CEP: 87.507-011, na cidade de Umuarama – Pr., CNPJ: 01.414.359/0001-78, neste ato representado por seu 
representante legal: OTAVIO SEMENÇATO NETO, conforme documentos comprobatórios CPF: 028.738129-31 e 
RG: 6.804.713-7/SESP-PR;
*POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA.- ME, situada na Rua Jamil Helu, 3633, Lote 11 Quadra 01, Parque Industrial 
I, CEP: 87.507-015, na cidade de Umuarama – Pr., CNPJ: 77.647.048/0001-10, neste ato representado por seu 
representante legal: ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, conforme documentos comprobatórios CPF: 035.269.629-01 
e RG: 6.175.888-7/SESP-PR;
*RETÍFICA DE MOTORES ASSIS LTDA. - EPP, situada na Avenida dos Pioneiros, 478, Centro, CEP: 85.935-000 na 
cidade de Assis Chateaubriand - Pr. - CNPJ 75.985.879/0001-77 neste ato representado por seu representante legal: 
HAVAHY LUIZ MONTEMOR FILHO, conforme documentos comprobatórios CPF: 368.380.989-20 e  RG: 7.538.112-3/
SESP-PR;.
*T. L. BARBOSA & CIA LTDA. – ME, situada na Rod. PR – 323, S/N, KM308, Parque Industrial I, CEP: 87.507-013, na 
cidade de Umuarama – Pr., CNPJ: 00.992.999/0001-00, neste ato representado por seu representante legal: OSMAR 
DE SOUZA BARBOSA, conforme documentos comprobatórios CPF: 527.348.709-91 e RG: 3.543.023-7/SESP-PR;
*UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. – EPP, situada na 
Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 2234, Parque Danielle, CEP: 87.506-370, na cidade de Umuarama – Pr., CNPJ: 
01.008.538/0001-05, neste ato representado por seu representante legal: VALDIR MARTINI, conforme documentos 
comprobatórios CPF: 589.446.219-34 e RG: 3.828.511-4/SESP-PR;
*V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA., situada na Av. Ângelo Moreira da Fonseca, Zona I,  CEP: 
87.503-030, na cidade de Umuarama – Pr., CNPJ: 06.165.408/0001-08, neste ato representado por seu representante 
legal: MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI, conforme documentos comprobatórios CPF: 930.292.179/0001-49 
e RG: 5.924.040-4/SESP-PR; 
 Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS NOVOS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA PARA 
REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL, 
conforme segue:
*CSV TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA;
LOTE 01 
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
1ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRAUnd5,00R$ 1,7008,50ROCHESTER
2ALGEMA  MOLEJO DIANTEIRA
 Unid2,00R$ 80,240160,48IABV
3AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRAUnid2,00R$ 391,090782,18COFAP
4AMORTECEDOR SUSPENSÃO TRASEIRAUnid2,00R$ 382,590765,18COFAP
5ARRUELA ENCOSTO CUBOUnid2,00R$ 12,75025,50IABV
6BARRA DE DIREÇÃO CURTA
 UND1,00R$ 467,610467,61NAKATA
7BOMBA D’AGUA MWM X10Und1,00R$ 327,330327,33URBA
8BORRACHA DA CUÍCAUnd4,00R$ 17,00068,00BRECAR
9BUCHA EIXO SUnid2,00R$ 7,65015,30AXOR
10BUCHA ESTABILIZADORA DIANTEIRO (CARRETEL)
 Unid2,00R$ 29,76059,52AXOR
11BUCHA ESTABILIZADORA TRASEIROUnid2,00R$ 29,76059,52AXOR
12CATRACA FREIO DIANTEIROUnd1,00R$ 382,590382,59BOECHAT
13CATRACA FREIO TRASEIROUnd1,00R$ 408,100408,10BOECHAT
14CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 
 Unid1,00R$ 191,300191,30VARGAS
15CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICAUnd1,00R$ 29,76029,76GATES
16CORREIA MOTORUnd1,00R$ 76,52076,52GATES
17COXIM  MOTOR TRASEIRO
 Unid1,00R$ 63,77063,77REI
18CRUZETA CARDANUnid3,00R$ 250,810752,43SPICER
19CUBO RODA TRASEIROUnid1,00R$ 552,630552,63HIPPER
20CUBO RODA DIANTEIROUnid1,00R$ 493,120493,12HIPPER
21CUICA FREIO DIANTEIROUnid1,00R$ 425,100425,10BRECAR
22CUICA FREIO TRASEIRO
 Unid1,00R$ 340,080340,08BRECAR
23EIXO S TRASEIRO DIREITOUnd1,00R$ 153,040153,04REI
24EIXO S TRASEIRO ESQUERDOUnd1,00R$ 153,040153,04REI
25EMBUCHAMENTO MANGA EIXO 
 Jogo1,00R$ 467,610467,61VANUCCI
26ESPELHO RETROVISORUnid2,00R$ 153,040306,08BEPO
27FILTRO DE AR
 Unid1,00R$ 112,230112,23FRAM
28FILTRO COMBUSTÍVELUnd2,00R$ 68,020136,04FRAM
29FILTRO LUBRIFICANTEUnid1,00R$ 97,77097,77 
30FLANGE DIFERENCIALUnd1,00R$ 382,590382,59MOTOPEÇAS
31GARFO 1º MARCHA E RÉUnd1,00R$ 297,570297,57MOTOPEÇAS
32GARFO EMBREAGEMUnid1,00R$ 297,570297,57MOTOPEÇAS
33GRAMPO MOLEJO DIANTEIROUnd2,00R$ 46,76093,52IABV
34GRAMPO MOLEJO TRASEIROUnd2,00R$ 42,51085,02IABV
35HÉLICE PLÁSTICA MOTORUnd1,00R$ 680,160680,16ROCHESTER
36JUNTAS DO MOTOR COMPLETOJogo1,00R$ 680,160680,16SABO
37JUNTA COLETOR ESCAPE
 Unid1,00R$ 34,86034,86SABO
38KITS EMBREAGEM
 Unid1,00R$ 2.444,3302.444,33SACHS
39LONA FREIO DIANTEIRO
 Jogo1,00R$ 185,340185,34THERMOID
40LONA FREIO TRASEIRA
 Jogo1,00R$ 185,340185,34THERMOID
41LUVA CARDANUnid1,00R$ 467,610467,61SPICER
42MANGUEIRA INTERCOOLERUnd1,00R$ 280,570280,57ROCHESTER
43MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR
 Unid1,00R$ 127,530127,53ROCHESTER
44MANECO FREIOUnd1,00R$ 425,100425,10WABCO
45MANGUEIRA TECALON 12 MM TRAMADO
 MT2,00R$ 6,80013,60ROCHESTER
46BOIA P/ TANQUE DE COMBUSTIVELUnid1,00R$ 148,790148,79MARILIA
47MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRAUnd1,00R$ 365,590365,59FAMA
48MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRAUnd1,00R$ 340,080340,08FAMA
49MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRAUnd1,00R$ 238,060238,06FAMA
50MOLA 4º MOLEJO DIANTEIRAUnd1,00R$ 191,300191,30FAMA
51MOLA 5º MOLEJO DIANTEIROUnd1,00R$ 161,540161,54FAMA
52MOLA 1º MOLEJO TRASEIROUnd1,00R$ 318,830318,83FAMA
53MOLA 2º MOLEJO TRASEIROUnd1,00R$ 276,320276,32FAMA
54MOLA PATIM DIANT/TRAS
 Unid2,00R$ 12,75025,50FAMA
55MANOPLA CAMBIOUnd1,00R$ 55,26055,26ROCHESTER
56PARAFUSO RODA DIANTEIROUnd10,00R$ 10,200102,00FIBAN
57PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETAUnd6,00R$ 10,20061,20ROCHESTER
58PARAFUSO RODA TRASEIROUnd10,00R$ 10,200102,00ROCHESTER
59PATIM FREIO DIANT/TRAS 
 Unid2,00R$ 84,170168,34MOMAG
60PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTOUnd4,00R$ 21,26085,04IABV
61PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGOUnd2,00R$ 21,26042,52IABV
62PONTEIRA CARDAN
 UND1,00R$ 382,590382,59MECPAR
63PONTEIRA CARDAN C ROSCAUnd1,00R$ 272,060272,06MECPAR
64PORCA DUPLAUnd8,00R$ 4,25034,00ROCHESTER
65PORCA PONTEIRA CARDANUnd1,00R$ 33,16033,16ROCHESTER
66PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MMUnd10,00R$ 5,10051,00ROCHESTER
67REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIROUnd2,00R$ 52,710105,42AXOR
68ARREBITES LONA FREIOJogo2,00R$ 10,20020,40BRECAR
69RETENTOR CUBO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 27,21054,42SABO
70RETENTOR CUBO TRASEIRO
 Unid2,00R$ 46,76093,52SABO
71ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO 
 Unid1,00R$ 165,790165,79FAG
72ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO
 Unid1,00R$ 187,040187,04FAG
73ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNOUnd1,00R$ 182,790182,79FAG
74ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNOUND1,00R$ 153,040153,04FAG
75SILENCIOSOUnd1,00R$ 250,810250,81BEPO
76TAMBOR FREIO DIANTEIRO
 Unid1,00R$ 420,850420,85VIOTTO
77TAMBOR FREIO TRASEIROUnid1,00R$ 420,850420,85VIOTTO
78TAMPA RESERVATORIO AGUAUnid1,00R$ 15,30015,30ROCHESTER
79TANQUE DE COMBUSTIVELUnid1,00R$ 833,200833,20BEPO
80TENSOR CORREIAUnd1,00R$ 170,040170,04GATES
81TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITAUnd1,00R$ 123,280123,28NAKATA
82TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDAUnd1,00R$ 123,280123,28NAKATA
83TERMINAL ALAVANCA CÂMBIOUnd1,00R$ 68,02068,02NAKATA
84TRAVA ARANHA CUBO TRASEIROUnid2,00R$ 10,20020,40ROCHESTER
85VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE ARUnd1,00R$ 21,26021,26WABCO
86VÁLVULA TERMOSTÁTICAUnd1,00R$ 242,310242,31WABCO
87HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADAHR80,00R$ 93,5207.481,60CVS TRANSPORTES
LOTE 07
1LONA FREIO TRASEIRAJogo2,00R$ 229,680459,36THERMOID
2LONA DE FREIO DIANTEIRA
 Jogo1,00R$ 200,850200,85THERMOID
3ARREBITES 13 X 16Jogo3,00R$ 9,64028,92REBIBRAS
4REPARO EIXO S TRASEIROJogo2,00R$ 80,340160,68AXOR
5EIXO S TRASEIRO ESQUERDOUnd1,00R$ 160,680160,68MOTOPEÇAS
6EIXO S TRASEIRO DIREITOUnd1,00R$ 160,680160,68MOTOPEÇAS
7FILTRO SECADOR AR APUUnid1,00R$ 98,01098,01FRAM
8TRAVA ARANHA CUBO TRASEIROUnid4,00R$ 9,64038,56ROCHESTER
9VÁLVULA SECADOR APUUnd1,00R$ 642,720642,72FRAM
10VALVULA PEDAL FREIO
 Unid1,00R$ 578,450578,45WABCO
11CRUZETA CARDANUnid2,00R$ 285,210570,42SPICER
12MOLA 1º MOLEJO DIANTEIROUnid2,00R$ 241,020482,04FAMA
13MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRAUnd2,00R$ 216,920433,84FAMA
14MOLA 3º MOLEJO TRASEIROUnid2,00R$ 224,950449,90FAMA
15RETENTOR CUBO TRASEIRO
 Unid4,00R$ 52,220208,88SABO
16RETENTOR CUBO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 30,53061,06SABO
17ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO
 Unid2,00R$ 232,990465,98FAG
18ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO 
 Unid2,00R$ 152,650305,30FAG
19ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNOUnd2,00R$ 257,090514,18FAG
20ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNOUND1,00R$ 232,990232,99FAG
21MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR50,00R$ 78,7303.936,50CSV TRANSPORTES
VALOR TOTAL: (trinta e nove mil trezentos e sessenta reais).R$ 39.360,00 *POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA.- 
ME;
LOTE 02
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
1ADITIVO RADIADOR MOTOR DÍESELLT2,00R$ 15,29030,58DOUPRAH
2ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRAUnd10,00R$ 2,55025,50METAL MATRIX
3ABRAÇADEIRA PARA MOLEJOUnd4,00R$ 21,23084,92METAL MATRIX
4AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRAUnid2,00R$ 169,840339,68COFAP
5AMORTECEDOR SUSPENSÃO TRASEIRAUnid2,00R$ 178,330356,66COFAP
6ANEL SINCRONIZADOUnid2,00R$ 253,060506,12REX
7ARREBITES ALUMÍNIO 10 X 14Jogo2,00R$ 8,49016,98DEBOR
8BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVELUnd1,00R$ 469,760469,76URBA
9BORRACHA PEDAL EMBREAGEM E FREIOUnd2,00R$ 18,68037,36IABV
10BUCHA ESTABILIZADOR (MANCAL).Und2,00R$ 21,23042,46RIVERTEC
11BUCHA ESTABILIZADORA DIANTEIRO
 Unid4,00R$ 12,74050,96RIVERTEC
12BUCHA MOLEJO DIANTEIROUnd4,00R$ 25,480101,92FAMA
13BUCHA TRAMBULADORUnd1,00R$ 16,98016,98IABV
14CAPA CORPO SINCRONIZADORUnd1,00R$ 467,060467,06EATON
15CINTO DE SEGURANÇA - 3 PONTAS RETRÁTILUnd1,00R$ 161,350161,35UNIVERSAL
16COMPRESSOR ARUnid1,00R$ 1.511,5801.511,58KNORR
17CONTRA EIXOUnd1,00R$ 1.095,4701.095,47VOLKSWAGEN
18CORPO SINCRONIZADORUnid1,00R$ 565,570565,57VOLKSWAGEN
19CUBO RODA TRASEIROUnid1,00R$ 301,470301,47FRUM

20ESPELHO RETROVISORUnid1,00R$ 227,590227,59LS
21EIXO ENTALHADOUnd1,00R$ 763,430763,43REX
22EIXO PILOTOUnd1,00R$ 1.291,6301.291,63REX
23EIXO S TRASEIRO L. DIREITOUnd1,00R$ 140,120140,12UNIVERSAL
24EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDOUnd1,00R$ 140,120140,12UNIVERSAL
25EMBUCHAMENTO MANGA EIXO 
 Jogo1,00R$ 275,990275,99VANUCCI
26ENGRENAGEM 1º MÓVELUnd1,00R$ 679,360679,36REX
27ENGRENAGEM 2º MÓVELUnd1,00R$ 662,380662,38REX
28FAROL GRAN MINI LUZ ALTAUnd1,00R$ 178,330178,33PHILLIPS
29FAROL GRAN MINI LUZ BAIXAUnd1,00R$ 178,330178,33PHILLIPS
30GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIOUnd1,00R$ 101,900101,90VOLKSWAGEN
31JUNTA CAMBIO 5S - 420Jogo1,00R$ 322,700322,70UNIVERSAL
32KIT EMBREAGEM
 KIT1,00R$ 1.401,1801.401,18LUK
33LÂMPADA FAROL H4Und2,00R$ 33,97067,94PHILLIPS
34LONA FREIO DINTEIRA/TRASEIRAJogo2,00R$ 140,120280,24LONAFLEX
35MANGUEIRA TECALON 8 X 6 MMMT2,00R$ 2,5505,10MULTILAYER
36MOLA 1º MOLEJO DIANTEIROUnid1,00R$ 271,740271,74FAMA
37MOLA 2º MOLEJO DIANTEIROUnid1,00R$ 263,250263,25FAMA
38MOLA 3º MOLEJO DIANTEIROUnid1,00R$ 186,820186,82FAMA
39MOLA 1º MOLEJO TRASEIROUnid1,00R$ 254,760254,76FAMA
40MOLA 2º MOLEJO TRASEIROUnid1,00R$ 237,780237,78FAMA
41MOLA 3º MOLEJO TRASEIROUnid1,00R$ 169,840169,84FAMA
42MOLA PATIM FREIOUnd4,00R$ 12,74050,96FAMA
43PATIM FREIO DIANT/TRAS 
 Unid4,00R$ 131,630526,52MASTER
44PARAFUSO RODA DIANTEIROUnd12,00R$ 5,94071,28RODFS
45PINO CENTRO 12 MM X 6 CABEÇA ALTAUnd2,00R$ 16,98033,96FAMA
46PINO CENTRO 12 MM X 8’’Und2,00R$ 12,74025,48FAMA
47PORCA CARCAÇAUnd4,00R$ 25,480101,92RODFS
48PORCA EIXO ENTALHADOUnd1,00R$ 33,97033,97RODFS
49PORCA RODAUnd24,00R$ 4,250102,00RODFS
50RADIADORUnd1,00R$ 2.207,9202.207,92UNIVERSAL
51REGULADOR DE VOLTAGEMUnd1,00R$ 67,94067,94BOSCH
52RETENTOR CUBO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 25,48050,96SABO
53RETENTOR CUBO TRASEIRO
 Unid2,00R$ 38,21076,42SABO
54ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO 
 Unid1,00R$ 101,900101,90TIMKEN
55ROLAMENTO EIXO ENTALHADOUnd1,00R$ 471,310471,31TIMKEN
56SUPORTE MOLEJO TRASEIROUnd1,00R$ 212,300212,30FAMA
57TAMBOR FREIO DIANTEIRO
 Unid1,00R$ 322,700322,70FRUM
58TAMBOR FREIO TRASEIROUnid1,00R$ 322,700322,70FRUM
59TRAVA ARANHA CUBO TRASEIROUnid2,00R$ 12,74025,48RIVERTEC
60VÁLVULA 4 VIASUnd1,00R$ 422,900422,90KNORR
61VÁLVULA 6 VIASUnd1,00R$ 593,590593,59KNORR
62VÁLVULA PEDALUnd1,00R$ 679,360679,36KNORR
63VALVULA TERMOSTATICAUnid1,00R$ 160,500160,50KNORR
64VOLANTE MOTORUnd1,00R$ 832,220832,22VOLKSWAGEN
65HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADAHR80,00R$ 93,4107.472,80 
LOTE 03
1AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRAUnid2,00R$ 238,600477,20COFAP
2AMORTECEDOR SUSPENSÃO TRASEIRAUnid2,00R$ 255,180510,36COFAP
3ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRAUnd5,00R$ 4,25021,25METAL MATRIX
4ABRAÇADEIRA PARA MOLEJO TRASEIRAUnd4,00R$ 21,27085,08METAL
5ADITIVO RADIADOR MOTOR DÍESELLT5,00R$ 15,31076,55DOUPRAH
6ARRUELA ALUMINIO 16 MM
 Unid5,00R$ 0,8504,25RIVERTEC
7BATENTE EIXO DIANTEIROUnd2,00R$ 59,540119,08IABV
8BOMBA D’ÁGUAUnd1,00R$ 509,510509,51URBA
9BUCHA ESTABILIZADORA DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 68,050136,10RIVERTEC
10BUCHA ESTABILIZADORA TRASEIROUnid2,00R$ 51,040102,08RIVERTEC
11BUCHA SUSPENSÃO DIANTEIRAUnd8,00R$ 93,570748,56IABV
12BUJÃO CARTER MOTORUnd1,00R$ 17,01017,01ORIGINAL
13CABO ACELERADORUnd1,00R$ 165,870165,87CABOVEL
14CABO FREIO DE MÃO DIANTEIROUnd1,00R$ 212,650212,65CABOVEL
15CABO FREIO DE MÃO TRASEIROUnd1,00R$ 212,650212,65CAVOBEL
16CABO ALAVANCA CÂMBIO DUPLOJogo1,00R$ 382,770382,77CABOVEL
17CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 
 Unid1,00R$ 1.122,7901.122,79VARGA
18CILINDRO DE FREIO MESTREUnd1,00R$ 1.233,3701.233,37VARGA
19DISCO DE FREIO DIANTEIROUnd2,00R$ 238,170476,34FREMAX
20DISCO DE FREIO TRASEIROUnd2,00R$ 246,670493,34FREMAX
21KIT EMBREAGEM
 Unid1,00R$ 2.173,2802.173,28LUK
22PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃOUnd2,00R$ 27,22054,44RODFS
23PASTILHA FREIO DIANTEIRA
 Unid1,00R$ 238,170238,17LONAFLEX
24PASTILHA FREIO TRASEIRA
 Unid1,00R$ 153,110153,11LONAFLEX
25PATIM FREIO MÃOJogo1,00R$ 338,540338,54MASTER
26PINÇA DE FREIO DIANTEIRAUnd1,00R$ 1.429,0101.429,01MG FREIOS
27PINÇA DE FREIO TRASEIRAUnd1,00R$ 1.514,0701.514,07MG FREIO
28PIVÔ BANDEJAUnd2,00R$ 140,350280,70VIEMAR
29PINO ESPAÇADOR BRAÇO OSCILANTEUnd2,00R$ 131,840263,68IVECO
30PORCA EIXO SEGURANÇAUnd2,00R$ 59,540119,08RODFS
31REGULADOR FREIO AUTOMÁTICOUnd1,00R$ 552,890552,89ORIGINAL
32RETENTOR CUBO DIANTEIRO
 Unid1,00R$ 95,27095,27SABO
33RETENTOR CUBO TRASEIRO OSCILANTEUnd1,00R$ 151,410151,41SABO
34ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO
 Unid1,00R$ 212,650212,65TIMKEN
35ROLAMENTO CUBO TRASEIRO
 Unid1,00R$ 204,140204,14TIMKEN
36SAPATA C/ LONA DE FREIO MÃOUnd1,00R$ 255,180255,18MGFREIOS
37TERMINAL BRAÇO SUSPENSÃOUnd2,00R$ 187,130374,26VIEMAR
38TERMINAL DIREÇÃO
 Unid2,00R$ 142,900285,80DRIVEWAY
39TUBO ÓLEO HIDRÁULICO ESPIRALUnd1,00R$ 510,360510,36IVECO
40VOLANTE MOTOR
 Unid1,00R$ 3.401,5503.401,55IVECO
41HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADAHR80,00R$ 93,5707.485,60 
LOTE 04
100001AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRAUnid2,00R$ 233,350466,70COFAP
100002AMORTECEDOR SUSPENSÃO TRASEIRAUnid2,00R$ 249,960499,92COFAP
100003ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRAUnd2,00R$ 4,1708,34METAL MATRIX
100004ABRAÇADEIRA PARA MOLEJO TRASEIRAUnd2,00R$ 20,83041,66METAL MATRIX
100005ADITIVO RADIADOR MOTOR DÍESELLT2,00R$ 15,00030,00DOUPRAH
100006ARRUELA ALUMINIO 16 MM
 Unid2,00R$ 0,8301,66RIVERTEC
100007BATENTE EIXO DIANTEIROUnd2,00R$ 58,320116,64IABV
100008BOMBA D’ÁGUAUnd1,00R$ 499,090499,09URBA
100009BUCHA ESTABILIZADORA DIANTEIRO
 Unid4,00R$ 66,660266,64RIVERTEC
100010BUCHA ESTABILIZADORA TRASEIROUnid4,00R$ 49,990199,96RIVERTEC
100011BUCHA SUSPENSÃO DIANTEIRAUnd8,00R$ 91,650733,20IABV
100012BUJÃO CARTER MOTORUnd1,00R$ 16,66016,66IVECO
100013CABO ACELERADORUnd1,00R$ 162,470162,47CABOVEL
100014CABO FREIO DE MÃO DIANTEIROUnd1,00R$ 208,300208,30CABOVEL
100015CABO FREIO DE MÃO TRASEIROUnd1,00R$ 208,300208,30CABOVEL
100016CABO ALAVANCA CÂMBIO DUPLOJogo1,00R$ 374,940374,94CABOVEL
100017CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 
 Unid1,00R$ 1.099,8201.099,82VARGA
100018CILINDRO DE FREIO MESTREUnd1,00R$ 1.208,1401.208,14VARGA
100019DISCO DE FREIO DIANTEIROUnd2,00R$ 233,300466,60FRMAX
100020DISCO DE FREIO TRASEIROUnd2,00R$ 241,630483,26FREMAX
100021KIT EMBREAGEM
 Unid1,00R$ 2.128,8302.128,83LUK
100022PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃOUnd2,00R$ 26,66053,32RODFS
100023PASTILHA FREIO DIANTEIRA
 Unid2,00R$ 233,300466,60FREMAX
100024PASTILHA FREIO TRASEIRA
 Unid2,00R$ 149,980299,96FREMAX
100025PATIM FREIO MÃOJogo1,00R$ 331,610331,61MASTER
100026PINÇA DE FREIO DIANTEIRAUnd1,00R$ 1.399,7801.399,78REI
100027PINÇA DE FREIO TRASEIRAUnd1,00R$ 1.483,1001.483,10REI
100028PIVÔ BANDEJAUnd2,00R$ 137,480274,96VIEMAR
100029PINO ESPAÇADOR BRAÇO OSCILANTEUnd2,00R$ 129,150258,30VIEMAR
100030PORCA EIXO SEGURANÇAUnd2,00R$ 58,320116,64RODFS
100031REGULADOR FREIO AUTOMÁTICOUnd2,00R$ 541,5801.083,16MASTER
100032RETENTOR CUBO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 93,320186,64SABO
100033RETENTOR CUBO TRASEIRO OSCILANTEUnd2,00R$ 148,310296,62SABO
100034ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 208,300416,60TIMKEN
100035ROLAMENTO CUBO TRASEIRO
 Unid2,00R$ 199,970399,94TIMKEN
100036SAPATA C/ LONA DE FREIO MÃOUnd1,00R$ 249,960249,96MGFREIOS
100037TERMINAL BRAÇO SUSPENSÃOUnd2,00R$ 183,300366,60ORIGINAL
100038TERMINAL DIREÇÃO
 Unid2,00R$ 139,980279,96DRIVEWAY
100039TUBO ÓLEO HIDRÁULICO ESPIRALUnd1,00R$ 499,920499,92IVECO
100040VOLANTE MOTOR
 Unid1,00R$ 2.916,2002.916,20IVECO
100041HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADAHR50,00R$ 99,9804.999,00 
LOTE 05
100001BOLSA “AR”  SUSPENSÃO DIANTEIRA/TRASEIRAUnd4,00R$ 237,500950,00FIRESTONE
100002AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRAUnid2,00R$ 360,320720,64COFAP
100003AMORTECEDOR SUSPENSÃO TRASEIRAUnid6,00R$ 390,1702.341,02COFAP
100004ANILHA “1/2”Und4,00R$ 1,7006,80METALAUTO
100005BARRA DE DIREÇÃO CURTA
 UND1,00R$ 491,960491,96LINNUS
100006BOMBA D’ÁGUA MWM X10Und1,00R$ 254,460254,46URBA
100007BOMBA DE OLEO MOTORUnd1,00R$ 275,670275,67URBA
100008ABRAÇADEIRA CRUZETA CARDANUnd4,00R$ 16,96067,84METAL MATRIX
100009BUCHA EIXO SUnid8,00R$ 7,63061,04EATON
100010CABO DE VELOCIMETROUnid1,00R$ 66,16066,16CABOVEL
100011KIT REPARO COMPRESSOR DE ARUnd1,00R$ 576,780576,78KNORR
100012CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICAUnd4,00R$ 29,690118,76DAYCO
100013CORREIA MOTORUnd4,00R$ 33,930135,72DAYCO
100014COXIM DIANTEIRO MOTORUnd4,00R$ 80,580322,32REI
100015COXIM TRASEIRO MOTOR COM PINOUnd4,00R$ 80,580322,32REI
100016CRUZETA CARDANUnid2,00R$ 224,770449,54MERITOR
100017CUPILHA 5 MMUnd2,00R$ 1,7003,40METALAUTO
100018EIXO S TRASEIRO DIREITOUnd2,00R$ 161,160322,32EATON
100019EIXO S TRASEIRO ESQUERDOUnd2,00R$ 161,160322,32EATON
100020EMBUCHAMENTO MANGA EIXO 
 Jogo2,00R$ 466,510933,02EATON
100021EMENDA “1/2”Und2,00R$ 16,96033,92METALAUTO
100022ESTICADOR CORREIAUnd2,00R$ 322,320644,64DAYCO
100023FILTRO DE AR
 Unid1,00R$ 110,270110,27TECFIL
100024FILTRO DE COMBUSTIVEL 
 Unid2,00R$ 25,45050,90TECFIL
100025FILTRO LUBRIFICANTEUnid1,00R$ 49,20049,20TECFIL
100026FLANGE DIFERENCIALUnd1,00R$ 381,690381,69IVECO
100027HÉLICE PLÁSTICA MOTORUnd1,00R$ 252,760252,76IVECO
100028INSERTO “1/2”Und4,00R$ 1,7006,80METALAUTO
100029KITS EMBREAGEM
 Unid1,00R$ 2.542,9002.542,90LUK
100030LONA FREIO DIANTEIRO
 Jogo2,00R$ 167,940335,88LONAFLEX
100031LONA FREIO TRASEIRO
 Unid2,00R$ 167,940335,88LONAFLEX
100032LUVA CARDANUnid1,00R$ 470,750470,75MERITOR
100033MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR
 Und2,00R$ 152,680305,36UNIVERSAL
100034MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR
 Unid2,00R$ 135,710271,42UNIVERSAL

100035MANGUEIRA RETORNO DA TURBINAUnid2,00R$ 16,12032,24UNIVERSAL
100036MANGUEIRA TECALON “1/2” TRAMADOMT4,00R$ 6,79027,16UNIVERSAL
100037MANOPLA ALAVANCA CÂMBIOUnd1,00R$ 83,12083,12IVECO
100038PARAFUSO RODA DIANTEIROUnd20,00R$ 10,180203,60RODFS
100039PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETAUnd6,00R$ 10,18061,08RODFS
100040PARAFUSO RODA TRASEIROUnd20,00R$ 11,870237,40RODFS
100041PATIM FREIO TRASEIRO
 Unid4,00R$ 101,780407,12MASTER
100042PONTEIRA CARDAN
 UND1,00R$ 424,100424,10MERITOR
100043PONTEIRA CARDAN C ROSCAUnd1,00R$ 273,970273,97MERITOR
100044PORCA DUPLAUnd16,00R$ 4,24067,84RODFS
100045PORCA PONTEIRA CARDANUnd1,00R$ 33,93033,93RODFS
100046PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MMUnd20,00R$ 5,940118,80RODFS
100047REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIROUnd2,00R$ 55,130110,26BUTUEM
100048ARREBITES LONA FREIOJogo4,00R$ 10,18040,72DEBOR
100049RETENTOR CUBO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 29,69059,38SABO
100050RETENTOR CUBO TRASEIRO
 Unid2,00R$ 46,65093,30SABO
100051ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO 
 Unid2,00R$ 165,400330,80TIMKEN
100052ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO
 Unid2,00R$ 199,330398,66TIMKEN
100053ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNOUnd2,00R$ 169,640339,28TIMKEN
100054ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNOUND2,00R$ 207,810415,62TIMKEN
100055ROLAMENTO GAIOLA CÂMBIOUnd2,00R$ 22,90045,80TIMKEN
100056ROLDANA PATIM FREIO 32 MMUnd8,00R$ 10,18081,44MASTER
100057ROLETE PATIM FREIOUnd8,00R$ 10,18081,44MASTER
100058SUPORTE AMORTECEDOR DIANTEIROUnid2,00R$ 322,320644,64RIVERTEC
100059SUPORTE PATIM FREIOUnd2,00R$ 186,600373,20MASTER
100060TAMBOR FREIO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 337,580675,16FRUM
100061TAMBOR FREIO TRASEIROUnid2,00R$ 337,580675,16FRUM
100062TAMPA CUBO DIANTEIROUnd2,00R$ 33,93067,86CLICK
100063TAMPA RESERVATORIO AGUAUnid1,00R$ 16,12016,12CLICK
100064TENSOR CORREIAUnd1,00R$ 167,940167,94IABV
100065TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITAUnd2,00R$ 122,990245,98DRIVEWAY
100066TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDAUnd2,00R$ 122,990245,98DRIVEWAY
100067TERMINAL ALAVANCA CÂMBIOUnd2,00R$ 67,860135,72NAKATA
100068TRAVA ARANHA CUBO TRASEIROUnid4,00R$ 10,18040,72RIVERTEC
100069MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR100,00R$ 93,3009.330,00 
VALOR TOTAL: (cento e treze mil cento e setenta reais).R$ 113.170,00 
 
*RETÍFICA DE MOTORES ASSIS LTDA. – EPP;
LOTE 12
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
100001ANEL AÇO 75312791Und1,00R$ 12,53012,53APC
100002FILTRO 4982644Und1,00R$ 48,33048,33VOX
100003PORCA 7521297Und1,00R$ 71,57071,57APC
100004BUCHA 8280391Und2,00R$ 40,90081,80APC
100005FLANGE 70673881Und1,00R$ 189,620189,62APC
100006RETENTOR 70673983Und1,00R$ 18,59018,59ARCA
100007ARRUELA 70928178Und18,00R$ 4,46080,28APC
100008FILTRO 71004849Und1,00R$ 88,49088,49VOX
100009ROLAMENTO 71004962Und1,00R$ 212,900212,90NTN
100010RETENTOR 73118064Und1,00R$ 70,64070,64ARCA
100011ROLAMENTO 73118072Und1,00R$ 40,90040,90NTN
100012PLACA 73118173Und1,00R$ 92,95092,95APC
100013PLACA 73118174Und3,00R$ 59,490178,47APC
100014CRUZETA 75206060Und4,00R$ 66,920267,68STAHL
100015LONA FREIO 75206150Und1,00R$ 22,31022,31CNH
100016IMPULSOR 75206393Und1,00R$ 669,240669,24APC
100017ESTATOR 75206394Und1,00R$ 371,800371,80APC
100018TAMPA 75206399Und1,00R$ 354,310354,31APC
100019ENGRENAGEM 75206487Und1,00R$ 216,310216,31APC
100020TURBINA 75206488Und1,00R$ 432,870432,87GARRETT
100021REPARO 75208018Und2,00R$ 36,67073,34APC
100022BUCHA 75213179Und2,00R$ 91,460182,92APC
100023PINO 75213655Und2,00R$ 52,050104,10APC
100024BUCHA 75213660Und2,00R$ 65,440130,88APC
100025PINO 75213763Und4,00R$ 29,000116,00APC
100026CABO 75216020Und2,00R$ 40,33080,66CABOVEL
100027SILENCIOSOUnd1,00R$ 126,490126,49FILENAC
100028BUCHA 75216645Und4,00R$ 71,490285,96APC
100029ROLAMENTO 75216664Und2,00R$ 100,390200,78NTN
100030TAMPA 75216665Und1,00R$ 147,980147,98APC
100031TAMPA 75216666Und1,00R$ 148,720148,72ARCA
100032RETENTOR 75216667Und2,00R$ 14,13028,26APC
100033BUCHA 75216668Und1,00R$ 90,61090,61APC
100034PINO 75216669Und1,00R$ 130,230130,23APC
100035FLANGE 75216670Und1,00R$ 81,86081,86APC
100036PINO 75216674Und1,00R$ 125,700125,70APC
100037BUCHA 75216676Und1,00R$ 52,05052,05ARCA
100038RETENTOR 75216677Und2,00R$ 11,15022,30JAMAICA
100039MANGUEIRA 75218060Und1,00R$ 45,83045,83JAMAICA
100040MANGUEIRA 75218061Und1,00R$ 44,52044,52CABOVEL
100041CABO 75218118Und1,00R$ 47,19047,19APC
100042BUCHA 75218127Und2,00R$ 88,490176,98JAMAICA
100043MANGUEIRA 75218180Und1,00R$ 46,10046,10APC
100044PINO 75218505Und2,00R$ 174,750349,50APC
100045SAÍDA 75218597Und1,00R$ 63,21063,21APC
100046PINO 75218611Und2,00R$ 63,210126,42APC
100047PINO 75218614Und8,00R$ 73,620588,96APC
100048PINO 75218644Und2,00R$ 73,620147,24APC
100049BUCHA 75219071Und4,00R$ 39,540158,16APC
100050PINO 75219869Und4,00R$ 64,680258,72APC
100051BUCHA 75222645Und4,00R$ 59,490237,96APC
100052PINO 75222646Und2,00R$ 111,540223,08APC
100053DENTE 75224766Und8,00R$ 146,1201.168,96APC
100054REPARO 75286813Und2,00R$ 52,160104,32APC
100055FLANGE 75313650Und1,00R$ 189,620189,62APC
100056FILTRO 79011386Und1,00R$ 49,08049,08VOX
100057FILTRO 79011387Und1,00R$ 14,13014,13VOX
100058TAMPA 79019062Und1,00R$ 73,62073,62APC
100059RETENTOR 79040176Und4,00R$ 31,970127,88ARCA
100060REPARO 79049872Und4,00R$ 16,36065,44APC
100061ROLAMENTO 79058190Und1,00R$ 358,530358,53NTN
100062PASTILHA FREIO 79085961Und8,00R$ 23,800190,40APC
100063PISTÃO FREIO 79085994Und8,00R$ 55,250442,00APC
100064ROLAMENTO 87625366Und2,00R$ 271,030542,06NTN
100065ANEL BORRACHA 14458580Und1,00R$ 1,4901,49APC
100066ANEL BORRACHA CHATO 75205454Und1,00R$ 14,13014,13APC
100067RETENTOR VITONUnd2,00R$ 63,210126,42ARCA
100068ANEL TRAVA 75312766Und2,00R$ 5,95011,90APC
100069KIT PLACA 20.000  75313496Und1,00R$ 382,950382,95APC
100070REPARO CILINDRO LEVANTEUnd2,00R$ 40,90081,80APC
100071REPARO PINÇAUnd4,00R$ 23,80095,20APC
100072ANEL TRAVA 79051691Und1,00R$ 1,4901,49APC
100073PASTILHA FREIO 79085961Und8,00R$ 32,720261,76CNH
100074FILTRO BF 707Und2,00R$ 6,86013,72VOX
100075FILTRO H 1497/1Und1,00R$ 23,80023,80VOX
100076MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR100,00R$ 92,9509.295,00RETÍFICA ASSIS
VALOR TOTAL: (vinte e um mil e oitocentos reais).R$ 21.800,00 
 
*T. L. BARBOSA & CIA LTDA. – ME;
LOTE 06
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
1AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRAUnid2,00R$ 165,480330,96COFAP
2BARRA DE DIREÇÃO CURTA
 UND1,00R$ 250,920250,92NAKATA
3CUÍCA FREIOUnd4,00R$ 209,100836,40LNG
4EMBUCHAMENTOUnid1,00R$ 292,740292,74CESTARI
5MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRAUnd1,00R$ 167,280167,28FAMA
6MOLA 2º MOLEJO TRASEIROUnd2,00R$ 250,920501,84FAMA
7LONA DE FREIO DIANTEIRA
 Jogo1,00R$ 158,920158,92LONAFLEX
8LONA FREIO TRASEIRAJogo1,00R$ 158,920158,92LONAFLEX
9RETENTOR CUBO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 23,42046,84SABÓ
10RETENTOR CUBO TRASEIRO
 Unid2,00R$ 23,42046,84SABÓ
11ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNOUnd2,00R$ 125,460250,92FAG
12ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNOUND2,00R$ 125,460250,92FAG
13SUPORTE MOLEJO DIANT/TRASUnd2,00R$ 125,460250,92FAMA
14TAMBOR FREIO TRASEIROUnid2,00R$ 292,740585,48FRUM
15TERMINAL DIREÇÃO L. DIREITOUnd2,00R$ 104,550209,10NAKATA
16TERMINAL DIREÇÃO L. ESQUERDOUnd2,00R$ 104,550209,10NAKATA
17FLEXÍVEL FREIOUnd2,00R$ 31,78063,56FLEXIL
18TRAVA ARANHA CUBOUnd2,00R$ 6,69013,38QUALIDADE
19GRAMPO MOLEJO DIANT/TRASUnd4,00R$ 31,780127,12FAMA
20PINO MOLA DIANT/TRASUnd8,00R$ 16,730133,84FAMA
21MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR50,00R$ 75,2803.764,00SERVIÇO
LOTE 08
1AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRAUnid2,00R$ 295,180590,36COFAP
2BARRA DE DIREÇÃO CURTA
 UND1,00R$ 379,850379,85NAKATA
3CUICA FREIO SPRING BRAKE 
 Unid2,00R$ 261,670523,34LNG
4EMBUCHAMENTOUnid1,00R$ 329,200329,20CESTARI
5JUNTA CAMBIOJogo1,00R$ 29,54029,54UNIVERSAL
6JUNTA CUBOUnd2,00R$ 4,2208,44UNIVERSAL
7LONA DE FREIO DIANTEIRA
 Jogo1,00R$ 160,380160,38LONAFLEX
8LONA FREIO TRASEIRA
 Jogo1,00R$ 160,380160,38LONAFLEX
9RETENTOR CUBO DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 27,01054,02SABÓ
10RETENTOR CUBO TRASEIRO
 Unid2,00R$ 37,98075,96SABÓ
11RETENTOR EIXO PILOTO
 Unid1,00R$ 18,57018,57SABÓ
12RETENTOR  CÂMBIO TRASEIROUnd1,00R$ 16,88016,88SABÓ
13ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNOUnd2,00R$ 139,280278,56FAG
14ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNOUND2,00R$ 164,600329,20FAG
15ROLAMENTO LATERAL  COROAUnid1,00R$ 329,200329,20FAG
16MOLA 1º PARABÓLICA MOLEJO DIANTEIROUnd2,00R$ 506,4601.012,92FAMA
17TAMBOR FREIO TRASEIROUnid2,00R$ 405,170810,34FRUM
18TERMINAL DIREÇÃO L. DIREITOUnd2,00R$ 147,720295,44NAKATA
19TERMINAL DIREÇÃO L. ESQUERDOUnd2,00R$ 147,720295,44NAKATA
20BUCHA MOLA DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 29,54059,08BORFLEX
21TRAVA ARANHA CUBOUnd2,00R$ 6,75013,50QUALIDADE
22SUPORTE DO MOLEJOUnd2,00R$ 151,940303,88FAMA
23KIT EMBREAGEM
 KIT1,00R$ 1.730,4101.730,41SACHS
24BUCHA ESTIRANTEUnd8,00R$ 59,090472,72BORFLEX
25RESERVATÓRIO ÁGUA RADIADORUnd1,00R$ 105,510105,51ORIGINAL
26GRAMPO MOLEJO TRASEIROUnd4,00R$ 40,520162,08FAMA
27PINO CENTRO
 Unid6,00R$ 8,44050,64FAMA
28MOLA 1º MOLEJO TRAÇÃOUnd4,00R$ 107,200428,80FAMA
29MOLA 1º MOLEJO TRUCKUnd4,00R$ 107,200428,80FAMA
30BOMBA D’ÁGUAUnd1,00R$ 335,950335,95URBA
31ALTERNADORUnid1,00R$ 1.519,3801.519,38BOSCH
32COXIM DO MOTOR DIANTEIRO
 Unid2,00R$ 63,310126,62REI
33COXIM  MOTOR TRASEIRO
 Unid2,00R$ 211,030422,06REI
34FILTRO DE AR
 Unid1,00R$ 50,65050,65FRAHM
35FILTRO DE ÓLEOUnid2,00R$ 105,510211,02FRAHM

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2017Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C13

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
36TRAMBULADOR CAMBIO
 Unid1,00R$ 374,780374,78ORIGINAL
37FILTRO COMBUSTIVELUND2,00R$ 59,090118,18FRAHM
38AMORTECEDOR CABINEUnid1,00R$ 65,84065,84COFAP
39VALVULA PEDAL FREIOUnid1,00R$ 675,280675,28WABCO
40VÁLVULA FREIO ESTACIONÁRIOUnd1,00R$ 329,200329,20WABCO
41MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR80,00R$ 82,7206.617,60SERVIÇO
LOTE 15
1DISCO DE EMBREAGEM 48438Und1,00R$ 169,580169,58MASSEY FERGUSON
2ALAVANCA DO COMANDO 813887Und1,00R$ 145,490145,49MASSEY FERGUSON
3ANEL 1671699Und8,00R$ 5,85046,80MASSEY FERGUSON
4ANEL 2113Und20,00R$ 0,73014,60MASSEY FERGUSON
5ANEL TRAVA 355631Und5,00R$ 1,4607,30MASSEY FERGUSON
6ANEL VEDADOR 1691306Und4,00R$ 16,08064,32MASSEY FERGUSON
7ARRUELA 1664589Und2,00R$ 6,58013,16MASSEY FERGUSON
8ARRUELA 353446Und6,00R$ 2,92017,52MASSEY FERGUSON
9ENGRENAGEM 3697821Und1,00R$ 402,840402,84MASSEY FERGUSON
10ENGRENAGEM 369783Und1,00R$ 437,930437,93MASSEY FERGUSON
11ENGRENAGEM 369787Und1,00R$ 332,650332,65MASSEY FERGUSON
12BOMBA DE DIREÇÃO 40631Und1,00R$ 511,040511,04MASSEY FERGUSON
13BOMBA HIDRÁULICA 1685031Und1,00R$ 577,570577,57MASSEY FERGUSON
14BRAÇO 1676664Und2,00R$ 116,240232,48MASSEY FERGUSON
15COLA 3M 3MUnd2,00R$ 3,6607,32MASSEY FERGUSON
16DISCO 1686359Und4,00R$ 43,130172,52MASSEY FERGUSON
17DISCO 1686360Und6,00R$ 70,920425,52MASSEY FERGUSON
18ENGATE RÁPIDO COMPLETO 2112-MFUnd4,00R$ 70,920283,68MASSEY FERGUSON
19FILTRO TELA 1687647Und1,00R$ 47,52047,52MASSEY FERGUSON
20HASTE 08559/6Und2,00R$ 89,190178,38MASSEY FERGUSON
21LUVA 09022/0Und2,00R$ 87,000174,00MASSEY FERGUSON
22MANGA DE EIXO 1481636Und2,00R$ 243,460486,92MASSEY FERGUSON
23PONTA DE EIXO 02659/0Und2,00R$ 35,82071,64MASSEY FERGUSON
24RETENTOR 1860011Und4,00R$ 13,16052,64MASSEY FERGUSON
25RETENTOR 1860867Und4,00R$ 5,85023,40MASSEY FERGUSON
26RETENTOR  1691369Und4,00R$ 26,320105,28MASSEY FERGUSON
27RETENTOR 1340Und5,00R$ 8,77043,85MASSEY FERGUSON
28RODA GOMADA 5176751Und1,00R$ 1.228,2501.228,25MASSEY FERGUSON
29ROLAMENTO 352983Und1,00R$ 30,71030,71MASSEY FERGUSON
30ROLAMENTO UCR21031Und1,00R$ 80,42080,42MASSEY FERGUSON
31ROLAMENTO DE EMBREAGEM 3585341Und1,00R$ 102,350102,35MASSEY FERGUSON
32ROLETE 1754388Und38,00R$ 1,46055,48MASSEY FERGUSON
33SILICONE ALTA TEMPERATURA 598BLACKUnd6,00R$ 35,820214,92MASSEY FERGUSON
34TERCEIRO PONTO 3147681Und2,00R$ 160,110320,22MASSEY FERGUSON
35MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR30,00R$ 91,3902.741,70SERVIÇO
VALOR TOTAL: (trinta e oito mil setecentos e setenta reais).R$ 38.770,00 
*UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA. – EPP;
LOTE 11
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
1BOMBA HIDRÁULICA 40030046Und1,00R$ 4.347,5204.347,52REX
2CABO ACELERADOR ROLO 455109Und1,00R$ 139,430139,43CURTI
3CARDAN COMPLETO BOMBAUnd1,00R$ 509,150509,15TX
4COROA FECHADA CUBO RODAUnd2,00R$ 1.292,4502.584,90WP
5CUBO 40121204Und1,00R$ 625,860625,86WP
6EIXO ACOPLAMENTO 300416067Und1,00R$ 352,490352,49WP
7FILTRO HIDRÁULICO 841899Und1,00R$ 50,91050,91TURBO
8GAIOLA 40121212Und1,00R$ 58,75058,75IAGA
9JUNTA 4012734Und1,00R$ 15,67015,67APC
10JUNTA 4012531Und1,00R$ 25,07025,07APC
11RETENTOR CUBO 300167023Und2,00R$ 75,200150,40APC
12FILTRO LUBRIFICANTE 6107420Und1,00R$ 17,23017,23TURBO
13CRUZETA CZ-210Und2,00R$ 62,660125,32LNG
14MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR30,00R$ 97,9102.937,30UC
LOTE 13
1FILTRO 84465108Und2,00R$ 139,830279,66TECFIL
2ANEL 9849963Und1,00R$ 7,6107,61APC
3FILTRO 84228488Und1,00R$ 95,13095,13TURBO
4FILTRO 87636412Und1,00R$ 77,62077,62TURBO
5FILTRO 87712547Und1,00R$ 117,960117,96TURBO
6JUNTA 87388221Und1,00R$ 60,88060,88NH
7FILTRO 82983474Und1,00R$ 171,230171,23TURBO
8ANEL VEDADOR 80298300Und6,00R$ 3,04018,24NH
9ANEL TRAVA 83911795Und2,00R$ 50,230100,46NH
10ROLAMENTO 82959382Und4,00R$ 194,060776,24NTN
11BOMBA HIDRÁULICA DIREÇÃOUnd1,00R$ 517,480517,48BOCH
12GARFO 81815478Und1,00R$ 441,380441,38NTN
13ENGRENAGEM 39415Und1,00R$ 319,620319,62BEIJOL
14ENGRENAGEM 39406Und1,00R$ 585,970585,97BEIJOL
15PINO 84990302Und2,00R$ 22,07044,14BEIJOL
16ABRAÇADEIRA 82012730Und2,00R$ 10,65021,30SUPRENS
17MANGUEIRA 83925989Und1,00R$ 127,090127,09BENFLEX
18FLANGE 87383817Und2,00R$ 546,4001.092,80NH
19ROLAMENTO 81805417Und4,00R$ 15,22060,88NTN
20TIRANTE 83947109Und2,00R$ 205,470410,94NH
21FORQUILHA 83916772Und1,00R$ 58,60058,60AGCO
22MOLA 81820895Und6,00R$ 21,310127,86AGCO
23JUNTA 83976875Und2,00R$ 19,03038,06APC
24ANEL 81801870Und6,00R$ 56,310337,86NH
25ROLAMENTO 83937195Und2,00R$ 46,42092,84TINKEM
26RETENTOR 83924773Und4,00R$ 46,420185,68NH
27VEDADOR 81804503Und2,00R$ 29,68059,36APC
28BRAÇO 81822161Und2,00R$ 170,460340,92PIM
29ARRUELA 81801981Und2,00R$ 9,13018,26PIM
30JUNTA 83961380Und3,00R$ 41,090123,27NH
31ANEL83417133Und2,00R$ 11,42022,84NH
32CRUZETA 81876885Und3,00R$ 302,880908,64STALL
33ESPAÇADOR 81803491Und2,00R$ 15,22030,44NH
34RETENTOR 81803449Und2,00R$ 167,420334,84SABÓ
35MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR30,00R$ 95,1302.853,90UC
LOTE 14
1PINO 22516Und1,00R$ 35,76035,76AGCO
2ENGRENAGEM 1864869Und3,00R$ 111,510334,53BEIJOL
3ENGRENAGEM 8970005Und1,00R$ 73,60073,60BEIJOL
4ROLETE 894769Und3,00R$ 7,43022,29AGCO
5ROLAMENTO 184742Und174,00R$ 1,490259,26INA
6ARRUELA 1860503Und1,00R$ 5,9505,95AGCO
7ARRUELA 894867Und2,00R$ 2,9705,94AGCO
8ARRUELA 184196Und3,00R$ 6,69020,07AGCO
9ROLAMENTO 184441Und4,00R$ 90,690362,76NTN
10RETENTOR 1881931Und1,00R$ 44,60044,60SABÓ
11JUNTA 1860954Und1,00R$ 2,2302,23AGCO
12RETENTOR 184182Und2,00R$ 8,92017,84SABÓ
13CONJUNTO BRAÇOUnd2,00R$ 211,870423,74PIM
14BOMBA HIDRÁULICAUnd1,00R$ 2.080,7802.080,78BOCH
15CAIXA 251654Und1,00R$ 669,060669,06AGCO
16LÂMINA 3410923Und1,00R$ 594,720594,72METISA
17DENTE 862740Und16,00R$ 48,320773,12METISA
18PARAFUSO 5/8X3 1/2Und32,00R$ 5,200166,40FAY
19PORCA 3329Und32,00R$ 1,49047,68FAY
20ENGRENAGEM 49169Und1,00R$ 245,320245,32BEIJOL
21ENGRENAGEM 6200678Und1,00R$ 579,850579,85BEIJOL
22ENGRENAGEM 3698286Und1,00R$ 445,300445,30BEIJOL
23BRAÇO 1676664Und1,00R$ 92,93092,93LONTRA
24BUCHA 3147164Und4,00R$ 13,38053,52M.LEVE
25RETENTOR 1860011Und1,00R$ 8,9208,92SABÓ
26RETENTOR 1860867Und1,00R$ 14,12014,12SABÓ
27MANGUEIRA 413823Und1,00R$ 178,420178,42BENFLEX
28PARAFUSO 3412644Und5,00R$ 20,820104,10FAY
29PORCA 847417Und5,00R$ 14,12070,60FAY
30ROLAMENTO 490011Und2,00R$ 23,79047,58BRB
31RETENTOR 183021Und2,00R$ 2,9705,94APC
32BRAÇO186358Und1,00R$ 68,39068,39USINIL
33BRAÇO 186359Und1,00R$ 68,39068,39USINIL
34PINO 2800731Und1,00R$ 20,82020,82PIM
35PINO 2800767Und1,00R$ 23,79023,79PIM
36GRAMPO 2802286Und2,00R$ 1,4902,98PIM
37CALÇO 898017Und6,00R$ 4,46026,76PIM
38ROLAMENTO 3009853Und2,00R$ 148,680297,36TINKEM
39ROLAMENTO 1851392Und2,00R$ 107,050214,10TINKEM
40MANGUEIRA 04326/2Und2,00R$ 51,290102,58BENFLEX
41MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR30,00R$ 92,9302.787,90UC
LOTE 16
1FILTRO 84465108Und2,00R$ 129,060258,12TECFIL
2ANEL 9849963Und4,00R$ 9,33037,32APC
3FILTRO 84228488Und1,00R$ 97,15097,15TECFIL
4FILTRO 87636412Und1,00R$ 97,15097,15TECFIL
5FILTRO 87712547Und1,00R$ 120,470120,47TECFIL
6JUNTA 87388221Und2,00R$ 66,060132,12NH
7FILTRO 82983474Und1,00R$ 205,960205,96TECFIL
8ANEL VEDADOR 80298300Und2,00R$ 3,1106,22APC
9ANEL TRAVA 83911795Und1,00R$ 50,52050,52NH
10ROLAMENTO 82959382Und2,00R$ 217,620435,24INA
11GARFO 81815478Und1,00R$ 465,540465,54NH
12PINO 84990302Und2,00R$ 24,87049,74NH
13ABRAÇADEIRA 82012730Und2,00R$ 10,88021,76SUPRENS
14MANGUEIRA 83925989Und2,00R$ 129,790259,58ELBOR
15FLANGE 87383817Und1,00R$ 543,260543,26NH
16ROLAMENTO 81805417Und1,00R$ 17,10017,10INA
17TIRANTE 83947109Und4,00R$ 209,840839,36NH
18FORQUILHA 83916772Und2,00R$ 46,63093,26NH
19MOLA 81820895Und4,00R$ 22,54090,16NH
20JUNTA 83976875Und2,00R$ 24,09048,18NH
21ANEL 81801870Und1,00R$ 54,40054,40NH
22ROLAMENTO 83937195Und2,00R$ 45,85091,70TINKEM
23RETENTOR 83924773Und4,00R$ 45,850183,40SABÓ
24VEDADOR 81804503Und4,00R$ 30,310121,24SABÓ
25BRAÇO 81822161Und2,00R$ 174,090348,18PIM
26ARRUELA 81801981Und2,00R$ 9,33018,66PIM
27JUNTA 83961380Und1,00R$ 41,97041,97NH
28ANEL 83417133Und6,00R$ 11,66069,96NH
29CRUZETA 81876885Und2,00R$ 309,330618,66STALL
30ESPAÇADOR 81803491Und4,00R$ 15,54062,16PIM
31RETENTOR 5123205Und4,00R$ 112,690450,76SABÓ
32ANEL 5105536Und4,00R$ 91,710366,84NH
33RETENTOR 81803449Und4,00R$ 209,840839,36SABÓ
34MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR30,00R$ 97,1502.914,50UC
LOTE 17
1FILTRO 73403484Und4,00R$ 16,78067,12TECFIL
2PORCA 353427Und2,00R$ 221,370442,74NH
3INTERRUPTOR 75285485Und2,00R$ 33,17066,34VDO
4BOMBA ÓLEOUnd2,00R$ 235,360470,72MAHLE
5FILTRO 73403765Und2,00R$ 23,69047,38TECFIL
6BOMBA D’ÁGUA 73403480Und2,00R$ 383,980767,96URBA
7TANQUE 82991882Und2,00R$ 860,8801.721,76NH
8CABO 73402910Und2,00R$ 78,760157,52CURTI
9CABO 5172111Und2,00R$ 93,960187,92CURTI
10SILENCIOSOUnd2,00R$ 785,1701.570,34SILEMAK
11SAÍDA 82004294Und2,00R$ 438,340876,68SILEMAK
12FILTRO 47128156Und2,00R$ 78,190156,38TECFIL
13FILTRO 73403397Und2,00R$ 78,190156,38TECFIL
14EMBREAGEM 5189875Und2,00R$ 2.644,5305.289,06NH
15DISCO 5167937Und2,00R$ 315,920631,84NH
16CABO 82016868Und2,00R$ 78,980157,96CURTI
17MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR30,00R$ 98,7302.961,90UC
VALOR TOTAL: (cinquenta e nove mil novecentos e oitenta reais).R$ 59.980,00 
 
*V.J.M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA.;
LOTE 09;
ItemDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit.Valor TotalMarca/Espec.
1ANELUnid8,00R$ 27,000216,00APC
2BRAÇO DIREÇÃOUnd4,00R$ 119,550478,20TX
3BUCHAUnd6,00R$ 37,790226,74BC
4CALÇOUnid4,00R$ 2,1608,64BC

5CARRETEL TRANSMISSÃOUnd2,00R$ 192,830385,66TX
6CHAVETA CUBO RODA TRASEIRAUnd4,00R$ 13,88055,52TX
7CILINDROUnd4,00R$ 134,980539,92TX
8COXIM TRANSMISSÃO HWBUnd2,00R$ 19,28038,56APC
9DENTE/UNHA ESCARIFICADORUnd8,00R$ 33,940271,52ECOPLAN
10DISTANCIADORUnd4,00R$ 10,80043,20TX
11ENGRENAGEM 420188Und1,00R$ 629,560629,56TX
12ENGRENAGEM 620027Und1,00R$ 347,090347,09TX
13GARFO FRENTE/RÉUnd1,00R$ 88,70088,70TX
14INTERRUPTOR TRANSMISSÃOUnd1,00R$ 96,41096,41TX
15JUNTA 414887Und2,00R$ 2,3104,62TX
16LÂMINA 6200109Und4,00R$ 327,8001.311,20ORIENT
17MANGUEIRA 414526Und1,00R$ 96,41096,41TX
18MANGUEIRA 414608Und2,00R$ 154,260308,52TX
19MANGUEIRA 414609Und1,00R$ 152,720152,72TX
20PARAFUSO 3045Und56,00R$ 3,090173,04FEY
21PINO 6100045Und1,00R$ 34,71034,71BC
22PINO 6100172Und1,00R$ 91,78091,78BC
23PINO 6100697Und2,00R$ 5,24010,48BC
24PINO SELA 6200150Und1,00R$ 94,10094,10BC
25PORCA 3329Und56,00R$ 1,54086,24FEY
26PORCA 414879Und4,00R$ 21,60086,40BC
27PORCA 6100257Und4,00R$ 14,65058,60BC
28PORCA 841492Und2,00R$ 14,65029,30BC
29PORCA RODA 841162Und48,00R$ 2,700129,60FEY
30PRISIONEIRO RODA 841169Und48,00R$ 3,090148,32FEY
31RETENTOR 415010Und4,00R$ 37,790151,16APC
32ROLAMENTO CAPA/CONE 414984/985Und4,00R$ 254,5301.018,12GIR
33TERMINAL 414885Und3,00R$ 12,34037,02TX
34VOLANTE C/ CREMALHEIRA 6102397Und1,00R$ 2.159,6402.159,64TX
35MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR30,00R$ 96,4102.892,30VJM
LOTE 10
1BARRA BRONZE 1781685Und8,00R$ 104,160833,28TOPCO
100002BARRA BRONZE 5T2925Und8,00R$ 163,5301.308,24TOPCO
100003BARRA BRONZE 5T8366Und8,00R$ 43,110344,88TOPCO
100004BUCHA 1314428Und2,00R$ 46,08092,16BC
100005BUCHA 1461842Und2,00R$ 33,45066,90BC
100006BUCHA 1461843Und1,00R$ 54,26054,26BC
100007BUCHA 2A7089Und2,00R$ 67,640135,28BC
100008BUCHA 2G8624Und2,00R$ 29,58059,16BC
100009BUCHA 2G8631Und2,00R$ 29,58059,16BC
100010BUCHA 3G0472Und2,00R$ 55,000110,00BC
100011BUCHA  DE AÇO 4K8659Und2,00R$ 89,200178,40BC
100012BUCHA  DE BRONZE 4K 8659Und1,00R$ 163,530163,53BC
100013BUCHA 5K0984Und1,00R$ 81,76081,76BC
100014BUCHA 8D7426Und1,00R$ 52,77052,77BC
100015BUCHA 8D7996Und1,00R$ 52,03052,03BC
100016BUCHA 8D9296Und2,00R$ 43,85087,70BC
100017BUCHA 8D9814Und4,00R$ 52,770211,08BC
100018BUCHA 8J6384Und2,00R$ 32,71065,42BC
100019BUCHA 9D0178Und4,00R$ 58,720234,88BC
100020BUCHA 9D3311Und1,00R$ 144,200144,20BC
100021CALÇO 2G6793Und12,00R$ 23,790285,48BC
100022CALÇO 2G6794Und8,00R$ 20,810166,48BC
100023ROLAMENTO 8D9909Und1,00R$ 356,780356,78GIR
100024CINTA 9M1328Und1,00R$ 91,43091,43TOPCO
100025COLAR 2G4011Und1,00R$ 72,84072,84TOPCO
100026ESPAÇADOR 6K4185Und1,00R$ 52,03052,03TOPCO
100027FILTRO COMBUSTÍVEL 1R0762Und1,00R$ 75,82075,82TURBO
100028FILTRO DE AR 2456375Und1,00R$ 215,560215,56TURBO
100029FILTRO DE AR 2456376Und1,00R$ 81,76081,76TURBO
100030FILTRO LUBRIFICANTE 1R1807Und1,00R$ 59,46059,46TURBO
100031FILTRO SEPARADOR 1R0770Und1,00R$ 147,920147,92TURBO
100032FILTRO TRANSMISSÃO 8S9129Und1,00R$ 59,46059,46TURBO
100033LÂMINA 7D1577Und2,00R$ 505,4401.010,88ORIENT
100034PARAFUSO LÂMINA 3/4X2 1/2Und16,00R$ 5,20083,20FEY
100035PINO 1096776Und2,00R$ 66,900133,80BC
100036PINO 1130996Und2,00R$ 98,120196,24BC
100037PINO 1243240Und1,00R$ 221,500221,50BC
100038PINO 1361711Und2,00R$ 73,590147,18BC
100039PINO 2G6157Und1,00R$ 163,530163,53BC
100040PINO 2G8609Und1,00R$ 36,42036,42BC
100041PINO 2G8633Und2,00R$ 38,65077,30BC
100042PINO 5D8161Und2,00R$ 34,19068,38BC
100043PINO 5T5295Und1,00R$ 52,03052,03BC
100044PINO 5T8417Und1,00R$ 32,71032,71BC
100045PINO 7P1577Und8,00R$ 73,590588,72BC
100046PINO 8D6687Und1,00R$ 28,99028,99BC
100047PINO 8D7225Und2,00R$ 36,42072,84BC
100048PINO 8D7678Und1,00R$ 31,22031,22BC
100049PINO 8D9815Und4,00R$ 69,870279,48BC
100050PINO 8W5293Und4,00R$ 40,880163,52BC
100051PINO 8W6476Und1,00R$ 33,45033,45BC
100052PINO 8X4884Und1,00R$ 71,36071,36BC
100053PORCA LÂMINA 1D4720Und16,00R$ 2,97047,52FEY
100054REPARO 1857674Und2,00R$ 86,670173,34APC
100055REPARO 2384462Und1,00R$ 7,8007,80APC
100056REPARO 3260503Und2,00R$ 100,350200,70APC
100057RETENTOR 4K7463Und2,00R$ 14,87029,74APC
100058RETENTOR 6K4186Und2,00R$ 23,79047,58APC
100059UNHA ESCARIFICADOR 6Y5230Und18,00R$ 39,620713,16SICAL
100060MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR30,00R$ 92,9102.787,30VJM
LOTE18
1ABRAÇADEIRA 5D1026Und4,00R$ 4,46017,84TOPCO
2ABRAÇADEIRA 5P7466Und2,00R$ 13,25026,50TOPCO
3ABRAÇADEIRA 5P7467Und1,00R$ 11,04011,04TOPCO
4ANEL 8J2574Und4,00R$ 2,2108,84APC
5ANEL 3K0360Und4,00R$ 2,2108,84APC
6ANEL 4M0189Und2,00R$ 4,4208,84APC
7ANEL 5J4986Und2,00R$ 13,98027,96APC
8ANEL 1672310Und2,00R$ 14,72029,44APC
9ARRUELA 8T5439Und4,00R$ 7,36029,44BC
10ARRUELA 9R0158Und8,00R$ 7,36058,88BC
11ARRUELA 7X0618Und4,00R$ 8,83035,32BC
12ARRUELA 9R0366Und8,00R$ 25,020200,16BC
13BUCHA 2097460Und2,00R$ 27,96055,92BC
14BUCHA 9R0321Und2,00R$ 34,59069,18BC
15BUCHA 9R0162Und4,00R$ 36,800147,20BC
16BUCHA 2136702Und2,00R$ 39,74079,48BC
17BUCHA 2785454Und2,00R$ 41,21082,42BC
18BUCHA 2370944Und4,00R$ 42,680170,72BC
19BUCHA 2096181Und2,00R$ 40,47080,94BC
20BUCHA 9R0413Und2,00R$ 42,68085,36BC
21BUCHA 2372252Und2,00R$ 44,15088,30BC
22BUCHA 2744274Und2,00R$ 51,510103,02BC
23BUCHA 2627043Und2,00R$ 58,140116,28BC
24BUCHA 2787695Und2,00R$ 58,870117,74BC
25BUCHA 1545404Und2,00R$ 72,850145,70BC
26CALÇO 9R8291Und4,00R$ 5,89023,56BC
27CALÇO 9R8291Und2,00R$ 8,09016,18BC
28CALÇO 1760626Und4,00R$ 16,19064,76BC
29CALÇO 1987842Und8,00R$ 18,400147,20BC
30CORREIA 1303216Und2,00R$ 21,34042,68GATES
31DENTE 6Y6335Und10,00R$ 47,830478,30ECOPLAN
32DENTE DIANTEIRO 1358203Und16,00R$ 44,150706,40ECOPLAN
33ESPAÇADOR 9R5429Und2,00R$ 13,98027,96TOPCO
34FILTRO AR CONDICIONADO 2112661Und1,00R$ 161,900161,90TURBO
35FILTRO AR PRIMÁRIOUnd2,00R$ 175,880351,76TURBO
36FILTRO AR SECUNDÁRIOUnd2,00R$ 183,980367,96TURBO
37FILTRO COMBUSTÍVEL 9R9925Und2,00R$ 33,12066,24TURBO
38FILTRO COMBUSTÍVEL 2289129Und2,00R$ 139,820279,64TURBO
39FILTRO HIDRÁULICO 1261817Und2,00R$ 125,100250,20TURBO
40FILTRO LUBRIFICANTE 7W2326Und2,00R$ 80,950161,90TURBO
41FILTRO SEPARADOR COMBUSTÍVEL 2289130Und2,00R$ 161,900323,80TURBO
42FILTRO TRANSMISSÃO 1194740Und2,00R$ 137,610275,22TURBO
43MANCAL 8T4958Und2,00R$ 5,89011,78TOPCO
44MANGUEIRA 2246237Und2,00R$ 58,870117,74KORAX
45MANGUEIRA 3122598Und2,00R$ 58,870117,74KORAX
46MANGUEIRA 322599Und1,00R$ 66,23066,23KORAX
47PARAFUSO 4F3657Und16,00R$ 2,94047,04FEY
48PARAFUSO 4F3627Und32,00R$ 5,150164,80FEY
49PARAFUSO 5/8X3 3/4Und32,00R$ 5,150164,80FEY
50PINO 2096855Und1,00R$ 64,76064,76BC
51PINO 2375330Und1,00R$ 88,31088,31BC
52PINO 9R9812Und2,00R$ 82,420164,84BC
53PINO 1014020Und2,00R$ 82,420164,84BC
54PINO 2096850Und1,00R$ 145,710145,71BC
55PINO 2136726Und2,00R$ 143,500287,00BC
56PINO 2119286Und1,00R$ 236,960236,96BC
57PINO TRAVA 2011238Und26,00R$ 5,890153,14BC
58PORCA 4K0367Und16,00R$ 0,74011,84FEY
59PORCA 4F0367Und32,00R$ 1,47047,04FEY
60PORCA 5/8 UNCUnd32,00R$ 0,74023,68FEY
61RASPADOR 1672202Und2,00R$ 13,98027,96APC
62REPARO 2764172Und2,00R$ 80,950161,90APC
63RETENTOR 2313538Und2,00R$ 13,98027,96APC
64RETENTOR 3603236Und4,00R$ 16,19064,76APC
65RETENTOR 2164457Und4,00R$ 58,870235,48APC
66RETENTOR 1672307Und1,00R$ 88,31088,31APC
67RETENTOR 1987825Und4,00R$ 41,950167,80APC
68RETENTOR 3318538Und4,00R$ 73,590294,36APC
69ROLAMENTO 1987823Und4,00R$ 110,390441,56GIR
70ROLAMENTO 2105932Und2,00R$ 158,220316,44GIR
71UNHA 2085235Und18,00R$ 44,150794,70EXOPLAN
72MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADAHR50,00R$ 91,9904.599,50VJM
VALOR TOTAL: (quarenta mil oitocentos e cinquenta reais). R$ 40.850,00 
VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 313.930,00 (TREZENTOS E TREZE MIL NOVECENTOS E TRINTA REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 17 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032 DE 17 DE ABRIL DE 2017.
SÚMULA: Constitui a Comissão Municipal de Proteção e  Defesa Civil - COMPDEC do Município de Francisco Alves 
e dá outras providências.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, constituída a Comissão Municipal de Proteção e  Defesa Civil – COMPDEC do 
município de Francisco Alves – PR.
Art. 2º- As atividades de Defesa Civil no Município de Francisco Alves, serão organizadas sob forma de sistema, o 
qual contará com um órgão central a Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.
Art. 3º- A Comissão Municipal Proteção e Defesa Civil ficará diretamente subordinada ao Prefeito Municipal, ou no 
seu impedimento, pelo substituto eventual e terá a seguinte organização:
I – PRESIDÊNCIA:
Presidente: Alírio José Mistura;
Vice-Presidente: José da Silva.
II- DIRETORIA DE OPERAÇÕES:
Diretor de operações: Paulo Sérgio da Cruz Pinto;
1º Secretário: Ademir Martins Gouveia;
2º Secretário: Flaudinei Garbin;
3º Secretário: Cedival Cassin do Nascimento.
III- GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS-GRAF:
Tiago Martins Alves; 
Rafael Henrique da Silva.
IV- CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS-CENG:
Devaelton Porto Santos;
Cornélio de Barros Nascimento;
Dirley de Jesus Pereira;
Manuel Ferreira da Silva;
Alcides Beltramim.
V- NÚCLEO DE DEFESA CIVIL
Paulo Rogério Hiroshi Fujii;
José Soares da Silva Neto. 
Art. 4º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de abril do ano 
de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos 
Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATAÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMAVALOR
17/04/2017MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLATBR$       77.138,66
17/04/2017MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLMACR$       18.891,04
17/04/2017MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS – FNS BLVGSR$         5.811,13 
17/04/2017FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO/FNDE - PNATER$         3.698,12
17/04/2017FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO   DA EDUCAÇAO/FNDE MERENDA ESCOLARR$       
10.354,00
17/04/2017FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃOR$       
49.670,81
17/04/2017MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – GBFR$         2.995,48
Francisco  Alves, 17  de Abril  de 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 021/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 02 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Implantação do sistema de registro de preços, visando a contratação de empresas para o Fornecimento 
de lubrificantes e filtros para uso da frota de veículos e maquinários pertencente ao Município de Francisco Alves, no 
regime de fornecimento diário e de acordo com as necessidades do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 17 de Abril de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 546/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor  JOSÉ WILSON DA SILVA CPF 187.139.518-66, ocupante do cargo de Operador de 
Máquinas, junto Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15  a contar  do dia 05/04/17 a 04/05/17. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 547/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALESSANDRA MANZINI JACINTO CPF 035.807.659-57, ocupante do cargo de Secretária 
Escolar, da Escola Municipal de Amaral Fontoura, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 29/11/15 a 29/11/16, a contar do 
dia 10/04/17 a 09/05/17. 
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 04 (quatro) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-
                                              
P O R T A R I A Nº 548/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 04 de Abril de 2017, a servidora INGRID GRYCZAK MOREIRA, CPF. nº 
085.761.209-33, ocupante do cargo de Professor Ensino Fundamental, da Escola Municipal Nísia Floresta, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 553/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, a pedido a contar do dia 06 de Abril de 2017, o servidor HELENO DEMETRIUS PEDRINI, CPF. nº 
026.205.239-31, ocupante do cargo de Agente Social, do Projeto Alternativo, junto a Secretaria Municipal Assistência 
Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06  (seis) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 554/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JULIANA SANTOS DA SILVA RG. nº 9.164.984-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Assistente 
Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 06/01/16 a 06/01/17, a contar do dia 02/05/17 a 31/05/17.  
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 555/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA COLOMBARI TENÓRIO CPF 066.357.919-81, ocupante do cargo de 
Orientador Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 28/03/16 a 28/03/17, a contar do dia 15/05/17 a 29/05/17.  
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A  Nº  558/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, a contar do dia 08/02/2017, a servidora MARCIA 
REGINA ZAGO, CPF. 815.070.979-72, na Escola Municipal Nísia Floresta, conforme Lei Complementar 006/2015, 
Seção III, Art.58, Caput.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 559/2017
 Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 21/02/2017, jornada suplementar da servidora MARCIA REGINA ZAGO, de 20 (vinte) 
horas semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput, na Escola Municipal Nísia Floresta.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 560/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DENISE FERRARESI, CPF. nº 050.451.379-64, ocupante do cargo de Professor, da Escola 
Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira , junto a Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, 
180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 23/03/17 a 18/09/17, conforme Lei Complementar 
nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 07 (sete) dias do mês de Abril do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal - 

P O R T A R I A Nº 561/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCINEI DIAS CONDUTA, CPF 001.848.479-40, ocupante do cargo de Agente Comunitária 
de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 01/09/15 a 01/09/16, a contar do dia 02/05/17 a 16/05/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dia do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 562/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELAINE COELHO DE OLIVEIRA CPF 028.931.079-23, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, da Unidade Básica de Saúde São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/16 a 01/05/17, a contar do dia 10/05/17 a 
08/06/17.  
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de Abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 044/2017, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9544/2017,
Adjudico e Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 044/2017, Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2017, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR           
10.000,00
13 de abril de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2017 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 
Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO LOCAL FUNDAMENTADO NA LEI GERAL DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (LEIS 
COMPLEMENTARES N.º123/06,127/07,128/08,139/11,147/14E 155/16) NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, 
mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, caput, a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 10.000,00 (dez mil reais).  Fundamento Legal: Artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 13 de abril de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 07517
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO LOCAL FUNDAMENTADO NA LEI GERAL DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (LEIS 
COMPLEMENTARES N.º123/06,127/07,128/08,139/11,147/14E 155/16) NO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR. 
Valor do Contrato: R$ 10.000,00. Validade do Contrato: até, 31/12/2020.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 13/04/2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  2944/2017
SUMULA: Designar os membros para comporem o COMSEA – Conselho Municipal de Segurança Alimentar do 
Município de Terra Roxa – PR.
O Prefeito do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial a Lei 
979/2012.
DECRETA:
ART. 1º - Fica designado os representantes Governamentais e não Governamentais para comporem o COMSEA 
- Conselho Municipal de Segurança Alimentar do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, passando a ter os 
seguintes membros:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
1.SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Titular: Fábio Kakimori Perisato  CPF: 016.725.089-24 RG: 6.425.848-6
Suplente: Edineia Maria Zanelli Garcia CPF: 333.134.589-04 RG: 1898233-1
2.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Titular: Carlos Roberto Rampim CPF: 449.609.489-49 RG: 1891101-9
Suplente: Naiane Mateuci da Versa CPF: 042.300.219-84  RG:8.434.816-3
3.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Tallita Valotto CPF: 049.556.229-76   RG:8.485.904-4
Suplente: Ethiane Gleici Mariano dos Santos CPF: 078.008.839-57 RG: 107.146.113
4.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Cristiane Alves dos Santos CPF: 032.833.349-27 RG: 7.363.949-2
Suplente: Márcia Maria Sônego de Pádua CPF: 605.405.089-34  RG: 3.570.752-2
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
5.ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL  DE TERRA ROXA
Titular: Nelson Topolniak, CPF: 501.752.959-72 RG:5.356.834-3
Suplente: Marcelo Fernando de Paula  CPF: 026.755.699-33  RG: 7.650.444-0
6.SINDICATO DOS EMPREGADORES RURAIS DE TERRA ROXA
Titular: Osvair Mauro Frasson – Presidente , CPF: 557.318.219-68  RG: 3.820.652-4
Suplente: Vagner José Rodrigues da Silva CPF nº 688.231.939-15 , CPF:  RG: 4.346.786-7
7.SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TERRA ROXA - PATRONAL
Titular: Juraci Arcanjo de Brito CPF: 557.075.649-34  RG: 1271806
Suplente: Leonildo Valentin Cardoso CPF: 391.326.509-06 RG: 1.271.578
8.REPRESENTATE NA ASSOCIAÇÃO DOS BOVINOCULTORES DE LEITE (AB LEITE)
Titular: Tiago Roberto Matteuzzi  CPF:071.973.929-26  RG: 8.572.167-4
Suplente: Luiz Casarin Marion CPF: 682.366.119-49  RG: 4.162.723-9
9.REPRESENTANTE DA ESCOLA ESPECIAL
Titular: Maria Marta Pinaffi Fontes CPF nº 724.825.069-15 e RG nº 4.697.848-0
Suplente: Edna Aparecida Longhi de Souza CPF nº546.972.129-91 e RG nº 3.033.497-3
10.REPRESENTANTES DOS PCT (POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS – INDIGENAS)
Titular: Pivo Benites CPF nº 012.417.359-48 e RG nº 13.635.686-8
Suplente: Jece Benites CPF nº 099.835.189-02 e RG nº 13.404.061-0
11.REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES
Titular: Luzia Gonçalves da Cruz Henrique  CPF nº 391.382.679-34 RG nº 1.702.642
Suplente: Hilda Greco Horing CPF nº  024.552.089-90 e RG nº 3.067.545-2
12.REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA
Titular:Valentina Carduci Hoffmamm CPF: 018.282.479-95    RG: 4860519-2
Suplente:  Aparecida Lúcia Lanza Fachinetti CPF: 017.736.189-11 RG: 4.961.751-8
ART 2º - O mandato do Presente Conselho será por 04(quatro) anos.
ART 3º - Este Decreto entrará em vigor  na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial ao Decreto nº 2581/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 68/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VIARO & VOLPATO LTDA-ME
DO OBJETO: Faz – se necessário o serviço pedido, para construção e manutenção de unidades ligadas a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 14.771,75 (quatorze mil, setecentos 
e setenta e um reais e setenta e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 8/2017.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ROBERTO VIARO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 69/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: D. B. SOBRINHO - MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO
DO OBJETO: Faz – se necessário o serviço pedido, para construção e manutenção de unidades ligadas a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 198.178,30 (cento e noventa e oito 
mil, cento e setenta e oito reais e trinta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 8/2017.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DONIZETE BERNARDINO SOBRINHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 70/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CONSTRUMIX COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
DO OBJETO: Faz – se necessário o serviço pedido, para construção e manutenção de unidades ligadas a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 54.751,00 (cinquenta e quatro mil, 
setecentos e cinquenta e um reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 8/2017.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GIOVANI JOVELINO VIEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 71/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARBIERI & MOREIRA LTDA - ME
DO OBJETO: Faz – se necessário o serviço pedido, para construção e manutenção de unidades ligadas a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 57.408,66 (cinquenta e sete mil, 
quatrocentos e oito reais e sessenta e seis centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 8/2017.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCOS BARBIERI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 72/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: M.B.MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO-EIRELI-EPP
DO OBJETO: Faz – se necessário o serviço pedido, para construção e manutenção de unidades ligadas a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 141.301,64 (cento e quarenta e 
um mil, trezentos e um reais e sessenta e quatro centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 8/2017.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MILTON BAUERMANN
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 73/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VISSOCI & VISSOCI LTDA
DO OBJETO: Faz – se necessário o serviço pedido, para construção e manutenção de unidades ligadas a Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 54.620,86 (cinquenta e quatro mil, 
seiscentos e vinte reais e oitenta e seis centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 8/2017.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LUIZ CARLOS VISSOCI
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº157/2017
SÚMULA: Exonera a servidora por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e da outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar, a partir de 03 de ABRIL de 2017, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
a servidora LIDIA DE OLIVEIRA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade-RG 4.043.569-7-SSP/PR, do Cargo 
de PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar do dia 13 de Abril de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE ABRIL DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº156/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do 
Edital nº 001/2017, como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 13 de Abril de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA 
HORÁRIA RG CPF
JOSÉ HILDOMAR PAULINO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 H 
6.861.090-7 SSP/PR 042.926.819-02
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 13 de Abril de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE ABRIL DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do 
Edital nº 001/2017, como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 10 de Abril de 2017, a servidora que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA 
HORÁRIA RG CPF
FRANCIANE PETEAN DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 H 
10.413.582-0 SSP/PR 069.029.409-32
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 10 de Abril de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE ABRIL DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 277/2017 de 12 de abril de 2017
NOMEIA Servidora Pública Sra. CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR a partir de 13 de abril de 2017, a Servidora Pública Sra. CLEONICE APARECIDA ROTTA 
BASTIDAS, Portadora do RG n°. 4.442.119-4 SSP/PR, detentora do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Grupo GAM, Classe II, para desempenhar as funções do Cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, constante do quadro próprio desta municipalidade, Classe CC-01, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
deliberando sobre os assuntos pertinentes à pasta assinando os documentos necessários para o fiel cumprimento 
da função e o bom andamento do setor, ficando por força da presente, licenciada do Cargo de provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Classe II, devendo retornar automaticamente para o cargo de origem percebendo os 
proventos integrais, quando da exoneração, revogação ou cessação do cargo ora nomeada. 
Art. 2º. Para o desempenho das atividades de Diretora do Departamento de Saúde, a Servidora nomeada cumulará 
aos proventos Gratificação por Dedicação Exclusiva no percentual de 25,26% (vinte e cinco inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento), a partir do dia 13 de abril de 2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 278/2017 de 12 de abril de 2017
ALTERA Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, Gratificação de 
Função, em favor da Servidora Pública Sra. IDALINA CONCEIÇÃO DE MELLO, Portadora do RG nº. 4.296.615-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG Classe III, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade 2.012 – Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; passando de 20,69% (vinte inteiros vírgula 
sessenta e nove centésimos por cento) para 29,23% (vinte e nove inteiros vírgula vinte e três centésimos por cento), 
a partir da competência de abril de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 279/2017, de 13 de abril de 2017
CONCEDE Licença Maternidade em favor da Servidora Pública RENATA GOBATO DE SOUZA e dá outras 
providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 01 de abril de 2017, 
conforme atestado médico específico emitido em favor da Servidora Publica Sra. RENATA GOBATO DE SOUZA, 
portadora do RG n°.10.616.773-7 SSP/PR, detentora do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; a qual 
terá seus vencimentos, enquanto durar a presente licença, custeados pelo Fundo de Previdência do Município de São 
Jorge do Patrocínio (SERVIPREV), conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1.005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 280/2017, de 13 de abril de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 7.374.961-1 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2016 à 
07/03/2017, a partir do dia 02 de maio de 2017, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em 
folha na competência de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 281/2017 de 13 de abril de 2017.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER com esteio no Inciso IV do Art. 74 da Lei Municipal N°. 410/93 de 21 de dezembro de 1993, 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em favor da Servidora Pública Sra. SILVANA 
SILVA DE MELLO, Portadora do RG n° 5.996.426-7 SSP/PR, brasileira, casada, detentora de Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo GAM, Classe V, Lotada na Seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; pelo período de 60 (sessenta) dias, que teve 
início em 17 de março de 2017 e término para 16 de maio de 2017.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4670350, constituído pelo lote 018B, quadra 0004, do bairro 
Jardim São Francisco, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua 
Aricanduva, nº 4365, Apartamento 24, Zona 2, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o 
número”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 1/407/2017, originária do processo administrativo nº 
2017/03/2927, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 15, de março de 2017.
Divisão de Postura

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 12, de 13 de abril de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação 2017 do  Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento 
Institucional.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 
e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 13 de abril de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação 2017 do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento 
Institucional, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de abril de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 13, de 13 de abril de 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação 2017 do   Serviço de Abordagem Social e Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas em Situação de Rua.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 
e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 13 de abril de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação 2017 do Serviço de Abordagem Social e Serviço de Acolhimento Institucional para 
Pessoas em Situação de Rua, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de abril de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4698420, constituído pelo lote 012B, quadra 0005, do bairro 
Parque Residencial Itália, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Avenida Rio Grande do Norte, nº 4114, Zona 5, Umuarama/Pr, mas retornou pelo motivo de devolução “AUSENTE”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 23/278/2017, originária do processo administrativo nº 
2017/03/2722, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 
2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 15, de março de 2017.
Divisão de Postura

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de serviços reprográficos, que serão utilizados pela 
Secretaria de Educação, Escolas Municipais, diversas Secretarias e Divisões da Prefeitura e Fundação Cultural 
de Umuarama, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 
Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 05/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE ABRIL DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 741/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 026/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 026/2017 - 
PMU, que trata da contratação de empresa, para fornecimento parcelado de passagens terrestres, para transporte 
coletivo, em ônibus convencional e leito, em viagens a serviços e eventos específicos, na cidade de Curitiba (sendo 
ida e volta), em atendimento aos servidores do quadro permanente, cargos comissionados e à disposição do Poder 
Executivo Municipal de Umuarama-Pr.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  742/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 027/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 027/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de produtos e 
equipamentos diversos: gêneros alimentícios e outros, garrafas térmicas, soprador de folhas, bebedouros industriais, 
máquina de lavar roupa e tendas sanfonadas, para atender as necessidades  da Secretaria  Municipal de Esporte 
e Lazer do Município de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA – 
EIRELI - ME, para os lotes 01, 03, 04 e 05 e CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA – EPP, para o lote 02. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  743/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 028/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 028/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento parcelado 
de peças, novas e genuínas  e/ou novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, 
gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, Secretaria Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva 
para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: DHM SERVICE – EIRELI – EPP, para o item 01; ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP, 
para os itens 02 e 06 e K.S. OKAMOTO & CIA LTDA - EPP, para os itens 03, 04 e 05.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 744/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 030/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 030/2017 - PMU, 
que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado, que serão instalados na 
nova sede da Secretaria de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 040/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/04/2017 FNS / Atenção Básica R$ 204.418,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 740/2017
Conceder férias à servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 7.056.916-7 SSP-PR, ocupante do cargo de Agente Administrativo, nomeada em 14.10.2011, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 
01.03.2017 a 10.03.2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2046/2017 de 17 de Abril de 2017
O Prefeito do Município de Tapira Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o que determina o Plano Nacional de Educação, instituído por meio da Lei nº 13.005, de 25 de junho 
de 2014.
R E S O L V E:
Art. 1o Nomear membros para Comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação, composta pelos seguintes 
membros:
I - Representante do Departamento Municipal de Educação
Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
II - Representantes do Poder Legislativo
     Vanderlei Vieira Mendes
     Maria das Graças Fattore dos Santos
III - Representantes do Conselho Municipal de Educação 
    Suely de Fátima Domingues dos Santos
    Valdinei Aparecido Oliveira
IV – Representantes do Núcleo Regional de Educação de Umuarama
    Joandio Azevedo de Medeiros
   Francisco Perecin
Art. 2o A Comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação, terá como principais atribuições:
I - definir em conjunto com a Equipe Técnica, a organização do trabalho, pactuando um cronograma de atividades;
II - validar, organizar e liderar o amplo debate do Documento Base, recebido da Equipe Técnica;
III - criar mecanismos de participação da sociedade civil organizada no processo de elaboração do Plano Municipal 
de Educação;
IV - sistematizar, em conjunto com a Equipe Técnica, as contribuições e entregar o documento final ao Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 3o  Constituir a Equipe Técnica do Plano Municipal de Educação, composta pelos seguintes membros:
I – Representantes do Departamento de Esporte e Cultura
      Alzira da Silva Santos
Antonio Brás da Costa
II – Representantes da modalidade de Educação Infantil
Ligia Aparecida Gomes Bozzano 
Lucia Aparecida Barreto Laurindo
III – Representantes da modalidade de Ensino Fundamental I
Renata Aparecida da Silva Raymundo 
Lenilza Bernardes Ferreira
IV – Representantes da modalidade de Educação de Jovens e Adultos
Giovana Aparecida de Oliveira
Maria Cândida da Silva Chiodi
V – Representantes da modalidade de Educação Especial – APAE
Sonia Aparecida Bianchi Minhaco Aoki
Marlene Adamek de Jesus Trindade
VI – Representantes da Sociedade Civil – APMF
Daiane Serrano Mendes
Thamires Fenanda da Conceição
VII – Representante do Setor Jurídico da Prefeitura Municipal
Rafael Rabelo Cruz
Ronald Rogério Lopes Smarzaro
VIII – Representantes do Conselho Municipal do FUNDEB
Fabiana Riquetto Campos
Sonia Lima Rodrigues
IX – Representantes do Conselho de Alimentação Escolar – CAE
Rita Aparecida Alves de Oliveira
Sonia Alexandrino Rossni
Art. 4o A Equipe Técnica do Plano Municipal de Educação, terá como principais atribuições:
I - coordenar os Grupos de Trabalho dos Eixos Temáticos que compõem o PME;
II – analisar dados e informações sobre a oferta e a demanda educacional do município;
III – formular metas e estratégias com base nos levantamentos realizados e nas metas Nacional e Estadual;
IV – avaliar os investimentos necessários para implementação de cada meta;
V – promover a participação das instituições que compõem as redes de ensino do município e dá sociedade civil 
organizada;
VI - formular o Documento Base, em conjunto com os Grupos de Trabalho dos Eixos Temáticos;
VII - encaminhar o Documento Base à Comissão Coordenadora  do PME – Plano Municipal de Educação. 
Art. 5o  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tapira – Paraná, aos 17 dias do mês de abril de 2017.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 1.527/2017   
Designa Servidora responsável pelo Sistema de Controle Interno do Município, no âmbito da Administração direta 
e indireta.  
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art.1º. Fica designada a servidora Verônica Garcia, matrícula nº 1.083, para atuar como Controladora Interna do 
Município, no período de 01 de janeiro de 2017 à 31 de dezembro de 2020, objetivando a exercer as atividades do 
Controle Interno Municipal conforme determina a Lei 1.431 de 03 de abril de 2008. 
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 01 de janeiro de 2017, fica 
revogado o Decreto 550 de 08 de dezembro de 2008.
Edifício do Paço Municipal, aos 17 dias do mês de abril de 2017.  
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 74/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E ASSISTENCIA EM INFORMATICA LTDA
DO OBJETO: A contratação faz- se necessária em virtude da necessidade de informatizar os setores da SMS 
via sistema especializado afim de que os atendimentos e serviços sejam devidamente registrados. Também pela 
necessidade de emissão de relatórios quantitativos dos setores para estudo, discussão e planejamento.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de abril de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 36.700,00 (trinta e seis mil e 
setecentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 16/2017.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI - ME, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas  na especialidade de Cirurgia 
geral, conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 034/2017, anexo. Em 
17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GIL FREGADOLLI & CIA LTDA - ME, para prestação de 
serviços com a realização de procedimentos odontológicos, conforme edital de Chamamento Público nº 004/2017 - 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela SIA/SUS e tabela CISA, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 035/2017, anexo. Em 
17 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092

RESOLUÇÃO Nº 14, de 13 de abril de 2017

Súmula:  Apreciação e aprovação do Plano de
Aplicação  referente  aos  saldos  de  recursos
financeiros/ 2016 provenientes do Ministério de
Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA e da
Secretaria  de  Estado  da  Família  e
Desenvolvimento  Social  –  SEDS/PR a  serem
aplicados  nos  serviços  assistenciais  do
Município de Umuarama no exercício de 2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de

suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n°

8.742 de 07 de dezembro de 1993 e da Lei Municipal  n° 4.081 de 25 de maio de

2015, considerando a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 13 de

abril  de  2017,  na  Sala  de  Reuniões  da  Secretaria  Executiva  dos  Conselhos  de

Umuarama,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação referente aos saldos de recursos

financeiros/ 2016 provenientes do Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário –

MDSA e da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS/PR a

serem aplicados nos serviços assistenciais do Município de Umuarama para exercício

de 2017, conforme demonstram as tabelas abaixo:

RECURSOS FEDERAIS

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 

Gestão do SUAS 60075 Diárias 3.000,00

Gestão do SUAS 60075 Material de consumo 1.000,00

Aquisição  e  Reposição  de
Equipamentos  –  Gestão
SUAS

60075
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

4.977,77

Aquisição  e  Reposição  de
Equipamentos –  Conselho
M. de Assist. Social

60075
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

2.000,00

Total da Fonte R$ 10.977,77

CREAS/Centro Pop 60077
Vencimentos  e  Vantagens
fixas

88.000,00

CREAS/Centro Pop 60077 Diárias 5.000,00

CREAS/Centro Pop 60077 Material de consumo 8.195,46

CREAS/Centro Pop 60077
Outros  serviços  de  3º  P.
Física

1.000,00

CREAS/Centro Pop 60077
Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

27.000,00

Subvenções  da  Rede  de
Assistência Social 60077

Subvenções Sociais 46.500,00

TOTAL DA FONTE R$ 175.695,46

CREAS/Centro Pop 60080
Vencimentos  e  Vantagens
fixas

70.000,00

CREAS/Centro Pop 60080 Diárias 12.000,00

CREAS/Centro Pop 60080
Material de consumo 35.824,10

CREAS/Centro Pop 60080
Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica 32.474,16

Subvenções  da  Rede  de
Assistência Social 60080 Subvenções Sociais 27.525,84

TOTAL DA FONTE R$ 177.824,10

Ações  Estratégicas  do
PETI

60037 Diárias 5.000,00

Ações  Estratégicas  do
PETI

60037 Material de consumo 20.000,00

Ações  Estratégicas  do
PETI

60037
Outros  serviços  de  3º  P.
Física

3.000,00

Ações  Estratégicas  do
PETI

60037
Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

42.860,53

TOTAL DA FONTE R$ 70.860,53

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60076

Diárias  3.000,00

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60076

Material de consumo 10.316,65

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60076

Outros  serviços  de  3º  P.
Física

4.000,00

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60076

Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

16.000,00

Centro de Ref. Assistência
Social  -  Aquisição  R.  de
Equipamentos

60076
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

70.000,00

Manutenção  do  Conselho
Municipal de Assist. Social 60076

Diárias 4.000,00

Manutenção  do  Conselho
Municipal de Assist. Social 60076

Material de consumo 2.000,00

Manutenção  do  Conselho
Municipal de Assist. Social 60076

Outros  serviços  de  3º  P.
Física

5.000,00

Manutenção  do  Conselho
Municipal de Assist. Social 60076

Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

7.000,00

Aquisição  e  Reposição  de
Equipamentos –  Conselho
M. de Assist. Social

60076
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes 15.000,00

TOTAL DA FONTE R$ 136.316,65

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social

60074 Vencimentos 30.000,00

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60074 Diárias 2.000,00

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60074 Material de consumo 7.969,12

Manutenção  do  Centro  de
Ref. Assistência Social 60074

Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica 10.000,00

Subvenções  da  Rede  de
Assistência Social

60074 Subvenções Sociais
15.000,00

Serviço de Convivência e F.
de Vínculo

60074 Vencimentos 14.000,00

Serviço de Convivência e F.
de Vínculo

60074 Diárias 1.000,00

Serviço de Convivência e F.
de Vínculo

60074 Material de consumo 10.000,00

Serviço de Convivência e F.
de Vínculo

60074
Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

10.000,00

Total da Fonte R$ 99.969,12

Gestão do SUAS 60078 Material de consumo 9,05

Total da Fonte R$ 9,05

CREAS/Centro Pop 923 Material de consumo
46,15

Total da Fonte R$ 46,15

Serviço de Convivência e F.
de Vínculo

922 Material de consumo 427,33

Total da Fonte R$ 427,33

Ações Estratégicas do PETI 60079 Vencimentos 40.000,00

Ações Estratégicas do PETI 60079 Material de consumo 15.000,00

Ações Estratégicas do PETI 60079
Outros  serviços  de  3º  P.
Jurídica

33.802,18

Total da Fonte R$ 88.802,18

RECURSO ESTADUAL

ATIVIDADE FONTE DESCRIÇÃO VALOR R$ 

CREAS/Centro Pop 70010
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

64.739,51

Total da Fonte R$ 64.739,51

Centro de Ref. Assistência
Social  -  Aquisição  R.  de
Equipamentos

70016
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes 37.544,30

Total da Fonte R$ 37.544,30

CREAS/Centro Pop 70003
Equipamentos  e  Materiais
Permanentes

19.166,18

Total da Fonte R$ 19.166,18

Manutenção  do  Fundo  M.
dos  Direitos  da  Criança  e
do Adolescente

70012 Outros auxílios financeiros
a pessoas físicas

56.637,05

Total da Fonte R$ 56.637,05

Art.  2° Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 13 de abril de 2017.

Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL FERREIRA 
- ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ESMAEL 
FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 85.061.505/0001-19 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 903.697.555-2 devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua José Araujo 
Chaves, n.º 2131 Telefone (44) 3675-1902 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-
000, neste momento representado por o Sr. ESMAEL FERREIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 4.130.136-8 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 571.895.109-82, residente e domiciliado no Município de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei 
n.º 8666/93 e considerando a necessidade de de serviços elétricos em rede baixa tensão em diversos Setores 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
140/2015 que vem acrescer R$ 14.850,00 (quatorze mil e oitocentos e cinquenta reais) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 74.250,00 (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 07 de Outubro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Outubro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de Outubro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ESMAEL FERREIRA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2016, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA FROTSYSTEM 
SISTEMAS – EIRELI - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua 
J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa FROTSYSTEM SISTEMAS – EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 20.666.698/0001-96 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90.672846-04, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Av. Presidente Castelo Branco, 4135, Sala 15 Lote 21 Quadra 62, Zona I, Fone: (44) 8424-0001, 
no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.501-170; neste momento representado pelo Sr. ELIAS FERREIRA DOS 
SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 9.345.758-7 SESP/
PR e cadastrado pelo CPF n.º 048.365.719-01, residente e domiciliado na Rua Projetada D, 1761, centro, Perobal 
– PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade dos serviços EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO 
“EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA / PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
019/2016 que vem acrescer R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) do valor original deste instrumento contratual 
perfazendo o valor total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 3 (terceira) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 17 de Março de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 17 de 
Março de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE ELIAS FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 22/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 12(doze)  dias do mês de abril do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na 
Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.895.029/0001-77, sito na Avenida Brasil, nº. 2424, Zona VII, CEP. 87.503-420, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rodrigo Vasconcelos Ulian, portador 
do CPF nº 032.248.979-29, RG nº 7.195.917-1 SSP-PR, residente e domiciliado na Travessa Sumaré, nº. 3910, 
Zona 07, CEP. 87.503-710, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 2) GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 06.263.423/0001-80, sito na Rua Pedrelina  Macedo e Silva, nº. 249, Térreo, 
Parque Agostinho, CEP. 87.480-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor 
Ronaldo de Oliveira, portador do CPF nº 023.532.329-22, RG nº 7.207.463-7, residente e domiciliado na Rua Moacir 
Pacheco, nº. 160, Térreo, Jardim Leony, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do 
Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.895.029/0001-77, 
sito na Avenida Brasil, nº. 2424, Zona VII, CEP. 87.503-420, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$15.160,00 (quinze mil, cento e sessenta reais) com os 
preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 7 Carteira Diabético e Hipertenso 2 x 6 Preto, Sulf- 180 Gráfica Umuarama 
Unidade 4.000 0,89 3.560,00
1 17 Papel Timbrado 30 x 21, 4 x 0, Sulf-90 Gráfica Umuarama 
Unidade 40.000 0,11 4.400,00
1 18 Receituário  14 x 21, 100 x 1, Preto Sulfite Gráfica Umuarama 
Unidade 500 3,60 1.800,00
1 27 Panfletos Coloridos Frente e Verso  Colche 115 g Gráfica Umuarama 
Unidade 20.000 0,12 2.400,00
1 31 Panfletos colorido frente colche 115g 20x30 Gráfica Umuarama 
Unidade 30.000 0,10 3.000,00
Fornecedor: GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ sob nº 06.263.423/0001-80, sito 
na Rua Pedrelina  Macedo e Silva, nº. 249, Térreo, Parque Agostinho, CEP. 87.480-000, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$15.858,60 (quinze mil, 
oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 Adesivo Posologia Azul 7 x 3 Gráfica Brasil Unidade 10.000 0,04 
400,00
1 2 Ficha de Controle de Aprazamento/Imunização Sulfite 180g - 14 x 20 
Gráfica Brasil Unidade 500 0,41 205,00
1 3 Atendimento Clínico Ambulatorial 100x1 Azul Sulf 56 - 30x21 Gráfica Brasil 
Unidade 90 8,45 760,50
1 4 Bloco Atestado 15x20 Sulfite 56 100x1 1x0 Gráfica Brasil Unidade 70 
4,58 320,60
1 5 Cadastro, 100x1, Azul, Sulf. 56 Gráfica Brasil Unidade 90 8,35 
751,50
1 6 Carteira de Saúde Menina 46 x 32 4 x 0 Sulf-75 Gráfica Brasil Unidade 500 
0,80 400,00
1 8 Ficha de Acompanhamento de Gestante sulf. 56 100x1 Gráfica Brasil 
Unidade 50 8,35 417,50
1 9 Talão Controle Hipertensão 21x30 Sulfite 56g 100x1 Gráfica Brasil 
Unidade 70 8,35 584,50
1 10 Ficha de Procedimento 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56 Gráfica Brasil 
Unidade 70 8,45 591,50
1 11 Ficha de Visita 14 x 21 Azul, Sulf- 240 Gráfica Brasil Unidade 
10.000 0,07 700,00
1 12 Ficha de Vistoria Domiciliar 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf- 56. Gráfica Brasil 
Unidade 100 8,35 835,00
1 13 Ficha Geral de Atendimento 100 x 1, 100 x 1, Preto, Sulf- 56. Gráfica Brasil 
Unidade 70 8,35 584,50
1 14 Guia de Encaminhamento Especial 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-565. 
Gráfica Brasil Unidade 50 8,35 417,50
1 15 Nota de Compra 14 x 21, 50 x 2, Preto, Copiativo Gráfica Brasil 
Unidade 300 9,00 2.700,00
1 16 Numerário de Prontuário 14 x 21, 100 x 1, Azul, Bond Verde Gráfica Brasil 
Unidade 50 5,35 267,50
1 19 Ref. Tratamento Fora do Município 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56 
Gráfica Brasil Unidade 50 8,45 422,50
1 20 Senha 10 x 5, IM, Branco Gráfica Brasil Unidade 300 1,80 
540,00
1 21 Talão de Controle de Dengue 30 x 21, 100 x 1, Azul, Sulf-56. Gráfica Brasil 
Unidade 80 8,35 668,00
1 22 Talão de Atestado Odontológico 14 x 21, 100 x 1, Preto, Sulf-56 Gráfica Brasil 
Unidade 30 3,65 109,50
1 23 Requisição 50 x 2 papel copiativo - 14x10 Gráfica Brasil Unidade 150 
4,25 637,50
1 24 Talão de Receituário Azul 10 x 14, 100 x 1, Preto, Bond Azul Gráfica Brasil 
Unidade 50 2,35 117,50
1 25 Talão de Registro Diário  do Serviço Antivetorial FV Sulf. 56 - 30 x 21 
Gráfica Brasil Unidade 100 8,35 835,00
1 26 Formulário de Visitas aos Imóveis 100x1 sulf. 56 - 30 x 21 Gráfica Brasil 
Unidade 100 8,35 835,00
1 28 Pasta Sulfite 180  1x0 - 32x45 Gráfica Brasil Unidade 600 1,18 
708,00
1 29 Capa de Movimento financeiros para arquivo morto Papel cartolina 32x45 
Gráfica Brasil Unidade 600 0,75 450,00
1 30 Cartão de visita colorido (secretários) 5x9 Gráfica Brasil Unidade 
10.000 0,06 600,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratação de empresa 
especializada para os serviços de Impressão Gráfica  sob demanda, incluindo papel, acabamento e todo o material 
de suprimento, atendendo as atividades finalísticas da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: Os serviços objeto do fornecimento deverão ser entregues na Prefeitura do Município de Douradina-
PR, Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767.  As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do 
município de Douradina-PR, deverá fornecer os materiais em qualquer quantidade solicitada, sem que ocorra 
qualquer ônus à Prefeitura de Douradina-PR, nos seguintes termos:
Em 03(três) dias, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente 
autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, 
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver 
direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 
12/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao 
presente ajuste. 
CONTRATADA
Ronaldo de Oliveira
GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA. - ME
Rodrigo Vasconcelos Ulian
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 155/2017
Data: 17.04.2017
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 002/2017 de 12.04.2017, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Portaria nº 038/2017 e Decreto nº 305/2015, e, considerando o memorando sob o nº 2017000815, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 002/2017 de 12 de abril de 2017, da Comissão Especial da Feira 
do Pequeno Produtor, na forma da Portaria nº 038/2017 e do Decreto Municipal nº 305/2015, conforme a seguir:
requerimento nº 500/2017 de 12.04.2017, da parte do Sr. VALDEMAR CELESTINO, atual Presidente da Associação 
dos Feirantes, que solicita a inclusão do grupo nº 07 na feira do produtor, objetivando desenvolver atividades de lazer 
e recreação a ser explorado nos dias de feira do Pequeno Produtor na Praça Duque de Caxias, no espaço do feirante 
Takeo Kumagai,  Centro, neste Município, às quartas-feiras e sábados. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 156/2017
Data: 17.04.2017
Ementa: substitui membros do Conselho Municipal de Educação, referente a composição nos termos do Decreto 
Municipal n° 117/2016 de 05.04.2016, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Lei Municipal n° 1339 de 23 de setembro de 2005, e, considerando o memorando sob o nº 2012004192,
DECRETA:
Art. 1º Ficam substituídos os membros do Conselho Municipal de Educação, conforme a seguir, referente a 
composição nos termos do Decreto Municipal n° 117/2016 de 05/04/2016:
I - FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS na vaga destinada ao Representante do Poder Executivo, em 
substituição a servidora  Marli de Souza Jardim; 
 II - LUCINEIA MARQUES DE OLIVEIRA RANGEL DE LIMA na vaga destinada ao Representante do Poder 
Executivo, em substituição a servidora Leir Alves da Silva Fincke;
III - RAQUEL MATTOS MONTEIRO na vaga destinada a Representante da UNIPAR, em substituição a Tatiane de 
Oliveira Araújo da Silva;
IV- LUCIENE FERNANDES FUJI  na vaga destinada a Representante da UNIPAR , em substituição a Maria Carmem 
Pez;
V - ISRAEL DE ALMEIDA na vaga destinada a Representante  do Sindicato dos Servidores Municipais, em 
substituição a Lucineia Marques de Oliveira Rangel de Lima;
 VI - LUZIA DE ALMEIDA DE MOURA na vaga destinada a Representante das Associação de Pais e Mestres das 
Escolas Municipais, em substituição ao Sr. Júlio Loffi;
VII- SCHEILA JULIANA DA SILVA na vaga de Representante da Ação Social em substituição a Ângela Maria Correa 
Nunes.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 11.04.2017, 
revogando-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal 
nº 117/2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2017
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2015, 
e considerando o memorando sob o nº 2017001244, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, 
aberto pelo edital nº 01/2015 e alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta 
Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
impreterivelmente, no período de 18.04.2017 a 17.05.2017, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 
13:30h às 17:00h, munida de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a 
seguir:
Cargo de Museólogo 
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
1º lugar 4499 Valeria Such de Melo 14.07.1991
 2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munida dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 

I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe a 
“alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues a candidata um questionário 
e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata e apresentados 
a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta da candidata 
convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em que a candidata deverá submeter-se ao exame 
médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeado e empossado, poderão ser 
exonerados dos seus respectivos cargos, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o 
exercício das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
ERRATA Nº 004/2017
Memorando on-line sob o nº 2009001935
Na Portaria nº 126/2017 de 11.04.2017, concernente as férias de Servidores, publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado – edição nº 10943 de 12.04.2017 – página C 6 – caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná – edição nº 1233 de 13.04.2017,  
ONDE CONSTA: 
ANTONIO CARLOS LAGO ALBUQUERQUE, Rg. 808.224 - SESPII/PR, período aquisitivo 2016/2017, período de 
gozo: 02/05/2017 a 31/05/2017
LEIA-SE:
ANTONIO SILVIO DINIZ, Rg. 888.209-6, período aquisitivo 2015/2016, período de gozo: 02/05/2017 a 31/05/2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 130/2017
Data: 17.04.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s  2017000028, 2017001228 e 2017001986, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Jeferson Galarça dos Santos 8.592.388-9 SESP/PR 2015/2016 19.04.2017 a 28.04.2017
Marcio Galarça Estevo 7.335.683-0 SESP/PR 2014/2015 17.04.2017 a 16.05.2017
Vanderlei José de Carvalho 5.945.570-2 SESP/PR 2016/2017 17.05.2017 a 31.05.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 131/2017
Data: 17.04.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line nº 2017000951,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, ocupante do cargo de Professor, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Celia Regina Aguayo do Nascimento 3.614.459 SESP/PR 1996/2001
1º contrato
2007/2012
2º contrato 18.04.2017 a 17.07.2017
Ref. 1º e 2º contrato
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 132/2017
Data: 17.04.2017
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, por conclusão de Curso de 
Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando o Processo Digital sob o nº 1223/2017 e o 
memorando on-line sob o nº 2017001927, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Marcia Marcelino Pedro
/Psicólogo 5.290.130-8 SESP/PR 26 29 01.04.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de abril de 2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 4.128/2017
DATA: 17/04/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 048/2017 
em favor da empresa MUNDIAL FOGOS LTDA, cujo objeto trata da contratação de empresa especializada para 
fornecimento de fogos de artifício e serviços de montagem e execução de shows pirotécnicos.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 77/2017.
Declara a nulidade do Procedimento Licitatório Tomada de Preços nº 03/2017-(PMP).
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, a existência de falhas na elaboração do Edital da Tomada de Preços nº 03/2017-(PMP);
CONSIDERANDO, que tais falhas foram constatadas pela Administração Pública, comprometendo todo o sucesso 
do certame;
CONSIDERANDO, o Parecer Jurídico que recomenda a anulação de todo o Processo da Tomada de Preços nº 
03/2017-(PMP), sendo aberto novo processo Licitatório com novo edital que corrija as eventuais falhas;
CONSIDERANDO, a faculdade da Administração Pública de corrigir os próprios atos, quando eivados de ilegalidade, 
e o teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal que reza: “A Administração pode anular os seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos (...);”
CONSIDERANDO, o teor do art. 49 “caput” da lei 8666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO, que a nulidade do procedimento licitatório Tomada de Preços nº 03/2017-(PMP), por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, conforme reza o §1º do art. 49 da lei 8666/93 e suas alterações; 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado nulo o procedimento licitatório Tomada de Preços nº 03/2017-(PMP), por não ter atendido ao 
principio da legalidade.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento solicitante tomar as providências cabíveis para que se proceda à elaboração 
de novo certame licitatório.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 17 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 031/2017, visando à Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de assessoria e planejamento na elaboração de projetos nas áreas Federal, 
Estadual, Educação, Cultura, Esporte, Agricultura, Meio Ambiente, Saúde, Indústria e Comércio, Desenvolvimento 
Urbano e Assistência Social, com acompanhamento em todos os projetos, do Município de Tapejara/Pr, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 04 de 
maio de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 13 de abril de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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MUNICÍPIO DE PEROBAL
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°58/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados as diversas 
Secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 5.790,00.
Vigência: 17/04/17 a 17/04/18.
Fundamentação: Pregão nº18/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°59/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados as diversas 
Secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 13.260,00.
Vigência: 17/04/17 a 17/04/18.
Fundamentação: Pregão nº18/2017.

MUNICÍPIO DE PEROBAL
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°60/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R.C.R DE JESUS E CIA LTDA ME. 
Objeto: Contratação de R.C.R de Jesus e Cia Ltda ME - BANDA CHARME para realização de show artístico musical 
ao vivo, alusivos as comemorações do 20º aniversario do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 12.000,00.
Vigência: 17/04/17 a 16/05/17.
Fundamentação: Inexigibilidade nº12/2017.

MUNICÍPIO DE PEROBAL
Estado do Paraná 
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 13 de abril de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 013/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim 
praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação de empresa para efetuar 
locação de Softwares para prestação de serviços em manutenção e fornecimento de Software específico para 
atendimento a Secretaria de Fazenda do município de Perobal, Estado do Paraná com os Sistemas: Contabilidade 
Pública, LOA-Lei Orçamentária Anual, Informações Automatizadas, Responsabilidade Fiscal, Sistema de Tesouraria, 
Gestão de Pessoal, Efetividade Atos Legais, Administração de Receitas (Tributação Municipal), PPA – Planejamento 
Plurianual e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária, Administração de Frotas e Licitação e Contratos, Administração de 
Receitas – Cobrança Registrada, com a empresa GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
LTDA, com Inexigibilidade de licitação nº. 013/2017, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93, com 
Inexigibilidade de Licitação.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretaria da Administração
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº013/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de empresa para efetuar locação de Softwares para prestação 
de serviços em manutenção e fornecimento de Software específico para atendimento a Secretaria de Fazenda do 
município de Perobal, Estado do Paraná com os Sistemas: Contabilidade Pública, LOA-Lei Orçamentária Anual, 
Informações Automatizadas, Responsabilidade Fiscal, Sistema de Tesouraria, Gestão de Pessoal, Efetividade Atos 
Legais, Administração de Receitas (Tributação Municipal), PPA – Planejamento Plurianual e LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentária, Administração de Frotas e Licitação e Contratos, Administração de Receitas – Cobrança Registrada, 
com a empresa GOVERNANÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com Inexigibilidade de 
licitação nº. 013/2017, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação. 
Perobal, 13 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, Centro, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor DARLAN SCALCO, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando Chamada Pública nº 003/2017, para aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano letivo de 2017, conforme abaixo:

Item Produto Unidade Quantidade * Preço de Aquisição (R$)
    Unitário Valor Total
1 Abacate kg 150         3,12                468,00 
2 Abacaxi kg 200         3,82                764,00 
3 Abóbora Madura ou Moranga kg 300         2,26                678,00 
4 Abobrinha Verde kg 300         2,87                861,00 
5 Alface  Mç 1.500         2,40              3.600,00 
6 Banana Maçã kg 1.200         3,74              4.488,00 
7 Banana Nanica kg 600         3,53              2.118,00 
8 Batata doce  kg 150         2,47                370,50 
9 Beterraba kg 200         3,14                628,00 
10 Brócolis Mç 200         4,90                980,00 
11 Cenoura kg 500         3,15              1.575,00 
12 Cheiro Verde (Cebolinha E Salsinha) Mç 1.350         1,53              
2.065,50 
13 Chuchu kg 200         3,00                600,00 
14 Couve Flor Mç 100         5,07                507,00 
15 Couve Manteiga  Mç 500         2,48              1.240,00 
16 Limão Tahiti kg 200         2,65                530,00 
17 Mandioca descascada kg 1.000         3,57              3.570,00 
18 Maracujá kg 300         4,61              1.383,00 
19 Melancia kg 2.000         1,38              2.760,00 
20 Milho Verde S/Casca kg 400         3,96              1.584,00 
21 Pepino kg 200         2,62                524,00 
22 Pimentão kg 150         3,90                585,00 
23 Repolho Verde(Manteiga) kg 600         3,97              2.382,00 
24 Bolacha Caseira kg             120         14,88              1.785,60 
25 Pão Caseiro kg          1.200         13,31            15.972,00 
26 Polpa de Frutas congelada orgânica kg             600         12,00              
7.200,00 
         TOTAL            59.218,60 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, Art.29, 
§3º). 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Projeto de Venda no período de 18/04/2017 até às 14 horas do dia 17/05/2017, na sede da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, localizada na Rua do Rosário, 
nº 202, Pérola/PR. Informações poderão ser obtidas no endereço acima citado ou pelos telefones (44) 3636-1462, no 
horário das 08h00min às 11h30min, e das 13h00min às 17h00min. O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico http://www.perola.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.
Pérola/PR, 17 de abril de 2017. 
MARIA SONIA CELINI
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2017
Processo: nº 21/2017. Pregão Presencial nº 10/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
Paver tipo ossinho para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 05/04/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: KNOPF & KNOPF LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.960.593/0001-99, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, nº 861, Centro, CEP: 87.540-000, na cidade 
de Pérola/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote 
Item 
Discriminação 
Unid. 
Quant. Valor Unitário R$ Valor Total R$
1 1 Pavimento em concreto tipo Paver, espessura de 6 cm, cor natural (Modelo Ossinho). 
M2 5.000 32,90 164.500,00
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 03/2017
Súmula: Dispões sobre a aprovação do Plano de Ação para incentivo financeiro  do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, conforme a deliberação N° 062/ 2016.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar o Plano de Ação para incentivo financeiro do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV, no valor de 43.027,50, conforme deliberação N° 062/2016 do CEDCA/PR
Art 2° -  Aprovar a proposta de atendimento físico:
Público - alvo Previsão de Atendimento
Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 30
Adolescente de 16 e 17 anos 20
Art 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de abril de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA
RESOLUÇÃO 04/2017
Súmula: Dispões sobre a aprovação do Plano de Ação para incentivo financeiro para o fortalecimento do atendimento 
às crianças e aos adolescentes vítimas de violência e aos autores de violência
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar o Plano de Ação para incentivo financeiro para o fortalecimento do atendimento às crianças e aos 
adolescentes vítimas de violência e aos autores de violência, no valor de R$ 10.000,00, conforme deliberação N° 
051/2016 do CEDCA/PR.
Art 2° -  Aprovar a previsão de execução de despesa:
EIXO DE AÇÃO CUSTEIO MUNICIPIO INVESTIMENTO MUNICIPIO
Implantação/implementação de ações específicas para o atendimento dos autores de violência adotando 
metodologias de trabalho e procedimentos que evitem a revitimização da criança e do adolescente e previnam 
reincidências X 
Adoção de estratégias que estimulem a participação das crianças e adolescentes, bem como de suas famílias, no 
planejamento, monitoramento e avaliação do serviço X 
Art 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 17 de abril de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 42/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 101/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica  homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 42/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO 
DE IMPRESSÃO (TONNER) PARA OS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME 
INFATEC COMPUTADORES LTDA
N. J. CALZAVARA & CIA LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/04/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 28 de março de 2017, sob página nº 
C21, referente ao AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO DIA E HORÁRIO
Onde Lê-se:
“PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – POR LOTE”
Lê-se, o correto:
“PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – Unitário”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias 
do mês de março de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 119/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A T MEYER & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.758.629/0001-19, com sede à RUA VALDEMIRO SANDRI, nº 2740, PQ. CIDADE JARDIM 
- 87506-090 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr.,ALEXANDRE THADEU 
MEYER brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.223.042-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 635.652.009-44, residente e 
domiciliado à Rua Valdemiro Sandri, 2740, Parque Cidade Jardim, 87.506-090, Umuarama - Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 36/2017, Processo n° 94, data da homologação 
da licitação 12/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE: ORTOPEDIA CONFORME ESCALA MÉDICA PARA A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 14/04/2017 e término previsto para 14/04/18, podendo 
ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-106.500,00-(cento e seis mil e quinhentos reais), 
efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando 
à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação 
do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, produzido por instituição 
consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 120/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
CLINICENTER SERVIÇOS MEDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.391.056/0001-63, com 
sede à AV. MOISES LUPION, nº 750, centro - 87360-000 na cidade de GOIOERE, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representada pela Sra. CARLA REGINA GENTILINI, brasileiro, casada, portadora do RG. nº  4.185.925-3 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº. 975.882.109-15, residente e domiciliado à Av. Tiradentes, 265, Jardim Lindóia, CEP - 87.360-000, 
Marechal Câdido Rondon,PR, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 36/2017, Processo n° 94, data da homologação da licitação 12/04/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei Federal 8.666/93.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12(doze): tendo início em 14/04/2017 e término previsto para 14/04/18, podendo 
ser prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-64.200,00-(sessenta e quatro mil e duzentos 
reais), efetuados parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada 
a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 121/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: J. R. DE PAULA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.279.154/0001-39, com sede 
à RUA SANTOS DUMONT, nº 1435, CENTRO - 87550-000 na cidade de ALTONIA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr.JOSÉ ROBERTO DE PAULA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 1.383.573 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 389.411.639-
00, residente e domiciliado à Rua Santos Dumont, 1435, Centro, CEP - 87.550-000, Altônia, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 36/2017, Processo n° 94, data da homologação da licitação 12/04/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE: ANESTESISTA CONFORME ESCALA MÉDICA PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei Federal 8.666/93.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 14/04/2017 e término previsto para 14/04/18, podendo ser 
prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-32.250,00-(trinta e dois mil duzentos e cinquenta reais), 
efetuados parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando 
à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação 
do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, produzido por instituição 
consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 122/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ 
nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro 
lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - FILIAL, inscrita no CNPJ nº 05.973.829/0003-
56, com sede à RUA FELINTO MULLER, 293, LOTE 09ª, CENTRO, CEP – 87.540-000, PEROLA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. RODRIGO JARENKP ZILIOTTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  5.672.040-5 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº. 007.769.419-84, residente e domiciliado à Rua Japurá, 3601, Apto 61, Zona I, CEP – 87.501-110, Umurama, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 36/2017, Processo n° 94, data da homologação da 
licitação 12/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE: GERIATRIA, PNEUMOLOGIA, EDUCAÇÃO FÍSICA (SAÚDE DO IDOSO E EVENTOS DA 
ACADEMIA DE SAÚDE), PEDIATRIA, CONFORME ESCALA MÉDICA. PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 57 da Lei Federal 8.666/93.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 14/04/2017 término previsto para 14/04/18, podendo ser 
prorrogado por mais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-240.240,00-(duzentos e quarenta mil duzentos e quarenta 
reais), efetuados parcelas mensais no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando 
à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação 
do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, produzido por instituição 
consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná 
TERMO DE CONVÊNIO
CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE TAPIRA E A ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA. 
O TAPIRA, do Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 75.801.738/0001-57, com sede na Rua Paranaguá, nº., 518, 
Centro, neste ato representado pelo Prefeito CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, residente 
e domiciliado na Rua São Mateus,
nº. 1205 - Centro – Tapira (PR), portador da Carteira de Identidade nº. 4.739.507-0–SSP/PR e do CPF nº. 
679.723.659-20, e a ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DE TAPIRA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
27.292.217/0001-79, com sede também nesta cidade,
representada por seu Presidente RENATO FELIPI FERREIRA BENATTI, portador do RG nº. 10.267.101-5, inscrito no 
CPF sob o nº. 097.490.679-40, com fulcro na Lei Municipal n°. 725/2017, celebram o presente CONVÊNIO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Por este convênio o Município de Tapira concede à Associação dos
Estudantes Universitários de Tapira a subvenção para o ano de 2017, no valor de até R$ 320.000,00, que lhe 
será repassado através de dez (10) parcelas mensais e sucessivas, a partir do mês de fevereiro do corrente ano, 
destinada ao pagamento do transporte dos beneficiários entre esta e as cidades de Umuarama, Cidade Gaúcha, 
Loanda e Diamante do Norte, propiciando-lhes a realização de seus cursos de nível universitário.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
1 - Compete ao Município de Tapira:
a) Entregar a subvenção referenciada à Associação dos Estudantes
Universitários de Tapira, no valor e forma estabelecidos no do art. 1°, da Lei n.º. 725/2017, e da Cláusula Primeira 
retro deste Convênio.
2 - Compete à Associação dos Estudantes Universitários de Tapira:
a) Utilizar o dinheiro no pagamento das despesas de contratação de veículos para transporte dos estudantes 
universitários para as cidades de Umuarama, Cidade Gaúcha, Loanda e Diamante do Norte;
b) Contratar sob sua responsabilidade os serviços de transporte dos
universitários, responsabilizando-se pelo motorista, abastecimento e manutenção do veículo contratado;
c) Apresentar prestação de contas, mensalmente, relativa à aplicação do
auxílio em tela que receber;
d) Devolver mensalmente à Tesouraria Municipal os recursos não
utilizados no objeto do Convênio;
e) Comprovar junto a municipalidade que os veículos contratados para o transporte possuem a devida regularidade 
junto aos órgão fiscalizadores municipais, estaduais e federais;
f) Comprovar junto a municipalidade que os veículos contratados para o transporte possuem Seguro de Vida para os 
transportados, bem como estão regulares perante o DPVAT.
3 – O município, com anuência da associação, se exime de qualquer responsabilidade, cível, trabalhista e tributaria 
perante a associação, bem como junto as empresas contratadas por esta.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA OCORRÊNCIA DE INFRAÇÃO
Na hipótese de a beneficiária não aplicar a subvenção recebida com rigorosa fidelidade aos preceitos deste 
CONVÊNIO, ou não prestar finais contas com suficiência, estará a mesma na obrigação líquida e certa, exigível por 
Ação de Execução, de restituir esses recursos repassados, com os acréscimos de atualização monetária e juros 
moratórios, sem prejuízos de cominações outras de direito, a que se sujeitarão também as pessoas físicas autoras 
da infração.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
O presente convênio vigorará até o dia 31 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os gastos com a execução deste convênio serão suportados pela dotação orçamentária:
Órgão – 10                                    Departamento de Educação
Unidade – 028                               Divisão de Educação
Atividade – 12.364.0028.2.038      Apoio ao Ensino Superior
Elemento – 3.3.50.43.00.00          Subvenções Sociais fonte 000             
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
Este convênio somente poderá ser rescindido pela superveniência de motivos alheios aos participes, que o tornem 
material ou formalmente inviável.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE
O foro de Cidade Gaúcha, Pr, “ex-vi-legis”, será o competente para a dirimência das questões que, porventura, 
advierem da execução e interpretação deste convênio.
Assim acordes, o MUNICÍPIO DE TAPIRA e a ASSOCIAÇÃO DOS
ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE TAPIRA, subscrevem este TERMO DE CONVÊNIO, em duas vias de igual 
teor, à vista de testemunhas, para documento comum.
Tapira, 12 de Abril de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
Renato Felipe Ferreira Benatti
Presidente Associação
Testemunhas:

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000 
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 

 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2017 
 

 

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 

ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao  

Pregão Presencial nº 022/2017 cujo objeto é Contratação de empresa para o 

fornecimento e instalação de cortinas, blackout, suportes e varões, conforme 

especificações constantes do edital do Pregão Presencial nº 022/2017 

 

EMPRESA (S) VENCEDORA (S):   

 

LOTE I – ALFREDO DA S CARVALHO ME – CNPJ: 81.725.327/0001-22; com 

proposta de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais). 

 

Mariluz, 17 de abril de 2017 

 

 

 

NILSON DE SOUZA CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000 
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 

 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº 023/2017 
 

 

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 

ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 

ao  Pregão Presencial nº 022/2017 cujo objeto é Contratação de empresa  

destinada a prestação de serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem e 

caster em veículos/Vans/Kombis e utilitários do Município, conforme especificações 

constantes do edital do Pregão Presencial nº 023/2017. 

 

 

EMPRESA (S) VENCEDORA (S):   

 

LOTE I – ESEQUIEL RIBEIRO DE SALES 02893288960 – CNPJ: 27.193.183/0001-

65; com proposta de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais); 

LOTE II – MECÂNICA E AUTO CENTER MARILUZ LTDA – CNPJ: 11.960.256/0001-

67; com proposta de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Mariluz, 17 de abril de 2017 

 

 

 

NILSON DE SOUZA CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4129/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III da Lei 
Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração 
dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 e Programação 
Financeira no limite de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro 
de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.364.0018.2.120 Transporte Escolar Universitário e Cursistas
3.3.50.43.00.00 346 Subvenções Sociais  22.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários Livres 
TOTAL GERAL 22.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit 
financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários Livres 22.000,00
TOTAL  22.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Abril de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 032/2017, visando à aquisição de materiais de 
construção, com entrega parcelada, para atender às necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 04 de maio de 2017, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 13 de abril de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 020/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de carga de oxigênio medicinal e reguladores medicinais a serem utilizados no Pronto Atendimento Municipal 
24 horas, Unidades de Saúde, ambulâncias de emergência e para atendimentos domiciliares de pacientes em terapia de 
oxigenação por indicação médica, do Município de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: F. D. G OXIGÊNIO LTDA. ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VALDEMAR ANGELO BERNAL
INEGIBILIDADE Nº 005/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Alface Crespa), destinado à merenda escolar das
 Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses
VALOR: R$- 1,60 (um real e sessenta centavos - pé), perfazendo um total de 
R$- 1.600,00 (um real e sessenta centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ALETANIA PATRICIA NOVELLO OLGADO
INEGIBILIDADE Nº 005/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Cenoura, Couve Manteiga, Tomate Caqui, Pepino e Repolho), 
destinado à merenda escolar das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de 
Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$- 4.039,00 (quatro  mil e trinta e nove reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOSÉ CÍCERO DE MEDEIROS
INEGIBILIDADE Nº 005/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Uva Benitaka), destinado à merenda escolar das
 Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$-7.920,00 (sete  mil novecentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NELTON DE CASTRO SOARES
INEGIBILIDADE Nº 005/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Polpa de Abacaxi e Polpa de Acerola), destinado à merenda
 escolar das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$-10.490,00 (dez mil quatrocentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLAUDINEI REIS FERREIRA
INEGIBILIDADE Nº 005/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Polpa de Maracujá e Polpa de Uva), destinado à merenda
 escolar das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$-13.200,00 (treze  mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUIZ CEZAR VILAS BOAS
INEGIBILIDADE Nº 005/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Leite Pasteurizado Integral), destinado à merenda 
das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses
VALOR: R$- 2,77 (dois reais e setenta centavos - Lt), perfazendo um total de R$- 19.999,40
 (dezenove mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LEANDRO VILAS BOAS FLORIANO
INEGIBILIDADE Nº 005/2017
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Leite Pasteurizado Integral), destinado à merenda 
das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses
VALOR: R$- 2,77 (dois reais e setenta centavos - Lt), perfazendo um total de R$- 16.010,60
(dezesseis  mil dez reais e sessenta centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike


